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lavra. 

.. -

PROJETO DE LEI N9 de de de 198 9 

-

Altera o Decreto-lei n9 227, de 28 

de fevereiro de 1967, cria o regl ­

me de permissão de lavra mineral, 

extingue o regime de matrícula,e dá 

outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Fica instituído o reglme de permissão de 

Parágrafo único Para o efeito desta lei o reg~ 

me de permissão de lavra é o aproveitamento imediato de jazimen­

to mineral que, por sua nature za , dimensão, localização e utili­

zação econômica, possa ser extraído, independente de prévios tr a 

balhos de pesquisa, a critério do Departamento Nacional da Pro­

dução Mineral - DNPM. 

Art. 29 A permissão em área urbana depende de as­

sentimento da autoridade administrativa local, no município de 

situação do jazimento mineral. 

Art. 39 A outor ga da permissão depende de prévio 

licenciamento ambiental concedido pelo órgão ambiental competen­
te. 

. - -Art. 49 A permlssao de lavra sera outorgada pelo 

Diretor-Geral do DNPM, que regulará, mediante Portaria, o re s ­

pectivo procedimento para habilitação. 

Art. 59 A permissão será outorgada a brasileiro , 



a cooperativa de garimpeiros ou a empresa brasileira de 

nacional. 

~-;.~" 

( ~ 
c a p i t a I __ ~. 

Art. 69 O título de permissão de lavra é pessoal 

e, mediante anuência do DNPM, transmissível a quem satisfizer os 

requisitos desta lei. 

Art. 79 Salvo quando outorgada a cooperativa de 

garimpeiros~ ~_área objeto da permissão de lavra não excederá 

dez hectares. 

Art. 89 Se julgar necessária a realização de tra­

balhos de pesqulsa, o DNPM, de ofício ou por solicitação do in­

teressado, intimá-Io-á a apresentar projeto de pesqulsa, no pra­

zo de noventa dias. 

-§ 19 A intimação 

cação no Diário Oficial. 
sera pessoal e mediante publi-

§ 29 O prazo de que trata este artigo 

se-á da data de publicação no Diário Oficial. 

- .-Art. 99 O DNPM cassara a permlssao ou 

lhe-á a área, em caso de inobservãncia do prazo de que 

artigo precedente. 

contar-

reduzir-

trata o 

Art. 10 A critério do DNPM, será admitida a per­

missão de lavra em áreas de manifesto de mina ou de concessão de 

lavra, com autorização do titular, quando houver viabilidade téc 

nlca e econômica no aproveitamento por ambos os regimes. 

§ 19 Havendo recusa por parte do titular da con 

cessão ou do manifesto, o DNPM concederá o prazo de noventa dias 

para que dito titular apresente projeto de pesqulsa para efeito 

de futuro aditamento. 

§ 29 Decorrido o prazo de que trata o 

fo anterior sem que o titular haja apresentado projeto 

sa, o DNPM poderá conceder a permissão de l avra. 

• 
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-areas objeto 

Art. 11 Admi te-se, ainda, a 

de permissão de lavra, quando 

-concessao de lavra 
-houver viab i lidade tec 

nica ou econômica por ambos os regimes. 

Art . 12 São deveres do permissionário de lavra: 

I -
. . . 
lnlClar os de 

90 (noventa) dias, contados da 

trabalhos de extração no prazo 

data da publicação do título no 

Diário Oficial da União, salvo motivo justificado; 

11 - extrair somente as substâncias minerais indi-.. 
cadas no t ltulo; 

111 - comunlca r imediatamente ao DNPM a 
~ . 

ocorrenClél 

de qualquer outra substância mineral não incluída no título; 

IV - executar os trabalhos de mineração com obser-

vância das normas técnicas e regulamentares, baixadas pelo DNPM 
- -e o orgao ambient al compete nte; 

-V - evitar o extravio das aguas servidas, drenar 
. .. . 

e tratar as que possam ocaSlonar danos e pre]U1ZOS a tercelros; 

VI - diligenciar no sentido de compatibilizar os 

trabalhos de lavra com a proteçao ao melO ambiente ; 

VII - adotar as providências exigidas pelo Poder Pú-

blico; 

VIII - não suspender os tr abalh os de extraçao por 

prazo superlor a 120 (cento e vinte) dias, salvo motivo justifi­

cado; 

IX - apresentar ao DNPM, 

cada ano, informações quantitativas da 

relativa ao ano anterior; e 

até o dia 15 de março de 

produção e comercialização 

X - responder pelos danos e prejuízos causados a 

terceiros, resultantes direta ou indiretamente dos trabalhos de la 

vra. 

Parágrafo único As obrigações de que trata este 

artigo não dispensam deveres perante outros órgãos públicos . 

• 
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Art. 13 Considera-se garlmpagem a atividade de 

aproveitamento de substâncias minerais garimpáveis, executada no 

interior de áreas estabelecidas para este fim, exercida por bra­

sileiro, cooperativa de garimpeiros ou empresa brasileira de ca­

pital nacional, sob o regime de permissão de lavra. 

§ 19 São considerados minerais garimpáveis o ouro, 

as gemas, a cassiterita, a cOlumbita, a tantalita, a wolframita, 

a scheelita, orutilo, o quartzo, o ' berilo, a muscovita, o espodu 

meno, a lepidolita, o feldspato, a mica e outros que vierem a 

ser indicados pelo DNPM. 

§ 29 O local em que ocorre a extraçao de minerais 

garimpáveis, em consonância com este artigo, será genericamente 

denominado garimpo . 

Art. 14 O DNPM estabelecerá as áreas de garlmpa­

gem, levando em consideração a ocorrência de bem mineral garimpá 

vel, o interesse do setor mineral e as razões de ordem social e 

ambiental. 

Art . 15 Nas áreas ·estabelecidas para a garlmpagem, 

os trabalhos deverão ser realizados preferencialmente em forma 

associativa, com prioridade para as cooperativas de garimpeiros. 

Art . 16 A criação de áreas de garlmpagem fica con 

dicionada à prévia licença do órgão ambiental competente. 

Art . 17 Fica assegurada às cooperativas de garlm­

pelros prioridade para obtenção de autorização ou concessão pa­

ra pesquisa e lavra nas áreas onde estejam atuando, desde que a 

ocupação tenha ocorrido nos seguintes casos: 

I - em áreas consideradas livres, nos termos do 

Decreto-lei n9 227, de 28 de fevereiro de 1967; 

11 - em áreas requeridas com prioridade, até a en­

trada em vigor desta lei; 

111 - em áreas oneradas por autorização de pesqul-

• 
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sa, até a entrada em vIgor desta lei, de s de que a ocupação 03 

respectiva área tenha ocorrido mansa, pacífica e regularmente; 

IV - em áreas onde sejam titu1ares de permissão de 

lavra. 

§ 19 A cooperativa comprovará, quando necessário, 

o exercício anterior da garimpagem na área. 

§ 29 O DNPM promoverá a delimitação da área e pro 
-pora a sua regulamentação na forma desta lei. 

Art. 18 Cabe ao Poder Público favorecer a organI-
-zaçao da atividade garimpeira em cooperativas, devendo promover 

o controle, a segurança, a higiene, a proteção ao melO ambiente 

na área explorada e a prática de melhures processos de ex traça0 

e tratamento. 

Art. 19 A expedição de alvará de pesquIsa e a 
- - . - -concessao de lavra dependem de ureVlO licenciamento do orgao 

ambiental competente. 

Art. 20 A realização de trabalhos de pesquIsa e 

lavra em áreas de conservação dependerá de prévia autorização do 
- -orgao ambiental que a administre. 

Art. 21 Os trabalhos de pesquIsa ou lavra que cau 

sarem danos ao melO ambiente são passíveis de suspensão temporá­

ria ou definitiva, de acordo com parecer do órgão ambiental com­

petente. 

Art. 22 O titular de pesquIsa ou de lavra respon­

de pelos danos causados ao meio ambiente . 

Art. - . 23 O beneficiamento de mlnerlOS em 

e quaIsquer correntes de água, só poderá ser realizado 

lagos,r ios 

de acordo 

com a solução técnica aprovada pelos órgãos competentes. 

Art. 24 A realização de t r abalhos de pesquIsa ou 

• 
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lavra de substâncias minerais, sem a competente autorização ou 

concessão da União, constitui crIme, sujeito a penas de reclus50 

de 2 a 5 anos e multa. 

Parágrafo único Sem prejuízo da ação penal cabí­

vel nos termos deste artigo, a extração mineral realizada sem a 

competente autorização ou concessão acarretará a apreensão do 

produto mineral, das máquinas, veículos e equipamentos utiliza­

dos, os quais serão posteriormente vendidos em hasta pública e o 

produto da venda recolhido à conta do Fundo Nacional de Minera­

ção, criado na Lei n9 4 .4 25, de 8 de outubro de 1964. 

Art. 25 Fica extinto o regIme de matrícula de que 

trata o Decreto-lei n9 227, de 28 de fevereiro de 196 7 . 

Art. 26 O Poder Executivo regulamentará a presen-

te lei. 

Art. 27 Esta lei entra em vigor na data de sua pu 

blicação. 

Art. 28 Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em de de 1 989 . 
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MENSAGEM Nº 197 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do parágrafo 1º do art 64 da Constitui 

ção Federal, tenho a honra de submeter à elevada deliberação de 

Vossas Exce lências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senho 

res Ministros de Estado do Interior, das Minas e Energia e do 

Secretário-Geral da Secretaria de Assessoramento da Defesa Nacio 

nal, o anexo projeto de lei que "altera o Decreto-Lei nº 227, de 

28 de fevereiro de 1967, cria o regime de permissão de lavra mine 

ral, extingue o regime de matrícula, e dá outras providências". 

Brasília, em 11 de malO de 1989. 
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E.M.I. N9 023/89 
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SE CRET ARI A G[R fIL DA MES A 

Em 27 de abril 

EXCELENTTsSIMO SE NHOR PRESIDENTE DA REPOBLICA 

de 198 9 

Temos a honra de submeter à elevada apr eci aç ão de Vossa 

Excelência o anexo anteprojeto de lei que institui o regime de ~ e r­

missão de lavra e que dispõe sobre a garimpagem e o melO ambi ent e , 

quando ligado às atividades minerais. 

2. O regime de permissão de lavra, em qu e stão, vem send o 

cogitado nos últimos anos por segmentos do setor mineral, como a mo 

dalidade capaz de apoiar a pequena empresa de minera ç ão no apro­

veitamento de substâncias minerais, em particular aquelas que como 

tal atuam na garImpagem, sem amparo legal. 

3. A permissão, por tratar-se de título para aproveitamento 

de pequenos jazimentos, e dessa forma perfeitamente viável de ex­

tração por pequenas empresas, será outorgada a brasileiro, a coope­

rativa de garimpeiros ou a empresa brasileira de capital nacional. 

4. Assim, com esse novo regime, propomos a criação de con­

dições para o desenvolvimento organizado da garimpagem, pois n a me­

dida em que se possibilite a outorga de t ítulo para a extração mI­

neral em áreas devidamente delimitadas, p oderá a atividade se de­

senvolver em nível empresarial. 

5. Com o regime de permissão se estabelece a extinção da 

matrícula de garimpeiro, prevista no Decreto-lei n 9 227, de 28 de 

fevereiro de 1967. O regIme de matrícula, hoje vigente, pelo seu 

caráter individual e de uso de instrumentos rudimentares, 

definido em lei, se apresenta incompatível com a realidade 

conforme 

do se-
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(Cont. da E.M.I. N9 023 /89, de 27 de abril de 1989) ....... '.' . . 02 .,.... . 
------------------------------------------------------ ----------~--

tor, já que os trabalhos são coletivos, além de inconvenientes, de­

vido às dificuldades para fazer cumprir as obrigações pertinentes ã 
legislação ambiental, trabalhista e previdenciária, entre outras. 

6. Ainda, com relação à atividade, foram incluídos disposi-

tivos dando competência ao Poder Público para estabelecer as 

de garimpagem e definidos os minerais garimpáveis, de acordo 

princípios constitucionais. 

7. Quanto às questões de melO ambiente na mineração, 

inseridas no anteprojeto de lei exigências de que a outorga 

-areas 

com 

-sao 

de 

permissão e a expedição de alvará de pesquisa e concessão de lavra 

dependerão de prévio licenciamento do órgão ambiental competente, 

consagrando, assim, para a mineração, disposições da legislação 

ambiental para atividades impactantes ao meio ambiente . 

8 . Além disso, é disposto no anteprojeto de lei que a rea-

lização de trabalhos de pesquisa e lavra sem a competente autori-

zação ou concessão da União constitui crime sujeito a pena de re-

clusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos e multa. 

9. Assim, Senhor Presidente, nestas disposições que ora 

submetemos à consideração de Vossa Excelência, propomos a insti-

tuição deste projeto de lei para o desenvolvimento do setor mlne­

Tal e a exploração dos recursos em harmonia com a conservação do 

melO ambiente. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a Vossa 

lência os prqtestos do nosso mais profundo respeito. 

/ 
I li! " ' J 

FILHO 

Exce-

VICEN , E' ! ÇA~LC NTE FIALHO 
Ministro de Estado das Minas e Energia stado do Interior 

/ ,ét '" , ,- "'~, . ~~/. ,·Cf .c, y-/ 
/ Gen Div RUBENS BAYMA DENY$ 

Ministro de Estado Secretário-Geral da 
Secretaria de Assessoramento da Defesa Nacional 

• 



I 

\ 

• 

Aviso n9 240-SAP. 

Em 11 de maio de 1 989 . 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário : 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentissimo Senhor Presidente da República, 

acompanhada de Exposição de Moti vos dos Senhores Minis tros de 

Estado do Interior, das Minas e Energia e do Secretário-Geral 

da Secretaria de Assessoramento da Defesa Nacional, o anexo 

projeto de lei que "altera o Decreto-lei n9 227, de 28 de fe 

vereiro de 1967, cria o regime de permissão de lavra mineral, 

extingue o regime de matrícula, e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em .15.1 L5 / 83 ; ' 0 Senhor 

Secretório-G 8ral L.:.I esoo 
RONALD,-""",­r-= 0 A v..;.... __ . 

~eput?oL iZ HENRIQUE Ministro Chefe do Gabinete Civil 
Primeiro Secretório 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LUIZ HENRIQUE 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASíLIA- DF. 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA N~ AO PROJETO DE LEI N~ 2 . 2 77, DE 1989. 

Dê-se ao Artigo 5~ a seguinte redação: 

"Art.5~ - A permissão ~;prá outnrgi'Jc1Fl a brasileiro, a coo­

perativa de garimpeiros ou a mIcro ou pequena empreS0 brasilei­

ra de capital nacional, autorizada a funcionar como empresa de 

mineração pelo Diretor-Geral do Departamento Nacional de Produ­

ção Mineral." 

JUSTIFICATIVA 

A nova reoi'lção dada VIsa a coibir a presença de grandes 

empresas na exploração de permissão de lavra, especialmente na 

garImpagem. Observe-se que as grandes empresas poderão, se lhes 

for de interesse conti nuar atuando na exploração de qualquer 

mineral, mas sob outra forma que não seja a permissão de lavra 

proposta pelo Projeto. O regime de permissão de lavra, peJa 

sua natureza de pequena exploração, deve ficar restrito as 

pessoas jurídicas e as pequeno e mIcro empresas. 

Sala das Sessões, 24 de maio de 1989. 

GE R 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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, 
EMENDA DE PLENARIO Nº 

(Ao Projeto de Lei nº 2 . 277, de 1989) 

Dê - s e ao art . 5º do projeto a seguinte redaçao : 

"Art . 5º A permissao de lavra s era outorgada a 
brasileiro, a cooperativa de garimpeiros oua em 
pre sa brasileira de capital nacional, autoriza­
da a funcionar como empresa de mineraçao e carac 
terizada como de pequeno porte, segundo dispuser 
portaria do Diretor-Geral do De partamento Nacio­
nal da Produção Mineral - D. N. P . M .. 

§lº A permissão de lavra e m área urbana somen 
te será outorgada a cooperativa de garimpeiros . 

§2º Cada brasil e iro ou e mpre sa brasil e ira de 
capital nacional poderá deter, no máximo , 3(t rês) 

, -
titulos de p e rmissao de lavra . 

§3º Para fins do disposto no parágrafo anteri 
or , em se tratando de pessoa fisica, considerar­
- se - ão outorgados a uma mesma pessoa os titulos 

A ' 

concedidos a conjuge ou pare nte, consangti ineo ou 
, 

afim, ate o segundo grau . 
§4º Tratando-se de empresa , considerar- se-ao 

, , 
outorgados a uma mesma pessoa juridica os titu-

, 
los concedidos a socios da e mpresa , sociedades 
ou companhias coligadas , subsidiarias , controla 
doras ou controladas, na forma da Le i nº 6 . 404, 
de 16 de dezembro de 1976 ." 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa restringir a outorga da 

permissao de lavra , quando se tratar de sociedades, a e mpresas 

brasil e iras de capital nacional de pequeno porte, devidamente 

autorizadas a funcionar como e mpresa de mine ração . 

O regime de permissão de lavra foi concebido pa 

ra facilitar a atuação da pequena e mpresa e fome ntar seu desen­

vo l vimento no setor mineral. Não faz s e ntido permitir- se que com 

panh ias do porte da CVRD ou da Paranapanema usufruam desse re 
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gime simplificado de das riquezas minerais do 

Pais . 
, , 

Limita- se, tambem , o numero de titulos que po-

dem ser outorgados a um mesmo cidadao ou a uma mesma empresa, 
, 

estendendo- se a proibiçao as interpostas pessoas . 

A emenda procura ainda reservar espaço cativo 

para as cooperativas de garimpeiros, quando se trata de permis 

são de lavra em áreas urbanas . O objetivo é dar ensejo à parti 

cipaçao de um contingente maior de pessoas na atividade mine-
, , 

ral nos centros urbanos , onde e cada vez mais critica a ques-

tão do desemprego . 

Sala das Sessões, maio de 1989 . 
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EMENDA DE PLENARIO Nº 

(Ao Projeto de Lei nº 2 . 277, de 1989) 

, 
Acresc ente - se ao art . 6º do projeto paragrafo unico, com a seguin 

-te r edaçao : 

"Art . 6º .............................. . ... . 
, , -

Paragrafo unico. Quando se tratar de permissao de 
lavra outorgada a cooperativa de garimpeiros , a 
~, , 

transferencia do titulo a terceiros dependera ain 
da de autorização expressa da Assembléia- Geral ." 

JUSTIFICAÇÃO 

~ , 
Pretende - se acentuar a importancia da Assembleia-

- Geral como centro das decisões nas cooperativas, não deixando 

nas maos dos eventuais dirigentes o poder de, em um colegiado fe 

chado, adotar medidas que poder ter serios reflexos sobre a vida 

econômico-financ e ira da organização . 

Sala das Sessões , em 24 de maio de 1989 . 

Deputado E ALD~~INUAADDEE--
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EMENDA DE PLENARIO Nº 

(Ao Projeto de Lei nº 2 . 277 , de 1989) 

A 

De - se ao art . 7º do projeto a seguinte redaçao : 

"Art . 7º Salvo quan do outorgada a cooperativa de garim 
peiros , a área obj eto de perm i ssão de lavra não excede 
rá 5(cinco) hectares ." 

JUSTIFICAÇÃO 

Objetiva a eme n da reduzir o prazo maximo da permissao 
, 

de lavra outorgada a pessoa fisica ou a empresa de mineraçao pa 
, 

ra cinco hectares . Inspira- a o proposito de reservar mais espa-

ço para as cooperativas de garimpeiros que , por sua natureza as 

sociat i va , representam o grande instrumento para uma distribui­

ção mais j u sta da ri queza mineral brasileira . 

Sala das Sessões , em 24 de maio de 1989 . 

DEputado RINDADE 
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, 
EMENDA DE PLENARIO Nº 

(Ao Projeto de Lei nº 2 . 277 , de 1989) 

Acescente - se parágrafo(§3º) ao art . 13 do projeto, com 

a seguinte redação : 

"Art .1 3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§3º A distribuição das áreas ou torgadas a coope­

rat ivas de gar impeiros sob o regime de permissao 
de lavra , bem como a fixação dos limites das sub-
, 

areas eventualmente alocados aos cooperados den -
tro das reserv as garimpeiras , são da exclusiva 
competência da Assembléia- Geral ." 

JUSTIFICAÇÃO 

, 
O intuito da emenda e prestigiar a Assembleia- Ge 

ral , onde se manifesta com maior força um dos principios basila 

r es da organização cooperativa - o da si ngularidade do voto . 

Sala das maio de 1989 . 

Deputado RALDO TRINDADE 
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, 
EMENDA DE PLENARIO Nº 

(Ao Pro j eto de Lei nº 2 . 277 , de 1989) 

Substitu a - se , nos arts . 14 , 15 e 16 do proj eto , 

-a e xp ressa0 " areas de garimpage m" por " reservas garimpeiras ". 

JUSTIFICAÇÃO 

-A exp r essa0 "rese r vas gari mpe i ras " e consagrada 

no Di re i to Minerário do Pais e j á faz parte do jargão utiliza 

do no setor . A te rmi no l og i a do pro j eto , ainda que co i ncide n­

te com a e mpregada n a Constitu ição , afasta- se dessa tradição . 

Sala das Sessões , em 24 de de 1989 . 

Depu tado ER DO TRINDADE 
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EMENDA W:! AO PROJETO DE LEI N2 2 . 277, DE 1989. 

Suprima-se no Art.19 a expressão "expedição de alvará 

de pesquisa", passando o artigo a ter a seguinte redação: 

"Art. 19 - A concessão de lavra dA p ende de prévio li-
. ....... - . 

cenCIamento do orgao ambIental competente." 

JUSTIFICATIVA 

A simples realização de pesquIsa mineral não pOSSUI ne­

nh um impacto ambiental relevante, daí a necessidade da supres­

são proposta . Em que pese o mérito da preocupação ambiental, 
. ~ . 

tal eXIgencIa serVIrIa apenas para assoberbar, de forma des-

necessária os órgãos ambientais. 

Sala das Sessões , 24 de maio de 19 89 . 
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EM::NDA Nº , de 1989 

(Ao Projeto de Lei 2277, de 1989) 

Suprima-se o artigo 25. 

JUSTIFICATIVA 

o projeto em tela propõe uma solução à questão 

da garimpagem criando o regime de permissão de lavra mineral. A contra 

partida exigida aos garimpeiros é a obrigatoriedade de organizar-se em 

cooperativas de garimpeiros, a quem a permissão de lavra poderá ser ou 

torgada, além de a brasileiro e a empresa brasileira de capital naci o 

nal. 

Com a extinção do regime de matrícula e as aI 

tas penalidades (reclusão de 2 a 5 anos e multa) impostas a quem mine 

rar "sem a competente autorização ou concessão da União", como esta 

tui o projeto teremos, por ocasião da vigência da lei sérios conflitos 

de natureza social por todo este imenso Brasil. 

Esta é a razão da emenda supressiva. 

Sala das Sessões, e detIDaio e 1989 

Deputado WAIO 

Líder do PT 
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EMENDA NQ AO PROJETO DE LEI NQ 2.277, DE 1989 

Acrescente-se ao Projeto, onde couber, os seguintes 

artigos: 

"Art.( ... )- A produção mineral através da garImpagem 
, 

dar-se-a: 

I - no interior de reservas garimpeiras; 
, . . "" . 

11 - em areas obJeto de permIssao de garImpagem. 

§lQ - Entende-se por reserva garimpeira a área defini­

da por portaria do Diretor-Geral do DNPM, atendendo aos In­

teresses do setor mineral e as razões de ordem social. 

§2 Q- Entende-se por permissão de garimpagem a permIs-
..... . . .'. sao de lavra outorgada para mIneraIS garImpaveIs. 

que: 

"Art.( ... )- Poderão exercer a garImpagem: 

I - garimpeiros em regIme de economIa familiar; 

11 - garimpeiros em regIme de trabalho coletivo asso­

ciado; 

111 - cooperativas de garimpeiros; 

IV - empresas de garimpagem. 

"Art.( ... )- Considera-se garimpeiro todo trabalhador 

I - produza bens minerais em reservas garimpeiras, em 
, . . 
areas consIderadas lIvres, ind i vidualmente, em fa-

mília, ou, de trabalho coletivo associado, sem em­

pregados permanentes; 

11 - preste serviços de extração mineral em cooperati­

vas de garimpeiros ou empresas de garimpagem na 

condição de empregado ou como trabalhador avulso, 

sem vínculo empregatício, mediante remuneração de 
, . 

qualquer especIe. 

"Art. ( ... )- Para os efeitos desta lei, 
. . 

garImpeIros em 

regIme de economia familiar são aqueles que, individualmen­

te, ou associado a outros ligados por laços de família ou 

de parentesco, exerçam trabalho de extração mineral sob re­

gime de garimpagem, sem empregados permanentes. 
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2. 

( 
, , . , ."'" 

Paragrafo UnICO - Ô alvara de permIssao de garImpagem 

outorgado a garimpeiros em economIa familiar nominará, quan­

do houver, todos os membros requerentes. 

"Art.( ... )- Para os efeitos desta lei, garimpeiros em 

regime de trabalho coletivo associado são aqueles que produ-
. . o'. . ,...., 

zem mIneraIS garImpaveIs, em parcerIa ou em assoclaçao, sob 

contrato escrito ou verbal, desde que haja divisão de respon­

sabilidades e da produção obtida. 

Parág~afo Único - O alvará de permissão de garImpagem 
• N 

outorgada nestes casos nomlnara todos os membros requerentes. 

"Art.(.: .. )- Entende-se por cooperativa de garimpeiros, 

para efeito desta lei, a cooperativa constituída por garim­

peiros nos termos da legislação que rege as cooperativas. 

Parágrafo Único - Cabe ao Poder Público favorecer a or­

ganização da atividade garimpeira em cooperativas, devendo 

promover o controle, a segurança, a higiene, a proteção ao 

meio ambiente e à pr~tica de melhores processos de extração 

e tratamento. 

"Art.( ... )- Entende-se por empresa de garImpagem , para 

os efeitos desta lei, a pequena ou micro empresa brasileira 

de capital nacional que tenha como objetivo social a extra-
- , çao mineral atraves de garimpagem. 

§12 - A empresa de garimpagem, para exercer sua ativi­

dade, depende de autorização de funcionamento, conferida por 
, . 

alvara do DIretor-Geral do DNPM, mediante requerimento acom-

panhado por documentação exigida pelo Departamento, e outros 

exigidos em lei. 

§2 2 - Ap~~ a outorga de autorização para funcionar, a 

empresa fica obrigada a submeter previamente ao DNPM, para 

aprovação, as alterações de registro ou de contrato social, 

antes de serem levados ao arquivamento na respectiva Junta 

Comercial. 
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§3~ - A empresa de garImpagem, sempre que desejar exer­

cer suas atividades em reserva garimpeira, deverá obter auto-
. ...., '. . . / . 

rlzaçao prevIa da PrefeItura do Munlclplo onde se situa a re-

serva, comunicando tal fato ao DNPM. 

§4~ - É vedada à empresa de garimpagem habilitar-se ao 

aproveitamento de bem mineral pelos regimes de concessão, li­

cenciamen to ou manifesto de minas. 

§5~ - A empresa de garImpagem poderá ter suas obriga­

ções administrativas, tributárias, previdenciárias e credi­

t~cias eliminadas ou reduzidas pelas respectivas autoridades 

competentes. 

"Art. ( ... ) - O DNPM não da rá' provimento a requer imen tos 

de permissão de garimpagem feitos dentro de reservas garIm­

peIras, a não ser excepcionalmente, quando a outorga for ne-
".' ....... ,....... . 

cessarIa a consolldaçao da reserva ou a manutençao de dIreI-

tos adquiridos. 

§l~ - Na reserva garimpeira poderá ser autorizada, a 

critério do DNPM, a realização de pesquIsa e lavra de subs­

tâncias minerais não incluídas no ato de sua constituição. 

§2~ - A criação de reservas garimpeiras fica condicio-

nada , '.. """". a preVIa lIcença do orgao ambIental competente. 

"Art.(l; .. ) - A reserva garimpeira poderá ser desativa-

da por portaria do Diretor-Geral do DNPM quando: 
, .. 

I - comprometer a segurança ou a saude dos garlmpel-

ros; 

11 - estiver causando danos ao melO ambiente; 

111 - ficar evidenciado malbaratamento da riqueza mlne-

ral; 

IV - o número de agentes garimpeiros em atividade não 

justificar a manutenção do bloqueio da área para 

aproveitamento exclusivamente pelo regime de ga-

rlmpagem; 

"Art. ( ... ) - Não havendo consentimento do superficiéilrio 

para os trabalhos em regime de permissão de garimpagem em 

suas terras, proceder-se-á na forma dos artigos 27 e 28 do 

C6digo de Mineração (Decreto-Lei n~ 227 de 28/02/87). 
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JUSTIFICATIVA 

A emenda Vlsa complementar o Proje t o, detalhando a 

atividade garimpeira. A garimpagem, pela sua importância e­

conômica e social deve ter um tratamento específíco. 

Objetiva a emenda, primeiro definir as formas legais 

de permissão de exploração, seja sob a forma de reserva de 
. . - .' garlmpagem, seJa pela permlssao de lavra especlal que e a 

permissão de garimpagem. Em segundo, def i ne de forma clara 

os diversos agentes do garimpo, tornando transparente a di­

ferenciação social hoje existente na atividade. 

Sala das Sessões, 24 de maio de 1989. 

o ~ ~~ 
DEPUTA O ALDO ARANTES 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, 
EMENDA DE PLENARIO Nº 

(Ao Projeto de Lei nº 2 . 277, de 1989) 

Acrescente-se ao projeto, onde couber, artigo 

com a seguinte redação : 

"Art . As cooperativas de garimpagem terão priori 
dade na obtenção de autorização de pesquisa de mi 

, , 

nerais garimpaveis em areas devolutas e em areas 
, 

oneradas por alvara outorgado para pesquisa de 
A 

substancia diversa ." 

JUSTIFICAÇAO 

o intuito da proposiçao e ampliar espaços para 

a atuaçao das cooperativas de garimpeirps e possibili t ar uma 
, 

distribuiçao mais igualitaria das riquezas abrigadas no sub 
, 

solo do Pais . 

Sala das Sessoes, de 1989 . 

Deputado 
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EMENDA DE PLENARIO Nº 

(Ao Projeto de Lei nº 2 . 277, de 1989) 

Acrescente - se ao projeto, onde couber, artigo com 

a seguinte redaçao : 

, ) 

"Art . As cooperativas de garimpagem poderão reque­
rer permissão de lavra de minerais garimpáveis em 

, A 

terras indigenas , obedecidas as exigencias relati 
,~ ,~ 

vas a proteçao ao meio ambiente e a participaçao 
, 

das comunidades indigenas nos resultados da lavra . 
, , 

Paragrafo unico . Aplica-se o disposto neste arti-
go, no que couber , às áreas situadas em faixa de 
fronteira ." 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda pretende assegurar a participação das co-

operativas de garimpeiros no aproveitamento dos recursos mine-
, , 

rais existentes nas terras indigenas sob o regime juridico que 

o projeto institui- o da permissão de lavra . 

A vedaçao constitucional contida no art . 231 §7º, 

-nao alcança , a nosso ver, o exercicio da atividade de lavra 

sob o novo regime que difere , em muito, da garimpagem como dis 

ciplinada no Código de Mineração de 1967 . 

A emenda , ademais , tem o cuidado de exigir o res­

guardo das normas relativas à proteçao ambiental e o respei-
, , , 

to ao direito atribuido as comunidades indigenas de participa 

rem nos resultados da lavra . 

Sob idênticas ressalvas, admite, também , a atuação 
, 

das cooperativas nas areas situad na faixa de fronteira . 
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, 
EMENDA DE PLENARIO Nº 

(Ao Projeto de Lei nº 2 . 277 , de 1989) 

Acrescente-se ao projeto, onde couber, artigo com 

a segui n te redaçao : 

"Art. As empresas de mineração detentoras de al ­
varás de pesquisa em vigor terão o prazo de 12(doze) 
meses,a partir da data de publicação desta Lei, pa-

A 

ra, com assistenc ia do D.N . P . M., promover a de marca-- , 
çao em campo das areas a serem efetivamente pesquisa 
das . 

, -
§lº As areas remanescentes serao obrigatoriame nte 

descartadas, tornando-se livres, para efeito de apli 
cação do direito de prioridade de que trata o art . ll, 
caput, letra " a ", do Decreto-lei nº 227 , de 28 de fe 
vereiro de 1967, a partir da publicação do compet e n­
te despacho no Diário Oficial da União. 

§2º As empresas referidas no caput deste artigo 
, -

ficam impedidas de obter titulos de permissao de 
'- , 

lavra ate a conclusao do proc es so demarc a torio das 
áreas objeto de alvarás de pesquisa de que são titu 
lares . 

JUSTIFICAÇÂO 

Ainda uma vez, pretende - se modificar o projeto ori 

ginario do Poder Executivo com a intenção de ampliar espaço para 

o minerador de pequeno porte, seja garimpeiro, seja cooperativa ou 

microempresa . 
, , 

As fantasticas " reservas de territorio ", de todos 

conhecidas, são, ac ima de tudo, antidemocráticas : uma minoria con 
, , 

trola extensas areas do Pais sem o menor interesse de desenvolver 

trabalhos serios de pesquisa. 

A emenda obriga as empresas detentoras de alvaras 

dd pesquisa a promover a demarcação das áreas que irão ser e fe 

-tivamente trabalhadas, descartando as remanescentes, que serao 

tornadas livres . E as impede de obter titulos de permissão de 
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, , , 
lav ra ate que o processo demarcatorio esteja concluido . 

A emenda e moralizadora , sensata e plenamente 

justificada . 

Sala das Sessões , 24 de maio de 1989 . 

Depu tado ALDO 
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, 
EMENDA DE PLENARIO NQ 

(Ao Projeto de Lei n Q 2 . 277 , de 1989) 

Acrescente-se ao projeto, onde couber, artigo com 

a seguinte redaçao : 

"Art . As areas que estejam sendo efetivamente tra -balhadas por garimpeiros serao, apos comprovaçao 
por vistoria do D.N.P.M., declaradas reservas ga-
rimpeiras , atri buindo - se 
vas de garimpeiros para 

prioridade às cooperati­
obtenção do titulo de 

permissão de lavra ou , a critério do D. N. P . M, de 
alvar~ de autorização de pesquisa, sem prejuizo 
dos trabalhos de pesquisa ou de lavra que estejam 
sendo executados pelos eventuais titulares de 
autorizaçao de pesquisa ou concessão de lavra an ­
terio rmente outorgadas ." 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente e me nda tenciona legalizar as ocupa 

- ' çoes de fato,em todo o territorio nacional , promovidas por ga-

rimpeiros , ainda que ocorridas e m areas oneradas . 

Dentro do esp irito do projeto, que admite a convi 
~ 

vencia do regime de permissao de lavra com os demais , previs 
, -

tos no Codigo de Mineraçao , a proposta ressalva o dire i to 

aqduir ido dos titul ares que exerçam regularmente suas ativi -

dades nas areas e institui a prioridade para obtençao da 

permissao de lavra , por cooperativa de garimpeiros , nessas 

mesmas areas, desde que nelas estejam sendo comprovadament e 

realizadas atividades extrativas por garimpagem . 

Sala das Sessões , maio de 1989 

DEputado DADE 
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, 
EMENDA DE PLENARIO Nº 

(Ao Proj e to de Le i nº 2 . 277, de 1989) 

Inclua- s e , onde coube r, no proj e to artigo com 

a seguinte r e daçao : 

, 
"Ar t . As areas obj e to de a lvara de autori zaç ao 

de pe squisa, oc upadas por garimp e iros , que s e jam 
de claradas caducas constituirão r e s e rva garim­
p e ira, atribuindo- s e às coope rativa s d e garimp a -- , 
ge m prioridade para obte nçao do titulo de pe rmis 
são de lavra ou , a critério do D. N. P . M. , de a lva 
rá de autorização d e p e squisa ." 

JUSTIFICAÇAO 

-A e me nda visa r e gularizar, de forma nao t r a uma -

tica , situaçoe s de fato -qu e ocorrem, sobretudo, na Re gi a o 
~ 

Amazonica . 

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 
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, 
EMENDA DE PLENARIO Nº 

(Ao Projeto de Lei nº 2 . 277, de 1989) 

Acrescente - se ao projeto , onde couber, artigo com 

a segui n te redação : 

, 
"Art . Aplica- se o regime de permissao de lavra a 

area do garimpo de Serra Pelada, a que se refere o 
art . 2º da Lei nº 7 . 194, de 11 de junho de 1984, a 
tribuindo- se a Cooperativa de Garimpeiros de Ser 
ra Pelada prioridade na obtenção do titulo , que 

, 

sera concedido por prazo indeterminado ." 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa regularizar a situaçao do 
garimpo de Serra Pelada , e m consonância com as novas disposi­
ções introduzidas pelo pro j eto . 

Sala das e~ 24 de maio de 1989 . 

Deputado ALDO TRINDADE 
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RELATÓRIO: 

PROJETO DE LEI Nº 2.277, DE 1989 

(DJ PODER EXeCUTIVO) 

"Altera o Decreto-lei nº 227, de 
28 de fevereiro de 1967, cria o re­
gime de permissão de lavra mineral, 
extingue o regime de matr í cula, e dá 
outras providências." 

O Poder Executivo, através da Mensagem nº 197/89, s ubm e te 

ao Congresso Nacional projeto de lei que institui o regime d ~ per­

missão de lavra e que dispõe sobre a garimpagem e o meio ambiente, 

q u a n d o I i g a d IJ à s a t i v i da d e s m i n e r a i s . 

picos: 
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Destacam-se, da Exposição de Motivos, os seguinte s tó-

"2. O regime de permissão de lavra, em questão, 
vem sendo cogitado nos ~ltimos anos por segmentos do s~ 
tor mineral, como a modalidade capaz de apoiar a peque­
na empresa de mineração no aproveitamento de substân­
cias minerais, em particular aquelas que como tal atuam 
n3 g3rimp3gem, sem amparo legal. 

3. A permissão, por tratar-se de título para apro 
veitamento de pequenos jazimentos, e dessa forma per~ 
feitamente viável de extração por pequen3s empresas, se 
rá outorgada a brasileiro, a cooperativa de g3rimpeiros 
ou a empresa brasileira de capital nacional. 

4. Assim, com esse novo regime, propomos a cria­
ção de condições para o desenvolvimento organizado da 
garimpagem, pois na medida em que se possibilite a ou­
torga de título para a extração mineral e áreas devida­
mente delimitadas, poderá a ativid3de se desenvolver em 
nível empresarial. 

5. Com o regime de permissão se estabelece a e x-
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tinção da matrícula de garimpeiro, prevista no Decreto­
lei nQ 227, de 28 de fevereiro de 1967. O regime de 
matrícula, hoje vigente, pelo seu caráter individual e 
de uso de instrumentos rudimentares, conforme d ,~finido 
em lei, se apresentará incompatível com a realidade do 
setor, já que os trabalhos são coletivos, além de incon 
venientes, devido às dificuldades para fazer cumprir as 
obrigações pertinentes à legislação ambiental, traba­
lhista e previdenciária, entre outras. 

6. Ainda, com relação à atividade, foram incluí­
dos dispositivos dando competência ao Poder Executivo 
para estabelecer as áreas de garimpagem, de acordo com 
princípios constitu:ionais. 

7. Quanto às questões de meio ambiente na minera­
ção, são inseridas no anteprojeto de lei eXlgencias de 
que a outorga de permissão e a expedição de alvará de 
pesq~isa e concessão de lavra dependerão de prévio li­
cenciamento do órgão a~biental competente, consagrando, 
assim, para a mineração, disposições da legislação am­
biental para atividades impactantes ao meio ambiente. 

8. Além disso, é disposto no anteprojeto de lei 
que a realização de trabalhos de pesquisa e lavra sem a 
competente autorização ou concessão da União constitui 
crime sujeito a pena de reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) 
anos e multa." 

É o relatório. 

VOTO: 

Compete a esta Comissão, nos termos do § 4Q, do art. 28, 

do Regimento Interno, opinar sobre o aspecto constitucional, le­

gal, jurídico e de técnica legislativa nas matérias que lhe são 

distribuídas. 

Com relação ao projeto, ente~do q~e é co~stitucional e 

de boa técnica legislativa. Deixo de pronunciar-me sobre as 15 

(quinze) emendas de plenário oferecidas, pois o seu exame preli­

minar deve ser feito pela Comissão de Minas e Energia, a quem 

compete examinar o mérito do projeto. 
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É com] voto. 

Brasília, 13 de junho 

Deput GÉRSON~S '" 
(PDS - PA) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 2.277, DE 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e Redação, 

em reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legis­

lativa do Projeto de Lei n9 2.277/89, nos termos do parecer do 

relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Jobim - Presidente, João Natal, Jorge Me 

dauar e Bonifácio de Andrada - Vice-Presidentes, Bernardo Ca­

bral, Carlos Vinagre, Harlan Gadelha, Hélio Manhães , Leopoldo 

Souza, Michel Temer, Nilson Gibson, Osvaldo Macedo, Costa Fer 

reira, Renato Vianna, Sérgio Spada, Theodoro Mendes , Dionísio 

Hage, Aloysio Chaves, Eliézer Moreira, Evaldo Gonçalves, Paes 

Landim, Jairo Carneiro, Messias Góis, Ney Lopes, Artur da Tá­

vola, Oscar Corrêa, Juarez Marques Batista, Vilson Souza, Sig 

maringa Seixas, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Miro Teixei­

ra, Benedicto Monteiro, Horácio Ferraz, Roberto Torres, Virgí 

lio Guimarães, José Genoíno, José Maria Eymael, Marcos Formi­

ga, Aldo Arantes, Afrísio Vieira Lima, Gonzaga Patriota, Alci 

des Lima e Fernando Santana. 

Sala da Comissão, em 14 de junho de 1989 

JOBIM 

Jvv -' 
ado GER~ 1::;;7 

Relator 
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COMISSAO DE MINAS E ENERGIA 

PROJETO DE LEI NQ 2.277, DE 1989 

"Altera o Decreto-lei n9 227, de 28 de 

fevereiro de 1967, cria o regime de 

permissão de lavra mineral, extingue o 

regime de matrícula, e dã outras provi 

dências." 

AUTOR: Poder Executivo 

RELATOR: Deputado GABRIEL GUERREIRO 

I - RELATORIO 

Por intermedio da Mensagem n9 197, de 11 de malO, 

o Poder Executivo submete ao exame e deliberação do Congresso 
Nacional o Projeto de Lei n9 2.277, de 1989, que altera o De 
ereto-lei n9 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mine 
ração), cria o reglme de permissão de lavra mineral, extingue 

o reglme de matrícula e dã outras providências. 

2. A materia tramita em regime de urgência, por sol~ 
citação do Excelentíssimo Senhor Presidente da Republica, nos 

termos do art. 64, § 29, da Constituição. 

3. Contem a proposta inovações de 

to ordinãrio das atividades de exploração 

fundo no regramen­
e aproveitamento de 

recursos minerais no País, necessãrias em razão das mudanças 

introduzidas pela Carta Política de 1988. 

4. Ressalta, dentre elas, a instituição do reglme de 

permissão de lavra, para o aproveitamento imediato de jazimen 

to mine r al que, por sua natureza, dimensão, localização e ut~ 

lização econômica, possa ser lavrado independente de previos 

trabalhos de pesquisa, a criterio do Departamento Nacional da 

Produção Mineral (D.N.P.M.). 
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A permissão de lavra serã outorgada por portaria do 

Diretor-Geral do referido órgão a brasileiro, a cooperativa de 
garimpeiros ou a empresa brasileira de capital nacional, 

podendo a ãrea permissionada exceder dez hectares, salvo 
do outorgada a cooperativa de garimpeiros. 

-nao 

quan-

A Exposição de Motivos lnterministerial n9 023/ 89 , 

que acompanha o Projeto, assinala que 

"0 regime de permissão de lavra em questão vem sen 

do cogitado nos ultimos anos por segmentos do se 

tor mineral como a modalidade capaz de apoiar a p~ 
quena empresa de mineração no aproveitamento de 

substâncias minerais, em particular aquelas que co 
mo tal atuam na garimpagem, sem amparo legal. 11 

A proposição admite a outorga de permissão de lavra 
em ãreas de manifesto de mina ou de concessão de lavra, com au 

torização do titular, quando houver viabilidade tecnica e eco 
- . nomlca no aproveitamento por ambos os regimes. Contempla, tam 

bem, a situação inversa: a possibilidade de outorga de concessão 
de lavra em ãrea objeto de permissão. 

5. Define, ainda, o projeto a garimpagem, extinguindo 

o atual regime de matricula, e estabelece o rol dos minerais g~ 
rimpãveis. Pela sistemãtica, a atividade garimpeira deverã ser 

realizada apenas no interior de ãreas especialmente fixadas p~ 

ra este fim, sob o regime de permissão de lavra, condicionada 
sempre ã previa licença do órgão ambiental competente. 

6. A iniciativa do Poder Executivo contem, igualmente, 

normas que regulamentam o art. 174, § 49, da Constituição, se 

gundo o qual e assegurada às cooperativas de garimpeiros prior~ 

dade na obtenção de autorização de pesquisa ou concessão de la 
vra de jazidas de minerais garimpãveis nas ãreas 
atuando e naquelas estabelecidas pela União para 

garimpagem em forma associativa. 

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 
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7 . Dispõe, malS, sobre as condições da outorga de al 

varás de pesquisa e de portaria de concessão de lavra, que 

passam a incluir a exigência do previo licenciamento do õr 

gão ambiental competente. E prevê a suspensão, temporária ou 

definitiva, dos trabalhos de pesquisa e de lavra que causarem 
danos ao meio ambiente. 

8. Outra novidade acolhida no projeto e a criminali-
- -zaçao da execuçao de trabalhos de pesquisa ou lavra de subs 

tâncias minerais sem a competente autorização ou concessão da 
União, sujeitando-a a penas de reclusão de 2 a 5 anos e mul 
ta. A extração ilegal, que configura o crime, acarreta a apree..!:!. 

são do produto mineral, das máquinas, veiculos e equipamentos 

utilizados, os quais deverão ser, posteriormente, vendidos em 

hasta publica. 

9. A proposição foram oferecidas em Plenário as se 

guintes emendas: 

1. Emenda n9 1, de autoria do Deputado Aldo Aran 

tes, que dá nova redação ao art. 59, para eXlglr que a outor 
ga do titulo de permissão de lavra, em se tratando de empr~ 

sa, beneficie apenas lia pequena empresa brasileira de capital 

nacional, autorizada a funcionar como empresa de mineração p~ 

lo Diretor-Geral do Departamento Nacional de Produção Mineral." 

2. Emenda n9 2, de autoria do Deputado Eraldo Tri..!:!. 

dade, que dá nova redação ao art. 59, limitando a outorga,qua..!:!. 
do se tratar de empresa, àquela caracterizada como de pequeno 
porte, autorizada a funcionar como empresa de mineração; res 
tringindo a outorga da permissão de lavra em área urbana a 

cooperativa de garimpeiros; e estabelecendo o limite de três 
titulos a ser concedido a uma mesma pessoa fisica ou a uma 

mesma empresa, considerando-se incluidos nesse cômputo os ti 
tulos outorgados a cônjuge, parente, consangtlineo ou afim,ate 
o segundo grau, quando se tratar de pessoa fisica, ou a -so 

cios, sociedades ou companhias coligadas, subsidiárias, con 

troladas, em se tratando de empresas. 
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3. Emenda n9 3, de autoria do Deputado Eraldo Trin 
dade, que acrescenta parã~rafo ~nico ao art. 69, determinando 

que a transferência de tltulos de permissão de lavra outorga-

dos a cooperativa de garimpeiros dependerã ainda de autoriza 
ção expressa da Assembleia-Geral. 

4. Emenda n9 4, de autoria do Deputado Eraldo Tri~ 

dade, que dã nova redação ao art. 79, visando reduzir para ci~ 

co hectares a extensão máxima da ãrea permissionada, salvo qua~ 

do outorgada a cooperativa de garimpeiros. 

5. Emenda n9 5, de autoria do Deputado Eraldo Trin 

dade, que acrescenta parãgrafo (§ 39) ao art. 13, determinando 

ser da exclusiva competência da Assembleia-Geral a distribui-

ção das ãreas outorgadas a cooperativas de garimpeiros sob o 

regime de permissão de lavra, bem como a fixação dos limites 

das subáreas eventualmente alocadas aos cooperados dentro das 
. . reservas garlmpelras. 

6. Emenda n9 6, de autoria do Deputado Eraldo Tri~ 
dade, que objetiva substituir, nos arts. 14,15 e 16, a expres­
são "ã r e a s de g a r i m p a g e mil p o r "r e s e r v a s g a r i m p e i r as" . 

7. Emenda n9 7, de autoria do Deputado Aldo Aran 

tes, que visa suprimir do art. 19 a expressão "A expedição de 

alvarã de pesquisa e". 

8. Emenda n9 8, de autoria do Deputado Plinio Ar 

ruda Sampaio, que suprime o art. 25. 

9. Emenda n9 9, de autoria do Deputado Aldo Aran 

tes, que acrescenta ao projeto nove artigos, com o objetivo de 
definir as formas legais do exerclcio das atividades de apro-
veitamento de bens minerais por garimpagem no interior de re 

servas garimpeiras e em ãreas objeto de permissão de garlmpa­

gem;éde regular e disciplinar a atuação dos diversos agentes 
do garimpo, que especifica (garimpeiros em regime de economla 

familiar, garimpeiros em regime de trabalho coletivo associado, 
cooperativas de garimpagem e empresas de garimpagem). 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
- 5 -

10. Emenda n9 10, de autoria do Deputado Eraldo Trin 

dade, que acrescenta artigo ao projeto dispondo sobre a priorid~ 

de das cooperativas de garimpeiros na obtenção de autoriza çã o de 
pesqulsa de minerais garimpãveis em ãreas devolutas e em 

oneradas por alvarã outorgado para pesquisa de substância 
sa. 

-areas 

diver 

11. Emenda n9 11, de auto r ia do Deputado Eraldo Trin 

dade, que acrescenta artigo ao projeto permitindo às coopera-

tivas de garimpeiros requererem permissão de lavra de minerais 

garimpãveis em terras indígenas e em ãreas situadas em fai xa de 
fronteira. 

12. Emenda n9 12, de autoria do Deputado Eraldo Trin 

dade, que acrescenta artigo ao projeto determinando que as empr~ 

sas de mineração detentoras de alvarã de pesquisa em vigor deve 
rão, no prazo de doze meses, promover, com assistência do DNPM, 
a demarcação em campo das ãreas a serem efetivamente pesquisadas, 

sendo obrigatoriamente descartadas as ãreas remanescentes, que 

ficarão livres, para efeito de aplicação do direito de priorida­

de, a partir da publicação do competente despacho no Diãrio Ofi 

cial da União. Segundo a emenda, ate que se conclua o processo 
demarcatório, as empresas nessa condição ficam impedidas de ob 

ter títulos de permissão de lavra. 

13. Emenda n9 13, de autoria do Deputado Eraldo Tri~ 
-dade, que acrescenta artigo ao projeto determinando que serao de 

claradas reservas garimpeiras, 
D.N.P.M., as ãreas que estejam 

- -apos comprovaçao por vistoria 
sendo efetivamente trabalhadas 

do 
por 

-garimpeiros, atribuindo-se as cooperativas de garimpeiros prior~ 

dade na obtenção do título de permissão de lavra ou de autorizi­
ção de pesquisa, sem prejuízo dos trabalhos que estejam sendo 
executados pelos eventuais titulares de autorização ou concessão 

anteriormente outorgadas. 

dade, que 
objeto de 

1 4 . Emenda n9 14, de autoria do Deputado Eraldo Tri~ 

inclui, no projeto, 
alvarã de pesquisa, 

artigo estabelecendo que as 
ocupadas por garimpeiros, que 

-area s 
se 

jam declaradas caducas, constituirão reservas garimpeiras, atri-
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buindo-se às cooperativas de garimpeiros prioridade para obten 

ção do título de permissão de lavra ou de autorização de pe~ 

qUlsa, a criterio do D.N.P.M. 

15. Emenda n9 15, de autoria do Deputado Eraldo 

Trindade, que acrescenta artigo ao projeto prescrevendo a apli 

cação do regime de permissão de lavra ã ãrea do garimpo de 

Serra Pelada, conferindo à Cooperativa de Garimpeiros de Serra 

Pelada prioridade na obtenção do título, que serã concedido por 

prazo indeterminado. 

1 O . Cumpre a esta Comissão, a teor do disposto no art. 

204 do Regimento Interno em vigor, pronunciar-se, agora, de 

meritis, sobre a proposição, bem assim sobre as emendas apre­

sentadas em Plenãrio. 

t o Relatõrio. 

11 - PARECER SOBRE O PROJETO 

11. A proposta de iniciativa do Poder Executivo intro-

duz significativas mudanças no ordenamento legal da mineração 
brasileira e e decorrência do tratamento que a Constituição de 

1988 dã as atividades de exploração e de aproveitamento dos 
recursos minerais do País, conquanto não se encontre, na Expo­

sição de Motivos lnterministerial que a acompanha, qualquer r~ 

ferência a essa circunstância, assaz relevante para a compree~ 

são dos motivos que a ensejaram. 

12. A instituição do regime de permissão de lavra para 

o aproveitamento imediato de jazidas minerais que, por sua na 

tureza, dimensão, localização e utilização econômica, possam 
ser lavradas independentemente da realização de previos traba­
lhos de pesquisa e assunto que tem sido debatido no setor mlne 
ral desde o início da presente decada. 

13. Trata-se de regime simplificado de aproveitamento, 
que se pode prestar à regularização das atividades de lavra a 

risco exercidas, tantas vezes, à margem dos ditames legais, e, 
sobretudo, daquelas desenvolvidas sob o rõtulo de garimpagem, 

mas que, na verdade, em muito se distanciam da modalidade de 
extração rudimentar contemplada no Cõdigo de Mineração de 1967. 
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14. A permissão de lavra, que entendo deva ser chamada 

com mais propriedade de "permissão de lavra garimpeira", e lns 

tituto que pode rã trazer enorme contribuição para o melhor dis 
cipl i namento das atividades de mineração no Brasil, no momento 
em que a aprovação de um novo ordenamento constitucional impõe 
a revisão de todo um modelo mineral que se tem mos t rado inepto 
e falido. 

1 5 . As grandes linhas do projeto, a meu ver, devem ser 
preservadas, porquanto correspondem, de modo geral , às ideias 

discutidas no âmbito da comunidade mineral. 

16. Alguns reparos, contudo, julgo necessãrio fazer, 

consolidando-os por razões de tecnica legislativa, em Substitu 
tivo que faço apensar. 

17. A denominação "permissão de lavra garimpeira" 

ce-me malS apropriada. t preciso adjetivar a lavra objeto 
par~ 

des 
se novo regime: trata-se de lavra a risco, que 
com a lavra outorgada por concessão, precedida 

balhos sistemãticos de pesquisa. 

-nao se confunde 
sempre de tra 

18. Creio, tambem, que a possibilidade de aplicação do 
reglme de permissão de lavra a um determinado jazimento mlne 
ral não deve ficar, como quer o projeto, a criterio do Depart~ 

mento Nacional de Produção Mineral (D.N.P.M.), mas sim, fazer-
se segundo criterios por ele estabelecidos e, naturalmente,di 

vulgados para conhecimento publico. 

19. Com relação ao problema da legitimação ativa para 
o exerclcio da atividade mineral sob o reglme de permissão de 

lavra garimpeira, convem, quando se tratar de empresa brasilei 
ra de capital nacional, exigir que seja autorizada a funcionar 
como empresa de mineração. A providência e importante para as 

segurar o acompanhamento da vida da sociedade, inclusive de 
suas transformações, pelo poder concedente. 

20. Pertinente parece-me, mais, fixar 
dade para o tltulo: cinco anos, sucessivamente 
jUlzo do D.N.P.M. e a alternativa razoãvel que 

um prazo de vali 
renovãvel, a 
o Substitutivo 

consagra. O carãter precãrio do ato permissivo recomenda a me 
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dida que, na hipótese, pode funcionar como bom coadjuvante no 
direcionamento da execução da polltica setorial. 

21. Na emenda substitutiva, amplio a ãrea mãxima que 
pode ser concedida para aproveitamento sob o reglme novo: de 

dez para cinqüenta hectares. A limitação exagerada, no meu po~ 

to de vista, não se justifica; se um dos propósitos do regime 

que se institui é atrair os agentes informais da mineração p~ 

ra o proscêncio visível da atividade legalmente organizada e 

criar mecanismos capazes de minimizar os conflitos entre as vã 

rias modalidades de extração mineral, urge conceber-se um módu 

lo de extensão superficial condizente com os trabalhos que de 
-verao ser realizados. 

22. J~~admissão da outorga de concessão de lavra em 

ãrea objeto de permissão de lavra garimpeira passa a fazer-se 

também com autorização do titular e a critério do D.N.P.M., à 
semelhança do que exige o projeto para o caso lnverso - o da 

outorga de permissão em ãrea concedida para lavra. 

23. O Substitutivo procura, ainda, suprir uma lacuna 

da proposição: a inexistência de sanções para o descumprimento 
dos deveres do permissionãrio arrolados no art. 12. As penali 

dades especlficas incluem a advertência e a multa, podendo es 

ta variar de dez a duzentas vezes o Maior Valor Referência(MVR), 
fixado de acordo com a Lei n9 6.205, de 29 de abril de 1975. 

Ao dirigente do órgão federal é cometida a atribui 
-çao de definir as 
--- . - . çao pecunlarla, a 

clpio legal. 

hipóteses e os respectivos 
fim de dar flexibilidade à 

valores da san 
-execuçao do 

24. A propósito dos minerais garimpãveis, o Substitutivo deixa 
claro que a definição alcança, no caso do ouro, diamante, cassiterita, co 

lumbita, tantalita e wolframita, apenas os jazimentos secundãrios, de orl 

gem aluvial, eluvial ou coluvial. Quanto aos demais minerais - os arrolados, 

exemplificativamente, no art. 13, § 19, do projeto e outros -, cabe rã ao 

D.N.P.M. indicar os tipos de ocorrência em que as substâncias são passlveis 

de enquadramento no conceito legal. 

25. No que respeita à questão da prioridade atribulda 
constitucionalmente às cooperativas de garimpeiros para obten 

ção de autorização de pesquisa e concessão de lavra nas ãreas 
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onde estejam atuando, objeto de regulamentação na proposta, of 
tei pela supressão do inc. III do art. 17. Mantê-lo seria, no 

meu entendimento, chance1ar a invasão de areas tituladas, inad 
misslve1 ainda quando a ocupação se tenha dado de forma mansa 

e paclfica, como deseja a iniciativa do Poder Executivo. 

26. Inteiramente descabida a exigência da previa 1icen 
ça do órgão ambiental para a expedição de a1vara de pesquisa.A 

atividade exploratória não causa agressão de monta ao meio am 

biente; subordina-la ao licenciamento previo da autoridade am 

bienta1 significara estorvo adicional ã tramitação burocratica 

de dezenas de milhares de requerimentos de autorização de pe~ 

qUlsa, em uma relação custo beneflcio visivelmente desfavorave1. 

27. Relativamente ã norma que prevê a crimina1ização 

da atividade mineral clandestina, o Substitutivo exclui a pe~ 

quisa, considerando que não deve ser tratado como criminoso 
quem executa trabalhos exploratórios no Pals, ainda que sem o 

tltu10 competente. E, mais, por entender que o proje t o, ao es 

tatuir penas excessivamente elevadas, excede-se em rigor, re 
duz a sanção minima para três meses e a maxima para três anos. 

28. o mesmo dispositivo determina a apreensão do produto mineral, 

das maquinas, velcu10s e equipamentos utilizados, os quais deve rão ser ven 

didos em hasta pública e o produto da venda recolhido ã conta do Fundo Na 
ciona1 de Mineração. 

Determinei, no Substitutivo, que essa alienação do material 
apreendido pelo Poder Público só podera efetivar-se após transi t ada em ju1 

dado a sentença que vier a. condenar o infrator. Do contrario, a ação ofi 

cia1 equivaleria a um confisco. 

29. Com o objetivo de evitar que se tornem susceptlveis de 

apenação, na forma do projeto de lei sob comento, os garimpeiros legalmente 

habilitados, em virtude da extinção do regime de matrlcu1a e da crimina1iz~ 

ção do exerclcio ilegal das atividades ext r ativas ,julguei conve 

niente acrescentar dispositivo que assegura a validade dos Certificados de 

Matrlcu1a em vlgor por mais seis meses, a partir da data da publicação da 
1 ei . 
30. E, finalmente, considerei recomendave1 fixar prazo para o 

Poder Executivo promover a regulamentação do texto legal. A norma em aber­
to, como esta no projeto, poderia gerar indesejaveis procrastinações. 
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111 - PARECER As EMENDAS DE PLENARIO 

Emenda nQ 1 (do Deputado ALDO ARANTES) 
A restrição da participação no aproveitamento de recursos minerais 

sob o regime de permissão de lavra às mlcro ou pequenas empresas brasilei 

ras de capital nacional cerceia o exercício do princípio da livre inicia­
tiva em que se fundamenta a Ordem Econômica, nos termos do art. 170 da 
Constituição. Acredita-se que as próprias características do regime, esta 
belecidas no projeto, poderão desestimular a participação das grandes em 
presas. 

Merece prosperar, contudo, a exigência da autorização para 
funcionar como empresa de mineração, que permite à União acompanhar,a par 

e passo, a vida da empresa e exercer, de forma mais efetiva, o controle 
sobre quem irã usufruir os benefícios econômicos de um bem que integra o 
domínio daquela pessoa jurídica de direito publico. 

Pelo acolhimento parcial, nos termos do Substitutivo. 

Emenda nQ 2 (do Deputado ERALDO TRINDADE) 
Não procede a emenda, no que se refere à admissão da ou 

torga da permissão apenas às empresas de pequeno porte, pelas 
mesmas razões aduzidas no exame da Emenda n9 1. 

A restrição da outorga em ãrea urbana apenas a coopera­
tiva de garimpeiros, por sua vez, carece de fundamento. 

Jã a norma anti truste i ntroduzida no § 29 da proposição, 

com as salvaguardas dos parãgrafos seguintes, pode inibir a 
utilização do regime de permissão de lavra que se deseja ver 
prosperar. 

Pela rejeição. 

Emenda nQ 3 (do Deputado ERALDO TRINDADE) 
A proposta preserva a Assmebléia-Geral como o nucleo de decisões no 

âmbito das cooperativas. E democrãtica e moralizadora. 
Pela aprovação, nos termos do Substitutivo. 

Emenda nQ 4 ( do Deputado ERALDO TRINDADE) 
A emenda reduz a ãrea mãxima que pode ser outorgada sob o reglme de 

permissão de lavra para cinco hectares . Inconcebível o exercício de ativi­
dades de aproveitamento mineral, que requer, i nclusive, investimentos de 
monta, em ãrea tão exígua. A idéia do Relator , expressa no Substitutivo, é 
absolutamente oposta. 

Pela rejeição. 
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Emenda nQ 5 (do Deputado ERALDO TRINDADE) 

A materia não e de lei. Mais adequado afigura-se dela 

tratar o estatuto das organizações cooperativas. 

Pela rejeição. 

Emenda nQ 6 (do Deputado ERALDO TRINDADE) 

A terminologia empregada no projeto mantem-se fiel 

ao texto constitucional. Não se justifica a mudança. 

Pela rejeição . 

Emenda nQ 7 (do Deputado ALDO ARANTES) 

A realização de trabalhos de pesquisa não ocaS10na 1m 

pacto ambiental significativo, capaz de justificar sua sujei 

ção ã previa licença do órgão ambiental competente, cabivel, 

entretanto, no caso da lavra. Procede a emenda. 

Pelo acolhimento, nos termos do Substitutivo. 

Emenda nQ 8 (do Deputado PLINIO ARRUDA SAMPAIO) 

E correta a preocupação do autor da emenda com relação 
ao que poderã ocorrer imediatamente após a entrada em v1gor 

da lei. A extinção do regime de matricula e a criminalização 
da execução de trabalhos de pesquisa e lavra sem a competen-

• 
te autorização ou concessão da União podem lançar na clande~ 

tinidade milhares de garimpeiros legalmente habilitados. 

A alternativa que me parece mais adequada para conto~ 
nar a situação e o estabelecimento de um prazo adicional de 

validade para os certificados de matricula em vigor 

A emenda deixa de ser acolhida integralmente porquan­

to o regime de permissão e o de matricula se excluem mutua­
mente, por terem por objeto a disciplina da mesma atividade. 

Pelo acolhimento parcial, nos termos do Substitutivo. 
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Emenda nQ 9 (do Deputado ALDO ARANTES) 

A emenda, por seu conteudo e extensão, configura prati 
camente um substitutivo. Em que pese à profundidade das ideias 

que desenvolve e à louvãvel preocupação de oferece r alternati 
vas vãlidas para disciplinar a questão da garjmpagem no pals, 
a duplicidade de reglmes que prevê - a permissão de lavra e 
a permissão . de garimpagem, que serla a permissão de lavra qua~ 
do outorgada para minerais garimpãveis - não se me afigura a 
melhor solução. 

Por razões de simplificação, convem ihstituir-se apen~ 

um regime jurldico novo que, se bem regulamentado, poderã tr~ 
zer para o setor mineral os beneflcios que dele se espera. 

Pela rejeição. 

Emenda nQ 10 (do Deputado ERALDO TRINDADE) 

A atribuição de prioridade às cooperativas de garimpei 
ros para obtenção de autorização de pesquisa de minerais g~ 

rimpãveis 
outorgado 

em ãreas devolutas e em ãreas oneradas por alvarãs 
para pesquisa de substância diversa refoge por ln 

teiro ao esplrito do projeto e pode criar serios transtornos 
à aplicação da sistemãtica legal nova. 

Pela rejeição . 

Emenda nQ 11 (do Deputado ERALDO TRINDADE) 

A Constituição, ao impor rigorosas condições para a 

exploração e o aproveitamento de recursos minerais em terras 
indlgenas, visou não apenas cercar de maiores garantias as co 
munidades dos silvlcolas como, tambem, eliminar os focos de 

tensão que surgem nessas ãreas, em face dos permanentes con­
flitos de interesses. 

A atividade garimpeira, ainda quando exercitada em fo! 
ma associativa, em nada contribui para o equillbrio das rela 
ções de convivência no interior das terras tradicionalmente 
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ocupadas pelos indios. 

Na faixa de fronteira, os exemplos conhecidos têm causa 

do preocupação e desaconselham, também, a presença de garimpe~ 

ros. 

Ademais, a Constituição, no art. 176, § 

ção de lei especifica para a regulamentação da 

19, eXlge a edi 

pesqulsa e la 
-vra desenvolvidas nessas areas. 

Pela rejeição. 

Emenda nQ 12 (do Deputado ERALDO TRINDADE) 

A proposta tem mais a ver com os objativos da disposi­
ção acolhida no art. 43 do "Ato das Disposições Constitucionais 

Transitarias" da Carta de 1988. Escapa, pois, dos propasitos 
da presente iniciativa, discrepa do seu espirito e afasta-se 

do alcance que lhe quis dar o legislador", 

Pela rejeição 

Emenda nQ 13 (do Deputado ERALDO TRINDADE) 

- -A emenda pretende conferir foros de legalidade a p!a 

tica antijuridica da intrusão de ãreas oneradas. Se prospera~ 

se, representaria a negação do praprio Direito, a violentação 

acintosa da Ordem Juridica . 

Pela rejeição. 

Emenda nQ 14 (do Deputado ERALDO TRINDADE) 

Aproxima-se, nos objetivos, da emenda n9 13. Enquanto 

não declarada caduca, a ãrea está legalmente titulada. Não p~ 

de vingar, por idêntico fundamento. 

co. A 

Pela rejeição. 

Emenda nQ 15 (do Deputado ERALDO TRINDADE) 

O caso 

solução 

do garimpo de Serra Pelada é inteiramente atip~ 

idealizada pela emenda é simplista e não leva 

em consideração as especificidades do complexo garimpeiro lns 

talado no territario paraense. 

Pela rejeição. 
GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 
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IV - VOTO DO RELATOR 

Por todo o exposto, o meu voto, de meritis, e pela aprov~ 
-çao do Projeto de Lei nQ 2.277, de 1989, do Poder Executivo , 

nos termos do Substitutivo anexo. 
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Sala da Comissão, em de 

De pu tadh--e:;!i 

~v ) 
Deputado OCTAVIO ELISIO 

Presidente 

de 1989 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE MINAS E ENERGIA 

PROJETO DE LEI NQ 2.277/89 

PARECER DA COMISsAO 

A Comissão de Minas e Energia, em reunião ordinãria reali 
zada nesta data, ao apreciar o Projeto de Lei nQ 2.277/89 e as Emen 
das a este oferecidas em Plenãrio, opinou, unamimemente, pela apr~ 

vação do Projeto com Substitutivo, e pela aprovação parcial da Emen 
da nQ 1; pela rejeição da Emenda nQ 2; pela aprovação da Emenda nQ 
3; pela rejeição da Emenda nQ 4; pela rejeição da Emenda nQ 5; pela 

rejeição da Emenda nQ 6, pela aprovação da Emenda nQ 7; pela aprov~ 
ção parcial da Emenda nQ 8; pela rejeição da Emenda nQ 9; pela re 
jeição da Emenda nQ la; pela rejeição da Emenda nQ 11, pela reJel 
ção da Emenda nQ 12; pela rejeição da Emenda nQ 13; pela rejeição 
da Emenda nQ 14 e pela rejeição da Emenda nQ 15, nos termos do Pare 

cer do Relator, Deputado GABRIEL GUERREIRO. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Octãvio Ellsio - Presidente, Gabriel Guerreiro - Relator, Mãrio Li 
ma, Ezio Ferreira, Mauro Campos, Aloysio Alves, Luiz Salomão, João 
Rezek, Victor Faccioni, Prisco Viana, Genesio de Barros, Luiz Alber 
to Rodrigues, Benecdito Monteiro, Fernando Santana, Bocayuva Cunha, 
Eduardo Moreira, DArcy Pozza, Marluce Pinto, Maurlcio Pãdua, Nelson 
Sabrã e Alcides Lima. 

Sala da Comis 

Deputado 

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 

em 06 de j u n h o de 1989. 

OCTAVIO~ 
Presidente 

~~~/~/'., 
L GU E RRE ~-

Relator 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI NQ 2.277, 
DE 1989 

Altera o Decreto-lei n9 
fevereiro de 1967, cria 

227, de 28 de 

o regime de pe..c 

missão de lavra garimpeira, extingue o 
reglme de matricula e dá outras provi­

dências. 

Art. 19 Fica instituido o reglme de permissão de 

lavra garimpeira. 

Parágrafo unico Para os efeitos desta lei, o re 
glme de permissão de lavra garimpeira e o aproveitamento lme 

diato de jaz·imento mineral que, por sua natureza, dimensão,lo 

calização e utilização econômica, possa ser lavrado, indepen­
dentemente de previos trabalhós de pesquisa, segundo criterios 

fixados pelo Departamento Nacional de Produção Mineral-DNPM. 

Art. 29 A permissão de lavra garimpeira em ãrea 
urbana depende de assentimento da autoridade administrativa 

local, no Municipio de situação do jazimento mineral. 

Art. 39 A outorga da permissão de lavra garimpei-

ra depende de previo licenciamento ambiental concedido pelo 
- -orgao ambiental competente. 

Art. 49 A permissão de lavra garimpeira serã ou 
torgada pelo Diretor-Geral do D.N.P.M., que regularã, median 
te portaria, o respectivo procedimento para habilitação. 

Art. 59 A permissão de lavra garimpeira serã ou 
torgada a brasileiro, a cooperativa de garimpeiros ou a empr~ 
sa brasileira de capital nacional, autorizada a funcionar co 

mo empresa de mineração, sob as seguintes condições: 

I - A permissão vigorará por ate 5 (cinco) anos,p~ 

dendo, a criterio do D.N.P.M., ser sucessivamente renovada. 
) 
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11 - O título é pessoal e, mediante anuência do 

D.N.P.M., transmissível a quem satisfizer os requisitos desta 

Lei. Quando outorgad o a cooperativa de garimpeiros, a transf~ 

rênc i a dependerã ain da de autorização expressa da Assembléia­
Gera l . 

111 - A ãrea permissionada não pode rã exceder 50 

(cinquenta) hectares s alvo quando outorgada a cooperativa de garlm 

pelros. 

Art. 69 Se julgar necessãria a realização de tra 

balhos de pesquisa, o D.N.P.M., de ofício ou por solicitação 

do permissionãrio, intimã-lo-ã a apresenta r projeto de pesqui 

sa, no prazo de 90 (noventa) dias, contad o da data da public~ 

ção da intimação no Diãrio Oficial .da Uni ão. 

Parãgrafo ~nico Em caso de inobservãncia, pelo 

interessado, do prazo a que se refere o caput deste artigo, o 

D.N.P . M. cancelarã a permissão ou reduzir-lhe-ã a ãrea. 

Art. 79 A critério do D.N.P.M. a -, sera admitida 
permissão de lavra garimpeira em ãrea de manifesto de mina ou 

de concessão de lavra, com autorização do titular, quando hou 

ver viabilidade técnica e econômica no aproveitamento por am 
bos os reglmes. 

§ 19 Havendo recusa por parte do titular da con 
cessão ou do manifesto, o D.N.P.M. conceder-lhe-ã o prazo de 

90 (noventa) dias para que apresente projeto de pesquisa para 
efeito de futuro aditamento de nova substãncia ao t ítulo orl 
ginal ~ se for o caso. 

§ 29 Decorrido o prazo de que trata o parãgrafo 

a n t e r i o r sem que o t i tu 1 a r h a j a a p r e s e n t a d o o p r o j e t o d e p e'~ 

qUlsa, o D.N.P.M. poderã conceder a permissão de lavra garim­
pelra. 

Art. 89 A critério do D.N.P.M., serã admitida a 

concessão de lavra em ãrea objeto de permissão de lavra garim 

peira, com autorização do titular, quando houver viabilidade 
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técnica e econômica no aproveitamento por ambos os reglmes. 

Art. 99 São deveres do permissionãrio de lavra g~ 
. . nmpelra : 

I - iniciar os trabalhos de extração no 
90 (noventa) dias, contado da data da publicação 

prazo de 
do título 

no Diário Oficial da União, salvo motivo justificado; 

11 - extrair somente as substâncias minerais indi 

cadas no título; 

-111 - comunicar imediatamente ao D.N.P.M. a ocorren-
cia de qualquer outra substância mineral não incluída no tít~ 

lo a qual nos casos de substâncias e jazimentos garimpãveis , 
o titular terã direito ao aditamento do título permissionado. 

IV - executar os trabalhos de mineração com obser 
vância das normas técnicas e regulamentares, baixadas pelo 

D.N.P.M. e pelo órgão ambiental competente; 

V - evitar o extravio das ãguas servidas e drenar 

e tratar as que possam ocasionar danos a terceiros; 

VI - diligenciar no sentido de compatibilizar os 
trabalhos de lavra com a proteção do meio ambiente; 

VII - adotar as providências exigidas pelo Poder Pu 
blico; 

VIII - não suspender os trabalhos de extração por 
prazo superlor a 120 (cento e vinte) dias, salvo motivo jus 
tificado; 

IX - apresentar ao D.N.P.M., ate o dia 15 de março 
de cada ano, informações quantitativas da produção e comerCla 
lização, relativas ao ano anterior; e 

X - responder pelos danos causados a terceiros, re 
sultantes, direta ou indiretamente, dos trabalhos de lavra. 

§ 19 O não cumprimento das obrigações r eferid as 

no caput deste artigo sujeita o infrator às sanções de adver 
tência e multa, previstas nos ines. I e 11 do art. 63 do De 
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creto-lei n9 227, de 28 de fevereiro de 1967, e de cancelamen 

to da permissão. 
§ 29 A multa inicial variarã de 10(dez) a 200 (d~ 

zentas) vezes o maior valor de referência (MVR), estabelecido de 

acordo com o disposto no art. 29 da Lei n9 6.205, de 29 de 

abril de 1975, devendo as hipóteses e os respectivos valores 

ser definidos em portaria do Diretor-Geral do D.N.P.M. 

§ 39 A permissão de lavra garimpeira serã cancela 

da, a juizo do D.N.P.M., na hipótese de que trata o parãgrafo 
-. d 60 unlCO o art. .. 

§ 49 O disposto no § 19 não exclui a aplicação das 

sançoes estabelecidas na legislação ambiental. 

Art. 10 Considera-se garimpagem a atividade de 
aproveitamento de substâncias minerais garimpãveis, executada 

no interior de ãreas estabelecidas para este fim, exercida por 

brasileiro, cooperativa de garimpeiros ou empresa brasileira 

de capital nacional, autorizada a funcionar como empresa de 
mineração, sob o regime de permissão de lavra garimpeira. 

§ 19 são considerados minerais garimpãveis o ouro, 

o diamante, a cassiterita, a columbita, a tantalita e a wol­

framita, nas formas aluvionar, eluvionar e coluvial; a sheeli 
ta, as demais gemas, o rutilo, o quartzo, o berilo, a muscovi 

ta, o espodumênio, a lepidolita, o feldspato, a mica e outros, 

em tipos de ocorrência que vierem a ser indicados, a criterio 

do D.N.P.M. 

§ 20 O local em que ocorre a extração de minerais 
garimpãveis, na forma deste artigo, serã genericamente denomi 
nado ganmpo. 

Art. 11 O D.N.P.M. estabelecerã as ãreas de garlln 

pagem, levando em consideração a ocorrência de bem mineral g~ 

rimpãvel, o interesse do setor mineral e as razões de ordem 
social e ambiental. 

Art. 12 Nas ãreas estabelecidas para garlmpagem, 

os trabalhos deverão ser realizados preferencialmente em for 

ma associativa, com prioridade para as cooperativas de garlm 
peiros. 
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Art. 13 A criação de areas de garimpagem fica condi 

cionada à previa licença do órgão ambiental competente. 

Art. 14 Fica assegurada às cooperativas de garimpei 
ros prioridade para obtenção de autorização ou concessão para 

pesqulsa e lavra nas areas onde estejam atuando, desde que a 
-ocupaçao tenha ocorrido nos segufntes casos: 

I - em areas consideradas livres, nos termos 

creto-lei n9 227, de 28 de fevereiro de 1967; 

11 - em areas requeridas com prioridade, ate a 

da em vlgor desta Lei; 

do De 

entra 

111 - em areas onde sejam titulares de permissão de 
lavra garimpeira. 

§ 19 A cooperativa comprovara, quando necessario, o 
exerclcio anterior da garimpagem na area. 

§ 29 o D.N.P.M. promovera a delimitação e -da area 
propora sua regulamentação na forma desta Lei. 

Art. 15 Cabe ao Poder Público favorecer a organização 

da atividade garimpeira em cooperativas, devendo promover o con 

trole, a segurança, a higiene, a proteção ao meio ambiente na 
area explorada e a pratica de melhores processos de extração e 

tratamento. 

Art. 16 - - . A concessao de lavra depende de prevlo 1 i 
- -cenciamento do orgao ambiental competente. 

Art. 17 A realização de trabalhos de pesqulsa e la 

vra em areas de conservação dependera de previa autorização do 
- -orgao ambiental que a administre. 

Art. 18 Os trabalhos de pesquisa ou lavra que causa 
rem danos ao meio ambiente são passlveis de suspensão tempora­
rla ou definitiva, de acordo com parecer do órgão ambiental com 
petente. 

Art.19 O titular de autorização de pesqulsa, de pe! 
missão de lavra garimpeira, de concessão de lavra, de licencia­

mento ou de manifesto de mina responde pelos danos causados ao 
meio ambiente. 
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Art. 20 O beneficiamento de minerios em lagos, rlOS 

e qua i squer correntes de agua só podera ser realizado de acor­

do com solução tecnica aprovada pelos órgãos competentes. 

Art. 21 A realização de trabalhos de ext r ação de 

substâncias minerais, sem a competente permissão, concessão ou 

licença, constitui crime, sujeito a penas de reclusão de 3(três) 

meses a 3 (três) anos e multa. 

Paragrafo unico Sem prejuizo da ação penal cabivel 
nos termos deste artigo, a extração mineral realizada sem a 

competente permissão, concessão ou licença acarretara a apreen 

são do produto mineral, das maquinas, veiculos e equipamentos 
utilizados, os quais, após transitada em julgado a sentença 

que condenar o infrator, serão vendidos em hasta publica e o 

produto da venda recolhido ã conta do Fundo Nacional de Minera 
ção, instituido pela Lei n9 4.425, de 8 de outubro de 1964. 

Art. 22 Fica extinto o regime de matricula de que 

tratam o lnc. 111 do artigo 19 e o art. 73 do Decre t o-lei n9 

227, de 28 de fevereiro de 1967. 

Paragrafo unico Os certificados de matricula em Vl 

gor terão validade por mais 6 (seis) meses, contados da data 

de publicação desta lei. 

-Art. 23 O disposto nesta Lei nao se aplica ao apro-

veitamento dos recursos minerais em terras indigenas e em fai 

xa de fronteira, que sera regulado em lei especifica, nos ter 
mos do art. 176, § 19, da Constituição. 

Art. 24 O Poder Executivo regulamentara esta Lei no 
prazo de 120 (cento e vinte) dias. 

blicação. 
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Art. 25 Esta Lei entra em vlgor na data de sua p~ 

Art. 26 Revogam-se as disposições em contrario. 

Sala da Comissão, em 06 de junho 

Depu 

~ /7 
~J~fflE"~~~/c:J/ 

UERR~~ 
RELATOR 

o OCT ~IO 
Presidente 

de 1989 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N2 2.277-A, DE 1989 

(DO PODER EXECUTIVO) 

~ENSAGEM N2l97/89 

Altera o Decreto-lei n 2 227, de 28 de fevereiro de 1967, 

crla o regime de permissão de lavra mineral, extingue o 
, , ." . 

reglme de matrlcula, e da outras provldenclas ; tendo pa-

receres: da Comissão de Constituição e Justiça e Redação, 

pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla-
, , 

do projeto; f endente de parecer as emendas de Plena-

e ) da Comissão de Minas e Energia, pela aprovação do 

projeto, com Substitutivo; aprovação das emendas de Plená 

rio n 2s 1,3,7 e 8 e, rejeição das de n 2s 2,4,5,6,9,lO,~~, 

12,13,14 e 15. 

(PROJETO DE LEI N22.277,DE 
GER 20.01.0007 .6 - (SET/66) 

I 
1989, A QUE SE REFEREM OS PARECERES). , 

" 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.277, de 1989 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem N° 197/89 

Altera o Decreto-lei n9 227, de 28 de fevereiro de 

1967, cria o regime de permissão de lavra mineral, 

extingue o regime de matricula, e di outr&i provi­
dências. 

(ÀS COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO; 
E DE MINAS E ENERGIA) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Fica· instituido o regIme de permissão de 

Parágrafo único Para o efeito desta lei o reg~ 

me de permissão de lavra ~ o aproveitamento imediato de jazimen­

to mineral que, por sua natureza, dimensão, localização e utili­

zação econômicJ, possa ser extraido, independente de prévios t1":1 e ba lho s de pe squi sa, a c r i tério do Depa r tamen to )12 c iona 1 da 
duç50 Mineral - DNPM. 

Pro -

Art. 29 A permissão em area urbana depende de as­

sentimento da autoridade admillistrativa local, no municrpio de 
situação do jazimento mineral. 

Art. 39 A outorga da permIssao depende de prevIo 

licenciamento ambiental concedido pelo 6rglo ambiental competen­
te. 

Ar t . 49 A perlnissão de lavra sera outorgada pelo 

Di retor-Geral do DNPM, que regulará, mediallte Portaria , o 

pec t ivo procedimento para hahilitação . 
res -

Art. S9 A permissão ser5 outorgada a brasileiro, 

, 
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de gJrimpeiros ou a empresa hrasileirJ de capital 

AI't. 69 O titulo de permissão de lavra ~ pessoal 

e, mediJnte anuência do DNI'~!, transmissivel a quem satisfizer os 

requisitos desta lei. 

Art. 79 !3alvo quando outorgada a cooperativa de 

garimpeiros, a area objeto da permissão de lavra não excederá 

dez hectares . 

Art . 89 Se julgar necessária a realização de tra­

balhos de pesquisa, o DNPM , de oficio ou por solicitação do in­

teressado, intimi-Io-i a apresentar ,projeto de pesquisa, no ora­

zo de noventa dias. 

§ 1 9 A intimação ser;) pessoal e mediante publi-

caça0 no Diário Oficial . 

§ 29 O prazo de que trata este artigo 

se-a da data de publicação no Diário Oficial. 

-Art . 99 O DNPN cassara a permissão ou 

contar-

reduzir-

lhe-i a irea, em caso de inobservância do prazo de que trata o 

artigo precedente . 

Art . 10 A crit~rio do D),;P~!, será admitida a per­

missio de lavra em áreas de manifesto de mina ou de concessão de 

lavra, com Jutol'i:ação do titular, quando houver viabil idade t~c 

nlca e economlca no aproveitamento por ambos os regimes. 

§19 IIJvendo recusa por 

cessa0 ou do manifesto , o D~PM concederá 

parte do titular da co~ 

o prazo de noventa dias 

para que dito titlllar Jpresente projeto de pesqllisa para efeito 

de futuro aditalncnto. 

§ 29 Decorrido o prazo de que trata o paragra-

fo anterior sem qlle o ti1lllar Jlaja apresentJdo projeto de pesqu! 

sa, o D~PM poderá conceder a rel"missão de lavrJ. 

Art . 11 Admite-se , ainda, a concessao de lavra em 

~rea5 objeto de permissão de l avra , quando Jlouver viabilidade tec 

nica ou econ6mica por ambos os regimes. 

• 
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Art . 12 São deveres do permissionário de lavra · 

I - iniciar os trabalhos de extração no prazo 

90 (noventa) dias, contados da data da publicaç~o do titulo no 

Diário Oficial da Uni50, salvo motivo justificado; 

11 - extrair somente as substincias minerais indi­

cadas 1\0 titulo; 

111 - comunicar imediatamente ao D PM a ocorrênc i a 

de qualqller outra substincia mineral não inclllida no titulo; 

IV - executar os trabalhos de mineração com obser­

vãncia das normas t~cnicas e regulamentares, baixadas pelo DNP~1 

e o orgao ambiental competente; 

V - evitar o extravio das aguas servidas, drenar 

e tratar as que possam ocasionar danos e prejuizos a terceiros; 

VI - diligenciar no sentido de compatibilizar os 

trabalhos de lavra com a proteção ao melO ambiente; 

VII - adotar as providências exigidas pelo Poder pG-

blico ; 

VIII - nao suspender os trabalhos de extração por 

prazo superior a 1 20 (cento e vinte) dias, salvo motivo justifi­

cado; 

cada ano, 

IX - apresentar ao DNP~I, 

informaç6es quantitativas da 

relativa ao ano anterior; e 

até o dia IS de março de 

produção e comercialização 

X - responder pelos danos e prejuizos cBllsados a 

terceiros, resultantes direta ou indiretamente dos trabalhos de la 

vra . 

Parágrafo Gnico As ohrigaç6es de que trata este 

artigo nao dispensam deveres peran t e outros 6rgãos pGblicos. 

Art . 13 Considera-se garimpagem a atividade de 

aproveitamento de substincias minerais garimpáveis, execlltada no 

i nterior de 5reas estabelecidas para este fim, exercida por bra ­

sileiro , cooperativa de garimpeiros ou empresa brasileira de ca­

pital nacional, sob o regime de permissão de lavra . 
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§ 19 S50 considerados minerais garimp5veis o ollr~ 

iJS~ as, a cassiterita , ,I cOlumbitil , a tantalita, a wOlframita, CO · 
cheelita, orutilo, o quartzo, o , berilo, a muscovita, o espod~ 

Ineno, a lepidolita, o feldspato, a mica e outros que vierem a 
ser inJi c:1dos pelo D:IiP~l. 

§ 29 O local CID que ocorre a extração de minerais 

garimp5veis, em conson5ncia com este artigo, ser5 genericamente 
denominado garimpo. 

Art. 14 O DNPM estabelcce)'5 as arcas de g:1rImpa­

gem, levilndo em cOllsideraç50 a ocorr~ncia de benl mineral garimpE 

vel, o interesse do setor mineral e as raz6es de ordem social e 
ambien t:11. 

Art. 15 Nas areas estabelecidas par:1 a garImpagem, 
os trabalhos deverão ser realizados preferencialmente em forma 
associativ:1, com prioridade pJra as cooperativas de garimpeiros . 

Art. 16 A crIaçao de areas de garImpagem fica con 
dicionada a pr6via li cença do 6rgão ambielltal competente . 

Art. 17 Fica assegurada is cooper:1tivas de g:1rim­

peIros prioridade para obtenção de autorização ou concessão pa­

ra pesquisa e lavra nas 5reas onde estejam atuando, desde que a 
ocupação tenha ocorrido nos seguintes casos: 

I - em arcas consideradas livres, nos termos do 
Decreto-lei n9 227, de 28 de fevereiro de 1967; 

II - em ireas requerid;ls com prioridade, at6 a ell­
trada em vigor desta lei; 

111 - em ireas onerad:1s por autorização de pesqul-

sa, at6 a entrada em vigor desta lei, desde que a ocupação da 

respectiva 5re3 tenlla ocorrido mansa, pacifica c regularmente; 

IV - em arcas onde sejam titulares de permissão de 
lavra. 

§ 19 A cooperativa co~provara, quando necess5rio, 
o exercicio anterior da garimpagem na irea . 
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§ 2Q O D~I)M prolnovera a delimitação da area 
pora a sua regulamellt3ção na forma desta lei. 

1\rt. 18 Cabe :lO POller Público favorecer a organl­

zaçao da :ltivid:lde garjlnpeira em coope.·ativilS, deven.lo Ilromover 

o controle, U seguruIIC:I, a Jligiene, :I proteção ilO InelO amllientc 

na 5rea explor:lda e a pr5tica de melhores processos de cxtr:lção 
e tratamento. 

1\rt. 19 A expedição de alvará de pesqulsa e a 

conccssao de lavra dcpendem de nrévio licenci:lJnento do orguo 
ambiental competente . 

Art . 20 1\ realização de trabalhos de pesquis:1 e 

lavra em ilrea5 de conservação depcndel·ã de préviil alltorizilção do 
orgao alllbiental que a administre. 

1\rt . 21 Os trabalhos de pesqllisa Oll lavra Ilue cau 
sal·cm dallos ao mClo :Imbiente sao passiveis de suspensão temporá­

ria ou definitiva, de acordo com p:lrecer do 6rgão ambiental. com­
petente. 

Art . 22 O titular de pesquisa ou de lavra re5pOII­
de pelos danos causados ao meio ambiente. 

1\rt . 23 O beneficiamento de minérios em lagos,rios 
e qllaisqllcr correntes de ilgua, s6 poderá ser realizado de acordo 

com a S01UÇ30 técnica aprovada pelos 6rgãos competentes. 

1\rt. 2~ A realização de trabalhos de pcsquisa Oll 

lavra de substãncias lninerais, sem a competente autorização ou 

concessão da União, constitui crime, sujeito a penas de l·eclusão 
de 2 a 5 anos e multa. 

Parágrafo único Sem prejuizo da açao penal ca b í-
vel nos termos deste artigo, a extração mineral realizada sem a 

competcnte autoriz:lção ou concessão acarretará a apreensão do 

produto mineral , das máquinas, veiculos e equipamentos utili:a­

dos , os quais serão posteriormente vendúh; em hasta públ iea e o 

produto da venda recolhido ~ conta do Fundo Nacional de ~!inera­
ção , criado na Lei n9 4.425, de 8 de outubro de 1964. 
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Art. 2S Fica extinto o regime de matricula de que 

Decreto-lei n9 227, de 28 de fevereiro de 1967. 

Art. 26 O Poder Executivo regulamentari a presen-

Art. 27 Esta lei entra em v1gor na data de sua p~ 

blicação. 

Art . 28 Revogam-se as disposições em contririo . 

Brasília, em de de 1 989. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

DB2REI'O-LEI N9 227, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1987 

Dá nova redação ao Decreto-1ei número 
1985 (CÓdigo de Minas) de 29 de janei 
ro de 1940. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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EXCELENTÍSSIMOS SF.NHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do parágrafo 1Q do art 64 dô Constitui 

ção Federal, tenho a honr8 de submeter à elevada delib e rôção de 

Vossas Excelências, ôcomp anhado de Exposição de Motivo s dos SenllQ 

res Ministros de Estado do Interior, das Mina s e Energia e do 

Secretário-Geral da Secretaria de Assessoramento da Defesa Nacio 

nal, o anexo projeto de lei que "allera o Decreto-Lei nQ 227, de 

28 de fevereiro de 1967, cria o regime de permissão de lavra mirl~ 

ral, extingue o regime de matrícula, e dá outras providências", 

Brasília, em 11 de maio de 1989, 

~----------------~~-------

z " ;J / :YJ , /- ,),~ I" n',' C "7 7 /;-<; ,cO , 
/..:... • ~h) . (.. ~ (. ,... [ \....-"" ./ ' (, '7 '" ." .- /v ""1"'1_ I I,.. ...... -- • 

2 -I ct.( -> n/p"LI-f ai 15' i? 9, d~r-;, Y?' /Iv 7,/...., ,bl '7"J 18'') ~ 
Ú /~.> Ir. ,LJ d'<Z0 ~/r77~,-> c /- ;n~'LJ:~) .( ~ j-nk?I"~'(o. "{ 

.tJ .. t. ~<'/..; ~,.c c;.,,----< =-'t I<,<, l-<.Ic .. ~, ai ~,k/':é'"· rru n h-

ele:, .:à r ,,; "<'/v.. C< <.' "7" -e ' 

EXCELENTrSSIMO SENIIOR PRESIDEi\TE Di\. RErOllLICA 

Temos a honra de submeter i elevada apreciação de \'ossa 

Exce16ncia o anexo anteprojeto de lei que institui o regime de ocr­

missão de lavra e que dispõe sobre a garimpagem e o meio ambiente, 

quando ligado às atividades ~inerais. 
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2. O regime Je permissão de lavra, em questão, vem 

cogitaJo nos Gltimos anos por segmelltos do setor mineral, como a mo 

Jalidade capaz de apoiar a pequena empresa de mineração no apro­

veitamento de subst5ncias minerais, em partiClllar aquelas qlle como 
tal atuam na garimpagem, sem amparo legal. 

3. A permlssao, por tratar-se de titulo para aproveitamento 

de pequenos jazimentos, e dessa forma perfeitamente viivel de ex­

tração por pequenas empresas, Ser!l outorgada a brasileiro, a coope­

rativa de garimpeiros ou a empresa brasileira de capital nacional. 

4, Assim, com esse novo regime, propomos a criação de con­

dições para o desenvolvimento organizado da garimpagem, pois na me­

dida em que se possibilite a outorga de titulo para a extl'ação ml­

neral em ireas devidamente delimitadas, poder5 a atividade se de­
senvolver em nivel empresarial. 

S. Com o regime de permissão se estabelece a extinção da 

matricula de garimpeiro, prevista no Decreto-lei n 9 227, de 28 de 

fevereiro de 1967. O reglme Je matricula, hoje vigente, pelo seu 

car5ter incliviJual e de uso de instrumentos rudimentares, conforme 

definido em lei, se apresenta incolnpatrvel com a realidade do se­
tor, já que os trabalhos são coletivos, além de inconvenientes, de­

vido as dificllldades para fazer cumprir as obrigações pertinelltes a 

legisla ção ambiental, trabalhista e previdenci5ria, entre outras. 

6. Ainda, com relação i atividade, foram inclllidos disposi­

tivos danJo cOlnpet6ncia ao Poder rGblico para estabelecer as areas 

de garinlpagem e definidos os minerais garimpáveis, de acordo com 
principios constitucionais. 

7. Quanto is questões de Hleio ambiente na mineração, sao 

inseridas no anteprojeto de lei exig~ncias de que a outorga de 

permissão e a expedição de alvará Je pesquisa e concessão de lavra 

depellderão de prévio licenciamento dO,6rgão ambiental competente, 

consagrando, assim, para a mineração, disposições da legi slação 

ambiental para atividades impactantes ao meio ambiellte. 

8 . Além disso, é disposto no ante~rojeto de lei que a rea-

lização de trabalhos de pesquisa e lavra sem a competente autori-
zação ou concessão da União constitui crime sujeito a pena de re­

clusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos e multa. 
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9. Assim, Senhor Presidente, nestas disposições que ora 

a consideração de Vossa Excelência, propomos a insti-

tuição deste projeto de lei para o desenvolvimento do setor mIne­

ral e a exploração dos recursos em harmonia com a conservação do 

melO ambiente. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a Vossa Exce­

l~ncia os pr ~estos do nosso mais profundo respeito. 

~<0(:Y ----
~linistro de i:stado d3s ~1inas e Energi3 nistro de-Estado do Interior 

o:t 
CO 

// 7 /' /' 

.Ct,,/,; ~,~<' •• <" ~7~U"";{ ~y? 
~en Di! HUBENS' RAnlA DENYS 

Ministro de ESt3do Secret5rio-Ger31 d3 
Secretaria de Asscssor~mento d3 Defesa Nacional 

Aviso n9 240-SAP . 

Em 11 de maio de 1 989. 

~xcelentissimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentissimo Senhor Presidente da República, 

acompanhada de Exposição de Moti vos dos Senhores Ministros de 

Estado do Interior, das Hinas e Energia e do Secretário-Geral 

da Secretaria de Assessoramento da Defesa Nacional, o anexo 

projeto de lei que "altera o Decreto-lei n9 227, de 28 de fe 

vereiro de 1967, cria o regime de permissão de lavra mineral, 

extingue o regime de matricula, e dá outras providSncias". 

Aprove,i to a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LUIZ HENRIQUE 
00. Primeiro Secretário da 
BRl\S1LIA-DF. 

câmara dos Deputados 

Centro Orãnco do S<rnado Federal - Brasília - DF 
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ç u lJ EMENDA AO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N9 2277/89 

-

Art. 23 - A permissão de lavra garimpeira, de que trata esta 

lei: 

a) não se aplica a terras indígenas; 

b) quando na faixa de fronteira, além do disposto nesta lei, 

fica ainda sujeita aos Lritérios e condições que venham a ser es­

tabelecidos, nos termos do art. 91, § 1 9 , inciso 111 da Constitui­

ção Federal. 

JUSTIFICATIVA 

Sendo a permissão um título de caráter precário, é convenI­

ente que não seja aplicado a terras indígenas, pelas característi­

cas e peculiaridades especiais que encerram essas áreas. 

Porém, quando trata-se de permissão em áreas da faixa de 

fronteira, não há nenhum inconveniente para a concessão do título 

e aplicação dos demais do projeto, devendo, entretan-

to, serem observados o térios e condi ões que venham a ser es-

tabe1ecidos, 1 9 , 111 da Constitui-
-çao. 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Of. n9 108/89-CCJR Brasilia, 22 de junho de 1989 

Em 22/06/89. 

Deferida a anexação. 

Publique-se. d ~JI.A_;.-t" 
Senhor Presidente, Presidente 

A Deputada Raquel Cândido apresentou o Projeto de 

Lei n9 1.464/89, visando a elaboraçâo de novo C6digo de Minera­

ção' matéria hoje regida pelo Decreto-lei n9 227/67 , que deu no­

va redação ao C6digo de Minas de 1940. 

O Poder Executivo enviou a Mensagem n9 197/89, que 

levou, nesta Casa, numeração Projeto de Lei n9 2.277-A/89, visan 

do alteração do Decreto-lei n9 227/67. 

A hip6tese em' tela é de continência de projetos, 

posto que o oferecido pela Deputada Raquel Cândido é mais amplo 

e abrangente que o apresentado pelo Governo. Sabe-se que a cone­

xão e a continência são figuras que determinam a apreciação con­

junta das matérias. O regimento interno, no § 59 do art. 124, de 

termina a anexação nessas hip6teses, para evitar juizos parale­

los sobre matéria análoga ou igual. 

Assim, Sr. Presidente, solicito a Vossa Excelên-
-cia autorizar a anexaçao referida no anexo requerimento da Depu-

tada Raquel Cândido. 

./ 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado PAES DE ANDRADE 

Atenciosamente,/ 

/l, //~\ 
JOBIM 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 20 .01 .0050.5 
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Exmo. Sr. Deputado Nelson Jobim 

DD. Presidente da Comissão de Constituição e Justiça e Redação 

Senhor Presidente, 

Requeiro, na forma regimental, § 59 do arti 

go 124 do Regimento Interno, que V. Exa. se digne de solicitar 

ao Exrno. Sr. Presidente da Cãmara dos Deputados, anexação do 

Projeto de Lei n9 1.464, de 1989, de minha autoria, ao Projeto 

de Lei n9 2.277-A, de 1989, do Poder Executivo, esclarecendo a 

V. Exa. que a proposição de minha iniciativa, ou seja, o proje 

to n9 1.464, de 1989 é anterior ao do Poder Executivo, visto 

que foi apresentado no dia 16 de fevereiro de 1989 e o do Po -

der Executivo, Projeto n9 2.277-A, de 1989, em 16 de maio do 

corrente ano. 

DESPACHO 

Em 22.06.89 

Sala das Sessões, em 22 de junho de 1989 

Deputado 

A hipótese em tela é de continência de projetos, posto que o ofe 
recido pela Requerente é mais amplo e abrangente que o 
do pelo Poder Executivo. A conexão e a continência são 
que determinam a apreciação conjunta de matérias. O § 
124 do R.I. determina a anexação nessas hipóteses, para 
juízos paralelos sobre matéria análoga ou igual. 

apresenta 
figuras 

59 do art. 
evitar 

Assim, oficie-se ao Presidente ~ Casa par determinar a anexação. 
~ A, ~I 

GE R 20.01.0050.5 - (MAIO/85) 

putado N 
Presidente da C issão de 

$ON JOBIM 
hstituição e Justiça 
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~epublica-se em 
1. 464/89) 

CÂMARA 005 DEPUTADOS 
E R R A T A 

virtude da anexação do Projeto de Lei n9 

PROJETO DE LEI N9 2.277-B, DE 1989 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N9 197/89 

Altera o Decreto-lei n9 227, de 28 de fevereiro de 1967, 
c ria o regime de permissão de lavra mineral, extingue o 
regime de matrícula, e dá outras providências; tendo pare 
cer da Comissão de Constituição e Justiça e Redação ao pro 
jeto, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le 
gislativa e, do Relator designado pela Mesa, em substitui 
ção à Comissão, pela aprovação da emenda de Plenário n9 3, 
com subemenda e rejeição das demais; e, da Comissão de Mi 
nas e Energia, pela aprovação do projeto, com Substituti= 
vo ; aprovação das emendas de Plenário n9s 1,3,7 e 8 e, re 
jeição das de n9s 2,4,5,6,9,10,11,12,13,14 e 15. -

.,ROJETO DE LEI 

.. 464/89, a que 
GER 20.0 1.0007.0 - (JUL/8~1 

N9 2.277-A, de 1989, tendo anexado o de n9 
se refere o parecer) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

b~ctuv~jk. 

~, ':;-(/,/ 

~,~",-~ 

• J 

'" 

Requeiro, nos termos regimentais, a de s ane xaçã o 

do Projeto de Lei nº 1.464/89, de minha autoria, do 

Lei nº 2.277, do Poder Executivo. 

Projeto de 

Sala das Sessões, 27 de junho de 1989 . 

Q -,. .,. -- c.~ J.---..., 
f'-"UL-.'\J~~ - - -

Raque ~o 

PDT - RO 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

,-

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos regim entais, DE STAQ UE 

para votação em separado da Emenda nº 3 da Comissã o de Cons ­

tiuiçã o e Justiça. 

Sala das Sessões, em de junho de 1989 . 
7 

GE R 20.01 .0050.5 
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(.) PROJETO DE LEI N~ 2.277-B" DE 1989 
(DO PODER EXECUTIVO) <\~ ... ~ , 

MENSAGEM N9 197/89 

, 
Altera o Decreto-lei n9 ~27, de 28 de fevereiro de 1967, 
cria o reg1me ge perm1ss~o de lavra mineral, extingue o 
regime de mat:1cula, e da outras providências; tendo pare 
~er da Com1ssao de Consti~uição e Justiça e Redação ao pro 
]eto, pela const1tuc1ona11dade, juridicidade e técnica le 
g~sl~t1va.e,_do Relator desi gnado pela Mesa, em subitituI 
çao a Com1ssao, pe~a.aprovação da emenda de Plenário n9 3, 
com subemenda e re]e1çaO da~ demais; e, da Comissão de M1 
nas e Energ~a, pela aprovaçao do projeto, com Substituti= 
vo; aprovaçao das emendas de Plenário n9s 1 3 7 8 . . - d ' , e e re 
]e1çaO ~s de n9s 2,4,5,6,9,10,11,12,13,14 e 15. ,-
(PROJETO DE LEI N9 2.277-A de 1989 

)1.4 1/89, a que se refere ~ parecer; 
tendo anexado o de n9 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I'.' Fica· instituído o regime de permiss.'io de 
lavra. 

Parágrafo único Para o efeito desta lei o reg! 
me de permissão de lavra e o aproveitamento imediato de jazimen-

to mineral que, por., sua nature .. za, dimensão, localização e utili­

zaçia ccon5mica, possa ser extraído, illdcpendente de pr~vios tra 
balhos de pesquisa, a critério do Departamento ~~cional da Pro~ 
dução Mineral - DNPM. 

Art. 2'.' A permissão em arca urbana depende de as­
sentimento da autoridade administrativ3 local, no municfpio 
situação do jazimento mineral. 

de 

Art. 3'.' A outorga da permissão depende de prévio 
lic~ n ciamento ambiental concedido pelo órgão ambiental competen­

Art. 4Ç A permissão de lavra será outorgadct pelo 
Dirctor-Ge!31 do D~r~1 1 • . " que regu ~ra, mediante Portaria, O res-
pectivo ),rocedimcnto para hnhilit~ç50. 

Art. 5'.' A permissão será outorgada a brasileirb 
a coopcrJtiva de garimpeiros ou a empresa brasileira de capit;1 
nac. OUJ!. 

Art. úç O título de permiss:io de lavra é pesso~l 

[}~I'~I, transmissível a quem satisfizer os e, m~di~ntc Jnu~rlcia do 

re~ui s itos desta lei. 

Art. 79 ~alvo quando outorgada a cooperativa de 
garI mpeiros, J arca objeto dJ permi s são de lavra n:io excederá 
de z ',,, (" t J r C' s 

~(Re~~b lic , se em virtude da anexaçao do Projeto de Lei n9 · 
1.46 4, 89) 

) 
Art. 89 Se julgar necessária ' a tra-

balhos de pesquisa, o DNPM, de ofício. ou por solicitação do in­

teressado, intimá-lo-á a apresentar .projeto de pesquisa, no pra­
zo de noventa dias. 

S 19 'A intimação sera pessoal e mediante publi­
cação no Diário Oricial. 

S 29 o prazo de que trata este artigo 
se-á da data de publicação no Diário Oficial. 

Art. 99 O DNPM cassará a permissão ou 

lhe-á a área, em caso de inobservância do prazo de que 

artigo precedente. 

contar-

reduzir­
tra ta o 

Art. 10 A critério do DNPM, será admitida a per­

missão de lavra · em áreas de manifesto de mina ou de concessão de 

lavra, 

nica e 

com autorização do titular, quando houver viabilidade téc 

econôm~a no aproveitamento por ambos os regimes. 

S 19 lia vendo recusa por parte do titular da co!!, 

cessa0 ou do manifesto, o D~PM concederá o prazo de noventa dias 

para que dito titular apresente projeto de pesquisa para efeito 

de futuro aditamento. 

S 29 Decorrido o prazo de que trata o 

fo anterior sem ~ue o titular haja apresentado projeto 

S3. o DNPM poderá conceder a permissão de lavra. 

paragra­

de pesqu~ 

Art. 11 Admite-so, ainda, d concessao de lavra e. 

~reas objeto de permlssao de lavra, quando houver viabilidade tic 

nica ou econômica por ambos os regimes. 

Art. 12 São deveres do permissionário de lavr~ 

I ~ iniciar 'os trabalhos de extração no praIo 

90 (noventa) dias, cQntados da data da publicaç~o do título 

Diário Oficial da Uni50, salvo motivo justificado; 

de 

no 

11 - extrair somente as substâncias minerais indi­
cadas no título; 

111 - comunicar imediatamente ao DNPM a ocorrência 

de qualquer outra substincia mineral não inclllída no título; 

IV - executar os trabalhos de mineração com obser-
vância das normas técnicas e regulamentares, baixadas pelo 

e o orgao ambiental competente; 

v - evitar o extravio das aguas servidas, 

DNPH 

drenar 

e tratar as que possam ocasionar danos e prejuí!os a terceiros; 



.. 
" .. 
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VI - dilieenciar no sentido de compatibilizar ,' , os 
trabalhos de lavra coa a protecão ao meio a.biente; 

VII - adotar as providências exigidas pelo Poder Pú-

blico; 

VIII - não suspender os trabalhos de extracão por 
prazo superior a 120 (cento e · vinte) dias, salvo ,1I0tivo justifi­

cado; 

IX - apresentar ao DNPN, 
cada ano, informações quant i tativas da 

relativa 00 ano a~terior; e 

até o dia 15 de aarço de 
producão e cOllerçializacão 

X - responder pelos danos e prejuízos causados a 

terceiros, resultantes direta ouindiretaaente dos trabalhos de lo 

vra. 

Porá~rafo único As obrigações de que trota este 

artigo não dispensam devores perante outros órgãos públicos. 

Art . 13 Considera-se gariapagea a atividade de 

aproveitaaento de substâncias ainerais garimpáveis, executada no 

interior de áreas est.belecidas par a este fim, exercida por bra-
~ " 

,ileiro, cooperativa de ga rimpei r os ou empresa brasileira de ca-

pital nacional, sob o r egiMe de peraissão de lavra. 

f 19 São considerados minerais garimpávei~ o ouro, 

as gemas, a ca ssiterita, ô columbita, a tantalita, a wOlframita , 

a scheelita, o rutllo, o quartzo, o' berilo, a muscovita, o espod! 

aeno, a lepiJolita, o feldspato, a mica e outros que vierem a 
ser indicados pelo DNP~t . 

l 29 O local em que ocorre a extração de minerais 

larimpáveis, em consonância com este artigo, será genericamente 

denominado garimpo . 

Art. 14 O DNPM estabelecerá as áreas de garimpa­

Ica, levando em consideração a ocorrência de bem mineral garimp~ 
vel, o interesse do setor mineral e as razões de ordem social e 

'abiental. 

Art. '15 Nas Áreas estabelecidas para a garimpagem, 
os trabalhos deverão ser realizadps preferencialmente em foraa 

associativa, Com prioridade para as cooperativas de g3rimpeiros. 

Art. 16 A criacão de areas de garimpagem fica con 
dicionada a ..... - -prevla llcença do oriao ambiental competente. 

Art. 17 Fica assegurada às cooperativas de garim­

peiros prioridade para obtenção de autorizacão ou concessão pa­
ra pesquisa e lavra nas áre~s onde estejam atuando, desde que a 
ocupa cão tenha ocorrido nos seguintes casos; 

{ - e~ Áreas consideradas ' livres, nos termos 

Oecreto-Iei n9 227, de 28 de fevereiro de 1967; 

11 - ea áreas requeridas com prioridade, até a e 
trada ea vigo. desta l~;; 

do 

- em arcas oneradas por autorização de pesqui-

,a, até, ec 

respectiva área 

'a ea vigor desta lei, desde que a ocupação da 

tenha ocorrido mansa, pacifica e regularmente; 

IV - em areas onde sejam titulares de permissão de 
lavra . 

f 19 } cooperativa comprovara ~uando neces6ário, 
O exerclcio anterior da garimpagem na área. 

f 2<;> O D~PM promoverá a delimita ç ão da arca e ~ 

pora a sua regulamcnt Jç ão na f o rmJ de st a lei. 

Art. 18 Cabe ao Poder Púhlico favorecer a organi­

taçao da atividade garimpeira em cooperativas, devendo promover 

o controle, a segurançs, a higiene, a proteção ao meio ambiente 

na irea explorada e a prática de melhor~s processos de extração 
e tratamento, 

Art. 19 A expedição de alvará de pesquisa e a 

conceasao de lavra dependea de prêvio licenciamento do orgao 

aabiental competente. 

Art. 20 A realizacão de trabalhos de pesquisa e 
lavra ea areaS de conservacão dependerá de prévia autorização do 

órgão aabiental que a administre. 

Art. 21 Os trabalhos de pesquisa pu lavra que ca! 

sarea danos ao meio ambiente são passíveis de suspensão temporá­

ria ou definitiva, de acordo com parecer do órgão ambientaL,toa­

petente . 

Art. 22 O titular de pesquisa ou de lavra respon­
de pelos , danos causados ao meio ambiente. 

Art. 23 O beneficiamento de minérios em lagos.rios 

e qua i squer cor r entes de agua, só poderá ser realizado de acordo 

coa a solução técnica ~provada pelos órgãos competentes. 

Art. 24 A realização de trabalhos de pesquisa ou 

lavra de substâncias minerais. sem a comRetente autorização ou 

concessão da União, constitui crime, sujeito a penas de reclos50 

de 2 a S anos e multa. 

Parágrafo' único Sem prejuízo da açao penal cabí~ 

vel nos termos deste artigo, a extração mineral realizada sea a 

coapetente autorização ou concessão acarretará a apreensão do 

produto mineral. das miquinas, velcuios e equipamentos utiliza­
dos, os quais serão posteriormente vendit.li,~ elO hasta pública e o 

produto da venda recolhido à conta do Fundo Nacional de Minera­

cão, criado na Lei n9 4.425, de 8 de outubro de 1964, 

Art. 25 Fica extinto o regime de matrícula de que 

trata o Decreto-lei n9 t27, de 28 de fevereiro de 1967. 

Art. 26 O Poder Executivo relu lamentará a presen-
te lei. \ 

Art. 27 Esta lei entra em vigor na aata de sua p! 
blica,ão. 

Art. 28 Revogaa-se as disposicões em contrário. 

Brasília. ea de de 1 989. 

LEGISLAçAO CITADA 

OEX::REID-LEI N9 227, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1987 

Dá nova redação ao Decretc>-1ei nÚIrero 
1985 (código de Minas) de 29 de janei 
:ro de 1940. 
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[XCELENT1sSIMOS SENHORES MtMBROS 00 CONGRESSO NACIONAL: 

NOS termos do parágrafo lQ do art 64 da Constitu! 
çlo federal. tenho a honra de submeter à elevada deliber açAo de 
Vossas Excelências, acompanhado de ExposiçAo de Motivos dos Senh~ 
res Ministros de Estado do Interior . das Minas e Ener gi a e do 
Secretário-Geral da Secretaria de As s essoramento da Oe f e sa Nacio 
nal, o anexo projeto de lei que "altera o Oe C! et o- Le i na 227, de 
28 de fevereiro de 1967 , cria o regime de permis s ão de lavra min! 
rll, extingue o regime de matr icul a. e dá outras providências" . 

Brasíl ia, em lIde lIal o de 1969. 

EXCELENT!SSIMO SENHOR PRESIDEh7E Oh REPOBLICA 

Temos a honra de submeter ã elevada apreciação de Vossa 

Excelência o anexo anteprojeto de lei que institui o regime de ~er­
aissão de lavra e que dispõe sobro a &8rimpagem e o .ei~ ambiente. 

quando ligado às atividades ,inerais. 

em questiio. vem 2. O regime de permis~iio de lavra. 
co~itado nos últimos anos por segmentos do setor mineral. como a m~ 
dalidade capaz de apoiar a pequena empresa de mineração no apro­
veitamento de subst5ncias minerai5, em pnrticular aquelas q\le co~o 

tal atuam na garimpagem. sem amparo legal. 

3 . A permissiio . por tratar-se de título para aproveitamento 
de pequenos jazimentos. e dessa forma perfeitamente viável de ex­
tração por pequenas empr~sas, será outorgada a bras i le i ro. a coope­
rativa de garimpeiros ou a empresa brasileira de capit a l nacional. 

4. Assj~. com esse no'vo regime. propomos a criação de 

dições para o desenvolvimento organizado da- garimpagem. pois na 
dida em que se possibilite a outorga de título para a extração 
neral em áreas devidamente delimitadas. p.dorá a atividade se 

senvolver em nível empresarial. 

con­

me­
lIIi­

de-

S. COII o regime de permissão se estabelece a extinção da 

aatrícula de garimpeiro. prevista no ~ecreto-lei n' 227. de 28' de 
fevereiro de 1967. O regime de matrícula. hoje vi~ente. pelo seu 
caráter individual e de uso de instrumentos rudimentares. conforme 
definido em lei. se apresenta incompatível com a realidade do se­
tor. já que os trabalhos são coletivos. além de inconvenientes. de­
vido às dificuldndes para fazer cumprir as obrigações pertinentes a 
legislação ambiental. trabalhista e previdenciãria. entre o~tras. 

6. Ainda. com relação à atividade. foram incluídos disposi­
tivos dando competência ao Poder Público para estabelecer as áreas 

de garimpagem e definidos os minerais garimpáveis. d~ acordo coa 
princípios constitucionais . 

7. Quanto às questões de meio ambiente na mineração. são 
inseri~as no anteprojeto de lei exígências de que a outorga de 
permissão e a expedição de alvará de pesquisa e concessão de lavra 
dependerão de prévio licenciamento do. órgão ambiental 
consagrando. assim. para a mineração. disposições da 
aabiental ' para atividades impactantes ao meio ambiente, 

competente. 

legislação 

a. Além disso. é disposto no ante~rojeto de lei que a rea­
lização de trabalhos de pesquisa e lavra sem a competent~ autori­
lação ou concessão da União constitui cri~e sujeito a pena de re­
clusão 4e 2 (dois) a S (cinco) anos e multa. 

9 . Assim , Senhor Presidente. nestas di ~ posições que 
~emos ã con s ideração de Vossa Excelênc i a. propomos a 
tuiç ão deste pro j eto de lei para o desenvolv i men to do setor 
ral e a expl o r ação dos recursos em harmon i a com a con s ervação 
llci o amh i en te . 

Aprove itamos a oportun i dade par a renovar a .~"~a 

lência os prqtestos do noss o ma i s pr ofundo respeito. 

~ 

ora 

insti­
mine-

do 

Exce -

~y .. 'L"" i _-----
),0 ALVES FILHO 

nistro de Estado do Interior 

./! /' /' 
Ct,/,; /..--p.-.• ,. Jy>Ir"';{: ~ 

fon Div RUBr1\S' nAÚIA DDnS 
Ministro de [stado Secretirio -Cc r a l da 

Secretnria de Assessoramento da Defesa Naciona l 

---------- -----__ ---.J 



Aviso n9 240-SAP. 

Ela 11 de maio de 1 989. 

~xcelenllssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelen~lssimo Senhor Presidente da Repl.blica, 

acompanhada de Exposl'ção de Motivos dos Senhores Ministros de 

Estado do Interior, das Minas e Energia e do Secretário-Geral 

d a Secretaria de Assessoramento da Defesa Nacionàl, o anexo 

projeto de lei que "a ltera o Decreto-lei n9 227, de 28 de te 
vereiro de 1967, crJ.a o regime de permissão de lavra :nineral, 

extingue o regime de matricula, c dá outras provrd~ncias". 

Aprov~ito a oportunidade para renovar a Vossa 

A Sua Excel~ncia o Senhor 
Deputado LUIZ IIEtlRIQUE 
00. Pr i meiro Secretário d a 
I!RJ\Sli.I II-DF. 

câmara dos Deputados 

EMENDAS OFERECIDAS I.M PI.I~N~RIO 

- 1 

Dê-se ao Artigo 5~ a segulnte redação: 

·'Art.S! - A permi5S ~o ~pr~ 0ut(,rg~~~ a brasileiro, a ~vo­

peretiva de garimpeiro s o u a micro ou pequena empres;1 br~si1ei­

ra ~. capital nacional, autorizada e funcionar como empresa de 

ainereçio pelo Diretor-Geral do Departanl~nto Nacional de Produ­

ção Mi n eral." 

JUST IFI CATIVII 

A nova re~~çio dada visa a coibir a presença rlc grandes 

empresas na exploraç~ o de permissio de lavra. especialmente ,la 

garimpa gem. Observe-se que as grandes empresas poderão, se lhes 

tor de interesse continuar atuando na exploração dp. qualque r 

mineral, mas sQb outra forma que não seJa a permissão oe lavrõ 

proposta pe l o Projeto . O re~ime de permiss50 de lavra. r~)a 

sua natereza de pequena exploração, deve ficar restrito as 

pessoas jurídicas e as pequeno e mIcro clnpres~s. 

Sala das ~ess~es. 24 de maio de 1989. 

DE~i~LDoQ~~~~ 
2 

Dê-se so art;S' do projete a seguInte redação: 
• 

f'Art.5 R A permissio de lavra scra outorgada a 
brasi leiro, a coope rat iva de garimpl'iros ou a e~ 
presa ' brasi1 ei ra de capital nacional, autoriza­
da a f~ncionar como empresa de mineração c cara~ 

terizada como de pequeno porte, segundo dispuser 
portaria do Di r etor-Geral do Departamento Nacio­
nal da Produção Mi néral-D.N.P.M . . 

§lO A permi ssão de 1avrn em área urbana somc~ 
tc ser~ outorgada a coopcrntivn de garimpeiros. 

~2R Cada brasileiro ou empresa brasileira de 
capital nacional pode rã. deter, no mãximo , 3( três) 
titu1 0s de permissão de lavra. 

§3 2 Para fins do disposto no parágrafo anterl 
or, em se trotando de pessoa risico, considerar­
-se-ão outorgados a uma mesma pessoa os titulos 
concedidos a cônjuge ou parenLe, aonsangUineo ou 
af im, até o segundo grau. 

§4 0 Tratando-se de empresa, considerar-sc-ão 
outorgados a uma mesma pessoa jurídica os titu­
los concedidos a sócios da empresa. sociedades 
ou companhias coligadas, subsidiárias, control~ 
do r as ou controladas, na forma da Lei n2 6.~O~ , 
de 16 de dezembro de 1976." 

JUSTI FICAÇÃO 

A presente rmcnda visa restringir a outorga da 

permlasio de lavra, quando BC tratar de soc1~dadrs. a empresas 

brasileiras de capital' nacional de pcqucno porte', devidamente 

autori zadas a funcionar como empresa de mirrraç~o. 

o regime de permissão de Icvra f 01 concebido p~ 

ra facilitar a atuaçio da pequena empresa r fO~t'~tar seu desen­

volvimento no setor mineral. Não faz s('ntld~ l'('r-1 t li - S(' qUf' com 

panhias do porte da CVRD oU da Paranapanema usufru~m desse rr 

glme simplifi cado de' aproveitamento das r1qucz.üs m1ncr~'11$ do 

Pai s. 

Llml ta-se '. também, o nurnC'ro de ti Lulos que po­

dem ser outorgados n IJm mesmo cldnd30 ou a uma mesma empresa, 

estendendo se a proibição as InLerpODLil~ pv":;o"". 

A emenda procura ainda reservar espaço catlvo 

para as cooperativas de gar1mpeiros, qU~:1JO se trata de permiE 

são de lavra em áreas urbanas. O objetivo ê dar ensejo à part! 

cipação de um contingente maior de pessoas na allVldadc rnlnc­

ral nos centros urbanos, onde é cada vez mais critica a ques­

tão do desemprego. 

Sala das Sessões, em d' maio de 1989 . 

De p u ta d O'C:::::::;E:;;~~DG:::!!J~~~' !-~JQ~D~Ai=-~D-·~E-;::-=-="-·--

3 
--------------------

Acrescen te - se ao art.5 0 do projeto parágrafo único. com a segui~ 

te rt açao: 

"Art.6 9 •••••••••••••..•••••••••••••.•.•••• 

Parágrafo único. Quando se tratar de permissão de 
lavra outorgada a cooperativa de ga rimpeiros. a 
t ran sferência do titulo a terceiros d0rcndcrD ai~ 
da de autorização expressa da Asscmbl~la-Geral." 

JUSTIfICAÇÃO 

Pretende-se acentuar a importância da Asscrnblei a 

-Geral como c~ntro das decisões nas cooperativas, não de ixa ndo 

nas mãos dos eventuai s dirigentes o peder de, em um colegiado f~ 

chado, adotar medidas que poder ter sérios reflexos sobre a vida 

econômico-financ eira da organização . 

Sala das Sessões. 

DE 

4 
Dê-se ao nrt.7 R do projeto A seguinte redoçôo: 

ItArt.72 Salvo quando outorgada a cooperativa de gari::-1 
peiros, a área objeto de pcrmi~são de lavra não exced~ 
rá 5(cinco) hectares. " 

J USTI FICAÇiio 

Objetiva a emenda reduzir o prazo maximo da permissão 

de lavra outorgada a pessoa fisica ou a empresa de mincraçao p~ 

ra cinco h ectares. Inspira-a O propósito de reservar malS espa-

ço para as cooperativas de garimpeiros que, por sua natureza a! 

sociat1va, representam o grande instrumento para uma dist,ibui­

ção mais justa da riqueza mineral brasileira . 

Sala das Sessões, m 24 de maio de 1909. 

DEputado RINDADE 

• 
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Acescente-se parágrafo(§3') ao art.13 do projeto, com 

a seguinte redação: 

"Art.13. . ..................................... . 
§3' A distribuição das áreas outorgadas a coope­

rativas de garimpeiros sob o regime de permissão 
Je lavra, bem como a fixação dos limites das sub­
áreas eventualmente alocados aos cooperados den­
tro das reservas garimpeiras, são da exclusiva 
competência <la Assembléia-Geral." 

JUSTI FICAÇÃO 

o intuito da emenda e prestigiar a Assembléia-Ge 

ral, onde se manifesta com maior força um dos principios basil~ 

res da organização cooperativa - o da singularidade do voto. 

Sala das maio de 1989. 

Deputado RALDO TRINDADE 

- 6 -
Substitua-se, nos arLs.14, 15 e 16 do projeto, 

a expressa0 ítáreas de garimpagem" por "reservas garimpeiras". 

JUSTIFICAÇÃO 

A expressa0 IIreservas garimpeiras!! e consagrada 

no Direito Minerário do Pais e já faz parte do jargão utiliz~ 

do no setor. A terminologia do projeto, ainda que coinciden­

te com a empregada na Constituição, afasta-se dessa tradição. 

Sala das Sessões, de 1989. 

Deputado ER DO TRINDADE 

7 
Suprima-se no Art.19 a expres~ão "expediç~o de al~ari 

de pesquisa", passando o ~rtigo a ter a seguinte redação: 

"Art. 19 - A concess~o de lavra dApende de pr~vio li -­

cenciamento do órgão ambiental competente." 

JUSTIFICATIVA 

A simples realização de pesquisa mineral nao possui ne­

nhum impacto ambiental relevante, daí a necessidade da supres­

são proposta. Em que pese o m~riio da preocupação ambiental, 

tal exigência serviria apenas para assoberbar, de forma des­

necessária os órgãos ambientais. 

Sala das Sessõ~s. 24 de maio de 1989. 

-8 

Suprima-se o artigo 25. 

JJSTIFICATIVA 

o projeto em tela propõe uma solução à questão 

da garimpagem criando o regime de permissão de lavra mineral. A contra 

partida exigida aos garimpeiros é a obrigatoriedade de organizar-se em 

cooperativas de garimpeiros, a Quem a permissão de lavra poderá ser ou 

torgada, além de a brasileiro e a empresa brasileira de capital nacio 

na!. 

Com a extinção do regime de matrícula e as al 

tas penalidades (reclusão de 2 a 5 anos e multa) impostas a Quem mine 

rar "sem a competente autorização Ou concessão da União", como est~ 

tui o projeto teremos, por ocasião da vigência da lei sérios conflitos 

de natureza social por todo este imenso Brasil. 

Esta é a razão da emenda 5upressiva. 

Sala das Sessões, 

Depulado 

lÍder do PT 

- 9-
Acrescente-se ao Projeto, onde couber, os seguintes 

artigos: 

"Art.( ... )- A produçio mineral atrav~s da garimpagem 

dar-se-á: 

I - no interior de reservas garimpeiras; 

11 - em áreas objeto de p~rmissio de garimpagem. 

§l~ - Entende-se por reserva garimpeira a área defini­

da por portaria do Diretor-Geral do DNPM, atendendo aos in­

teresses do setor mineral e as razões de ordem social. 

§2~- Entende-se por permissão de garimpagem a permis­

sao de lavra outorgada para minerais garimpiveis. 

que: 

"Art.( ... )- Poderão exercer a garimpagem: 

I - garimpeiros em regime de economia familiar; 

11 - garimpeiros em regime de trabalho coletivo asso­

ciado; 

111 - cooperativas de garimpeiros; 

IV - empresas de garimpagem. 

"Art.( ... )- Considera-se garimpeiro todo trabalhador 

I - produza bens minerais em reservas garimpeiras, em 

áreas consideradas livres, individualmente, em fa­

mília, ou, de trabalho coletivo associado, sem em­

pregados permanentes; 

11 - preste serviços de extração mineral em cooperati­

vas de garimpeiros ou empresas de garimpagem na 

condição de empregado ou como trabalhador avulso, 

sem vínculo empregatício, mediante remuneração de 

qualquer esp~cie. 

"Art. ( ... )- Para os efeitos desta lei, garimpeiros em 

regime de economia familiar são aqueles que. individualmen­

te, ou associado a outros ligados por laços de família ou 

de parentesco, exerçam trabalho de extração mineral sob re­

gime de garimpagem, sem empregados permanentes. 

ParágrafO único - O alvará de permissão de garimpagem 

outorgado a garimpeiros em economia familiar nominará, quan­

do houver, todos os membros requerentes. 
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"Art. ( ... )- Para os efeitos desta lei. garimpeiros em 

regime de trabalho coletivo associado são aqueles que produ­

zem minerais garimpáveis, em parceria ou em associação, sob 

contrato escrito ou verbal, desde que haja divisão de respon­

sabilidades e da produção obtida. 

Parág~afo Único - O alvará de permissão de garImpagem 

outorgada nestes casos nomlnara todos os membros requerentes. 

"Art. (1 .•. )- Entende-se por cooperativa de garimpeiros, 

para efeito desta lei, a cooperativa constituída por garim­

peiros nos termos da legislação que rege as cooperativas. 

Parágrafo Único - Cabe ao Poder Público favorecer a or­

ganização da atividade garimpeira em cooperativas, devendo 

promover o controle, a segurança, a higiene, a proteção ao 

meio ambiente e ~ pra~ica de melhores processos de extraç~o 

e tratamento. 

"Art.( ... )- Entende-se por empresa de garimpagem, para 

os efeitos desta lei, a pequena ou micro empresa brasileira 

de capital nacional que tenha como objetivo social a extra­

,çao mineral através de garimpagem. 

§l~ - A empresa de garimpagem, para exercer sua ativi­

dade, depende de autorizaç~o de funcionamento, conferida por 

walvará do Diretor-Geral do DNPM, mediante requerimento acom­

panhado por documentaç~o exigida pelo Departamento, e outros 

exigidos em lei. 

§2~ - Após a outorga de autorização para funcionar, a 

empresa fica obrigada a submeter previamente ao DNPM, para 

aprovação, as alterações de registro ou de contrato social, 

antes de serem levados ao arquivamento na respectiva Junta 

Comercial. 

§3~ - A empresa de garimpagem, sempre que desejar exer­

cer suas atividades em reserva garimpeira, deverá obter auto­

r izaç~o prévia da Prefeitura do Município onde se situa a re­

serva, comunicando tal fato ao bNPM. 

§ 4 0 - t vedada à ~mpresa de garimpagem habilitar-se ao 

a proveitamento de bem mineral pelos regimes de concessão, li­

cenciamento ou manifesto de minas. 

§So - A empresa de garimpagem poderá ter suas obriga­

çoes administrativas, tributárias, previdenciárias e credi­

ticias eliminadas ou reduzidas pelas respectivas autoridades 

competentes. 

"Art.(., ,)- O ONPM nao dari provimento a requerimentos 

de permissão de garimpagem feitos dentro de reservas garim­

peiras, a n~o ser excepcionalmente, quando a outorga for ne­

cessária ~ consolidação da reserva ou à manutenção de direi­

tos adquiridos. 

§l~ - Na reserva garimpeira poderá ser autorizada, a 

critério do ONPM, a realização de pesquisa e lavra de subs­

tâncias minerais não incluídas no ato de sua constituição. 

§2~ - A criação de reservas garimpeiras fica cdndicio­

nada ~ prévia licença do órgão ambiental competente. 

"Art. ( .... ) - A reserva garimpeira poderá ser desativa­

da por portaria do Diretor-Geral do DNPM quando: 

I - comprometer a segurança ou a saúde dos garimpei-

ros; 

II - estiver causando danos ao meio ambiente; 

III - ficar evidenciado malbaratamento da riqueza mine-

ral; 

IV - o numero de agentes garimpeiros em atividade nao 

justificar a manutenç~o do bloqueio da área para 

aproveitamento exclusivamente pelo r~gime de ga­

rimpagem; 

"Art.(, .. )- Não havendo corisentimento do superficiirio 

para os trabalhos em regime de permissão de garimpagem em 

suas terras, proceder-se-á na forma dos artigos 27 e 28 do 

Código de Mineração (Decreto-Lei nO 227 de 28(02(87). 

JUSTIFICATIVA 

A emenda visa complementar o Projeto, detalhando a 

atividade garimpeira. A garimpagem, pela sua importância e­

conômica e social deve ter um tratamento específíco. 

Objetiva a emenda. primeiro definir as formas legais 

de permissão de exploração, seja sob a forma de reserva de 

garimpagem, seja pela permissão de lavra especial que é a 

permissão de garimpagem. Em s~gundo. define de forma clara 

os diversos agentes do garimpo, tornando transparente a di­

ferenciação social hoje existente na atividade. 

Sala das Sessões. 24 de maio de 1989. 

10 
Acrescente-se ao projeto, onde couber, artigo 

com a seguinte redação: 

"Art. As cooperativas de garimpagem terão priori 
dade na obtenção de autorização de pesquisa de mi 
nerais garimpáveis em áreas devolutas e em areas 
oneradas por alvará outorgado para pesquisa de 
substância diversa." 

JUSTIFICAÇÃO 

O intuito da proposiçao e ampliar espaços p~ra 

a atuação das cooperativas de garimpeirps e possibilitar uma 

distribuição mais igualitária das riquezas abrigadas no sub 

solo do Pais. 

Sala das Sessões, e maio de 1989. 

11 
Acrescente-se ao projeto, onde couber, artigo com 

a seguinte redação: 

"Art. As cooperativas de garimpagem poderão reque­
rer permissão de lavra de ~inerais garimpáveis em 
terras indigenas. obedecidas as exig~ncias relati 
vas á proteção' ao me io ambien te e à parti c i pação­
das comunidades indigenas nos resultados da lavra. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste arti­
go, no que couber, as areas situadas em faixa de 
fronteira." 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda pretende assegurar a participação das co­

operativas de garimpeiros no aproveitamento dos recursos mine­

rais existentes nas terras indígenas sob o regime juridicoquc 

o projeto institui- o da permissão de lavra. 

A vedação constitucional contida no art.23l §7'. 

nao alcança, a nosso ver, o exercício da atividade de lavra 

sob o novo regime que difere, em muito, da garimpagem comodis 

ciplinada no Cóàigo de Mineração de 1967. 

A emenda, ademais, tem o cuidado de exigir o res­

guardo das normas relativas á proteção ambiental e o respei­

to ao direito atribuído às comunidades indígenas de particip~ 

rem nos resultados da lavra. 

Sob idênticas ressalvas, admite, também, a atuação 

das cooperativas nas areas na faixa de fronteira. 

• 

• 
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Acrescente-se ao projeto, onde couber, artigo com 

a seguinte redação: 

"Art. As empresas de mineração detentoras de al­
varás de pesquisa em vigor terão o prazo de 12(doze) 
meses,a partir da data de publicação desta Lei, pa­
ra, com assistência do D.N.P.M., promover a demarca­
çao em campo das áreas a serem efetivamente pesquis~ 
das, 

§l' As áreas remanescentes serão obrigatoriamente 
descartadas, tornando-se livres, para efeito de apl~ 
cação do direito de prioridade de que trata o art.ll, 
caput , letra "ali, do Decreto-lei n 2 227, de 28 de fe 
vereiro de 1967, a partir da publicação do competen= 
te despacho no Diário Oficial da União. 

§2' As-empresas referidas no caput deste artigo 
ficam impedidas de obter titulos de permissão de 
lavra até a conclusão do processo demarcatório das 
áreas objeto de alvarás de pesquisa de que são titu 
lares. 

JUSTI fICAÇÃO 

Ainda uma vez, pretende-se modificar o projeto or~ 

ginário do Poder Executivo com a intenção de ampliar espaço para 

o minerador de pequeno porte, seja garimpeiro, seja cooperativa ou 

microempresa. 

As fantásticas "reservas de terri tório", de todos 

conhecidas, são, acima de tudo, antidemocráticas: uma minoria con 

trola extensas áreas do Pais sem o menor interesse de desenvolver 

trabalhos sérios de pesquisa. 

A emenda obriga as empresas detentoras de alvarás 

dd pesquisa a promover a demarcação das áreas que irão ser efe 

tivamente trabalhadas, descartando as remanescentes, que serao 

tornadas livres. E as impede de obter titulos de permissão de 

lavra até que o processo demarcatório esteja concluido. 

A emenda é moralizadora, sensata e plenamente 

justificada. 

Sala das Sessões, em 24 de maio de 1989. 

Deputado 

13 
Acrescente-se ao projeto, onde couber, artigo com 

a seguinte redação: 

"Art. As areas que estejam s.en~o efe~ivamente tr~ 

balhadas por garimpeiros serao, apos comprovaçao 
por vistoria do D.N.P.M., declaradas reservas ga­
rimpeiras, atribuindo-se prioridade às cooperati­
vas de garimpeiros para obtenção do titulo de 
permissão de lavra ou, a critério do D.N.P.M, de 
alvará de autorização de pesquisa, sem prejuizo 
dos trabalhos de pesquisa ou de lavra que estejam 
sendo, executados pelos eventuais titulares de 
autorização de pesquisa ou concessão de lavra an­
teriormente outorgadas." 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tenciona legalizar as ocup~ 

çoes de fato,em todo o território nacional,promovidas por ga­

rimpeiros, ainda que ocorridas em areas oneradas. 

Dentro do espirito do projeto, que admite a convi 

vência do regime de permissão de lavra com os demais, previ~ 

tos no Código de Mineração, a proposta ressalva o direito 

aqduirido dos titulares que exerçam regularmente suas ativi­

dades nas areas e institui a prioridade para obtenção da 

permissão de lavra, por cooperativa de garimpeiros, nessas 

mesmas áreas, desde que nelas estejam sendo comprovadamente 

realizadas atividades extrativas por garimpagem. 

Sala das Sessões, de maio de 1989 

DEputado A ADE 

- 14 
Inclua-se, onde couber, no projeto artigo com 

a seguinte redação: 

"Art. As areas objeto de alvará de autorização 
de pesquisa, ocupadas por garimpeiros, que séjam 
declaradas caducas ~onstituirão reserva garim­
peira, atribuindo-se às cooperativas de garimpa­
gem prioridade para obtenção do titulo de permis 
são de lavra ou, a critério do D.N.P.M., de alv; 
rá de autorização de pesquisa." 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda vis a regularizar, de forma nao traumá­

tica, situações de fato que ocorrem, sobretudo, na Região 

Amazônica. 

Sala das Sessões, e maio de 1989. 

Deputad~Q~E~~D~O~~=n~i~N~a~AD~;E==----

- 15 
Acrescente-se ao projeto, onde couber, artigo com 

a seguinte redação: 

"Art. Aplica-se o regime de permissão de lavra a 
área do garimpo de Serra Pelada, a que se refere o 
art.2' da Lei n' 7.194, de 11 de junho de 1984, a 
tribuindo-se a Cooperativa de Garimpeiros de Ser 
ra Pelada prioridade na obtenção do titulo, que 
sera concedido por prazo indeterminado." 

JUSTI fICAÇÃ0 

A presente emenda visa regularizar a Situação do 
garimpo de Serra Pelada, em consonância com as novas disposi­
ções introduzidas pelo projeto. 

Sala das 

Deputado ALDO TRINDADE 



1 RELATÓRIO: 

O Poder Executivo, através da MenSdgem r,O 197/89, suhmete 
ao Congresso Nacional projeto de lei que institui O regime d? p?r­

missão de lavra e que d;spõe sobre a garimpage~ e o meio ambiente, 
quando ligada às atividades minerais. 

picos : 
Destacam-se, da Exposição de Motivos , os seguintes tó-

"2. O regime de permissão de lavra, em questão, 
vem sendo cog itado nos ~ltimos anos por segmentos do se 
tor mineral, como a modalidade capaz de apoiar a peque~ 
na empresa de mineração no aproveitamento de substân­
cias minerais, em particular aquelas que como tal atuam 
n3 g3rimp3gem, sem amparo l~gal. 

3. A permissão, por trat8r-se de título para apro 
veita~ento de pequenos iazimentos, e dessa forma per­
feitamente viável de extração por pequen3S empresas, se 
rá outorgada a brasileiro, a cooperativa de g3rimpeiros 
Ou a empresa brasileira de capital nacional. 

4. Assim, com esse novo regime, propomos a cria­
ção de condiçõ~s p1ra o desenvolvimento organizado da 
garimpagem, pois na medida.em que se possibilite a 0"­
torga de título para a extração mineral e áreas devida­
mente delimitadas, poderá a ativid3de se desenvolver em 
nível empresarial. 

5. Com O regime de permissão se estabelece a ex­
tinção da matrícula de garimpeiro, prevista no Oecreto­
lei nO 227, de 28 de fevereiro de 1967. O regim e de 
matrícula, hoj e vigente, pelo seu caráter individual e 
de uso de instrumento s rudimentares, conforme d~finido 
em lei, se apresentará 'incompatível com a realidade do 
setor, já que os trabalhos são coletivos, além de incon 
venientes, devid o às dificuldades para fazer cumprir as 
obrigações pertihentes à legislação ambiental, traba­
lhista e previdenciária, entre outras. 

6. Ainda, com relação à atividade, foram incluí­
dos dispositivos dando competência ao Poder Executivo 
para estabelecer as áreas de garimpagem, de acordo com 
princípios constitu:ionais. 

7. Quanto às questões de meio ambiente na minera­
ção, são inseridas no anteprojeto de lei eXlgencias de 
que a outorga de permissão e a expedição de alvará de 
pesqJisa e concessão de lavra dependerão de prévio li­
cenciamento do órgão a~biental competente, consagrando, 
assim, para a mineração, disposições da legislação am­
biental para atividades impactantes ao meio ambiente. 

8. Além disso, é disoosto no anteprojeto de lei 
que a realização de trabalhos de pesquisa e lavra sem a 
competente autorização ou concessão da União constitui 
crime sujeito a pena de reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) 
anos e multa." 

~ o relat ór io. 

VOTO 1/0 

Compete a esta Comissão, nos termos do § 40, do art. 

do Regimento Interno, opinar sobre o aspecto constitucional, 

'gal, jurídico e de técnica legislativa nas matérias que lhe 
distribuídas. 

28, 

le­
são 

Com relação ao projeto, ente,do qJe é co,stitucional e 
de boa técnica legislativa. Deixo de pronunciar-me sobre as 15 

(q'Jinze) emendas de plenário oferecidas, pois o seu exame preli-
minar deve ser feito pela Comissão de Minas e Energia, 
compete examinar o mérito do projeto. 

a quem 

~ com~ voto. 

,~ 

8 r a 5 i 1 i a, I:' -----------­de junho de 1981. 

.~-
.-/ .1.. t ~ '- -v--, 

Deputado G~RSON PERES 

(PDS - PA ) 

--- - PARECER DA COMISsAo 
yl--

A Comissão de Constituição e Justlça e Redação, 

em reunião ordinária plenárla reali=ada hOJe, oplnou unanlme-
~ 

mente pela constitucionalidade, juridlcid.ide e t~cnlca legls-

lativa do Projeto de Lei n9 2.277/89, nos termos do parecer do 
relator. 

EstIveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Jobim - Presidente, João Natal, Jorge Me 

dauar e BonifáCio de Andrada - Vice-PreSIdentes, Bernardo Ca­

bral, Carlos Vinagre, Harlan Gadelha, Hélio Manhães, Leopoldo 

Souza, Michel Temer, Nilson Gibson , Osvaldo Macedo , Costa FeE 

reira, Renato Vianna, Sérgio Spada , Theodoro Mendes, Dloníslo 

Hage , Aloysio Chaves, Eliézer Moreira, Evaldo Gonçalves, Paes 

Landim, Jairo Carneiro, Messias Gõis, Ney Lopes, Artur da Tá­

vola, Oscar Corrêa, Juarez Marques Batista, Vilson Souza, Si~ 

maringa Seixas, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Mlro TeIxeI­

ra, Benedicto Montelro, Horáclo Ferraz, Roberto Torres, VIrgi 

lio GUlmarães, José Genoíno, José Maria Eymael, Marcos Formi­

ga, Aldo Arantes, Afrísio Vieira Lima, Gonzaga PatrIota, AlCl 

des Lima e Fernando Santana. 

Sala da Comlssão, em 14 de Junho de 1989 

I 

/' 

I I 

eputad~ NELS0N JOBIM 

ptesiõente 
Y I [/ 

Dl 

I ' __ ---.. 

.(SON PERES 

RelB tor 

COMISSAO DE MINAS E ENERGIA 

I - RELATORIO 

Por l~termedio da Mensagem nQ 197, de 11 de malO, 

Q Poder Executivo submete ao exame e deliberação do Congresso 

Nacional o Projeto de Lel nQ 2.277, de 1989, que altera o De 

creto-lel nQ 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Códlgo de Mlne 

ração), crla o reglme de permlssão de lavra mlneral, extingue 
o reglme de matricula e dã outras provldenclas. 

2. A matérla tramaa em reglme de ur,gencla, por sol,!. 
cltação do Excelentisslmo Senhor Presldente da Republlca, nos 
termos do art. 6., § 29, da Constitulção. 

3. Contém a proposta inovaçoes de fundo no regramen-
to ordlnãrio das ativldades de exploração e aproveltamento de 

recursos minerais n~ Pais, necessãrlas em razão das mudanças 
lntroduzldas pela Car.ta Polítlca de 1988. 

4. Ressalta, dentre elas, a. institulÇão do regime de 

permissão de lavra, para o aproveltamento imediato de jazlme~ 

to mineral que, por sua natureza, dimensão, localização e ut,!. 

llzação económlca, possa ser lavrado independente de prevlos 

trabalhos de pesqulsa, a critério do Departamento Nacional da 
Produção Mineral (D.N.P.M.). 

A permlssão de lavra sera outorgada por portaria do 
Diretor-Geral do referldo órgão a brasilelro. a cooperatlva de 
garlmpelros ou a empresa braSileira de capital nacional, nao 

podendo a ãrea permlssionada exceder dez hectares, salvo quan ­
do outorgada a cooperativa de garimpeIros . 

A Exposlçao de MOtlVOS Intermlnlsterial nQ 023/89 

que acompanha o ProJeto, assinala que 

• 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
). f,' ( J L , \ -11 -

~---

Senhor Presidente , 

Requeiro Destaque, pela rejeição, do art . 5º e 

incisos do substitutivo da Comissão de Minas e Energia ao Pro 

jeto de Lei nº 2 . 277/89 , dp Poder Executivo. 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ!85) 

Sala das Sessões, 27 de junho de 1989 . 

Raquel Cândido 

PDT - RO 
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• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente 

Nos termos regimentais requelro DESTAQUE para rejei 

ção da expressão "empresa Brasileira de Capital Nacional", conti 

da no caput do art. 52. 

Sala das Sessões, em 27 de junho de 1989. 

A 

Deputado LYSANEAS MACIEL 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 

> 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos regimentais, DESTAQUE 

para votação em separado da Emenda nº 3 da Comissão de Cons­

tiuição e Justiça. 

Sala das Sessões, em Z:; de junho de 1989 . 

• 

'--..,~' t { V ~L ( 

GER 20.01.0050.5 
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"O regime de permissão de lavra em questão vem sen 

do cogitado nos últimos anos por segmentos do se 

tor mineral como a modalidade capaz de apoiar a p! 
quena empresa' de mi neração no aprovei tamento de 

substâncias minerais, em particular aquelas que cc 

mo tal atuam na garimpagem, sem amparo leg~l." 

A proposição admite a outorga de permissão de lavra 
em areas de manifesto de mina ou de concessão de lavra, com au 

torização do titular, quando houver viabilidàde técnica e eco 

nômica no aproveitamento por ambos os regimes. Contempla, tam 

bém, a situação inversa: a possibilidade de outorga de concessão 

de lavra em área objeto de permissão. 

5. Define, ainda, o projeto a garimpagem, extinguindo 

o atual regime de matrícula, e estabelece o rol dos minerais g! 
rimpáveis. Pela sistemãtica, a atividade garimpeira deve rã ser 

realizada apenas no interior de ãreas especialmente fixadas p! 
ra este fim, sob o regime de permissão de lavra, condicionada 

sempre a prévia licença do órgão ambiental cvmpet~nte. 

6. A iniciativa do Poder Executivo contem, igualmente, 

normas que regulamentam o art. 174, § 49, da Constituição, se 

gundo o qual e assegurada ãs cooperativas de garimpeiros prior~ 
dade na obtenção de autorização de pesquisa ou concessão de la 

vra de jazidas de minerais garimpáveis nas ãreas 
atuando e naquelas estabelecidas pela União para 

garimpagem em forma associativa. 

onde estejam 
o exercício da 

7. Dispõe, mais, sobre as condições da outorga de aI 

varas de pesquisa e de portaria de concessao de lavra, que 

passam a incluir a exigéncia do previo licenciamento do or 

gão ambiental competente. E prev! a suspensão, temporária ou 
definitiva, dos trabalhos de.pesquisa e de lavra que causarem 

danos ao meio ambiente. 

8. Outra novidade acolhida no projeto e a criminal i-

zaçao da execuçao de trabalhos de pesquisa ou lavra de subs 

tãncias minerais sem a 

União, sujeitando-a a 
ta. A extração ilegal, 

competente autorização ou concessão da 

penas de reclusão de 2 a 5 anos e mul 
que configura o crime, acarreta a apree!! 

são do produto mineral, das mãquinas, veículos e equipamentos 
utilizados, os quais deverão ser, posteriormente, vendidos em 

hasta públ ica . 

9. A proposição foram oferecid i s em Plenãrio as se 

guintes emendas: 

1. Emenda n9 1, de autori do Deputado Aldo Aran 

tes, que dá nova redação ao art. 5 para exigir que a outor 

ga do título de permissão de lavra, em se tratando de empr! 

sa, beneficie apenas "a pequena empresa brasileira de capital 

nacional, autorizada a funcionar como empresa de mineração p! 
lo Diretor-Geral do Departamento Nacional de Produção Mineral." 

2. Emenda n9 2, de autor;,a do Deputado Eraldo Tri!! 

dade, que dã nova redação ao art. 59, limitando a outorga,qua!! 
do se tratar de empresa, ãquela caracterizada como de pequeno 

porte, autorizada a funcionar como empresa de mineração; res 

tringindo a outorga da permissão de lavra em ãrea urbana a 
cooperativa de garimpeiros; e estabelecendo o limite de tres 

títulos a ser concedido a uma mesma pessoa física ou a uma 

mesma empresa, considerando-se incluídos nesse cômputo os tí 
tUIOS outorgados a cônjuge, parente, consangUíneo ou afim,ate 
o segundo grau, quando se tratar de pessoa física, pu a so 

cios, sociedades ou companhias coligadas, subsidiãrias, con 

troladas, em se tratando de empresas. 

3. Emenda n9 3, de autoria do Deputado Eraldo Tri!! 
dade, que acrescenta parãgrafo único ao art. 69, determinando 
que a transferência de títulos de permissão de lavra outorga-
dos 

çao 

a cooperativa de garimpeiros depende rã ainda de 
expressa da Assémbléia-Géral. 

au tori la 

4. Emenpa n9 4, de autoria do Deputado Eraldo Tri!! 

dade, que dá nova redação ao art. 79, visando reduzir para cin 

co hectares a extensão mãxima da ãrea permissionada, salvo qua!! 

do outorgada a cooperativa de garimpeiros. 

5. Emenda n9 5, de autoria do Deputado Eraldo Trin 

dade, que acrescenta parágrafo (§ 39) ao art. 13, determinando 

ser da exclusiva competencia da Assemblé,a-Geral a distrIbuI­

ção das á reas outorgadas a cooperativas de garImpeIros sob o 

regime de permissão de lavra, bem co~o a fi xaçao dos limites 

das subáreas eventualmente alocadas aos cooperados dentro das 
reservas garimpeiras. 

6. Emenda n9 6, de autoria d, Deputado Eraldo Tri!! 
dade, que objetiva substituir, nos arts. 4,15 e 16, a expres­
são "ãreas de garimpagem" por ureservas g, .... impelras". 

7. Emenda n9 7, de autoria do ep"tado Aldo Aran 
tes, que visa suprimir do art. 19 a e~pres . io "A expedição de 
alvará de pesquisa e". 

8. Emenda n9 8, de autoria do [~ putado Plinio Ar 

ruda Sampaio, que suprime o art. 25. 

9. Emenda n9 9, de autoria do Deputado Aldo Aran 

tes, que acrescenta ao projeto nove artigos, com o objetivo de 
definir as formas legais do exercício das atividades de apro-

veitamento de bens minerais por garimpagem no interior de re 

servas garimpeiras e em áreas objeto de per~ssão de garimpa­
gem;e>de regular e disciplinar a atuação dos diversos agentes 

do garimpo, que especifica (garimpe i ros em regime de economia 

familiar, garimpeiros em regime de trabalho coletivo associado, 
cooperativas de garimpagem e empresas de garimpagem). 

10. Emenda n9 lO, de au t oria do Deputado Eraldo Tri!! 

dade, que acrescenta artigo ao projeto dispondo sobre a priorid! 

de das cooperativas de garimpeiros na obtenção de autorização de 
pesquisa de minerais garimpáveis em áreas devolutas e em areas 

~neradas por alvará outorgad~ para pesquisa de substáncia diver 
sa. 

11. Emenda n9 11, de autoria do Deputado Eraldo Tri!! 
dade, que acrescenta artigo ao projeto permitindo'ãs coopera-
tivas de garimpeiros requererem permissão de lavra de minerais 

garimpáveis em terras indígenas e em ãreas situadas em faixa de 
fronteira. 

12 . Emenda n9 12, de autoria do Deputado Eraldo Trin 
dade, que acrescenta artigo ao projeto de~erminando que as empr! 
sas de mineração detentoras de alvará de pesquisa em vigor deve 
rão, no prazo de doze meses, promover, com assistência do DNPM, 

a demarcação em campo das ãreas a serem efetivamente pesquisadas, 
sendo obrigatoriamenté descartadas as áreas remanescentes, que 

ficarão livres, para efeito de aplicação do direito de priorida­

de, a partir da publicação do competente despacho no Diário Of~ 

cial da Uniáo. Segundo a emenda, até que se conclua o processo 
demarcatório, as empresas nessa condição ficam impedidas de ob 
ter títulos de permissão de lavra. 

13. Emenda n9 13, de autoria do Deputado Eraldo Tri!! 
dade, que acrescenta artigo ao projeto determinando que serao de 

claradas reservas garimpeiras, apôs comprovação por vistoria do 

D.N.P.M., as áreas que estejam sendo efetivamente trabalhadas por 

garimpeiros, atribuindo-se ãs cooperativas de garimpeiros prior~ 
da de na obtenção do título de permissão de lavra ou de autoriza-
ção de pesquisa, sem prejuízo dos trabalhos que estejam sendo 
executados pelos eventuais titulares de autorização ou concessão 
anteriormente outorgadas. 

14. Emenda n9 14, de autoTia do Deputado Eraldo Tri!! 
dade, que inclui, no projeto, artigo estabelecendo que as areas 
objeto de alvarã· de pesquisa, ocupadas por garimpeiros, que se 

jam declaradas caducas, constituir~o reservas garimpeiras, atri­

buindo-se às cooperativas de garimpeiros prioridade para obten 
ção do título de permissão de lavra ou de autol'ização de pe! 
quisa, a critério do D.N.P . M. 

15. Emenda n9 15, de autoria do Deputado Eraldo 

Trindade, que acrescenta arttgo ao projeto prescrevendo a apl~ 

cação do regime de permissão de lavra ã área do garimpo de 



Serra Pelada, conferindo ã Cooperativa de Garimpeiros de Serra 

Pela da prioridade na obtenção do título, que serã concedido por 

prazo indeterminado . 

10. Cumpre a esta Comissão, a teor do disposto no art. 

204 do Regimento Interno em vigor, pronunciar-se, agora, de 

meritis, sobre a proposição, bem assim sobre as emendas apre­

sentadas em Plenãrio . 

[ o Relatório. 

' PARECER SOBRE O P' OJETO 

11. A proposti de iniciativa do Poder Executivo intro-

duz s;qnificativas mu danças no ordenamento legal da mineração 

brasileira e ê decorrincia do tratamento que a Constituição de 

1988 dã as atividades de exploração e de aproveitamento dos 
recursos minerais do 'aís, conquanto não se encontre, na Expo­

sição de Motivos Interministerial que a acompanha, qualquer r~ 

ferencia a essa circunstância, assaz relevante para a compree~ 

sao dos motivos qUe a ensejaram . 

12 . A instituição do regime de permissão de lavra para 

o aproveitamento imediato de jazidas minerais que, por sua na 

tureza, dimensão, localização e utilização económica, possam 

ser lavradas independentemente da realização d~ prêvios traba­
lhos de pesquisa e assunto que tem sido debatido no setor mine 
ral desde o início da presente decada. 

13 . Trata-se de regime simplificado de aproveitamento, 
que se pode prestar ã regularização das atividades de lavra a 

risco exercidas , tantas vezes, ã margem dos ditames legais, e, 
sob r etudo, daquelas desenvol~idas sob o rótulo de garimpagem, 

mas que, na verdade, em muito se distanciam da modalidade de 

ext r ação rudimentar contemplada no Código de Mineração de 1967. 

14 . A permissão de lavra, que entendo deva ser chamada 

com mais propriedade de "permissão de lavra garimpeira", e ins 

tit uto que poderã trazer enorme contribuição para o melhor dis 

ciplinamento das atividades de mineração no Brasil, no momento 

em que a aprovação de um nov~ ordenamento constitucional impóe 
a re visão de todo um modelo mineral que se tem mostrado inepto 
e falido. 

15. As grandes linhas do projeto, a meu ver, devem ser 
preservadas, porquanto correspondem, de modo geral, ãs ideias 
discutidas no ãmbito da comunidade mineral . 

16". Alguns réparos, contudo, julgo necessãrio fazer, 

consolidando-os por razóes de tecnica legislativa, em Substitu 
tivo que faço apensar . 

17. A denominação "permissão de lavra garimpeira" pare 

ce-me mais apropriada. [ preciso adjetivar a lavra objeto des 
se novo regime: trata-se de lavra a risco, que 

com a lavra outorgada por concessão, precedida 

balhos sistemãticos de pesquisa. 

nao se confunde 

sempre de tra 

18. . . -Crelo, tambem, que a possibilidade de aplicação do 
regime de permissão de lavra a um determinado jazimento mine 

ral não deve ficar, como quer o projeto, a criterio do Oepart! 
mento Nacional de Produção Mineral (O.H.P.M.), mas sim, fazer­
se segundo criterios por ele estabelecidos e, naturalmente,d~ 
vu l gados para conhecimento público. 

19. Com relação ao problema d~ legitimação ativa pa ra 

de o exercício da atividade mineral sob o regime de permissão 

la vra garimpeira, convem, quando se tratar de empresa brasile~ 
ra de capital nacional, exigir que seja autorizada a funcionar 
como empresa de mineração. A providência e importante para as 

se 9u rar o acompanhamento da vida da sociedade, inclusive de 
suas transformaçóes, pelo poder concedente. 

• 
20. Pertinente parece-me, mais, fixar 

da de para o título : cinco anos, sucessivamente 

juízo do O.H.P.M. e a alternativa razoivel que 

um prazo de val~ 

renovive 1, a 

o Substitutivo 

consagra. O caráter precário do ato permissivo reco~endl I .e 

dida que, na hipótese, pode funcionar como bom coadjuvante no 
direcionamento da execução da política setorial. 

21. Na emenda substi~utiva, amplio a ãrea mãxima que 
pode ser concedida para aproveitamento sob o regime novo: de 

dez para cinqUenta ~ectares. A limitação exagerada, no meu po~ 

to de vista, não se justifica; se um dos propósitos do regime 

que se institui é atrair os agentes informais da mineração p! 

ra o proscêncio visível da atividade legalmente organizada e 

criar mecanismos capazes de minimizar os conflitos entre as va 

rias modalidades de extração mi neral, urge conceber-se um módu 

10 de extensão superficial condizente com os trabalhos que de 

verao ser realizados. 

22. Jáa admissão da outorga de concessao de lavra em • 
area objeto de permissão de lavra garimpeira passa a fazer-se 

também com autorização do titular e a critério do O.N.P.M., a 

semelhança do que exige o projeto para o caso inverso - o da 

outorga de permissão em ãrea concedida para laYra, 

23. O Substitutivo procura, ainda, suprir uma lacuna 
da proposição: a inexisténcia de sançóes para o descumprimento 

dos deveres do permissionãrio arrolados no art. 12. As penal~ 

dades específicas incluem a advertência e a multa, podendo es 

ta variar de dez a duzentas vezes o Maior Valor Referência(MVR}, 

fixado de acordo com a Lei n9 6.205, de ~9 de abril de 1975. 
Ao dirigente do órgão federal e cometida a atribui 

çao de definir as hipóteses e os respectivos valores da san 
çao pecuniã'ria, a fim de dar flexibilidade ã execuçao do pri~ 

cípio legal. 

24. A propósito dos minerais garimpãveis, o Substitutivo deixa 

claro que a definição alcança, no caso do ouro, diamante, cassiterita, co 

lumbita, tantalita e wolframita, apenas os jazimentos secundãrios, de ori 

gem aluvial, eluvial ou coluvial. Quanto aos demais minerais - os arrolados, 

exemplificativamente, no art. 13, § 19, do projeto e outros -, caberã ao 

O.H.P.M. indicar os tipos de ocorrência em que as substâncias são passíveiS 
• 

de enquadramento no conceito legal. 

25. No que respeita ã questão da prioridade atribuída 

constitucionalmente ãs cooperativas de garimpeiros para obten 

ção de autorização de pesquisa e concessão de lavra nas ãreas 
onde estejam atuando, objeto de regulamentação na proposta, o~ 
tei pela supressão do inc. 111 do art. 17. Mantê-lo seria, no 

meu entendimento, chancelar a invasão de áreas tituladas, ina! 

missível ainda quando a c I J ~ ação s~ tenha dado de forma mansa 
e pacífica, como deseja a l niciativa do Poder Executivo. 

26, Inteiramente descabida a exigência da previa licen 
ça do orgao ambiental para a expedi~o de alvarã de pesquisa.A 

atividade exploratória não causa agressão de monta ao meio am 
biente; subordiná-la ao ~icenciamento préViO da autoridade am 

biental significarã estorvo adicional ã tramitação burocrática 

de dezenas de milhares de requerimentos de autorização de pel 

quisa, em uma relação custo benefício visivelmente desfavorãvel. 
27, Relativamente ã Qorma que prevê a criminalização 

da atividade mineral clandest i na, o Substitutivo exclui a pel 
quisa, considerando que não deve ser tratado como criminoso 

quem executa trabalhos exploratórios no Paí~, ainda qu~ sem o 
título competente. E, mais, por entender que o projeto, ao es 
tatuir penas excessivamente elevadas, excede-se em rigor, re 
duz a sançao mínima para três meses e a máxima para três anos, 

28. O mesmo dispositivo determina'ã apreensão do produto mineral, 

das mãquinas, veículos e equipamentos utilizados, os quais deverão ser ven 
didos em hasta pública e o produto da venda recolhido ã conta do Fundo Ha 
cional de Mineração. 

Determinei, no Substitutivo, que essa alienação do material 
apreendido pelo Poder Público só pode rã efetivar-se após transitada em jul 

dado a sentença que vier a condenar o infrator. 00 contrãri'o, a ação ofi 

.cial equivaleria a um confisco. 

29. Com o objetivo de evitar que se tornem susceptíveiS de 

apenaçao, na forma do projeto de lei sob comento, os garimpeiros legalmente 

habilitados, em virtude da extinção do regime de matrícula e da criminaliz! 
ção do exercício ilegal das alividades extrativas ,julguei conve 

nlente acrescentar dispositivo que assegura a validade dos Certificados de 
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Matrícula em vigor por mais seis meses, a partir da data da publicação da 

lei. 
30. E, finalmente, considerei recomendãvel fixar prazo para o 

Poder Executivo promover a regulamentação do texto le.gal. A norma em aber­
to, como estã no projeto, poderia gerar indesejãveis procrastinações. 

PARECER AS EMENDAS DE PLENARIO 

E.enda n9 1 (do Deputado ALDO ARANTES) 
A restrição da participação no aproveitamento de recursos minerais 

sob o regime de permissão de lavra ãs micro ou pequenas empresas brasilei 

ras de capital nacional cerceia o·exercício do princípio da livre inicia­

tiva em que se fundamenta a Ordem Econõmica, nos termos do art. 170 da 

Constituição. Acredita-se que as prõprias características do regime, esta 
belecidas no projeto, poderão desestimular a participação das grandes em 

presas. 
Merece prosperar, contudo, a exigência da autorização para 

funcionar como empresa de mineração, que permite ã Uniao acompanhar,a par 
e passo, a vida da empresa e exercer, de forma ma is efetiva, o controle 
?obre quem lrã usufruir os benefíci os econõmi cos de um bem que integra o 

domínl o daquela pessoa Juríd ica de di reito publ ico. 
Pelo acolhimento parci al, nos termos do Subs tltut i vo. 

E.enda n9 2 (do Deputado ERALDO TRINDADE) 
• Não procede a emenda, no que se refere ã adm is sã o da ou 

torga da permissão apenas ãs empresas de pequeno porte, pelas 

mesmas razões aduzidas no e xame da Emenda n9 1 . 
A restrição da outorga em área ur bana apenas a co opera­

tiva de garimpeiros, por sua vez, care ce de fundament o. 

Jã a norma anti truste i ntroduzida no § 29 da pr op osição, 

com as salvaguardas dos parágrafos seguintes , pode i nib ir a 

utilização do regime de permissão de lavra que se deseja ver 

prosperar. 
Pela rejeição . 

E.enda n9 3 (do Deputado ERALDO TRINDADE) 
A proposta preserva a Assmebléia-Geral como o nucleo de decisões no 

ãmbito das cooperativas. r democrãtica e moralizadora. 

Pela aprovação, nos termos do Substitutivo. 

E.enda n9 4 ( do Deputado ERALDO TRINDADE) 

A emenda reduz a ãrea mãxima que pode ser outorgada sob o regime de 
permissão de lavra para cinco hectares. Inconcebível o exercício de ativi­
dades de aproveitamento mineral, que requer, inclusive, investimentos de 
monta, em ãrea tão exígua. A idéia do Relator, expressa no Substitutivo, ê 

absolutamente oposta. 

Pela rejeição. 

E.enda n9 5 (do Deputado ERALDO TRINDADE) 

A matéria não é de lei. Mais adequado afigura-se dela 

tratar o estatuto das organizações cooperativas. 

Pela rejeição. 

E.enda n9 6 (do Deputado ERALDO TRINDADE) 

A terminologia empregada no projeto mantém-se 

ao texto constitucional. Não se justifica a mudança . 

Pela rejeição. 

E.enda n9 7 (do Deputado ALDO ARANTES) 

f i e 1 

A realização de trabalhos de pesquisa não ocas i ona im 

pacto ambiental signifi(ativo, c ~paz de justificar sua suje~ 

çao a prévia licença do õrgão ambiental competente, cabível, 
entretanto, no caso da lavra. Procede a emenda. 

Pelo acolhimento, nos termos do Substitutiva. 

E.enda n9 8 (do Deputado PLINIO ARRUDA SAMPAIO) 

r correta a preocupação do a~tor da emenda com relação 

ac que pode rã ocorrer imediatamente apõs a entrada em vigor 
da lei. A extinção do regime de matrícula e a criminalização 
da execução de trabalhos de pesquisa e lavra sem a competen­
te autorização ou concessão da União podem lançar na clande~ 

tinidade milhares de garimpeiros legalmente habilitados. 

~ 

A alterna t iva que me parece mais adequada para conto! 
nar a 'situação é o estabelecimento de um prazo adicional de 
validade para os certificados de matrícula em vigor 

A emenda deixa de ser acolhida integralmente porquan­

to o regime de permissão e o de matrícula se excluem mutua-• 
mente, por terem por Objeto a disciplina da mesma atividade. 

Pelo acolhimento parcial, nos termos do Substitutivo. 

E.enda n9 9 (do Deputado ALDO ARANTES) 

A emenda, por seu conteudo e extensão, configura prati 
camente um substitutiva. Em que pese ã profundidade das idéias 

• que desenvolve e ã louvãvel preocupação de ofere cer alternat~ 
vas vãlidas para dis c iplinar a questão da garjmpagem no País, 

• a dupli ci dade de regi~es que prevê - a permissão de lavra e 

a permissão de garimpagem, que seria a permissão de lavra qua~ 
do outorgada pa ra minerais garim páveis - não se me af i gura a 
melh or s olu çã o. 

Por r az ões de si mplifi cação, convem in s t it u i r -se apen~ 

um reglme Ju r íd i co novo que, se bem regu l amen tado , po de r á t r! 
ze r pa r a o setor mine ra l os benef íc io s que de l e se espe ra . 

Pela rejeiçao . 

E.enda n9 10 (do Deputado ERALDO TRINDADE) 

A a t rib uiç ão de prior i dade ãs cooperativa s de garimpe~ 

ro s para obte nçã o de autor i zaçã o de pesquisa de mi ne rais g! 

rimpãv ei s em ár eas dev olu t as e em áreas oneradas po r alvarãs 
outorgado para pesq ui sa de substânc i a diversa re fo ge por i n 
teiro ao espírito do projeto e pode criar sérios t ranstornos 

a aplicação da s istemática legal nova. 
, 

Pela r ejeição . 

E.enda n9 11 (do Deputado ERALDO TRINDADE) 

A Constituição, ao impor r ;90rosas condições para a 

exploração e o aproveitamento de recursos minerais em terras 
indígenas, visou não apenas cercar de maiores garantias as co 

munidades dos silvícolas como, também, eliminar os focos de 

tensão que surgem nessas ãreas, em face dos permanentes con­
flitos de interesses. 

A atividade garimpeira, ainda quando exercitada em for 
ma associativa, em nada contribui para o equilíbriO das rela 
ções de convivência no interior das têrras tradicionalmente 

ocupadas pelos índios. 

Na faixa de fronteira, os exemplos conhecidos têm causa 

do preocupaçao e desaconselham, também, a presença de garimpe~ 

rQS. 

Ademais, a Constituição, no art. 176, § 

çao de lei específica para a regulamentação da 
vra desenvolvidas nessas areas. 

Pela rejeição. 

lQ, exige a edi 

pesquisa e la 

E.enda n9 12 (do Deputado ERALDO TRINDADE) 

A proposta tem mais a ver com os objativos da disposi­
çao acolhida no art. 43 do "Ato das Disposições Constitucionais 
Transitõrias" da Carta de 1988. Escapa, pois, dos propõsitos 
da pr esente i ni ciativa, discrepa do seu espírito e afasta-se 

do al ca rl ce que lhe qu i s dar o legislador . 

Pela rejei ção 

E.enda n9 13 (do Deputado ERALDO TRINDADE) 

A emenda pretende conferir foros de legalidade a PIa 
ti ca antijurídi ca da i ntrusão de áreas oneradas . Se prospera~ 
s e, r e pre sentar i a a negaçao do prõprio Direito, a violentação 

aci ntosa da Ordem Jurídica. 

Pela rejeição. 



E.enda n9 14 (do Deputado ERALDO TRINDADE) 

Aproxima-se, nos objetivos, da emenda n9 13. Enquanto 

nao declarada caduca, a ãrea estã legalmente titulada. Não p~ 

de vingar, por idêntico fundamento. 

Pela rejeição . 

E.enda n9 15 (do Deputado ERALDO TRINDADE) 

o caso do garimpo de Serra Pelada e inteiramente atip~ 

co. A solução idealizada pela emenda e simplista e não leva 

em consideração as especificidôdes do complexo garimpeiro ins 
talado no territôrio paraense . 

Pela rejeição. 

~ - VOTO DO RELATOR 

Por todo o exposto, o meu voto, de meritis, e pela aprov! 
çao do Projeto de lei n9 2.277, de 1989, do Poder Executivo 

nos termos do Substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em de 

DeputadIÇ;;(1~~;~o 
Relator IiUr~H 

~~ V------~ 
Deputado OCTAVIO ELISIO 

Presidente 

PARECER DA COMISSAO 

de 1989 

A Comissão de Minas e Energia, em reunião ordinãria reali 
zada nesta data, ao apreciar o Projeto de Lei n9 2.277/89 e as Emen 

das a este oferecidas em Plenãrio, opinou, unamimemente, pela apr~ 

va~ão do Projeto com Substitutivo, e pela aprovação parcial da Emen 

da n9 1; pela rejeição da Emenda nQ 2 : pela aprovação da Emenda n9 

3; pela rejeição da Emenda nQ 4; pela rejeição da Emenda n9 5; pela 

rejeição da Emenda nQ 6; pela aprovação da Emenda nQ 7; pela aprov! 

ção parcial da Emenda nQ 8; pela rejeição da Emenda nQ 9; pela re 
jeição da Emenda nQ la; pela rejeição da Emenda nQ 11, pela rejei 

ção da Emenda ~Q 12; pela rejeição da Emenda nQ 13; pela rejeição 
da Emenda nQ 14 e pela rejeição da Emenda nQ 15, nos termos do Pare 
cer do Relator, Deputado GABRIEL GUERREIRO. 

Estiveram pre sentes os Senhores Deputados: 

Octãvio Elísio - Presidente, Gabriel Guerreiro - Relator, Mãrio Li 

ma, Ezio Ferreira, Mauro Campos, Aloysio Alves, Luiz Salomão, João 
Rezek, Victor Faccioni, Prisco Viana, Genesio de Barros, Luiz Alber 
to Rodrigues, Benecdito Monteiro, Fernando Santana, Bocayuva Cunha, 
Eduardo Moreira, DArcy Pozza, Marluce Pinto, Maurício Pãdua, Nelson 
Sabrã e Alcides Lima. 

"lo .. ".'k":;:"' 
Deputado OCTAvlO ELISIO 

Presidente 

/ Relator 

de 1989 

SUBSTITUTIVO 

Al teMI o Decreto-l ei nQ 227, de 28 de , 
fevereiro de 1967. cria o reqime de pe~ 

missão de lavra garimpeira, extingue o 
regime de matrícula e dã outras provi­

dencias. 

·Art. lQ Fica instituído o regime de permissão de 

lavra garimpeira. 

Parãgrafo único Para os efeitos desta lei, o re 
gime de permissão de lavra garimpeira e o aproveitamento ime 

diato de jazimento mineral'que, por sua natureza, dimensão,l~ 

calização e utilização econômica, possa ser lavrado, indepen­

dentemente de previas trabalhos de pesquisa, segundo cri terias 

fixados pelo Depart~mento Nacional de Produção Mineral-DHPM. 

Art. 29 A permissão de lavra garimpeira em area 

urbana depende de assentimento da autoridade administrativa 

local, no Município de situação do jazimento mineral. 

Art. 39 A outorga da permissão de lavra garimpei-

ra depende de previo licenciamento ambiental concedido pelo 

ôrgão ambiental competente. 

Art. 49 A permissão de lavra garimpeira sera ou 
torgada pelo Diretor-Geral do D.H.P.M., que regularã, median 

te portaria ., o respectivo procedimento para habilitação. 

Art. 59 A permissão de lavra garimpeira serã ou 

torgada a brasileiro, a cooperativa de gürimpeiros ou a empr! 
sa brasileira de capital nacional ! ada a funcionar co 

mo empresa de mineração, sob aS,seguintes condições: 

I - A permissão vigorarã por ate 5 (Cinco) anos,p~ 

dendo, a criterio do D.H.P.M., ser sucessivamente renovada. 

11 ~ O título e pessoal e, mediante anuencia do 
D.N.P.M.~ transmissível a quem satisfizer os requisitos desta 

Lei. Quando outorgado a cooperativa de garimpeiros. a transf! 
rência dependerã ainda de autorização expressa da Assembleia­
Gera 1. 

111 - A ãrea permissionada nao pOderã exceder 50 
(c inquenta ) hectares salvo quando outorgada a cooperativa de gari~ 
peiros. 

Art. 69 Se julgar necessãria a realização de tra 
balhos de'pesquisa, o D.N.P.M., de ofício ou por solicitação 

~ 

do permissionãrio, intimã-lo-ã a apresentar projeto de pesqu~ 

sa, no prazo de 90 (nove nta) dias, contado da data da public! 
çao da intimação no Diãrio Oficial da União. 

Parãgrafo único Em caso de inobservãncia, pelo 
interessado, do prazo a que se refere o caput deste artigo, o 
D.N.P.M. cancelarã a permissão ou reduzir-lhe-ã a area. 

Art. 79 A critério do D. H.P.M. , sera admitida a 
permissão de lavra garimpeira em ãrea de manifesto de mina ou 

de concessão de lavl com au t orização do titular., quando hou 
ver viabilidade tecnica e econômica no aproveitamento por am 
bos os reg i mes. 

§ 19 Havendo recusa por parte do titular da con 
cessa0 ou do mariifesto, o D.H.P.M. conceder-lhe-ã o p~azo de 
90 (noventa) dias para que apresente projeto de pesquisa para 
efeito de futuro aditamento de nova substãncia ao título ori 
ginal, se for O caso. 

§ 29 Decorrido o prazo de que trata o parãgrafo 

anterior sem que o titular haja apresentado o projeto de . pe~ 

quisa, o D.N.P.M. pode rã conceder a permissão de lavra garim­
peira. 

Art. 89 A critério do D.N.P.M., será admitida a 
concessão de lavra em ãrea objeto de permissão de lavra gari~ 

peira, com autorização do titular, quando. houver viabilidade 



tecnica e econômica no aproveitamento por ambos os regimes. 

Art. 9Q São deveres do permissionãrio de lavra g! 

rimpeira: 
prazo de 

90 (noven ta) 

- iniciar os trabalhos de extração no 
dias, contado da' data da publicação do título 

no ~iário Oficial da União, salvo motivo justificado; 

II - extrair somente as substâncias minerais indi 

cadas no título; 

III - comunicar imediatamente ao O.N.P.M. a ocorren­
cia de qualquer outr~ substância mineral náo incluída no tít~ 
lo a qual nos casos de substâncias e jazimentos garimpãveis , 

o titular te rã direito ao aditamento do título permissionado. 

IV - executar os trabalhos de mineraçáo com obser 

vãncia das normas técnicas e regulamentares, baixadas pelo 

O.N.P.M. e pelo órgão ambiental competente; 

V - evitar o extravio das ãguas servidas e drenar 

e tratar as que possam ocasionar danos a terceiros; 

VI - diligenciar no sentido de compatibilizar 

trabalhos de lavra com a proteção do meio ambiente; 

os 

VII - adotar as providências exigidas pelo POder Pú 

blico; 
VIII - nao suspenaer o> trabalhos de extração por 

prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo motivo ju~ 

tificado; 
IX - apresentar ao O.H.P.M., ate o dia 15 de março 

de cadi ano, informações quantitativas da produção e comercia 

lização, rêlativas ao ano anterior; e 
X - responder pelos danos causados a terce" "s, re 

sultantes, direta ou indiretamente, dos trabalhos de lavra. 
§ 1 Q o não cumprimento das obrigações referidas 

no caput deste artigo sujeita o infrator às sanções de adver 

tência e multa, previstas no~ incs. 1 e 11 do art. 63 do De 
creto-lei nQ 227, de 28 de fevereiro de 1967, e de cancelamen 

to da permissão. 
§ 2Q A multa inicial varlarã de 10(aezl • 200 (d~ 

zentas) veze~ o maior valor de referência (MVR), estabelecido de 

acordo com O disposto no art. 2Q da Lei nQ 6.205, de 29 de 
abril de 1975, devendo as hip'óteses e os respectivos ·valores 

ser definidos em portaria do Diretor-Geral do O.H.P.M. 

§ 3Q A permissão de lavra garimpeira será cancel! 

da , a JU1Z0 do O.H.P.M., na hipótese de que trata o parágrafo 
unlCO do art. 6Q. 

§ 4Q O disposto no § lQ nao eXclui a apllcaçao das 

sanções estabelecidas na legislação ambiental. 

Art. 10 Considera-se garimpagem a atividade de 

aproveitamento de s~bstãn cias minerais garimpãveis, executada 

interior de áreas estabelecidas para este fim, exercida por 
bra sileiro, cooperativa de garimpeiros ou empresa brasileira 
o, capital nacional, autorizada a funcionar como empresa de 
m oera~ão, sob o regime de permissão de lavra garimpeira. 

§ lQ são considerados ~inerais garimpáveis o ouro, 

" diamante, a cassiterita, a columbita, a tantalita e a wol­
f r amita, nas formas aluvionar, eluvionar e coluvial; a sheel~ 

t. as demais gemas, o rutilo, o quartzo, o berilo, a muscov~ 
ta, o espodumênio, a lepidolita, o feldspato, a mica e outros, 

em tipos de ocorrência que vierem a ser indicados, a critério 

do O.N.P.M. 

§ 2Q C local em que ocorre a extração de minerais 
9 rimpãv( s, na form a deste artigo, será genericamente denomi 

na- " garimpo. 

Art. 11 O O.H.P.M. estabelecerá as ãreas de gari~ 

~agem, levando em consideração a ocorrencia de bem mineral.g! 

r l ~pável, o interesse do setor mineral e as razoes de ordem 
~ aI e ~bienta I. 

\rt. 1< Nas areas estabelecidas para garimpagem, 

r abal ) s devE r ão ser realizados preferencialmente em for 

m~ assocl a tiva, com prioridade para as cooperativas de garl~ 

JS. 

Art. 13 A criação de áreas de garimpagem fica condi 

cionada a previa licença do órgão ambiental competente. 

Art. 14 Fica assegurada ãs cooperativas de garimpe~ 

ros pri~ridade para obtenção de autorização ou concessao para 
pesquisa e lavra nas áreas on'de estejam atuando, desde que a 
ocupaçao tenha ocorrido nos seguintes casos: 

I - em áreas consideradas livres, nos termos 

creto-lei nQ 227, de 28 de fevereiro de 1967; 

II - em areas requeridas com prioridade, até a 

da em vigor desta Lei; 

do De 

entra 

III - em areas onde sejam titulares de permissão de 
lavra garimpeira. 

§ lQ A cooperativa comprovarã, quando necessário, o 

exercício anterior da garimpagem na ãrea. 

§ 2Q O O.H.P.M. promoverá a delimitação da area 
propora sua regulamentação na forma desta Lei. 

e 

Art. 15 Cabe ao Poder Público favorec~r a organização 

da atividade gafimpeira em cooperativas, devendo ,romover o con 

trole, a segurança, a higiene, a proteção ao meio ambiente na 
área explorada e a prática de melhores processos de extração e 

tratamento. 

Art. 16 A concessao de lavra depende d~ previo 

cenciamento do orgao ambiental competente. 

I i 

Art. 17 A realização de trabalhos de pesquisa e la 

vra em ãreas de conservação dependerã de previa autorização do 

órgão ambiental que a administre. 

Art. 18 Os ~rabalhos de pesquisa ou lavra que causa 

rem danos ao meio ambiente são passíveiS de suspensao temporã­
ria ou definitiva, de acordo com parecer do órgão ambiental com 

petente. 

Art.19 O titular de autorização de pesquisa, de pe! 
missáo de lavra garimpeira, de concessão de lavra, de licencia­

mento ou de manifesto de mina responde pelos danos causa dos ao 

meio ambiente. 

Art. 20 O beneficiamento de minerios em lagos, rios 

e quaisquer correntes de água só poderá ser realizado de acor­

do com solução tecnica aprovada pelos órgãos competentes. 

Art. 21 A realização de trabalhos de extração de 

substâncias minerais, sem a êompetente permissão, concessão ou , 
licença, constitui crime, sujeito a penas de reclusão de 3(t~s) 

meses a 3 (três) anos e multA. 

Parágrafo único Sem prejuízo da açao penal cabível 
nos termos deste artigo, a extração mineral realizada sem a 

competente permissão, concessão ou licença acarretará a apree~ 
são do produto mineral, das máquinas, veículos e equipamentos 
ut~lizados, os quais, após transitada em Julgado a sentença 
que condenar o infrator, serão vendidos em hasta pública e o 

produto da venda recolhido ã conta do Fundo NaCional de Minera 
çao, instituído pela Lei nQ 4.425, de 8 de outubro de 1964. 

Art. 22 Fica extinto o regime de matrícula de que 

tratam o inc. III do artigo lQ e o art. 73 do Decreto-lei nQ 
227, de 28 de fevereiro de 1967. 

Parágrafo único Os certificados de matrícula em vi 
gor terão valldade por mais 6 (seis) meses, contados da data 
de publicação desta lei. 

Art. 23 O disposto nesta Lei nao se aplica ao apro­

veitamento dos recursos minerais em terras indígenas e em fal 



xa de fronteira, que será regulado em lei específica, nos ter 
mos do art. 176, § lQ, da Constituição. Sala da Comissão, em 06 de Junno 

Art . 24 O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 
prazo de 120 (cento e vinte) dias. 

blicação. 
Art. 25 Esta Lei entra em vigor na 'ata de ' ua p~ 

Art. 26 Revogam-se as disposições em contrário. 

c:::; ~~(/ 
DepU~dO. G ERr . RELATOR . 

Oepu o OCT ~JO 
Presidente 

PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIo 00 REIATOR DESIGNAOO PELA MESA EM SUBSTIWIÇÃO 

À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E RED~~ÃO 
'-

SUBEMENDA AO SUBSTITUI'IVO AO PROJEro DE LEI N9 2.277/89 

lei : 
Art. 23 - A permi s s ão de la v r a ga r i mpei ra , de que trata 

a) não se apl ica a terras indígenas; 

de 1989 

esta 

b) quando na f aixa de fronteira, além do disposto nesta lei, 

fica ~inda suj eita aos ~ritérios e condições quP venham a ser es­

tabelec i dos , nos t ermos do art. 91, § }9, ip ~lS0 111 da Constitui­
çao Federa l. 

JUSTIF ICATIVA 

Sendo a permissãr um título de 

ente que não seja aplicado a terras 
- -. - . carater precarlo, e convenl-

indígenas, pelas característi-
cas e pecul i aridades especiais que encerram essas áreas. 

Porém, quando trata-se de permissão em áreas da faixa de 
frontei ra, não há nenhum inconveniente pará a concessão do título 

e aplicação dos demais ositivos do projeto, devendo, entretan-

-

to, serem ob s e rvados o 
tabelec i dos , 

- . terIOS e ões que venham a ser es-_---A-_ 
1 9

, 111 da Constitui-
çao. 



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Of. n9 108/89-CCJR 

Senhor Presidente, 

A Deputada Raquel Cândido apresentou o Projeto de 

Lei n9 1.464/89, visando a elaboraçâo de novo Código de Minera­

ção' mat~ria hoje regida pelo Decreto-lei n9 227/67, que deu no­

va redação ao Código de Minas de 1940. 

O Poder Executivo enviou a Mensagem n9 197/89, que 

levou, nesta Casa, numeração Projeto de Lei n9 2.277-A/89, visan 

do alteração do Decreto-lei n9 227/67. 

A hipótese em· tela é de continência de projetos, 

posto que o oferecido pela Deputada Raquel Cãndido ~ mais amplo 

e abrangente que o apresentado pelo Governo. Sabe-se aue a cone­

xão e a continência são figuras que determinam a apreciação con­

junta das mat~rias. O regimento interno, no § 59 do art. 124, de 

termina a anexação nessas hipóteses, para evitar juízos parale­

los sobre matéria análoga ou igual. 

Assim, Sr. Presidente, solicito a Vossa Excelên­

cia autorizar a anexaçâo referida no anexo requerimento da Depu­

tada Raquel Cãndido. 

Atenciosamente, 

/./ /' 

/ , 

Deputado NELSON JOBIM 
/ .;/ 

PresAdente 
/ 
C 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado PAES DE ANDRADE 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
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PROJETO DE LEI 
N9 1.464, DE 1989 

(DA SRA RAQUEL CÂNDIDO) ) 
( AN'=-XAOO Ao ~L tv ~ 2.'l.77- B/8S 

Institui o Código de Mineração. 

(ÀS COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE MINAS E ENER­
GIA) 

código de ~üneT3ção 

Capítulo I 

!lAS DISPOSIÇOES PREL IMINARES 

Art. l' r.orrpete à lhião administrar os recursos minerais, a indus 

dúlt ria de produção mineral e a distribuição. o comércio e o constmD de produtos 

amerais. 
Parágrafo único. São bens da União Federal os recursos 

inClusive o. do subsolo. 

minerais. 

Art. 2' A$ jazidas. em taYl"& ou não. e demais recursos minerais. 

constituem propriedade distinta do solo. para efeito de exploração ou aproveit~~ 
to e pertencem i União Federal. garantida ao concessionário a propriedade do pro­

duto da lavra. 

Art. 3' A exploração e o aproveitamento dos recursos minerais far 

se-ão sob os siguintes regimes : 

I - autorização de pesquisa; 

11- concessão de lavra; 
III-pesqui.a de lavra; 

IV- licenciamento; 

V - garimpagem; 

VI - lIIDtlOpÓlio. 

Parágrafo lÍlico. Não configuram exploração ou aproveitamento, para 

os efeitos deste.. código. os trabalhos de desmonte de materiais in natura e de ITD­

vimentação de ,terras, que se fizerem necessários à abertura de vias de transpor­

te e a obras gerais de terraplenagem. edificações, obras e serviços afetos a en­

tidades goYema..nl!ntais referentes a saneamento, correção de cursos d'água, vias f! 

canais de navegação 

Art. 4' Este código regula: 

I - o exercício dos direitos relativos aos recursos minerais: 

II - o regime de seu aproveitanvmto; 
III - a con:petência para execução e fiscalização do ,c~rimento de 

NUS dispositivos. 

Parágrafo único. Conq>ete ao Departamento Nacional da l'rodU;ão !>ti.­

neral. ao Estado. Distrito Federal e MUnicípios a execução e a fiscalização das 

normas deste código e legislação complementar, respeitada a competência privativa 

de cada lI1idade. 

Art . 5' Reger-se-á por leis próprias: 

I - 8.5 j atidas de substâncias minerais em regime di: nDnopólio 

.. t.tal~ 

11 - as substâncias minerais ou fósseis de interesse arqueológico; 

111 - os especlmes m1neralS ou fósseis destinados a museus, estabele­

ct.ntoS de ensino e pesquisa e outros fins científicos; 

IV - u jazidas de ásuas suburrineas. 

Parágrafo emico. A e:xploração e o aproveitamento das jazidas de águas 

minerais e águas de mesa reger-se-ão pelas disposlções do código de Águas Miperais , 

observadas, no que couber, as prescrições deste Código . 

Art. 6' Considera-se jazida toda massa individualizada de substância 

mineral ou fóssil, em depósito natural, que tenha valor econômico atual ou futuro; 

Jbina é a jazida em lavra. ainda que suspensa ou desativada. 

Parágrafo emico. A mina é bem imóvel distinta do solo onde sé encon­

tram suas instalações industriais. 

Art. 7' O li.Jnite subterrãneo da área titulada será sempre a superfí­

cie vertical que passar pelo perímetro definidor da respectiva área. 

Art. 8' Classificam-se as jazidas. para os efeitos deste Código. em 

08 (oito) classes : 

Oasse 

Classe 

construção civil : 

Classe 

Classe 

Classe 
Qasse 

Qasse 

ses preceQent es; 

I - jazidas 

II jazidas 

III - jazidas 

IV - jazidas 

V - jazidas 

VI - jazidas 

VII - jazidas 

de substâncias minerais metaliferas ; 

de substâncias minerais de """rego imediato 

de fert i lizantes; 

de cOrOOustlveis fósseis sólidos; 

de rochas bettaninosas e pirobetuminosu ; 
de gemas e pedras ornamentais; 

de minerais industriais não incluídos nas 

Classe VI li - jazidas de águas minerais e águas de mesa. 

§ I' A enumeração das substãncias minerais, relacionadas em 

classe, ccnstar~ de portaria do Diretor-Geral do O.N .P.M. 

na 

elA! 

! 2' Cabe ao D.N.P.M. dirimir dúvidas sobre a classificação das ja -

zidas. 

Art. 9' Aplicam-se às minas manifestadas e registradas na conformi~ 

de do ort. 10 do Decreto n' 24.642, de 10 de julho de 1934~ e da Lei n' 3.4.. de 10 de 

seteD'bro de 1935, as prescriçõe,. estabelecíaas neste CÓdigo, relativamente ao .-egi.me 

de concessão de lavra. 

Art. la' E assegurado ao proprietário do solo o direito a participa -

ção oos resul tados da lavra, em valor de até 2,5\ (dois virgula cinco por cento) do 

fatuTa.nento líquido resultante da venda do produto mineral, obtido após a Última et! 
pa do processo de beneficiamento adotado e antes de sua transfonnação industrial . 

SI' A definição do percentual do faturamento líquido. necessário ã 
quantificação do valor a ser pago pelo concessionário a título de participação nos 

resultados da lavra, será feita através de negociação direta entre ele e o propriet! 

rio do solo. tendo por base a taxa interna de retorno do investimento de capital 

prevista para o empreendimento, avaliada no seu respectivo estuàl de Vlabllidade t éf 

ruco-econômico constante do Relatório Final de Pesquisa, prevuto no Art. 

de.te código e aprovado pelo D.N.P.M. 

S 2' Aplica- se ~ participação do proprietário do solo no resultado 

da lavra o disposto no parágrafo 29 do artigo 
S 3' O pagamento do ,concessionário será mensal e recolhldo ao Banco 

do Brasil, até o wti.nD dia útil dÓ mês subsequente, creditado em conta do propr! 

etário do solo . 

§ 49 Aplica-se ao propri~tário do solo o disposto no Art. 

§ 5' Não havendo acor~ entre o concessionário e o proprietário do 
solo quanto a sua participação nos resul tados da lavra, o assunto será 

pelo Juiz da CemarGJ ,onde se situa a jazida: 

deCldido 

§ 6' Também se aplica ao proprietário do solo.os termos do art 

§ 79 O direito de participação de que trata o caput deste artigo 

não poderá ser objeto de transferência ou caU;ão separad.azrente do irróvel a 

corresponder. mas o proprietário poderá: 

que 



• 

I • transferir ou caucionar o dire1to ao recebimento de determina­

das prestações futuras; 

11 - renunciar ao direito,-

89 Os .atos enlIJTerados no parágrafo antena r sonvmte valerio con-

tra terceiros a partir da sua inscrição no Reg1stro de Im5veis. 

Art. 11, As pessoas naturais ou jurídicas que exerçam atividades 
de pesquisa, lavra, garimpagem, beneficiamento, distribuição, consumo OU industri 

alização de bens minerais, são ob rigadas a facilitar aos agentes do D.N.P.~1., do 

Estado, do [tistrito Federal e do ~Unicípio em cujo o território se localiza a mi­

na ,a inspeção de instalações, equipamentos, trabalhos, registros referentes aos 

custos de produção, bem corro a fornecer-lhes informações sobre : 
1 - volure da produção e características qualitativas dos produtos; 

11 - condições téolicas, inclus1ve de natureza geológica, econõmicas, 

de higiene e de segurança do trabalho, na execução das. atividades mencionadas no 

caput deste artigo; 

111 - mercado e preços de venda; 
IV _ quantidade e condições técüco - econõmicas do COnsUITD de prod~ 

tos minerais; 
V - volume, natureza e destinação dos rejeitos sólidos e efluentes 

provenientes da lavra e do beneficiamento. 

e»tnn.o II 

!Xl DIREITO DE PRIORlJl.Wf 

Art. 12 A precedência da entrada no D.N.P.M. do requeriment o d. 
• 

~\bjlitac~o à exolor~cão e ao aproveitamento do bem mineral em área con~irl~r~~~ 
livre constitui ' direito de prioridade à obtenção do título Pretendido. des-

de aue não esteia suieito a indeferimento de plano na forma do artjf" 

19. 

Art. 13 Exceptuando-se as áreas que estejam sendo, comprovadamente 

objeto de garimpagem de minerais garimpáveis, executada por cooperativas de garim­

peiros, confonne dispõe o capítulo deste cóálgü, cl precedência da entrada 

no ONPM do requerimento de habilitação ã pesquisa de recursos minerais em área 

considerada livre constitui direito de prioridade ã obtenção do título pretendido 

desde que sejam satisfeitas as seguintes condições: 
I - o requerirento não esteja sujeito a indeferimento de plano na 

fama do art. 20; 
11 - a pesquisa da área e do bem mineral objetivados tenha parecer 

. favorável do ~tinistro das Minas e Energia quanto ao interesse nacional. 

Art. 14 A área objeto de requerimento de habilitação ã pesquisa e 

a lavra e ao aproveitamento do bem mineral não será considerada livre, para conf!. 

guração do difeito de pri~idade, nas hipÓteses em que a mesma estiver vin~ada; 

I - ã autorização de pesquisa, concessão de lavra, registro de li­

cença, manifesto de mina ou reserva garimpeira; 

II - a requerimento anterior de habilitação ã exploração e ao apro­

ve itamento do bem ~eral, salvo se este estiver sujeito a indeferimen~o de plano ; 

111 - a requeriJrento de incorporaç?'o, na fonra do art. 33; 

IV - ã servidão efetivamente indispensável, a critério do D.N.P.M., 

ao exercício da lavra concedida: 
V - a requerimento de renovação de autorização de pesquisa, de per 

missão de lavra ou de registro de licença, tempestivamente apresentado e pendente 

de decisão; 
V1 - ã autorização de pesquisa, com relatório dos respectivos traba­

lhos t~tivamente apresentado e pendente de decisão; 
VII- ã aut orização de pesquisa, com relatório dos respectivos traba­

lhos aprovado e na vigencia do direito de requerer a concessão de lavra. 

SI' Não estando livre a área pretendida, o requerimento será inde 

ferido de plano pelo D.N.P.~!. 

S l' Ocorrendo interferência parcial da área objetivada no requeri-

mento com a área onerada nas circunstâncias referidas nos ítens I a VIr deste arti 

~, será facultada ao requerente a rrodificação do pedido, para retificação da área 

originalment e definidp. 

S 3' Os atos pertinentes à liberação de áreas oneradas em quaisquer 

das hipóteses previstas neste artigo produzirão seus efeitos na data de sua publi­

cação no Diário Oficial da União. 

Art. lS E adnutida a transferência do dlTeito de prioridade a quem 

satisfaça aos requisitos legais exigidos. 

e»tnn.o 11 I 

DA HAJlILrr~ À EXPUlRAÇNJ E />D 

APllOVElTAMENfO !Xl BEM MI~RAl 

Art. 16 O início do processo de habilitação à exploração e ao ap~ 

veitamento do bem mineral em \.DD8 determinada área, sob 05 reaimes de que tratam os 

ítens r, IlI, IVe V do art. 2', far-se-á através de requer1Jllento padronlzado, esta 
belecido pelo D.N. P .M. 

Art. 17 A interposição do requerImento sujeita o interessado ao p! 

gamento de emolumentos em valor correspondente a 10 (dez) Obrigações do Tesouro Na­

cional (~1 o qual deverá ser antecipadamente recolhido ao Banco do BraSIl S/A., ã 

conta do FlIldo Nacional de Ml.neração - Parte Disponível, instituído pela Le1 n' 

4.425. de oa de outubro de 1964. 

Art. 18 O requerimento será dirigido ao Diretor-Geral do O.~.I".M., 

entregue ~iante recibo no Protocolo do Orgão, onde será mecanicamente numerado 

autuado e registrado, devendo ser apresentado em 02 (duas ) vias e conter os seguin­

tes elementD$ de instrução: 

I - indicação da nacionalidade brasileira e da profissão. nUllOro 

de inscriçil no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda e domicílio do 

requerente, tratando-se de pessoa física, ou, no caso de pessoa j urídica, indicação 

do nome ou razão social, sede, endereço, número de inscrição no Cadastro Geral de 

Contribuintes do Ministério da Fazenda e número do alvará de autorização para flIl. -

cionar como empresa de mineração. 

11 - designação das substâncias e do regime de exploração e aprovei 

tamento, i.Diicação. em hectares, ~ extensão superficial 'da área pretend1da, ~icf 

pio e Estado em que se situa, obsevado o dispo6to no art. 18; 

111 - merrorial descritivo da área, em ..t.vial . delimitada por una 

poligonal cujos lados deverão ser, obrigatoriamente, segmentos de retas com orienta 

ção Norte-~ e Leste-Oeste, amarrada a 2 (dois) pontos fixos e inconfundíveis do 
terreno, ou excepcionalmente a 1 (um), em coordenadas 1I1N, ebtidas em cartas ofi­

ciais usadas pelo D.N.P.M.; 

IV - informações relativas ã ~ituação específica da área, conside -

rando-se as circunstâncias mencionadas nos ítens II e III do art. 31; 

v - comprovante do recolhimento dos emolumentos estabelecidos 

artigo anterior. 

Parágrafo Cnico. ElI1 se tratando de regime de licenCiamento, o ~ 

rimento deftrá conter, ainda, a licença específica da autoridade IJUlicipal e a auto 

ri_zação do proprietário do solo. 

Art. 19 · O somatóno da extensão das áreas objeto de requer~tol 

de hab1litação à exploração e ao aproveitamento do bem nuneral, fonnulados por ~ 

mesma. pessoa física ou jurídica, não podet:á exceder aos limites em hectares que ~ 

rem estabelecidos por portaria do Ministro das ~tinas e Energia. consideradas a na­

tureza da substância mineral objetivada e a localização geográfica da área preten­

dida . 

S 19 Em se tratando de pessoa física, considerar-se-ão outorgados .. 

a uma mesma pessoa, para efeitos do disposto neste art.1go, os requeTlmentos fOTlTlJ­

lados por empresa da qual faça parte o cõnjuge ou parente co:-..5=-~.Jr::~· ou afim. até 

o terceiro grau. 

S l' As restrições de que trata o parágrafo anter10r aplicarnrse ao 

titular de firma inilvidual. 

) 39 Tratando-se de pessoa furídica, ,considerar-se-ão out orgados a 

uma mesma pessoa, para os efe1tos do disposto neste artIgo, os alvarás de autoriza 

ção de pesquisa concedidos a sócio~dessa empresa, a sociedade ou çOlTl'arunas col1'­

gadas, subsidiárias, controladoras ou controladas, na forma definida na LeI n' 

.6.404, de 15 de dezembro de 1976 . 

S 49 Serão nulos de pleno direito os direitos minerários outorga -

dos com infringência do disposto neste artigo. 

Art. lO O requerimento será indeferido de plano pelo Oi retor-Ge -

ral do D.N.P.~I. quando : 

I - desacoIll'anhado de qualquer dos elementos de instrução referi-

dos no art. 18; 

II - formalizado em desacordo com as normas administratlvas espec! 
ficas, baixadas por portaria do Diretor-Geral do D.N.P.M.; 

III - a extensão da área objetivada no requer~nto exceder aos li­

mites fixados na foma dos artigos 30, 90 e parágrafo Unico do art. 97. 

Art. II A juízo do D.N.P.M., poderão ser fomuladas eXlgêncIas 50 

bre dados considerados necessários à melhor instrução do requerimento, fixando-se, 

para seu at endimento, prazo não excedente de 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de publicação da respectiva int~ão no Diário Oficial da União , admitida sua re­

novação -por até igual período, a requerimento do interessado, devid.a.Jrente justifi­
cado, apresentado antes de se eX'"li rar o prazo inicial. 

Parágrafo único. Não atendida a exigência, no prazo próprio, o re­

querimento será indeferido pelo Diretor-Geral do D.N.P.~1. 

Art. Z2 Encontrando-se livre a área pretendl~ e satisfeitas as 

exigências deste código, o rM'M publicará, no Diário Oficial da União, despacho lU 

torizativo para o requerente realizar trabalhos -geológicos de reconhecimento e de 

prospecção ,geoqulnuca -por sediIrentos oltiVOS de corrente ou por concentrados de ba 

teia, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias. contados a partir da referida publica 

ção. 
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§ 19 Fica assegurado ao requerente o acesso à área pretendi<1a. o qual, 

caso seja ~ido pelo proprietário ou posseiro, será garantido por ordem judicial a 
requerimento do interessado. 

S 29A realização de quaIsquer outros trabalhos exploratórios, no prazo 

estipulado no caput deste artigo, que iJrpliquem em danos à propriedade s~rficiária. 

dependerá de e:\:pressa autori::ação do propnetáno ou posseiro, mediante o pagazrento 

de l1lderu :.ação . 

39 N° prazo preVlsto no caput deste artigo, o requerente deverá. al­

ternatIvamente. sob pena de arquivamento do requerimento; 

I - apresentar projeto de pesqUlsa, elaborado por profissional lega! 

mente habilitado. com o deVldo c0"1'rovante ele Anotação de Responsabilidade Técnica 

(ART) do Conselho Regional de Engenharia. Arquitetura e Agronomia (CREA). do qual 
cons tem. 00 InÍnlInO. 

a) qualificação té~ca da empresa e do profissional responsável pe_ 
la execução da pesqwsa: 

b) caracterização fisiográfica e geológica da área a ser pesqUlsada. 

c) relatório circunstanciado dos trabalhos previstos no caput deste 

artigo; 

d) trabalhos a serem executados; 

e ) crooograma físico-financeiro; 

f) indicação dos nomes dos superficiários: 

g) indicação da origem dos recursos financeiros, 

h) medidas d. proteção ambiental a serem observadas na execução da 

pesquisa e 

i) dimensIonamento do efetivo de mão-ele-obra; 

11 - requerer pe~ssão de lavra. no caso de caracterização de ocor­

rência m.i.neral que, dada sua natureza, dimensão e local ização. possa ser lavrada, a 

Critério do D.);.P.M •. independentemente da realização de prévios trabalhos de pesqui 

... juntando relatório justificativo assina&:! por profissional legalmente habilitado 

e co"1'rovante da c0"1'Otente Anotação de Responsabilidade Téctica (ART): 

rrr - requerer a constituição de reserva garimpeira. na área abjetiV:! 

ela. ou em parte dela, no caso de caracterização de ocorrência mineral que apresente 

condições propícias ao aproveita.mento imediato pelo regime de gar~agem. 

".n. 23 O p""jeto de pesquisa 10 que se refere o ítem I do ! 3' do ar 

t igo anterior deverá grupar os di versos trabalhos em etapas, de forma que cada -una. 
delas permita. de rodo conclusivo, quantificar os trabalhos da etapa. seguinte ou, se 
for o caso, descartar a área ou parte dela. 

§ 19 Da primeira etapa do projeto deverá co~star a prospecção da área 

por concentrados de bateia e outros trabalhos de geoquímica. em densidade sufic-iente 

para a identificação de eventuais depósitos superficiais de gemas, metais nobres ou 

outros minerais 8C\m.llados, salvo se julgada dispensável, pelo O.N:P.M .. consideradas 

as características geológicas da área. 

§ 29 O titular da autorização apresentará ao O.N.P.M. o relatório de 
cada etapa nos seguintes casos: 

r refol1Tl.llação do cronogr.una ou dos serviços das etapas seguintes ; .. 
11 - descarte parcial ou total de área. 

Art. 24 QJ,ando da apresentação do projeto de pesquisa, tendo em vista 

os trabalhos prévios já realizados. o requerente poderá solicitar a d~inuição da 

ãrea originalmente pleiteada. apresentando memorial descritivo da parte remanescente . 

• Art. 2S Tendo o requerente satisfeito o disposto no art. 21, o 
O.N.P.M. adotará LIT\a das segu.intes providências: 

r - aprova o projeto di pesquisa. se o considerar satisfatório, 

11 outorga a permissão de lavra, ã vista da aprovação do relatório 

Justificativo. ou formula exigência ao requerente para apresentar, no prazo de 60 

.csessenta) dias, o respectivo projeto de pesquisa; 

• 111 - aprova a constituição de reserva gartmpeira, se considerar que a 
ocorrência mineral apresent~ condições geológicas propícias ao aproveitamento ~dia­
to pelo regime de ganmpagem ou que existe ~ necessidade social que possa ser sati! 

feita com um garimpo, ou, em caso ~ontrário, formula exigência ao interessado para r~ 
querer pennissão de lavra ou apresentar projeto de pesquisa no prazo de 60 (sessenta) 
dias. 

Parágrafo único. Não atendidas as exigências ou condições pre\'istas 

neste artigo. será detenminado o arquivamento do processo. 

Art. 26 Na hipótese de o projeto de pesquisa não apresentar qualidade 

técnIca satisfatória. a critério do O.N.P.M., o processo respectivo será arquivado. 

CAPrruto IV 

!lA PES('UI SA MI ~RAI... 

SE~ I 

!lA. Al!I'ORI ZA~ IE PESQUI SA 

Art. 27 Entende-se por pesquisa mineral a execução dos trabalhos ne _ 

cessarlOS ã definição da jatida. sua avaliação. o estudo da viabilidade técnico-eco­
nânico.do seu apraveit_to. 
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§ 19 A pesquisa Mineral compreende. entre outros. ossegulntes tra 

balhos de campo e de laboratório: levantament~topográficos. levantamentos geológicos 

~pq~~norizados da área a pesquisar. em escala conveniente. estudos dos afloramentos e 

\'lSl"::velS e execucão de sonOaiZens no corpo mlnerJI. ar.ostr3cem s:ste::-~;t~:as. anâ­

llses fislcas e químIcas das a.rrcStras e dos testen..mnos ae sonC-.Jc~ns e"':S~llC'S dt· t-? 

neíiciamento dos minérIOS ou das substãncias mlneral~ úteIS. para a ohtenção de CO~ 
centrados de acordo com as especlÍlcações do mercado ou aprovenamento lr.dustnal e 

estudos de mercado e de viabilidade técnlco-econõ~ca. 

~ 2' A definição da Jazida resultará da coordenação. cerrelação 

intérpretação dos dados colhidos nos trabalhos executados e condl!::uã a lz;;'U m",'(h<!.: 

das reser\'as e dos teores dos mIneraIS encontrados. 

§ 3' A autoTlzação de pesqUIsa SÓ poderá ser outorgaàa a OrJ 1I I: 1 _ 

ro. pessoa natural. ou a fama indJ\'ldual ou SOCIedade devidamente autorl:.l~ 

funcionar corro f!m!'resci de nuneração na forma do art. ) 21 e por pt:an> crt.et-m~ • 

Art. 28 A autori:.ação de pesqulSa será outorgaàa por alvará do H.l _ 

nistro das "b.nas e Energia, apÓs aprovação do respect 1\"0 projeto pelo O.X. P .101. 

Art. 29 Do alvará de autorização de pesquisa deverão constar o nome 

do titular. a substância. pesquisar. o prazo de validade e a locallZa60. extensão 

superficial m hectares e definição do polígono del1.mitador da área perunl"nte. 

Art. 30 N:J fim de cada etapa constante do pro.leto de pesC'JIsa. con­

SIderando os resultados obtida! o titular da autoTl:ação poderá requerer a dUninui-, 
ção da superfície da respectiva área. apresentando junto com o relatórIO de etapa • 

menonal descritivo da área remanescente, na forma do que clispuser portaru do Dire 
to r-Geral do D.N.P.'1. 

Parágrafo único. Poderá ser realizada pelo O.~.P.~t., ao final de c!, 

da etapa, vistoria de .i.nspeção dos trabalhos executados. cabendo ao requerente cus­

tear as despesas de locanoção e estada. da equipe téa'lica do órgão fiscali :ador. que 

serao recolhidas ào Banco do Bn.sil S.A. à conta do Fúndo NaClonal de ~Il..neração 
Parte Oisponl'·el. 

Mt • .)l O Hinistro das Hinas e Energia. por proposta do V.~.P.~1. • 

atendendo aos interesses do setor mineral. poderá. mediante Portaria. estabelecer 

li.Jr.ites de extensão das áreas, para fins de outorga de autorizaçãQ. de peS(lU!Sa. 

Art. 32 A autorização será conferfda nas seguintes condições. além 
das demais constantes deste códi~ : 

I - os trabalhos de ~squisa não poderio ser executados fora da 

área definida no alvará de pesquisa; 

II - • pesquisa em letros de rios na\'e~áveis e flutuáveü . nos la _ 

lOS e na platafonna submarina, somente será autorizada sem pre.iuÍlo ou cer.: ressalva 

das interessadas da navegação ou flutuação. ficando sujeita às exigências que fore. 
tmpostas nesse sentido pelas autoridades competentes: 

III - a pesquisa na faü. de domínio cids fortificações. da.. estra-

das de feTT'O. das rodovias. dos mananciais de á~ JXltãvd. das ,ias ou 1 ~radouros 
públ ico~. dej'e'nderã de USentl.~nto das autorid.Jde~ sob "CUia iurisdicão .iI: mesmas 
estl\·erer.: IV - a pesquisa somente pOderá ser 

efetivada mediante autorizaçao da Uniao Federal, no i~ 

teresse nacional, por brasileiros ou empresa brasileira 

de capital nacional. na forma dest~ lp!. 

rv - o titular da autorização responde, com exclUSIVIdade. pelos da­

nos causados a terceiros, direta ou indiretamente decorrentes da pesqUIsa. 

Art. 33 O prazo de validade do alvará de pesquIsa não poderá ser 
inferior a 3 (três) nem superIor a 6 (seis) anos. a crItérIO do O.N.P.M., considera 

das a localização da área e a natureza da substã.ncia mineral obJetlvada . 

§ 19 A renovação do prazo de validade do alvará de pesqUIsa poderá 

ser concedida, a critério do O.N.P.M .. tendo por base a avaliação do desenvolv~ 
to do projeto. 

§ 29 A renovação do prazo da autorIzação de pesquisa lndepende da ex 

pedição de novo alvará. cODtando-se o respectlvo prazo a partIr da publlcação do 
despacho favorável à renovação. no Diário OfiCIal da Uniãó. 

Art. 34 A critério do O.N.P.M .. será pennitida a lnCorpoTJçaO de 
área lIvre contígua ã orig~lmente autorIzada OU requerida. 

Art. 3S Para um conjunto de autorizações de pesquisa da mesma subs 

tã.ncia mineral em áreas contíguas ou pTÓxUnas, o tItular ou titulares das autoriza 

ções poderão apresentar um unlCO projeto de pesquisa e também um só relatórIO dos 
trabalhos executados. abrangendo todo o conjunto. 

Art. 36 Na vigência do alvará de pesquba o O.N.P.~1. poderá autori­

zar a extração. o beneficiamento e a alIenação de SubStânCIas mInerais, medIante: 

I - lavra experLmental, quando prevista no projeto de pesqulsa apro­

do pelo O.N.P.M. e necessária ao estudo. definição e aperfeiçoamento dos Métodos de 

lavra e beneficiamento; ã caracterização tecnológica ou econômica do mInério. ou ã 
aferição de outros parâmetros técnicos ; 

II - lavra provisória. quando. a critério do O.N.P.M .. ficar e"ldencl 
ado que a extração. restrita ã parte do depÓsito mineral parcial ou totalmente pes­

quisada, não comp~te o bom aproveitamento futuro da jaZIda. 

I l' O transporte ou comercialüação do produto da lavra experimen _ 
tal far-.... adiante au1a • utUiução 

• 



• 

S 29 N° caso de laVTa provisória, o titular é obri~ado a apresentar 
projeto de aprovei t amento técnico-econômico da jazida, assinado por profissional I! 

galmente habilitado . 

S 39 A critérIo do D.N.P.M., a autorização de laVTa provisória pode­

rá ser prorrogada até a outorga do título definItivo. 

Art. 37 O titular da autorização de pesquisa deverá: 

I - apresentar ao O.N.P.M., no prazo ~ 60 (sessenta) dias, a prova 

da p...1blicação do alvará no Diário OfiClal da União, doctanento COO'fProbatório da ins­
tauração do processo de avaliação judicial da renda e da indenização, ou do canpe -

tente acordo de que trata a Seção 11 deste Capítulo; 

11 - iniciar os trabalhos de pesquisa, salvo motivo justificado: 

a) no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da publIcação do alva­

rá no Diario Oficial da UnIão, se a área respectiva estiver c~ - ,. 
preendida em uroveis de sua propriedade. ou se em l100velS ot) 
propriedades de terceIros, houver sido celebrado o acordo pre -

visto no art. 42; 

b' no prazo d~ 60 (sessenta) dIas. a contar da autorIzação, ~ ~a50 

de avaliação judIcIal a que se refere o mesmo artIgo. 

19 O tItular não poderá Interromper os trabalhos, sem motIVO J~ 

ti ficado a cr itério do D. N.P.M., por mais de 3 (tres) meses conseCUtlvos, o por 

120 (cento e vinte) dIas acumuUados ou não consecutIVOS. 

J 29 O iníCIO. a Interrupção e o relníCIO dos tT3balhos de pesquI­

sa deverão !er imediatament~ comur'llcados ao D. N. P .~1. 

§ 39 N° caso de renovação da autorl:ação de pesqUIsa. aplIcam 

para p reiniclo dos t rabalhos, os prazos estabeleCldos nas alíneas "a" e ''b'' 

ítem 11 deste artigo. 

se 

do 

S 49 Na comun i cação de início ou reIníCIO refer ida no § 29 deste 

artigo, o titular deverá apresent ar o nome do profissional responsável pela execu­

ção dos trabalhos de pesqu isa, com a comprovação da respectIva ART . 

S S9 No caso de afastamento do responsável t écnico, deverâ o titu­

lar promover substituição no prazo de 60 (ses senta) dias , faze~do a competente co­

amk:ação ao O. N. P.M. 

~. 38 Na execuçao dos trabalhos de pesquisa, f ica o t Itul ar da 

.utorizaçio obrigado a: 

1 - confiar a re~ponsab ilidade técnica pela execução dos tTaba 
lhos a geólogo ou engenheiro de minas, habilitado~ ao exerclcio da profissão, na 

fonu da legislação específica: 

11 - diligenciar para que os trabalhos sej am realizados dentro da 
área definida nó alvará , desconsiderada , para quai squer dos efeitos prevIstatneste 
Código, a pesquisa executada fora desses limites ; 

111 - comunicar imediatamente ao O.N.P.M. a ocorrência . na ár ea de 
pesquisa, de substância mineral útil não constante do título de auto~ izacão. 

Art. ~. O título re aJtariza:;ãJ re res+Usa será llvrBTfflte t:nr&­
missí veJ., cE9:E q..e O Cl'SSkrárlo satisfa;a a:lS rEqJisi ta; lBJ'liS exigid::s e 
con prévia <n/n:la d:> O.N.P .M., rqJiES3't.n:b O FtcEr fi re::I3,te . 

Paragrafo unic~. E admitida a renuncia a autoTizaçao , sem 'prej uízo 

do C\J'ItPrillento. do titular . das obrigações pertinentes. 

Art. 40 No C850 de retificação do alvará de pesquisa decorrente de 

alteração no políg'nc delimitador de área descrita no título original . o pr azo de 

vigência da ~utoriIação . a critério do D . N.P. ~t. . poderá ser contado da dat a de PJ­

blicação, no Diârio Ofici al da União, do al varâ ret ifi cador. 

Parágrafo único . O disposto nest e artigo não se aplica aos casos de 

Tetificação Tesultante5 do descar te ou da incorpor ação de áreas à autorização orI ­
ginal . 

Art. 41 A outorga da autorIzação de pesquisa sujeIta o tItular ao 
pagamento de taxa anual. fixada por hectare. no valor máxlJJK) de 20\ (vlIlte por 

cento) de uma OTN, cuJos valores específicos. crItérIOS e condições de pagamento 
serão estabelecidas em portarIa do ~nistro das MInas e Energia. 

Parâgrafo único. A taxa de que trata este artigo deverá ser reco -

IhIda ao Banco do Brasil S/A. ã conta do "Fundo ~aClonal de ~hneração - Parte DIS 

ponível". 

SECA0 I I 

00 PAG.-\MDIllJ DA RENDA E DA 1\'DE.~1 ::AçAC 

Art. 42 O tItular da autorIzação de pesqUIsa poderá realizar os 

t rabalhos respectIVOS e as obras e servlços auxlllares necessárIOS nos terrenos 
abrangidos pela área a pesqUIsar. ficando obrigado ao pagamento, a quem de direi­

to, de uma renda pela ocupação efetiva dos terrenos e de indenização pelos danos 

e pr ejuízos efetivamente causados pelos trabalhos, por via de acordo judicial ou 

extra - judicial, ou laudo de avalIação judICIal homologado por sentença. 

Ar!. 43 No prazo de 60 (se.ssenta) dIaS após a publIcação do Alva­

rá de Pesquisa no Diário Oficial da unIão. deverá o tltular promover a instaura -

ção do processo de avaliação j udic ial da renda e da IndenIzação. quando não tiver 

sido pr eviamente cel ebrado acordo entre as part es Interessadas em tal fim . 

Parágrafo úrllco. A avallação será requenda ao JUI: da Comarca on­
de estiver situada a área a pesquisar, instruIndo- se o pedIdo com indIcação nomI~ 

nal dos interessados e cem cópia da publlcação do Alvará de Autorização. 
• 

Art. 44 Sem prejuízo da tramitação normal do processo de a\'a11a -

çao judicial. o D.N,P.~1.. após publicação do Alvará de PesqUIsa, pro\'ldenClará .l 

elaboração de laudo de avallação prOVIsória do valor da renda e da Indem:ação de 

que trata o art. 42. tendo como base as normas constantes do § 29 do art. JS. 

§ 19 Elaborado o laudo de aval13ção. o DIretor-Geral do D . ~.P.\1. 

remeterá o mesmo ao Juiz da Úlnnrca onde estIver situada a Ji'Zlda. 

29 RecebIda a comumcação do D.N.P.H .. o JUIZ, dentro de 15 

(quinze) dias. intimará o titular a depositar a quantIa arbltrada pelo D. \.P.!-t .. 
sob o sistema de correção monetária. mediante vinculação em garantia do pagamento 

que vier a ser estabelecIdo no processo de avalIação judiCIal. 

§ 39 Efetuado o depÓsito, o Juiz, dentro de lS (qUInze ) dlas. aut~ 

Tizará o ingresso e a permanência do titular na área. observando-se as orescri 

ções estabeleci&.s no § S9 do artI"O seguinTe. 

Art. 4S RecebIda a petIção obJetlvando a tnstauração do processo 

de avaliação JudICIal. o JUIZ deSIgnará. no pra:o de lS (qulnze) dIas. perito i~ 

neo ou. na falta deste. avaliador JudiCIal para promover a avalIação. determInan­
do desde logo. a citação dos Interessados para os termos da ação. facultada as 

partes a indicação de AsSIstente recnICO. 

S 19 O laudo deverá ser apresentado em 60 (sessenta) d1.1S. devendo 

conter. dentre outros, os seguintes elementos. 

I - breve descrIção dos Unóveis abrangidos pera area a 

lnclUSIVe acessorlOS. 

pesqUIsar. 

I I valor venal dos lJOOVeIS. 
III - valor da renda, que não poderá exceder ao montante do rendimen­

to líquido máximo do ImÔvel. conSIderada sempre a extensão da área a ser efetiva­

mente ocupada na execucão dos trabalhos de pesquisa; 
IV - valor da indenização cabível pelos danos estimados o qual. em 

caso de inutilização do i..rOOvel para os fins a que se destinava. poderá .11cançar 

o valor máximo de toda a proprIedade. observada a dellmitação da Srea de pesqUIsa. 

V - critério para atualIzação de valores. em caso de renovação do 

alvará . 

§ 29 N° processo de avallação serão observadas as seguIntes normas: 
I - a renda pel a ocupação será de valor equivalente ao lucro IÍqul 

do que es tiver obtendo o proprietário, posseiro ou quem de direito, pela utIlIza­

ção do imÓvel na extensão da área efet ivamente ocupada: 

11 - se ao llnÓvel não estiver sendo dada utilização econômIca. a 

renda anual equivalente a 121 (doze por cent o) do seu valor cadastral par' f ins 

de lançamento de imposto; 

II I - na determ inação do val or máx imo da propr iedade para flnS de 

inden i zação, quando fo r o caso, 

dade da mesma espécie, na mesma 

S 39 A avalição 

tomar -se-âo por base os valores venais de propr~! 

r egião. 
será julgada pelo Jui z dent ro de 20 (vinte) di35 , 

a contar da data da ent r ega do laudo. ouvidas as par tes preVIamente . 

49 Homologado o laudo. o JUil mandará i nt llnar o tttular da auto­

rização a depositar, sob o r egime de correção monetár ia . no prazo de 30 (trinta) 

dias, a importância co rrespondente ã renda relat iva ao perí odo de ocupação da á~ 
a para pesquisa. até o t érmino dos respectivos traba l hos. bem como a indenização 

pelos danos~ estimados. 
S S9 Ocorrendo a hipótese previstajno ar t. 44 e seus parágTafOl. o 

Juiz cotejará o valor da renda e da indenização estabelecido no julgamento da ~ 

l iação judicial, com o valor por antecipação caucionado pelo titular. determinan­
do no pr azo de 15 (quinze) dias. conforme o caso , sua complementação ou, de outra 

forma. o reembolso ao titular do valor excedente. 
§ 69 Efetuados tais depósitos e ajustes, caso nao tenha o ti tular 

~obtido ingresso na área, conforme o disposto no § 39 do artigo 44, o Juiz autori-
zará o ingresso 

os interessados 

e a pennanéncia do titular da pesquisa na área, mandando 'lntlJTlar 

para que permitam a realização dos trabalhos ~c pesquisa. requis! 

tando. s~ necessárIO. o concurso de força policial para garantIa da deCIsão. 

§ ~9 Caso J titular não complemente o pagamento da dIferença Te 

sultante do.cocejo com o valor estabelecido no processo de avalIação JudiCIal. o 

JUIZ determ1nará a parall:ação dos trabalhos previstos no título 
até que seJa efetlvado o refendo depÓsito complementar . 

auton:atIvo, 

§ 89 QJaisquer recursos acaso lIlterpostos serão recebIdos somente 

no efeIto devolutivo, 

Art. 46 Os tnteressados serao autoTtzados pelo JuIZ. lndependent~ 

mente de audIências das partes. a levantar mensalmente das unportânclas depoSIta­

das, as quantIas proporCIonaIS ao tempo de ocupação. 

Art . .1'" Se o alvará for renovado. deverá o titular providenCIar o 

depÕsito da Urrportância correspondente à renda relativa ao novo período de ocupa­
ção da área ou. se houver ocorTldo alterações que impliquem em modIficação da ava 

liação J~clal, promover nova avallaçjo, observando o dISposto no artlgo ~3. 

ParágTafo úruco. lifetuado o depÓsito correspondente ao novo perío­

do,procederi o Juiz de conformidade com o disposto no § 39 do arti~o 44. 

Art. 48 Concluídos os trabalhos de pesquisa, o tItular da autorI­

zação ccaaicarÃ o fato ao Juiz. que mandará proceder ao cálculo fi nal da renda e 



da indenização. determinando. conforme o ca."o, a efetivação do depósito, no prazo 

de 30 (trinta) dia •. das importâncias correspondentes às diferenç ... que .e apura­

rem, ou a devolução ao titular da autorização. do saldo existente em seu favor. 

20 
( 

! I' Após eferuados os depÓsitos de que trata o ! 3' do artigo 44. 

quelquer das partes que discordar do laudo de avaliação poderá requerer ao Juiz 

a real üação- de -no.,. aval íação. na fama 00 artigo 4.2J se&\Iinte5 do CÓd.ii<> de 

Processo Civil. 

! 2' Admitido o pedido. proferirá o Juiz. no final •• entença esta­
belecenoo o .alor da indenização e da renda por ocupação. 

• 
Art. 49 As despesas judiciais com o processo ~ avaliação até a 

fase de autorização de ingr~sso na área serão pagas pelo titular' da autorização 

de pesquisa. 

Art. 50 Se o processo prosseguir por iniciativa de qualquer das 

partes interessadas. a esta irrurrbir3 o ônus do pagamento das custas processuais , 
de acordo com o que prescreve o CÔdigo do Processo Civil. 

Art. SI Transitado em jultado a sentença proferida nos termos do 

artigo anterior, proceder-se-á na forma do S 4' do artigo 45. 

SEy\D III 

00 REUTORIO DE P~ISA 

Art. 52 O titular do alvará fica obrigado a realizar os respecti _ 

vos trabalhos de pesquisa devendo apresentar.no prazo da vigência do alvará, rela­
tório circunstanciado dos trabalhos, elaborado por profissional legalmente habili­

tado. com dados informativos sobre a área pesquisada e, se for o caso, sobre a ja­
zida mineral identificada. nomeadamente sobre os seguintes tópicos: 

- situação. vias de acesso e de comunicação: 

11 - planta de levantamento geológico da área pesquisada, em esc a 
la adequada. 

111 - descrição qualitativa e quantitatlva dos trabalhos executa _ 
dos e indIcação dos respectlvos custos , 

rv - descrição detalhada dos afloramentos naturais da jazida e da 
queles criados pelos trabalhos de pesquisa. 

V - caracterização do minério e definição da geometrla dos cor -
pos mineral izados . 

VI - genes e da jazida, sua classificação e comparação com outras 
da mesma natureza; 

VII - tabulação dos volumes e teores necessários ao cálculo das re 
servas medida. indicada e inferida. conforme definidas por purloJla do Diretor Ge­
ral do D.N.P.M.: 

V1I1 relatório dos ensaios de beneficiamento; 

IX - informações relativas ã descrição ambiental da area: 
X - estudo da viabilidade técnico-econômica da lavra; 

XI - outras informações que o D.N.P.M. entender necessárias. 

Prágrafo único. A não aprespntação do relatório de que trata este ar 

tigo sujeita o titular da autonzação às sanções previstas neste código. 

Art. 53 O estudo de viabilidade técnico-econámica referida no ítem 
X do artigo anterior concluirá pela: 

- viabIlidade técnico-econômica da lavra; 
11 inviabilidade técnico-econômica da lavra; 

111 inviabilidade técnico-econômica da lavra face a presença de fa­
tores conjunturais adversos, tais como: 

a) inexistência de tecnologia adequada ao aproveitamento econômico do 

bem m..ineral; 

b) inexistência de mercado interno ou externo para o besn mineral; 

c) ausência de infra-estrutura adequada ã implantação do empreendÍllle!! 
to mineiro COl'l'Q ln todo. 

Parágrafo único. No caso do ítem 111, o relatório deverá apresentar 
parecer técnico detalhado. explicitando os fatores conjunturais adversos. 

Art. 54 Realizada a pesquIsa e apresentado o relatório a que se r~ 

fere o art. 52, o D.N.P.M. verIficará in loco a sua exatidão e, em face de ~recer 
conclusivo, proferirá despacho de: 

I - aprovação do relatório. quando ficar demonstrada a viabilida­
de técnico-econôrnlca da lavra; 

11 - não aprovação do relatório. quando ficar constatada insufi 
ciencia dos trabalhos de pesqulsa ou deficiência técnica na sua elaboração; 

111 - arquivamento do relatório, quando ficar-demonstrada a inviabi 
lidade técnico-econômlca da lavra; 

IV - sustação da decisão sobre o relatório, quando ficar caractet'.!. 
zada a impossibilidade tempoririá da viabilidade téalico-econãnica da lavra. con _ 
forme previsto no ítem III do artigo anterior. 

Art. 55 Na hipótêse prevista no item rv do artigo anterior, o 

O.N.P.M. fixará prazo para o lIlt«;ressado apresentar. sob pena de arquivllleflto do 

relatório. novo estudo de viabilidade técnico-econômica ~ lavra, 

lar 
S I' Se o novo estudo apresentado não ficar dem:mstr;da pelo 

a viabilidade técnico-econâmica da lavra, o O.N.P.M .. a seu critério, 
titu­

poderá 
conceder, sucessivamente, novos prazos, OU colocar a área em disponibilidade para 

lavra. na renna do art. 57. se entender que terceiro poderá viabilizar a evenrual 
lavra. 

§ 2' Acorrendo ao processo licitatório de disponibilidade da área 

interessado que demonstre a viabilidade técnico-econômica da lavra. será assegura­
do ao titular a indenização pelas despesas efetuadas can os trabalhos de pesquisa. 

S 3' ~rovada a viabilidade técnico-econômIca da lavra. o 

O.N.P.M. proferirá. ex-offício ou mediante provocação do interessado. despacho da 

aprovação do relatório. 

Art. 56 O titular, uma vez aprovado o relatório, terá 18 (dezoito) 
meses para requerer a concessão de lavra. podendo. dentro deste prazo, negociar 
seu direito a essa concessão. na forma deste Código. 

Parágrafo Gnico. A requerimento do interessado. será acbni tida a 

prorrogação do prazo referido no caput deste artigo, na hipótese de sl1petveniência 

de circunstancias que afetem a viabilidade téollco-econâniéa da lavra. a critério 
do D.N.P.M. 

Art. 57 Findo o prazo do artigo anterior. sem que o titular ou seu 

SUcessor haja requerido concessão de lavra. caducará seu direito. cabendo ao DiTe 
tor-Geral 00 D.N. P.M •• mediante Edital publicado no Diário Oficial da União. de­

clarar a di.sponibil idade da jazida pesquisada. para fins de requerimento de con _ 
cessão de lavra. 

l' O Edital estabelecerá os requlSItos especiaIS a Serem atendI­
dos pelos requerentes de concessãQ de lavra. consoantes as peculiaridades de cada 
caso. 

§ 2' Para determinação da propriedade ã outor~ada da concessao ~: 

lavra. serao conjuntamente apreciados 
prazo que for convenientemente fixado 

os requerimentos protocollzados 
no Edital. definindo-se, derytTe 

dentro do 
• estes. cano 

prioritério, o pretendente que. a juízo do O.H.P.M .. melhor atender aos Interesses 
específicos do setor mlnerárIo. 

CAPrruto V 

SEÇAO 

!lA LAVRA 

An. 58 Entende-se por lavra o conjunto de operações coordenadas 

objetivando o aproveitamento industrial da jazida, desde a extração das substãn 

cias minerais úteis que contiver ate o seu beneficiamento. 

Parágrafo único. As operações de beneficiamento de min~rios ou de 

seus rejeitos. realizados, por pessoa jurfdita não detentora da concessão da mina 

onde forara extraídos. constituem operações de lavra e. cano tais .• estâo sujel tas 
no que couber, às disposições deste código. 

Art. S9 A concessão de lavra será outorgada por portaria do ~is­

tro das Minas e Energia, observadas as seguintes condições: 

I - a jazida deverá estar pesquisada, can o relatório aprovado pe_ 

lo D.N.P.M.: 

II - a área de lavra sera adeGu,ada ã condução téauco--econômica dos 
trabalhos de extracão e beneficiamento, respeitados ~s l~tes da á~e, de. pe~quis& 

f'ará)rafo Ú1!al. ~ as 8Tpresas bras.ileims re ~ tal t-à::ia'e.l pxi!rlb 

9! hDill tar a:l direito re ~, e rê:J te.erá restriJ;{es q;:rtD a:l rúrero re w Ci5Sàs 0Jta­

grtls a um ITESTB EITpreSa. 

Art. 60 O requerimento de concessão de lavra sujeita o lnteressado 
ao pagamento de emolllnentos na forma do art. 17. 

Art. 61 A concessão de lavra sera pleiteada pelo titular da autor! 

zaçÃo de pesquisa ou seu sucessor. em requenmento dingido tID· Mj..rustro das Minas 

e Ene~ia. entregue mediante recibo no Protocolo do D.N.P.M., onde será mecarllcamen 

te numeradb e registrado , devendo ser apresentado ea 2 (duas) VIas e conter os se­
guintes elementos de instrução: 

I - indicação do nane e razão soe ial, sede, endereço. nunero de 

inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda. e minero do 

alvará para fW"lcionar cano empresa de rnineração; 

• 



11 - instrumento de aquisição do direito de habilitação ã outoraa­

da da concessão, no caso de cessão, de que trata o art. 56; 

III - designação das substâncias mine~is a senm lavrada.5, c~ in­

dicação do título autorizativo de pesquisa concernente ã jazida pretendida e do a­

to de aprovação do respectivo relatório; indicação da extensão superficial da área 

objetivada, em hectares. Município e Estado em que se situa ; 

IV - meoorial descritivo da área. em duas vias. delimitada por \.Da 

poligonal cujos lados deverão ser. obrigatoriamente. segmentos de retas com orien­

tação Norte-Sul e Leste-<Jeste, amarrada a 2 (dois) pontos fixos e inconfundÍves 
do terreno. ou exce":.c- ionalmente a l (un), em coordenadas IJI'M, obtidas em cartas o­

ficiais .usadas pelo D.N.P.M.; 

V - projeto de aproveitamento téaüco-econômico da jazida; 

V1 - indicação e razões justificativas das servidÕes necessárias à 
operaçao da mina. com as respectivas áreas figuradas em planta, em escala adequa~ 
acompanhada de memorial descritivo dos polígonos deltMitadores cOTTespondentes.te~ 

do \.111 de seus vértices amaTTado a ponto fixo e inconfundível do terrena; 

VI I - comprovante do recolhimento do • ...,ll>llellto. de que trata o 

art. 60. 

Parágrafo único. Os docunentos referidos nos itens IV, V e VI deve­

rão ser elaborados por técnico habilitado e somente serão considerados válidos. ~ 

la os efeitos deste artigo. se acompanhados da comprovação da respectiva anotação 
de respons~i1 idade técnica. 

Art. 62 O projeto de aproveitamento técnico-econômico da jazida se 

rá apresentado em 2 (duas) vias e constará de: 

I - memorial explicativo, contendo: 

a) informações sobre a viabilidade do empreendimento. 

b) demcnstração da compatibilidade do aproveitamento da jazida 

Call. a preservação dos demais rea.lT50S naturais e".do meio am -

biente; 

II - estudos de engenharia relerentes : 

a) 

b) 

c) 

d) 

e) 

f) 

g) 

ao método de lavra a ser adotado, indicando em planta inelas.!, 
ve os avanços das diversas frentes, cao d!!fi.J1?ção da escala de 

produção prevista inicialmente" e sua projeção,devidamente j~ 
tificados técnica e economicamente; 
à iluninação. ventilação. sinalização. transporte e movimenta 
ção de pessoal, vias de acesso. caramieação e saídas de emer­
gência. dentre outros requisitos básicos necessários à segu -
rança dos trabalhadores ; 
ao carregamento. transporte e descarga do minério, na area de 
lavra e fora dela. com justificativa téotica e econômica dos 
métodos escolhidos; à movimenução. util ização e _ maruJtenção 
dos equipamentos de mineração; ao transporte, armazenamento , 
preparação e utilização de explosivos ; 

as instalações dt energia. de abastecUnento de água. condici~ 
namento de ar e às obras civis. devidamente locadas em planta; 
ã segurança do trabalho e higiene nas operações de lavra e b! 
neficiamento. cem especificação dos dispositivos antipoluido­
res e das técnicas e aparelhagens de medição dos agentes 3m -

bientais; 
às rooradias e suas condições dehabitabilida.c1e, para todos ~5 
que residem no local de ~eração; 
às medidas previstas paTa a recuperação do solo e manutenção 
das condições de estabilidade e segurança do terreno, a serem 
adotadas durante ou após a laVTa, visando a possibilitar sua 
ulterior utilização e preservação do meio ambiente. 

III -
serem empregados nas 
vista : 

dimensionamento dos equipamentos, seus acessórios e pessoal.a 
diversas operações de lavra. condizen~es com a produção pre -

n' - infonnações relativas ao beneficiamento e aglomeração do min~ 
rio, inclusive método escolhido. dimensionamento dos equipamentos e principais pa­
rãmetros operacionais. j~tificaqos técnica e economicamente; 

v - demonstrativo dos custos de mineração, com detalhamento dos 
diversos componentes diretos e indiretos relativos à lavra, ao transporte e 

beaeficiamento do minério; 

ao 

VI - cronograma físico financeiro da execução dos trabalhos de 

lavra. com indicação das datas previstas para o início e conclusão de cada uma das 

etapas do projeto. da data do início da operação da mina e das despesas estimadas 

correspondentes. 

Parãgrafo único, Tratando-se de jazida 10 classe VIII 
do projeto de aprovei ta.mento técnico-econânico de 

que trata este artlQO deverào constar ain~a: 

1 - estudos de enqcnh~ria rclDtivos à captDcão. 

aduc~c, arma~cnomento. envaz~mcn:o. ~lstrlhuic~o e utililacãc 

da a9ua. e às obrfts CiV1S previstas para o leu aproveitamento; 

~I -e~eM do fluxo da Á9ua, desde a captacão 

até o envazamento, acompanhado das especificaçõe~ técnicas 

dos equipamentos; 
lI! - definicão na área de protecão da fonte 

descrição dos slstemas de drenace~ das ácuas pluvlais e 

águas servidas. 

e 

àa s 

Art. 6!. A outor~G da concessão de lavra a empr! 

• a de mineracio com ~ioria d. capital estrangeiro .ujeita o 

concessionÁrio ao cumprimento das connicões lixadas eM Cade r 

no de Encargos, estabpl~cido pelo Ministro das Minas e Ener 
qfa. 

ParÁ9ralo único. O Caderno de Encarco~ referirlo 

no caput deste arti90 serÁ elaborarlo pelo O.N,P.M. e inte9r! 

rá a portaria ~e concessão de lavra, devenrlo conter, entre o~ 
tros, 05 se9uintes elementos; 

1 - condições ~a ccntrapartida do concessionÁri o 

em investim~ntos em pesquisa minecal em área diversa daquele 
objeto de concessão pretendida; 

11 - determinacão do valor da indeniza cão pelo 

direito de realização do aproveitamento do bem mineral, de 
Aue trata o caput do art. i 7A; 

111 - fixação do percentual da produção a ser ex 
portada; 

IV - informacõe~ sobre a tecnol09ia a ser utiliza 
da e os mecanismos previstos para sua transferência. 

Art. 64. A juizo do O.~.P.~L. poderão ser f o rlT',u 

lada~ exi9incias sobre dados consi~erados necessirios i 
lhor instruç~o do reque=l~ento, fix~~rlc-s~. para se~ atenél 

mento, prazo não excedente a 60 (sessenta) dias, a contar ~a 

data de publicacão da iespec~iva int1macão no Di~rio Of1Ci~l 
da União, arlmitida sua renova cão. 

ParÁ~raro único. Não atendirlas as exi9ências. no 
prazo próprio, o ~ ~Querimento ser~ indefp.rido pelo Oiretor-
Ger.l do D.N.P.M. 

Art. 65. Aplica-s~ a conc~ssão de lavra o dispo! 

to no art. )1 itens 11 e 111. 

Art. 66. " conce!;são (te lavra sera r<:cusada sc.:, 

Jazi"a (or con!.iõo: a juizo do O.N.P.M., o aprovcltamento Ób 

rado contrDrio ao in~ere5se público. por ser incompatível com 
a y.~:;~:;-· ... ac~o do meio ambiente ou com li utilizacão da area p! 

ra fina 1 idade "ocial ou economicamente prepondera.nte. 

ParÁ9rafo único. Indeferido Q reQueri~nto d~ 

conc~s(ão de lavra com fundamento no ~isposto neste artico . é 
assegurado ao lntere~sado o pa~ãmento de inden1zação õas des 

pesas realizadas com os trabalhos ne pesquisa e com a el.bo 

ração do proj~to de aproveitamento econômico da jazida . 

Ar~. 67. No easo de fir~a inrlivirlual requere~ 

te de concessão de lavrD é admitida a sucessão causa mortis 

no competente processo. desde Que o sucessor proceda à habili 

taçio pertinente no prazo de I (um) ano, a contar do óbito, 

lob pena de indeferimento do requerimento. 

Pará~rafo único. O sucessor deverá atender, no 
que couber, aos requisitos estabelecidos no art. 60. 

Art. ~. Aplicam-se às hipóte~ •• de indefer1men 
to de requerimento rle concessão ne lavra os recursos 

tos no capítulo XVI deste CÓdigo. 

SEÇ.l.O I II 

DA POSSE nA JAZIDA E ~OBRIGAÇOr.S 

DO CONCESSI0NARIO 

Art. ~. O título de concessão de lavra trans 
fere ao concession~rlo ~ posse da jazida mineral, tendo ores 

pectivo ~itular direito ~ protecão possessór1A para o in i c10 

e a manutencão dos trabalhos de lavra,r.a fo::ma da LE1 ~ C1 \· ;.1 

e Processual. com assistêncla obr1~atôria da União. 

~ 1t O titular da concessão de lavra rlever~ de 

mgrcar a área correspondente a concessão. nentro no prazo ~e 

90 (noventa ) dias, conta nos ~a publicac~o na portaria ~e l~ 

vra ou do incrcsso por decisão juc:l.icial na área. 

~ 2t A nemarcacão far-se-~ com rioorosa ohservin 

cia da delirnitacão const~nte do título de concessão, menlante 

fixaçào de mDrcos nos locais corr~spondantes aos v~rtlces rlo 

polí90no delimitodor do órc~ per~incnte. 

~ )0 Sempre oue. ~x ot(icio ou por mar.lfesta op~ 

.iç~o de qu~lcuer int~rcssarl0, for constat~do erro nô demarca 

çeo ~!~tuada pelo concession~rlo, o D.N.P . ~. detcrm1nará nova 

demarcação. a realizar-se sob sua orlentação. 

~ 40 Fixados os marcos na forma do par~crafo .n 

terior, não rr.ai!> Roderão ser removidos ou 5ubsti~u;-ios sem a 

expreSSA autorização do O.N,P.H., sob pena de incorrer o i~ 

trator em crime previsto no CódiQO Penal. 

~ So 05 marços serão confeCClona~os conforMe ~ 

delo a .ar e.tabelftcido ell portaria do Diretor-Geral do D.M.P.M . • 

4ev.-.o .er con •• rvadoa ~ vi.iv.il . 
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Art. 70. O titular da concessão óeverei 

os trabalhos previstos no projeto de aproveitamento 
iniciar 

técnico-
econômico da jazida dentro do prazo de 6 (seis) meses, a con ' 

tar da publicacão da portaria de concessão no Diário Oficial 
da Uniio, salvo mot1vo justificado, a juízo do D.N.P.~. 

Parágrafo único . O titula~ não poderá su:-penõer 
os trabalhos de lavra por mais de 6 (seis) meses consecutivos, 

.em autorização do D.N.P . M .• scb pena de extinção d.l concessão por renún. 
óa. . 

Art. 71. A demarcação da area, O inicio. a S~! 

pensio e o reinício dos trabalhos de lavra deve rio ser com'.lni 

cados ao O.N.P.M., no prazo àe 30 (trinta) dias de sua ocor 
rência. 

Parágrafo único. No caso de suspensão dos traba 

lhos de lavra, deve~á o concessionário manter a mina em bo~ 

estado de modo a permitir a r~tomana das operacões. 

Art. 7Z. Na eyecucio dos trabalhos rle lavra, f! 
C4 o titular da concessão obri~ado a: 

I - confiar a direção dos trab3lhcs a profl5si~ 

nal legalmente habilitano, na forma da leQislação específIca; 

11 ·- realiõ:ar os trabalhes fle la\"ra ey.cl\';!I\"a~ent ': 

nos li~ltes ria área adstrIta ~ ' conces~ão; 

111 - lavrar ó ~azirla cie acordo CC'fi: o. prO "fto de 
aprove I tame . ..; técnico-econôpuco l\provaõo pelo D.N. P-.~.; 

IV - co~unlcar imedlatamento ao D.N.P.M. a ocorre~ 

cia de qualquer substãncia mineral útil, nio constante na 
tAria de conce!:são; 

V - executar os trabalhos de mineração cc: obser 

v.ncia da's normas técnlcas e re~ul~mC'ntares, t1aIxa-1as pelo 
D.N.P.~. ; 

VI - promover a se~uranca, hIglen~ e saúf,~ nos 

ambientes de trabalho, nas edlficações e nos lugares destina 

dos .s refeições, descanso e lazer situados dentro da area de 
concessão; 

VII - evitar , o extravio das águas Sérvidas e dre 
nar as que po~~a~ oca~lonar danos e preJuízos a tercelros ; 

VIII - dIllgenclar no sentIdo de compatiblllzar os 
trabalhos de lavra com o melO ambIente; 

IX - proteger e conservar as fontes, bem como uti 

lizá-Ias segundo os preceitos técnicos, quando se tratar de 

lavra de ~alida da Classe VIII; 

X - n~o praticar lavra , predatória; 

XI - apresentar ao D . N.P.Jo\., até .o dia ir, 

~. de março de cada ano, relatório das ativirlades 
.adas no ano anterIor: 

XII - adotar as providências determinanas 
D.N.P.~ . 

~ 19 O aproveitamento, pelo concessionário, 

substâncias referIda's no item IV depennerá de adltame!'lt.~ 
seu título de conce~s~o, na forma ~ ser estabelecid~ em 
taria do Diretor-~eral do D.N.P.M. 

qui~ 

reall 

pelo 

das 

ao 

po~ 

~ 29 Considera-se predatória a lavra conduzIda sem 

observância do plano preestabelecido, ou efetuana de mono a 
~pos$ibilitar o ulterior aproveitamento econômico da jazida. 

Art. 7.): . O r~latórlo anual das 8tlvidarles a 

se refere o item XI do artiço anterior deve~á conter, 
outros, os segUIntes dados:· 

I - método de lavra; 

11 - transporte c ~lstrib~lç~O no ~Ercadc 

substâ~~las mlneralS extraíêas; 

que 

dentre 

con!.u 

111 - modificacões ouantltativas e qualitatlv~s ve 

rifica~as nas reservas das substincIas minerals pron ~ z lda s. 
teor mí~imo ecoI1C'~icamente compensador e relaçi~ . ob~erv~da en 
tre o estéril e o minérlo; 

IV - quadro mensal ~m que fi9ure~, al~~ de 
• 

ele.en~os, os dadcs de produção, estoque, preco mérllo de 

da, rlestino no produto bruto e do heneficiado e valor do 

lhimento do Imposto 50bre Mlnerals; 

V - número de trabalhadores na mlna e n~s 

lações de tratamento; 

outros 

\'en 

reco 

insta 

VI - quantldade, qualidade e destinação óos re~e! 

tOI provenientes da lavra e do bcne!iciamento; 

VII - ~ed~das preventlvas e controle 4e 

do' meio amblente, com indicacão dos equipamentos ' de 
poluição 

medicão 

dos agentes poluldores e dos dIspositivos antipoluidc~es utl 

lizaôos; 
. . 

VIII - medIdas adotadas para a recuperacao no solo 

• manut e nção das condições indispensáv~is i eltabilidade e 

segura nça do terreno; 

IX - medidas adotadas visando à sequranca do traba 

lho e hi9iene das ~perações de lavra e beneficiamentc; 

• X - investimentos realizados nas atividades de 
lavra, de beneficiamento e em novos trabalhos de pesouisa, bem 

como sua. projecão para o ano seguinte. 

Paráarafo úniCo. O ~elatório deverá 

do por profIssional le9almente habilitado. 
ser elahora 

Art. 74. O concessionário deverá submeter ao 
O.N.P.H., para exame e eventual aprovação, quaisauer mo'H fica 
ções no projeto de aproveitamentc técnico-econômiCo, podendo 

o referido Órgão exiQi-las sempre que as considerar indi~pen~~ 
veis ao ~elhor aproveitamento da jazida, de forma a torná-lo 

compatível com as necessidades ~o setor minerário. 

Art. '!. Quando julaados nec~ssários, a crltérlo 

do O.N.P.M., ~ concession~rio será obriQado a realizl: 

lhos de pesqulsa para reavaliacão das reservas existe~tes 
traba 

na 
área rle concessão ou para fins de aproveitamento de n~vas subs 
tâncias, medlante aditamento. 

Art. 76. O titul~r da conces5~o responc!:á pelos 
danos causanos a tercelros, direta ou indlretamente 
tes dos trabalhos ne lavra. 

oC'correr: 

Art. 77. t admissível a susper:sio dos 

de lavra, desde que autorizada pelo Olretor-~eral do 
trabalnos 

a requerimento ao interessado, 
O.N.P.'L'j 

acompanhado de memorl!l ~usti 

ficativo e de relatório das atividanes desenvolvldas, do 

do da mina e de suas possibilidades futuras. 

Art. 78. A concessão extlnauc-se por: 

1 - revogação; 

11 - caducldade; 

III - nulidade; 

IV - renúncia. 

esta 

~ 19 Na revo9ação da concessão de la'vra, por mot! 

vo de interesse público preponder~nte, o cftlculo ~a lnoenlla 

~ão correspondente devlda pela Unl~o, levari err consl~ ~ r~cã o 
um tempo de vlda útil da ja7ida n~o superlor a 2S (v~nte e Cln 

co) anos, contano da outorga do respectivo título de lavra, do 

qual se deduzirá o período até então usufruí~o pelo concessio 
nário. 

~ 29 t admiti~a a renunCla ~ conces~io ~e lavra, 
sem prejuízo do cumprimento, pelo concessionárlO, das 
ções pertinentes. 

ohri~! . 

~ 39 Extinta a .concessão de lavra, .alvo na hi~ 
tese de revogacão, caberá ao Diretor-r.eral do O.H.P.M. decla 

rar a disponibilIdade da área, para fins de pesauisa ou !~vra. 
na forma do art. 57. 

~ 49 Em caso de extincão 

perderá a propriedade dos 
da concess~o ne laur~, o 

titular não bens que, a juízo do 
O.N.P.M., possam ser retiraços sem prejudIcar o con~unto 
mina. 

da 

Art. 71. O concessionário de lavra pacará uma in 

denização pelo direito de realizar o aproveitamento do bem mi 
neral. 

• 
~ 19 A indenizacão sera de l,S\ ( um e meio por 

cento) do faturamento líquido, resultar:te da venda do produto 

mineral, obtido após a última etapa do pr~cesso de benefIcI~ 
ment~ adotado e antes da sua transformação IndustrIal. 

~ 2Q O pa~amento n~ ind~nl:acão s~ri mer.sa l e 

colhido ao Ranco do Brasil S/ A, à conta do MFundo Naclonal 

Mineração - Parte DisponívelM, até v último dia útil no 
subseq'.Jente. 

re 

m~s 

~. 39 A inrlenitação será i9 ua lmente distribuídA 
entre a UnIão, o Est~do e o MunIcípio onde se situa a mlna. 

~ 49 Em situaçõQs em que a indcnlzac~o constJtui 

!~tor impeditivo da viabilizaçio do e~preendirnento mIn~iro, 

o seu valor, poderá ser reduzldo, no todo ou em parte, por- ~ 

ríodo de tempo dt:terI1unlldo, a critéTlo do Hlnlstérlo das Mina~ 
e Encrçla. 

S ~9 O nio recolhlrnento da ln~enlzaçio no prazo 
prevlst~ no ~ 29 deite artlgo, lmpllcará n~ ~=t ; ~~;a ~~ corre 

çio monetárlA • de multa de 10\ (dez por cento) do valor a ser 
recolhldo, a cadA mês ou fracão. 

Art. an. Ocorrendo a necessidade de opprações Sl 

de lavras limítrofes de nlferente~ concesslc~~:lOS. 

sob pena de prejudicar o raclonal aproveltamento das respecti 

vas reservas, deveria os concessionár~os, de comum acordo. es 

t.bel.ctr um plAno de compatibilização para conduçio das fren 
te. de operaçio. 

• 



P.rágrafo únlCO. c..o nio ~j •• cor~o par. cal 
proc"';i,.ento, c.berá .0 D.N.P.M . • "d.finiçio do plano c_o 
tornando-se obri~.tóri. a eu. exeeuçio. 

5EÇAo JV 

DO GRUPAKtWTO MJNEIRO 

Art . u. Con.i.~_ o 9,rlll!"":,,nt,O ain_iro lIA u, .. r! 
çio. er.. un.a so unidade de miner.çio, d. vi.riu .cOACeae.õea, 4. 

lavra de um lO titular, referente ..... ma ,"b.tâDC~ ~.r.l 
• cujas áreas sejam viJinh.s ~ 

Plrá9rafo único . Oba.rv.dol OI d ... 1. , ' ~ii~~o. 
d, , e arti90, poderio partic i per do grup.m.nto .1 .. lro conc.! 
$ões de lavra concernentes I . \lí.~i •• sub.tine" ia ...,."'., ... ! 
de que uma destas lubl~ânci&s •• j~ COlll\llll , . to4&l u . conc:el 
sões a serem a9rupada: 

Art. 81 . O 9rupamento .ine i ro •• rá ..... tit~40. 
a crité~io do Oiretor-C.ral do O.~.P.~., ~.di."'te .~tcrll.~lo 

conferiêa a requerimento do interessado, d •• d. que. ,"leSA útil 

do e"o/re~ndim.nto nio ultrlpaJsar 20 ( vinte) .A9' • , .. j. 
instruiõo com 05 5e~uint •• e1l~nto.: 

J - qUlllfic.çio do int.r •••• do' 
):1 - memori.l justifJcativo do grup ... ntql 

111 - planta onde fiçuram •• ár ••• d •• 
a sererr. a~rupl:lc~s, com a indlcac;io dos respectivos \itu,los: 

IV - projeto inte~rado de .proveit.C\ento .conÔIrUc:o 

da. jazidas .brDn~id'l, contendo OI elo~ntol rereridol ho 
.rt . U . 

Art. ~. O ato de .utoriz.cã~ de con.tituiç~o do 

9rupamento mIneIro ser. publlca~o no DiÁr1b Oficial da Un1io, 

cranscrito em livro própTio ~o O.H.P.M., e avarbado ~unto à 
transcrição de cada um dos titulo. de QOne ••• io ~br.~ido •. 

Art. 84 . Conltituído o 9ru~nto ain.iro, poderá 
~diante autorizacio do Diretor-Geral do O: N.P.M., I.r 

centa';a o',; excluiria do con~ unto aqrupado deter..-in.da conce •• ão 

ou concessões, a reaueriaento do iftteressado, inatruido com OI ' . . 
.lementos referidos no art. 81, rel~tiv ... nte i MOditic.~o 
re.ul tante no. grupamento . 

Art. IS . Aplicaa-••• 0 titul.r do 9ru~nto ai 
neiro as obrigações e correspondente •• anções •• t.belecid •• 
neste Código com relaç~o lO c.onceauonátio..4e.~ .. ,.. conaide 

rada a lavra nas ár.a. da. conces.ões agrupada. co.o ~ só 

unidade. na conformidad. do proj.to integr.do de .prov.it.ma~ 

to econômico das r.spectivas jazida • . 

SEÇAO V 

DA CESsA0, ONERAÇAO E OES~EM8RAHENTO 
DA CONCE5SAO O~ LAVRA 

Art. 86 . A concessão de lavra poderá •• r obj.to 
de cessão, e respectiva prome ••• , be. CODO de caução.m 9ara~ 

tia de obrigação . 

~ 10 A cessio ~ornente .erá aemitida em favor de 

• mpresa ce mineração, podendo ler fbrmali1ad. por instru.ento 
particular, transcrito no Re9ístro d. Titulol e Documentos . 

~ 20 A c.s.io, pramesa. e caucão dos direitos d~ 

lavra so:ner.te tornar-s~-io \'61ida5 JMtdiante a . "·erhac;-Ão do rei 

pecti\lo instrumento no registro de concessão no livro próprio 
do D. H.P.M ., .r~tro~~indo leus efeitos à data d~ protocolizaçio 
do pedido p~rtln.nte . 

~ )0 Antes de eí eti vada a ."'erbaei.o. do comp~tente 
instrumento, nio poderá o cf!!' .. ~ionário dispor da concessAo, na 
for.m.& prevista no c:aplâ. deste art.iC]o. 

~ 4v No caso de execucio judie'i al r.làti". à obr,! 

gaçno ga ran tida com a cauçio dos. dlrcltos de lavra, efetuo'nuo­

a •• allenaçio do título etn favor de quem nio preench., o requi 

aito do ~ 19 , terá o anquircnte d~ promover a IU~ c.Isio • 

empr •• a de mineração, devendo a . competonte averbaçio aor requ! 

rida no pr~zo de 1 (um) ano, contado da data d. ali.naçio iudi 

cial, 50b pena de ser declarada extinta a conce~~io. 

~ ~q A cauçio tornar-ae-á in.ub.iateftte C~ a 
.xtinçio da conceasio. 

Art. 87. t at!ml tida a ce •• io t.I'r.~rárl.a do ex.rei 

cio d. concessio , observ.do O 'ÜSpoato noa ~ l' • 2' do .ni" 
anterior. 

.Pná~afo . lÍllico • .() _ionário l#.cará lnvenido 
__ todo. o. d1re~toa e obrl.,!la.c6a. 1.,.rant.ea .o, _rcic1o · d. 
~.alo, ,n,a1~.~ ...... DC6aa JlQUMllt ... '. 

Art. li. A conc .. Ilo 4e .U\I'. poderá _ t5 ..... ! 
., ... .... ctu.,s .ou _ia conce.~. 4i.Unta'. a jlÚao do D.N.'."" • 
.. , P f~.c~on ... nto nio caapraaetar o f.ciOlA~ .proY.1t ... n~0 
.. ~I~~, • de~ que '.\I~eJlCia4aa • viabUidade técoic.; • 
ec~c~4a\1. ~ , .~Oy.~u.I\t9 _lItôn_ ~ ... ~. aineiz .. 
r •• IIl.UII.' .. ,. o iecr_ato . 1St p'roducio 4- j •• ida. 

. ~á,r"'f.0 6a'co. Q "" •• abr_tq' ~ft plüt .. do 
pelo c~"ce .. ~~ri~. conjollt."nta C;!I'I o. PlltttaIW\S7It..... !li 
'v •• con .... a60 .... tor ' o ~~; .. i~u.iiMnto dlri\lido.o "1 
nbtro da. "~III' • "'U9i., "'''Ue9l&f .-44"\1 .ree'illo no Prot! 
colo dO .D."'. P. M •• 9~' .. ~r~ " aec.Aj,~.t. 11_-__ • "'9:iS'tr! 
do. "",.n40 cont.r, ,1_ elo _ri.l jll8t~Uca\ho, o . . .. >--n '.. . -
to. 4e , in~tr~~ie . a.f~rido' . .-t. 60 4,.te Códioo.r.l.tlv ... ~ 
~ • cada .- da. -",.aõe'.M~U'. 

Art •• t. Aplic.-•• o reai .. ~. parai.aio ~. lavra 
.0 .prov.it~nto i .. di.to ~e ~.pÓ.itOA .in_rai. que, d.rt •• u. 
n.tUN'S, 41 ... ndo,"lÓca)iuc;{0 • utilillcio .cOQÔOIicI, po .. "" 

a.r l.vra~o ••• critério do· D.II .'.":' indopaJIII.nt ... nta d. pr! 
vio. U.balho. ~. pasqllil,. , 

Art. 90 • " par.ia.ão d. lavra. d. caráter !,>roc! 
rio. · .. r. 0II~or9.da paIo Dir.tor-Gtr.l do D.".'.II, .oaent. • . ' 

br •• 11.iro~,. pe •• ca fí.ic., fir .. ~n4ividuol 011 • .oci.d.d. 
por cot •• d. respon •• hilid .... li.it.da conGtltuid. ~. br.Ail.i , -
roa, autorizad •• a funcionar .co.c .-pr ••• ~~ ~ner.ç~o, sob aa 
a.Qllint •• con~içõe., 

1 - o ~{tvlo a.rá posaoal • livr ... nta tr.n .. i! 
.iv.l • qu .... tiata,. o. r~i.itoa l .... i •• ~iQião •. 

, . . . . 
11 - • parai •• io de lavra vi9~r.rá por .té 5 (ci~ 

co) .no •• podendo, • critério 60 O.N.P .X .• aer r.v~.d. ou .!! 
c ••• iv ... ~. r.novada; 

111 - c.d. ~rai •• ionÁ~io .oaant. poderá dat.r v.a 
parai •• ib d. l.vr • . ' 

J l- A parai.aão d. l.vr. não •• rá concAdidA 

d. 

l.vr. 

, 2- A qU.lq'u.r t.mpo, di.nte d. con.t.tacio 
ni~ o~ •• rvânci. do parÁarafo anterior, a pe~ •• io d. 
..rá c.ncel.d., não c.bando ••• 11 ti~l.r quai.au.r 
indeniz.tório •. 

clireitos 

Art. ~l. A área parai •• ion.d. nio pod.rá .xc.d.r 
10 (4ez) h.ét.r ••. 

Art. ' ,2. O D.II . P.II., por .olicitacio do par.aiaaio 
,nario ou ex officio, •• ~u19ar n.c •••• ri. a realização~. tr! 
balho. d. pa.qui •••• xpedirÁ comunic.çio .0 int.r •••• do par •• 
no pr.IO d. 90 (nov.nt.l di •• , cont.do. d. dat. eI. Pllblicaçio 
do oficio no Diário Oflci.l 4. Uni lo, .pr ••• nt.r proj.to de 
pa.qui •• , na for .. do lt •• J, , 3' do .rt. 21. 

~ l- A outor~a d. autorii.ção d. pa.qui •• d. que 
trata •• te .rti90 nio iapacÚrá o pro ••• 9I1iMnto do. tr.balho • 
d. lavra na áre. perai •• ionada. 

J 2_ O D.N.'.'! . ~.t.rmin.rá o c.nc.l .... nto ... 
parlda.io na hipót ••• d. nio ob.ervância do pr.zo fixado ' n •• t. 
.rti~o. 

."rt. ,1. A critério do D.I1.P.M .... erá .dn:üid •• 
penri.aio d. livra ... ár.a. d. eonc ••• ão d. lavra, O\,; .. n,fe. 

to de mina, co. . • xpr •••• autoriaaçio do titular, d.sde oue h! 
j. vi.bÚid.d. técnica • ~ono·alc. -. no .prov.it.m.nto por .abo. 

pena de nncõe., . ,' 

1 - "ieiar o. trabalho. ,'" exth~io no pralo ~. 
.0 (aoYental 41 ... cont.do. da d.t. 4. 'public.çio do título 
no' Diário Ofici.l d. Uniio, 
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11 - extrair ao~nte as aubstancias minerais ind! 
cada. no título: 

111 - comun icar imediatamente ao O.N . P.M . a ocorren 
eia de qualquer outra lubstincia mineral nio incluirla no títu 
10; 

IV - executar os trabalhos de mineraçio com obser 

~ânci. das normas técnicas e re9~lamentares, baixa~as 
D.N.P . I'!. ; 

pelo 

V - responder pelos danos e prejulzos causados 
a ,terceiros, Ielultantes direta ou indiretamente da lavra, bem 

.c:c.I efetuar, antes de iniciar 05 trabalhos de mineraçio, o p! 

. 9a .. nto das rendas e indenizações rlevi~as aos sup~rfi\iários, 

no. ter~s previstos neste CÓdi~o. 

VI - evitar o ,extravio das áçruas servidas e drenar 

•• Q\le possali"l ocasionar danos e pre;uízos aos vizinhos: , 
VII - dili~enciar no ~entirlo de compatibilizar os 

trabalhos de lavra can omeio ,ambiente; 

VIII - adotar as .providênclas indicll"as pela 
liJAçio do D.N. P.M.; 

IX - não su.pender os trabalhos de extração 
praz~ super ia: a 120 ~centc e vinte) dies; 

por 

X - apresentar ao ·D.N.P.M., até o ~ia 15 ~e ~lIrco 

de cada ano, lnformaçbes ~uantitativAs da prorluçio relativa aO f 
ano anterior. 

DO 

CAPiTULO n I 

LICENCIAMENTO 

Art. 95. O apTovoitamento de .r~ila empreo~da no 

fabrico d~ ctrimica ver~lha, de calc~rio dolomítlCo empre~ado 
cono corretivo ~e .olos na agricultura, de basalto a ser e~pr! 

9a6o como pedra de revestimento ou ornamental e dDs Rub~tãn 

cia •• inerall tnqua~radas na Clas~e 11 ~este C~liQo, excetua~ 

do-s. o gnai.st, o ~r.nito e o nuartzito para brita. poderá 
•• r realizado por licenciamento. 

Art. 96. A critério do D.N.P.M., será a~miti~o o 

licp-r.ciamento em áreas de concess60 d~ lavra ou manifesto de 

.ina, com expre.aa autorização do titular, desde que ha~a via 

bilidade técnica e econômica no aproveitamento por ambosos rE9! 
_I. 

Art. 97. O aproveitamento mineral por licenciamen 
to • facultado exclusivamente ao proprietário do 8010 ou 

que. dele tiver expressa autorização. 
a 

Parágrafo único. ~ratando-~e de aproveitamento de 

:\azida situada em imóvel pertencente a pessoa :iur ídica de di 

Teito público, o licenciamento ficará su~eito ao prévio assen 

timento de.ta t, se for o caso, à au~iência da a~toridaàe sob 

cuja jurisdicão se achar o imóvel, na forma ~a leçislação es 
peeífica. 

Art. 98 . O licencia~ento depende da obtenção, p~ 

.10 int.ere.sado, de licença especifica, expedida pe).a autOr ida 

de ~drr.ini.trativa local, no municipio de situa~ão de ár,a, bem 

como da efetivação do competente re~istro no O.N.P.H., median 

te proc.s~o de habilitacão pre\' isto no Capítulo 111. 

Paráqrafo único. O licencia~ento fica adstrito 
área rr.áxima de 50. (cinoOenta) hectares. 

a 

. . 
Art. 99. se.rá autorizado pelo niretor-~eral do 

D.N.P.~. e efetua~o em livro próprio o reoistro da licenca, do 

qual se formalizará extrato a ser publica~o no Diário Oficial 

da Ur.iio, valendo CO!':lO título do licer.ç:ia!T.e:;-:,c. 

IIrt. lno. Além da. 'condicões ~erais constantes ~~s 
te Có~ i 90, o ~.ltular do licenciamento fica obri911do, sob pena 
de sanções-, .: . 

I - iniciar 05 trahalhos de extracêo no prazo de 

90 (nc~enta) dia!, contados dn data da publicllc~o do título 
no Diário Oricial de União; 

11 - extrair somente QS substâncias minerAis in~i 

cadas no título: 

111 - comunicar lmedl,l"mpnte .no O.tl.P.M. a cear 

rência de qualqu~r outra sul.>ltãnclD minerbl nio incluída 

título:. 

IV - executor os trabalhos de mlneração co~ 

•• rváncio das normas técnicas regulamentares, bai·xadas 

D.N.P.~. ; 

no 

°E 
pelo 

v - responder pelos nanos e prejuízos causados 

• terceiros . resu·ltant-es dIreta ou lndlretamt'nte rla la\·r",. 

VI - nÃo prejudicar I ,equrança e 

da. habitações exi.tentes no local; 
. aa 1 ubr idade 
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VII - evitar o extravio das áquas servidas e dre 
nar as que possam ocasionar danos e preJulzos aos vizinhos: 

VIII - dili~enciar no sentido de compatibi~lzar os 
trabalhos de lavra can o meio amhientC:; 

IX - adotar as prOvidências indicadas pela 
calização do D.N.P.M.; 

X - não suspenrler os trabalhos de extracÃo 
prazo superior a 120 (cento e vint~) dias: 

XI - apresentar ao D.N.P.M. até o dia 15 de 

por 

mor 
ço de cada ano, info'rmações quantitativas da prOi1uçio relativa 
ao ano anterior . 

Art. 101. Na hipótese do item 111 do artigo ant~ 

rior e em s~ tr~~ando de substância ocorrente que nÃo se enq~! 
dre no regime de licenciamento. o D.N.P.M., · a seu critérlo, e! 

pedirá comunicaçÃo ao interessado para. no prazo de 90 (noven 

ta) dias, contados da rlat~ da puh1icacão do ofício no Di~rio 
Oficial da União, apresentar projeto de pesquisa, na for~a ~o 
item l, ~ 3. do art. 22. 

~ 10 O Projeto de Pesqulsa pertinente deverá 
abranger as novas subst~ncia$ ~inerais ocorrentes, bem como as 
const":'1tes do título de llcen:: ... ta:T.(:'1tc. 

~ 2v Decotri~o o prazo flxarlo no caput deste art! 
go, seffi que haja o licencl~rio apresentado o pr05eto de pe~qu! 

sa, será determinac10 o cancelamento do regi.stro q"a llc'!nca, pClr 

ato do Diretor-Gerlll do D.N.P.~., publicado no ~i~rio Oflcial 
da União. 

~ )0 O apro\'eit·atr.ento de substância minerlll, 
que trata o art. 94, nÃo constãnte do titulo de 

dependerá da obtenção, pelo interessado, de nova. 
lic~nclltmento. 

• licença e da efetiv! 
ção de sua averbação à margem do competente registro no ONPM. 

Art. 102. A critério do ONPM, poderá ser exigido proj! 
to de aproveiêamento téCnico-econômico, observado o disposto no art. 
61. 

Art. 103. Será ainda determinado o cancelamento do rt 
gistro de licença por ato do Diretor- era! do DNPM, publicado no Dl! 
rio Oficial da Onião, nos cas 

I - suspensão, sem motivo juatificado, dos trabalho. di! 
extração, por prazo auperior a. 6 (seis) meses; 

II - aproveitamento de substâncias minerais não abra.nq! 
das pelo licenciamento, após advertência; 

III - invalidação da licença municipal. 

Parãgrafo único. t vedado ao titular do licenci ..... nto 

cujo registro haja sido cancelado, nas hiõteses dos itens I e II de.te 

artigo, ha.bilit,ar-se novamente ao aproveitamento da jaZida, sob o reg! 
me de licenciamento. 

CAPITIILO VI Ir 

DA GAlUllPAGEM 

Art. 104. Considera-se garimpaqem toda atividade extr! 

tiva mineral, executada no interior de áreas e.pecialmente reservadas 

para este fim, denominada. reservas garimpeiras, ou em áreas con.ider! 

da. livres pelo ONPM., exercida por garimpeiros ou por empresas de 9! 
rimpagem devidamente autorizados. 

§ 19. Entende-se por reserv~ g~l.mpeira a área defin! 
da por portaria do Oiretor-Geral do ONPM, atendendo aos interesses do 

setor mineral e a razões de ordem social, na qual o aproveitamento d .. 

determinadas lubstÃnc:i.u minerais far-se-ã por trabalhos de garilupaqem. 

§ 29. A União, ' através do DNPM, favorecerá a organ1l! 

çio da atividad 1uimpeira em cooperativas, levando em conta a pro~ 
ção do meio ambiente e a promoção econômico-social dos garimpeiros. 

§ 39. Aa cooperativas a que se refere o parágrafo ant! 
rior terão prioridade na autorização ou concessão para pesquisa e lavra 

dos ~ecursos e jaZidas de minerais garimpáveis, nas áreas onde estejam 
atuando, conforme levantamento e registro por parte do DNPH que orien 

tará a organização da cooperativa no próprio local do garimpo. 

Art. lOS. Considera-se garimpeiro todo trabalhador qua: 

I - produza bens minerais em reservas garimpe! 

ras, ou em areas consideradas llvres, JndlVldu~1mente. ou em 
rcglm~ de cconomla famillar, ou, alnda, ~m re~lme de trabulho 

C01~tlvC assoclDdo, c~m • ut11itacão de empre9udo~, qualquer 

qUi!» ~~~'" a forma d. pa~aNnto ; 

11 - preste .erviçol de extracão mlneral em rPose! 

va ,arimpeira, mediante remuneraç50 de qualquer especle. 



25 

~rt. 106. 0 ' qarimpe1ro será i~entificado por uma 

Carteira d~ ~arimp~iro, expedlõa pelo D.N.P.M., a requerlmento 

verbal ào interessado, que conterâ o~ seus daôos pessoals 

sern válida em todo o território nacional. 

e 

~ 10 Da Carteira ne Garimpeiro deverá constar, 

quando for o caso, o visto ~o Conselho de Arlministracão da re 

serva onde o gari~peir~ este~a exercendo suas ativldades . 

~ 20 ~ Cartelra de C,arimpeiro é indispensável p~ 

rli • posse, transporte e comercialização do bem mineral 

niente da garimpagem, sob pena de apreensão do produto 

autoridade competente. procedendo-se na forma' do S 20 do 

109. 

prov~ 

pela 

art. 

Art. lC7. ~ reserva çarim?eira será administra~a 

por ~ Conselho de ~dministracão composta de 7 (sete) ~embros; 

I - representante do Ministério do Trabalho, oue 

presici=á o Conselho; 
11 - representante do D.N.P.H . • que exercera a 

Vice-Presidé ~ci a e decidirá sobre' as questões · de natureza téc 

nica: 
111 - represerytante do Governador do Estado on~e 

se situa a reserva; 
IV - represent~nte da Prefeitura Munlcipal 

se sit~a a reser~a; 

V - representa~~e da Câr.~ra dos Verea~o:es 

Mu..·üclPlc C~~~ se Sl:".1a a reserva; 

C!'l~e 

do 

VI - re~resenta~:e dcs Oarl~?e1rCS, vlnc~la~c 

r.s.e....~·.; 

vi~n:a::= à rC:se: ... a. 

~ 10 Caso a reser~a ~ari~?~ira abran~a ra:s ~e w ~ 

It"";:"l:'c~;::c e..; Es:a:!o os rejlrE'se:-::c!:-.":cs re!eridcs nos i:e:-.s 1:1, 

IV e V c.:-s,,:e artlçO se:ãc es~c:~::!::s ck cc~".Z acor~o pe:'cs ~.; 

rw.CiplOS o'''; Estoldos ab:c:.:"';:.uc~ . 

~ 29 O Gcve:-:-:c ~e c:e:-.::.: , nôl pcSS04! dos rCj):-esc:-.,,:a: 

~~s te ~:~.:s: e::.c ~c ::~~a:~e ~ ~= O.S.P.~. dcslc:-:ajO! Fa:-b 

int~r.re= o Co:,,:sel~= =c A~~:.:-:::,,::~;~c, promoverá as .~3es ~e 

c:ess~rias à s ·.a ct::ls,,::,,::.;:~;:ãc. no prazo ce 90 (nov.en-.a } ~:.s 

d. d.a~a éa P'':'::lcaçi: ce co::s:l~:.;ição ca reserva "çarl!.~;.:a . 
A=~. lC i. Sa rese: \" a çar-l:-.;::-e:. :&l. ;x:.ee:-á sr: a ... ":~ 

riz3~c! . a =:~:e::c c= :.S.P.~., a rea:~:a;i: ce pes~_:s~ ~~ 

s~=!:a:-:::as ~~:,,:~:a:s ::i= ;':"l=::.;~~as nc a:c ~e s.;~ co~s:~:_::a~, 

Art. ::.C~. ~?e::::e :e c:.::se:::::-1e:-.':: ~:e .... :c é:. s~ 

pe:r!lclá::= a ?oerT.:ssa= rara ça=:~;:.a;;e:-. e=: :e:ras ce 

p:-:,·,a=:: . 
A:t. 1:0. A ca:~=;;a~e::. exe:clca e:r: cesa::=rc: :::.-r. 

as p:esc::;5es ées:e C~é:c::o CC::5::":-':1 c::~e. s~~ e;.:a~~=-se 

'in!ra:cr ~s ;e:-:as. c:::!===e a ==::!l=~ra;i=,é=s a::5 . 15~ , 

~ :E; ê= ::c:;= re:":3:. 
~ 1. Pa=.!. e!e::.c ::a a;:.:-a;1= ée ·res~ ,. sa=:.:':~~!~s. 

o S~'''; exe-::-.:.:.or q '.:.a:"". :':::: e· .. e:-.:.:.a:.s :TI .;; :-.::a:-:es , 5:<::'::::5 C '':' 

dores ~e ~..:.z.:'~.:.e: es;:"!! ::.e, ?e ~ ~ !~s:.=.! c..:. j ·..:.r:~:::a. 

V'I;-. :-~.o;:! 

é:.:!::.a 

OI..:. i:-:ê:.:e:.!J"o!:-:e c::r.: e:'! :e:':!::::-a;!:;s . ~:::-. :::~e ~c: z;:. ... :~..::. ~­

ir.<;"lê:i:.:: ;x::'~=:a:, ~a !"~:-:n.J ;::e'::.s,,:a ::c cé':::.g:: ?e::a:'. 

.... ;.sta nc capo..;"':. 

cem c cc:-.:..:.:s: 

C~5"':.e a:::.c:. a:a::~:.a='! a a :::ee-:.s.ã:l, re :' c :.'! . ? .... . 

::!. ?::.~::..! :e-::~:a:. --:.!.s :n.i~_:.:-. 3S ..... e:=_:.::s ! 

=::-::o!.. =~ "! ::--!:;i: - ?.3.::.e: ::.s;:.ç-:: ·,-~:". 

A::. . ::':. ~ .- :~"~~-s~ :c: ~~;:.:-~s.!. !~ 

: -,c :' ... :: _.: :. 5 :'.: ... :!:.:. :-

=-=-'5:..:._ ... :~ 

<!:'lr.:.;;: -;.!::'T";~:!TI !'T1 _-.!. :_ TI.!..30 : ·=s~: : 2.5 ca::. ,";::,;:':-~s. . 

~ :.; ~.~ ! _.: : ~ : :: 3o:C: 3.: :-: - ! :.!: i , -_._-:~::. . -

:-=~_ .- .. :3. "' c :. 

~ --
_ _ ... :.s_ -_ . . _ - ~ 

~4 x: .:. .~:1 :c ::,:-!::=-:'~:1:' =': : '" ? ... 

!'" - ~ 

I - lutorizâção rlo Conselho de Adm1nlstração 

reserva garimpeira em que pretende atuar; 

11 - no caso de firma indiv1dual. prova do seu re 

gistro no Departamento de Registro do Comérclo, do Mlnlstérlo 

da Indústrla e do Comércio; 

111 - no caso de socierlarle, cop1a do contrato 50 

eial e prova do seu reglstro no Departamento de ReQistro do Co 

mércio. do Hinlstério da Indústria e do Comérclo. 

Parágrafo único. Após a outorga da autorlzação p! 

ra funcionar. a e~presa de garimp~gem fica obrloada a submeter 

previamente ao D.N.P.M.,para aprovacão. as alterações de reC1S 

tro ou de contrato social, antes d~ serem le \ ' das ao 

mento na respectiva Junta Comercial. 
arquiv~ 

Art. 113. t vedada à empresa de "rimpagem hablll 

tar-se ao aproveitamento do bem mineral pelol egimes de per 

milsão de lavra. concessão de la vra, licenciaml ,to ou por 

nifesto de mlnas . 
m. 

Art. 114 . A reserva garimpeira podl rá ser desati 

vada por portaria do Dlretor-Geral do O.N.P.H. cuando : 

I - comprometer a segurança ou a sl~rle dos oarl~ 

peiro.s; 

11 - estiver caut~ndo danos ao meio am~ic nte; 

1]1 - ficar eVldenclaco ~~l~arata~ento da riquf'z! 
mineral ; 

f '" - O numero rl~ Qarlmpe1ros em ativldadc nlio ~u= 
tificar a manu~encão do bloquel· o d •• · r •• para o aprove1tamento 
das su~stinclas min~rais exclusivam~nte pel o recimc de 
paqCJT. : 

v - compro:r.cter a ordem públlCD. 
• Art. 115. . Os bens minerais proc1u1ic1os em rcscrV':5 

9arlmvClras s~r;o adqulrl~o~ excluslv~mente pelo Coverno r~d! 

ralou por ~mpresas por ele cTed~ncl~das. a precos de m~rc.do. 

cAriTULO IX 

DAS Sf.RVIDúr.S 

Art . ll~. O· i rr.6·, e 1 on~1! le locallla li ;azlda , berr 

co~o C~ ll~i~ro!es C~ vlz)~hcs, ;b:! e!e~:c ~~ p~s=u~s~ e la 

vra, ficam sU1eltos a lervldõ~5 ~e 1010 e lu~.olo, que lerão 

constl~ui~as para os seO ~ln :.es f~ns: 

J - construção de oré~!os. ln"talacóel, 

acessórias e mora~las: 

obrai 

11 - abertura e irr.?!ar,~acão de frentes "e lavra.~e 

vias de .!.cesso. de liste~as de transporte de pesaoal e de ~~ 

,nerlO, e de linhas de cor.-, .J:;ic a~ã~; 

111 - captacão e a~~cão de ío~a. necel~íria. 

serviços de aaneraçio' e à t,;t:.lizacão p<l!lo ~I,c.al ; 

IV - tranl~:ssão d~ e~er~~a tl~trlca; 

001 

V - escoa:r.e:-.tc óe aq,;as. c:~ .. ~r, a e C:as in~talaçõe-s 

de trata:-:.e:-.~o, 

VI - abertura ~! va;la~-!":-,;. ~. ,.."c..a: e "a!~r.a: , 

de cond~tc ~~ ve~:'llaç~? e Ó~ e~-!"r ~_ J .!~~rica; 

VII - u~ll!.zac.~ d!!lã a-:; ... ,,~as I..,.. F-r8 :'o ,)lzo óas ati.".!. 

daces çreex:s~e~~~I; 

VII: - re-t~r~.:!a 

:c=--,~:~: ,.:,: :"!" ~ .:<., a. :a.; .~: ... "'!' ...... ' " j 

.... ~.~~~ . 

........ J_ .... ~ 

e:r. l ' ~_~s : ·.:as ~ -:-:.:-~~: j; S.?. ~ ..... ; ,,!,--.'.' .. ; ~"! l~. s:lucão : 

:e:-:-iS . 

. -.' J . 

P.r~9r.!~ ~~.:j . A ~-:J.~ij ~~:a .~~r~d ~ b ; J~~ j & 

cem;;E:~·, :f: ~r.~ . • :rlçiCt 40 tít~.r.. ,;. ;.-e"\·i"S~ ~ ... de :a 'lt~ 
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Art. 118. A ocupação do préd ~o serviente para os 
fins p=evistos no art . 115 ser~ remunerad~, e os danos 

resul 
lantes õessa ocupação serão indenIzarios à hase de avaliação 

que, se não for estabelecIda aMIg~velmente, deverá ser f~xada 
por se ntença Jud lcIal. a requerimento do interessado. obedece~ 

d o -se , no Gue for a pllc~vel. o d ISpos to nos art190s <I 
deste Código . 

• 50 

Art. 11 9. A Indenização não paqa na oportunidade 

própria flcará su j eIta a correcão monetárIa, calculada Com ba 

se~ lndIces flxados pela autori~ade competente. 

Art. 12 0. No Caso da constituiçfoo de servidão,os 

trabal hos de pe~~u lsa ou lavra não poderão ser inlci~dos ante s 

de p:ga ou de prSl tada a lmpcrtânci a re l ati va à indenlz açã o e 

de fixa da a re ua pela ocupação no prédIO serviente . 

c:~piTULO X 

DA r~PRF.SA DE MINERAÇÂO 

Art. 121. Entende-se por empresa de mlneração, r~ 
ra os efe~tos deste CÓdiqo, a fIrma Indivldual ou socIedade or 

ganizaàa ce con!ormldade com a lei braSileIra, sedIadc no palS, 

que t en~a ent l·e seus obJetIvoS ~ exploração e c aproveltam€~ 
to de Jaiidas mIneraIS r).o território naclonal, e este la autor I 

zaàa a funcI o:,~r por alvar~ do Dlr~:or-Geral de D~N.P.~:. 

~ l~ A flr~a lnrtIvIdual só po~~ra ser con~t~tuld~ 
por bra~lleIrc. 

~ 29 Da socIe~ade po~erão.pa~t lcl~ar co~~ SOCl ~S 
pessoa~ flslcas ou ,~rldicas, n~clonalS ou estra naeIr~s. 

Art. 122. A emrresa ri~ ~lneraçio. de cUJo capital 

particlper ma 'O~l tftrIamentc €mp~c~as estra nnel ra~, de\'crci com~ 
nica r ?lO D.N.p.r:. qualquer alter~ç~o no controle aClor:i\rlo cies 

6as ~~rrcsas, no prazo m~Y)mo de 30 (trlnt a l dl~S, cont~rlos de 

sua ~ fC't lv~ção, apresertJncj C' .nc21 oportunlcade..:, os docu".-=-ntos r( 
ferid os no ~ 19 do artloo 122. 

Parágrafo únlCO. Ouando, a iuízo do ~ov~rno brasi 

leiro, a alteração de qu~ trata o caput deste arti~o contrar~ 
ar os interesses nac~onals, pOderá o Minlstro d~i MInas e Ene~ 
aia cancelar o alvará de funCIonamento da referida empresa de 

Art . 12 3. A autorização para funcionar sera pIei 
teada pela empresa em requerlmento dirig i do ao Olretor- Geral 

do D.~.P.M., entreoue medlante recibo no Protocolo de~se 6r 

qão, onde será mecanIcamente numerado, autuano e reoistrado 

devendo c onter os seouIntes elementos de instrução) 

I - atos con~titutlvos ~a empresa e comprovaçã o 
de seu re~istro no ór~ão ~e reçlstro de comércio de sua sede ; 

11 - acordo de aClonlstas, Se hcuver; 

lI! - compos icão aClonária do capitaJ. social. 

~ 19 A s oci edade de que particlpem p~ssoa~ 
dicas estrangeiras deverá apr~sentar, ainda, os seouintes noeu 
mentos , relat ivos a .essas pes~oas. devidamente 
traduz i dos: 

le~al~zados e 

I - instrumento dp consti~uicão; 

11 - comprova nt e de estare~ leQalmente constituí 
'das na forma da leoislacão aplicáv~l no país ~e orige~; 

111 - certlficado de re~istro de entrada do capital 

correspondente à partiCIpação SOCIetárIa, expenIoo pelo Banco 
Central do Brasil . 

Art. 124. A empresa de Mineracào deverá promo\'er 
o r~aistro do al\'ará de a utorlz ação de funcionamento, em orioi 

nal 6u certIdão, no 6roào de reoistro do co~~rrin ~ no 

de SUe s~ d~, CO"~:o\'a~dc a~ D.N.P.~. sua efeti vação. 

Art, J25. Os atos da empresa ne mineracão que, n~ 
forme da leQisJic~o especlflc~, dependa~ de re~istro, arqUI va 

mento Ou anotação no óroão d~ reolstro ne comércj.o deverã o, !l! 

rp tal ef ~lto, ser preVIamente aprovados pelo OLr et or _ Ger~l 
do O."·.P.'·. 

artlQO os atos ouc. conso~nte especl[ica~o em portar ill ào Ol1"C 
tor-C~r~l do O.N.P.M., dev~m ser ~~resentano! ao m~~mo 

som~nte a pos a efetlv~cbo do reOlstro. arqulvamento o~ 
ção . 

óroãc. 

ano~= 

~ 29 No caso de in9res so de SOCIOS estranaelros 
-.0:, c; mç r l!sa, os atos sccIetárlOS pcrtlnentel, para lua 

26 

ç ão, deverão ser instr~ídos com os elementos referldos no ~ 19 
do a rt. 122. 

~ 39 Ser~ e xpeclno n o~o alvar~ f~ caso d~ alter! 

ção da forma ~urldlca, da razão SOCIal ou da deno~lnacão na 
e mpresa de mineração. 

Art. 126. As empresa~ de mIneraçã o deverã o, sob 

pena à~ sanções, apresentar ao D.N,P.~., ate 30 (trlnt a ) dlas 

apos sua elabora ção ou publIcação, balanco consolldado refe 

rente ~s ativi~ades desenvol VId as no exercí clO flscal ante 

rior, acompanhad o das inf ~rmações complementares que forem eXl 

qidas em portarIa do D~retor-Geral do D.N.P.~. 

CAPiTULO XI 

DA PEQU E N.~ MIN~RACÂO 

. -
Art . 127. Consldera-se pequena ~lneracao a atlVl 

Bade de explo~acão e aprove itamento de substânCIas 

caracter iz ada pela renuzida escala das operações 
mineralS, 

envolvldac;, 
exercida por pessoa tísica ou ju rí~lca. que se enquadre~ no 
disposto no art. 120 deste CÓdlOO . 

Art. 128. A pequena ~lneracão se~a deflnlda a~ra 

vés de Portaria do Mlnistro das MInas e Energ1a. tenno per ba 

se os se~ulntes cr~térloS utlll2ado~ i~olada ou conJunta~e~te. 
I - produção nllneral brllta anual; 

lJ - f~turalT, e Jl ':.c ã ::u al d..:: \'en~a CE b~r.s j~!.erc;:~, 
111 - carltal SOCIal; 

IV - número de e~p:e9anos ; 

substâncI~ mlneT~1; 

VI - sOmatórlo das arcas tItuladas; 

VII - dIfcrencI~eão oeooriflca ou leolon~l. 

Par~oraío único. Tratalldo-se n~ pcsso~ }urldIc~. 
CO'lsldcrar·se-io mesma empresa, para o~ efeltos deste artlcr, 

Outra s socleda~es d~s quaIS f~ça~ p~Tte como socIc~a~~ ou co­

panhlas eoll ~adas, subsinlárlas, controlador~~ ou Cc~~rol~0~~, 
na forrr-,i", deflnlClil nC'l L~l n( ( •. <Ol!, de 15 fie dczemblo d(' 197h. 

Art. 129. A pessoa fíSIca ou JurídIca qu~ reall 
za ati virl arle mlneral cDracterlzada como pequcn~ mIneração flC! 

ra rllspensada do paaamento previsto nos artInos .78 e ~ O.neste 
últImo caso desde que o somatórlo da superflcie nc suas areas 

titulad.s de pesqUIsa mIneral não seJa superIor a 1.0~O ha. 

Ar t. 130 . O D . ~.P.~ . mDnt er~ u~ proora~~ de fo~e~ 
to à peouena mlneracão com recur s os f Inance Iros conslçna~os em 
sua dotação ?rça mentárla. 

Art. 131. fom~nto ~ pequen3 mIneração constar~, 
dentre outras, das s e 

I - pesq l. 
~ S atlvidades: 

mlneral; 

11 - assls ~ ela técnIca à la vra; 

111 - estuõos cientlficos, tecnol óçlCOS e S OCIO-ec~ 
nô~icos ; 

IV - formacão pLOflsslonal; 

V - forMacão de cooperatlvas de produtores. 

Parágrafo único. Sa implenentacão das atI vlrlaõe s 

previstas no caput rleste art~~o, o D.N.P . M. poderá ne~OClar 
Com n benefiCIário ~u~ contrapartida. 

Art. 132. Na execução ~a polítI ca governamental 

de lomento a pequ ena mineracão, o D.N.P. M. poder~ flrrra r con 
vênios com Estados e Municíp ios. 

CAPiTULO XII 

SANÇOlS E N UL IDAD~S 

SEÇM I 

DAS ES PÉCIES Dr. SA~ÇOES 

Art . 133 A realização, por 51 ou por o...: ':. r 2:1" , 

trab.: lhos d. axtr>'l cão'de Subst~nclas minerals, sem a cO:-;Jé~l='!..:. 
te I; ab illtl\çãu para a áre~ em Qu e se desenvolve, na ícrrr.a do=. 

reQi l.~~ de aprO\'clt~mento est~hcleci~os nc~te CÓd190.co~~tl':.~1 
Crlf"o:?, punível na forma nos C'lrts. 15~, 157 ou lflP do Cé:hco PC' 

nal, 5e~undo a Conílgur~ç~o p~cu11ar do [ato. 

~ 19 Sc:rão conS1UCTCtno!. rC"spons~vel~ pela Infra 
çÃo pc;,~l CC: que trate. o cüput deste· artlgo tant o o se... e).ecL. 

tor quanto .v~ntu.~s mDnC~~~ç~. SÓCIOS oU emprcgaào res de qual 

quer elp.cio, pe •• oa f.lslca ou :urldlca, conformo:> for ap..:: do 

~ inquérito policial, na forma prevlsta no Cônloo Pe~a! 



~ 2V As substÂncIAs mlneralS extra ídas na 

deste artigo, bem como as máquInas, veículos e equipamentos 

utilizados, ser~o apreendldos pelo ~.N.P.M., COffi o concurso 

da pollcin Federal, e poster1ormente vend1dos em hasta pública , 

devendo o produto da venda ser recolhido ao Banco do Brasil 

S/ A, ~ conta do "Fundo Nacional de Mineração -Parte Disponível~ 

Ar,t. l3~. O não cumprimento das obrigações previ! 

tas neste CÓdi90 ensejará a apl1cação das seguintes 

de . sanções: 

I - multa; 

espécies 

11 - caducidade de autorizacão de pesQuisa; 

111 - caducidade de concessão de lavra: 

IV - cancelamento de re9istro de licenca; 

V - cancelamento de permissão de lavra; 

VI - cancelamento de autorilação para funcionar co 

mo empresa de mineração ou empresa de garimp! 

gemo 

Parágrafo único. A aplicacão de sanções com~ete: 

I - ao Ministro das Minas e Energia, no caso 

declara"';;o de aducidade de cor.cessão de lavra; 

11 - ao Diretor-Geral do D.N. P.M., no~ 

aprovação 'do Ministro das r-linas e Energia. 

SEÇM II 

D~.S ~\U:'TAS 

de:r.ais 

de 

ca 

Art. 135. A mult~ inicial variará de 20 (vinte) a 

1.000 (mil) vezes o valor atualizado da Obrigação Retjustá;'el 

do TesO".Jro Nacion.::. 1 (Or\Tt,) .. ou outro índice oficial que o slbstitua. 

ri'r,,~rafo único. Ar, hi~teses e valores óas muI 

tas lerão definidos em pcrtaria do Dire~or-Geroll do O.t:.P.t-:. 

Art. 136. As infrações puníveis com .multa 

opura,õ.J!; c:n procc!=oso ádministr~tivo, inr.tolurado mç~ilJr.~e 

lavratura de auto de infra~ão por serVIdor do D.N.P.~ . 

~ , e 00 auto de lnf rc.ção," dp v.<?r ào consta:: 

I - nome do infrator; 

ser~o 

• 

11 - indicação, le houver, d~ re~pectivo título e 

do nÚmero do pr.ocesso no O.H.P.M.: 

111 - nescrição precIsa do fato que c9nstitui a in 

fração e cIrcuns~ânclas pertinente~; 

IV - indicação do dispositlvO leoal violado; 

V - local, data e aSSlnatura do servidor. 

~ 2V O auto de infração será publIcado no Diário 

Oficial da UnIão, dele remetendo-se cópia ao autuado, aue tera 

o prazo de 60 (sessenta) olas, a partir da publicação, para 

apresentar defesa. 

S )V Transcorr I do o prazo, com a juntada da defe 

SI. ou informação de não haver sido apresentada, o processo peE 

tinente, devidamente instruido, será submetido a 

e decisão do Olretor-~eral do D. N.P.M . 
apreciação 

~ 4V O despacho que 1mpuser a multa' ou determinar 

o arquivamento do auto de infração será pUblicado no Diário 

Oficial da União e comunicado. por ofício, ao interessado. 

Art. 1lT O valor da multa será recolhido ~o pr~ 

·zo de 30 (trinta) dias, contados da eata d~ publicacão do des 

pacho final que a impuser. 

SEÇM 111 

DA CADUCIDhO<: 

Art. }38. A caducidaàe dos dire1tos de pesquisa e 
lav:~ sera d~clarada q~ando o seu titular: 

I - decorrioos 120 (cento e vinte) dias .àe viçi~ 

cia 6~ respectivo alvará. não tiver promovido a instaucl'C.:t o 
do p=ocesso judicial de avaliaç~o de rpndb e indenização CO:1 
furr~ disposto no item I no art. 36. 

11 - após m\11ta oo , r,ão ~ouver iniciado os trllb .. 
lhos (le pesC]ui SI. ou de la\'c,,; 

111 - dE:ixilr de: efetuar, por 2 (dois) anos conSC'Cll 

tivos, os pa9am~ntos cstabclcclÜOS no~ art190s 40 e 7e. 

lV - após multaóo, pc.rSl!:t.lr na extrac::ão r.( sub!: 

tÂncias n~o autorizadas, na prática de lavra ambiclosa ou na 

depredação do meio ambiente; 

V - comprovadamente paral1sar os trabalhos de 

pesquisa por mais de 1 (um) ano ou os trabalhos d~ lavra por 

mais de 2 (d01S) anos. 

VI - não cumprlr as obr1~~ções e condições 

das no Caderno de Encarços de que trata o ar t . 62. 

Art. 13j. O processo administrativo de decl aração 

de caducidade será instaurado pelo Diretor-Geral do O.~ . P.M. , 

ex officio ou mediante denúncia comprovada. 

~ lv O titular será intI~ado quando da ins~aura 

çi~ do processo POt edital, publicado no Diário O~lcial da 

União, do quâl lhe será remetida cópia tendo o prazo de 90 (no 

venta) dias, a contar da publicação, para apresentar defesa . 

~ 2V Transcorrido o prazo, com a juntada de defe 

.~ ou informação de não haver sido apresentadb, o processo, 

com parecer conclus~vo, será submetido à apreciação e decisio 

do Ministro das Minas e Energia, no caso de caducidade de con 

celsÃo de lavra e manifesto de mina ou ao Diretor-Ger~l do 

D.H.P.Y.., no. demais casos. 

~ )V A decisão será publicada no Diário Oficial 

da União e c~unicada, por ofício, ao interessado. 

SEÇ,\O IV 

DO CI\NCF.LAJ-1ENTO 

Art. 140. O re9istro de licença seré 

nas hip6tcses prtvistas nC$ art~90s IDe, ~ 2~ c 102 . 
cancelaito 

Art. 14~ . A perreissão de lavra ser~ cancelarla nas 

hipÓtl!$es previstas nos artigos 89, ~ 2v, e 91, S 2V. 

Art. 142 A autorizacão r~ca !uncionar como empr! 

sa de! mineraçÃo 0';1 dI! qarimjJ~qem seró cano(:lada quard.o : 

J - ~ titular n~o aprcse:1ter ao D.N.P.~. o acordo 

rie acionistns de Que trnt~ c art. 122, itpm 

lI. ou as rcspccti\'c'ls oltC!raçõC!ts: 

I I - ocorrer il hipÓlC!SI! pl'c\'istll no art. 1(1), P:H" 

9rafo únlco. 

111 - • titular ex~rcer a~ ativ1dad~s plevlst.::.~ no 

art. 123. 

~ 10 Cahcelaoa a autorlz~ç50 paca funcionar como 

empresa de m1neraçÃo ou de garimpagem, a titular deverá , no 

prazo óe 180 (cento e oitenta) d1as. promover a ~rans!er~ncIa, 

• tercelros habilitados na form~ deste Código, dos dire1tos 

~inerários de que for detentora. 

~ 20 Decorr1do o prazo referido no parágraf O a~ 

terior, sem que a titular tenha promovido a transferênc1a, o 

D.N . P.H. instaurará processo d. caducidade dos direitos mlneré 

rios anterlormente outorgados à empresa infratora, 

o disposto no art. 139. 
obedec1ÕC 

S )0 Cancelada a autorização para funcionar como 

empresa de mineração ou de garimpagem, nÃo assiste à 
direito à indeni,ação de qualquer espécie. 

SEÇ.I.Q V 

DAS NULIDADES 

tit.ular 

Art. 14S . Serão d~clarados nulos, mediante proce! 

ao administrativo, 05 direitos minerá.rios concedidos COio, in 

fringência de dispositivos deste Código . 

~ 10 Sempre que possível, o D. N.P.M. procurará sa 

nar a deficiência por via de atos de retificação. 

~ 29 A nulidade poderá ser pleiteada jud1c1alme~ 

te e. açio proposta por qualquer interess~do, no praIo de 1 

(um) ano, a contar da publica;~o no D1ário Ofic10l 

dos respectivos títulos. 

CAPjTULO XlII 

DA RF.SERV;" I'U,ÇIOI,t\:.. 

"rt.. 1(4. ).trevc$. de lei fetlel"al pocierá ~er 11l~. t.i. 

tuid~ reserv~ nacio~al rle dctern,in~rl~ substincia ~incral, co~ 

sldcr~da de int~rpss~ no r~ís. 

~ lV N~ órea ~br~~~ida rcl~ reserva nbCIO:1al a 

exploraçÃo c o aprOvclt~me~to dat substânClnt mlner~is ~y.ist.c~ 

tes far-s~-io de acordo com as conêlcões e~~C"cí f lCbS Que {ore~ 

fixadas em le1 espec1al. 

S 2- N. Área declararlb de reserva nacional porlerà 

a.r .~utori&.d •• pe"quila e • lavra de substÂncia não incluída 

n. re •• rva, aempre que oa re.p.ct.ivos trabalho. f.orem compati 

veia COM oa referente. a lubatancia da res.rva. 
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CAPiTULO XV 

DOS LIVROS E REGISTROS 

Art. l ~S. Haverá no D.N.P.M. os se~ulntes livros 

• reçistros: 

• LIVRO A - -RegIstro das Jazidas e Minas Conhec..!. 

das*, para inscrIção das jazIcas e mlnas manifesta~as de aco! 

do com o art lOO 10 no Decreto n9 24.642, de 10 de julho 

1934, e a Lei n9 94, de 10 de setembro de 1935; 

de 

LIVRO ~ - -Reçlstro das Autorlzações , de Pesqulsa", 

para transcrição dos respectivos titulos de autorização; 

LIVRO C - -Re91stro das Concessões de Lavra", p! 
ra tran!crição dos respectivos títulos de concessão; 

LIVRO O - ·Re~istro das Empresas de Mineração· 

para transcrIção dos respectIvoS títulos de autorização 

funcionar; 
para 

LIVRO [ - ·Re41stro dos Grupamentos Mineiros·, p! 

ra transcrição dos respectIvoS atos de autorização; 

L]VRO r - ·Re~lstro das Empr~sas de Garlmpagern", 

para tranSC~lç~O dos respectlvos titulos d~ autorlza~io p~r~ 

funcior.ar; 

L1V~O ç - ~Re~lstro óas FeTmls~6~s de l~ v :~-. 

ra tla~~cilç~C ~as pprmlss&es respectivas; 

L1V~O H - -Re9lstro dcs Llcencla~entos·, 

tran~crlçõ~ ~_~ rcspectIv~5 lIcenças. 

srçl.o I 
DAS E~PfCIES Dr Rr.CUI<SOS 

palZ 

Art.14o. Os recursos cabívcls contra OS ato! ad 

~lnlstr4tlvos que afetem dIreta ou lndlrctA~cnte dIrcl:os m:nc 

r.rlC~, exre~~n05 co~ base na competêncIa estabeleClda 
C6dlgO. sà o: 

I - pedldo de reconslderacãc ; 

]1 - recurso revlslonal; 

111 - recursc hIerárq~lc=, 

neste 

Art. lJ-. O.redldc ~e re~c~s~deracào se~a élrl;~ 

do à mesma auto rldade prolDtcra de ato : o recurso revISICn~l) 

ao Conselho de Re vlsão; o recurse hler~r~~lco, ao Mlnls:ro óas 

M1na! e E~erçIa. 

~ 19 Somente será arI'T:1tIdo ~c~rso 
d~s decIs~es d e Ccnselhc de ReVIsão. 

~ 29 A anl'T:lssã o do rccu:sc revlslc~al CO~tra ato 

d~ 1~P'~~1 ,3 ~ de m~:ta fIca condicionaf.a ao recclhlme~t~ . 

r~corr.nle, n~ rr l rnelro deci~lo ~o praze de que trata e 

l~;, rala ~ara ntl A ~e lnstâncIa , do valer da m~ltl, ac 

d~ Bra!ll S . A .. à ~0n ta de ~r~ndo Naclo~al de MInerçic 
01 Il'\lr.!:\.' €' 1 ~. 

pelo 

art. 

Banco 

Art. l.s~ . Cs recurscs preVIStcs neste Capitu!o 
.eric ~~mItlrl ~~ u~a un~~a v~:, cc~s~~e~adc o recursc h~e:á:~~~ 

co .0 ~lnl!tl" oa!5 ~~:'\as e E:-:er';:l a com.:- cltlma Instâncla. 

Ar t. 1 J ~. E t .acu 1 t3':0 ao recorrente proó\; 2:': • no 

pr.:o lesal. neves elem~:-:t~~ ~~ defesa. de fato ou de dlre1te. 

Art. 15 .. l. C's T(' .... ·C:!-.:"S r:e\':.stes neste Cai="it~lo 

5erao entresues n.:- r:.:-t~~.:-l~ ~.:- ~ , s,r.~. e nie teric e!e~:o 

SI,!S~nSl\· ':-. sa!\.'c ~',.:.1 ... tc à A ::-ll':-l:.~~ .... ' ':e r..: : t.t . 

Art . ISo! . O r.r.!: ...... r.a:a.. :.:"'~~:::'.:"5;..:-àc aos rec~rs=s 

previstos neste c.!rüu:c e C~ ~t ,tIl:"'ta' ,j~.!s. co:"'. ta~.:" ~a ca 

ta da (:'~ ~ :lca.:ã.:- cC' .1te le~~::-:~ .. "" :": ...... ~:.!:l ..... ':!1.71a: r.l. :.::-t.!~ . 

\e-':l- ~:",:C. 

)~ jC':l~:~.:" ~~~:~_~: r~c~r~~ l-:C:~:~:~. 

J.,,:t, l5~. A lT"";·, e:::-,:~ : ,.i : ~c .:;~.!:.::..:~: ':.:-! r.:.:_:s,=-~ 

l~ICV1J: C ~ :-:e~~c .:a;:tclc s~~:~:.! ~ t:z~~:l;i:.:: :e:_e: ~~~~:C 

rl~ h~~~:::::~: ~ c';:c:~çi.:" e a: ~~::\~;'~~- 'f " :: ~: ~~- ":-e:a: 

':~-~e:~ a: ::-~-::-: :e ;e .. ~!!: f\.!.-~:-!.: 

tcr-';("; .. '. 

~rt. 155. O Conselho de ReVIsão de que trata o 
artigo anterlor terá a seguinte composicão: 

I - o Oiretor-~eral do O.H.P.M .• que sera c .eu 
Presidente; 

11 - 1 (um) representante da ConsultorIa Juridlca 
do MinistérIO da~ Mlnas e EnerQla; 

111 - 1 (um) representante das p.mpresas de !lunera 
ção; 

IV - 1 (um) representa~te d. cate90rla 
nal dos çeól~o~; 

protlsSIE 

V-I (um) representante ~a cateoorla proflssi~ 
nal ôos engenheiros d~ minas; 

VI - 1 (um) representante das socieda1es técnico­
científicas do seter mineral; 

VII - 1 (um) representante das e~presas 
de mineração. 

estaduais 

Art. 156. A or~anização e o funcionament~ do Con 

selho de Revisão serão estabeleCIdos em ReOImentn Interno apr~ 

vado por portarla do Hlnistro da~ MInas e Enerçia. 

ClIP1TUL0 . XVII 

DAS DISPOSIÇOE~ FI~1I11 E TRhNSITORIAS 

~rt. 157. AplIca-se à atiyida~c mine~al o dlreito 
comuJt, salvo as restrições llT:;'>C'St~s neste CochÇJo. 

Art·158 . Contlnua~ em vigor as ~utoriz~;õps rle 

peSqClsõ e CO;lcc~s&e5 de lavl'3 'oll\.org.:(ias na vioência c111 lcai.!, 

lação anterior, fIcando, no entanto, 5U~ execuçdo 5U)elta • o~ 
servanCla deste COrl190. 

Art. lS~. O ~lnlstro das Hln~s e Encrçla, m~~la~ 
te portaria, expedir. os ~e9ula~ntos necessárIOS ~ execução 
deste CÓdigo. InclUSive fixando os prazos de tramlt.çio d05 
processos. 

DNP~ sempre que o Governe Federal tratar de Qualauer 

referente à materIa-p:Ima rnlnera: ou ac seu produto. 
assun!.c 

Art. 10:1 . Compete aos órcãos da ac!m1nistração f! 
deral prestar todo apolO solicltado pelo O.N.P.M. na 
de execução deste CÓdlOC. 

tarefa 

Art. 162, Sempre Que o Governo cooperar co~ o ti 

tular da autor1zação nos trabalhos ~e pesquisa, será ree~~lse 
do das despesas. de acordo com as condlcões eS~lpuladas no 

.juste de cooperação tecnlca celebra10 entre o O.N.P.~. e o 

titular. salvo as atlvldaces de fomento à peque~a ~lneraçio. 

Pará~rafo únlco. A imycrtâncla corresponde~te às 
despesas reembolsadas a QU~ se refere este artlço será recolh~ 
da ao Banco do Brasll S/ h., pelo titular. a conta do ·Fundo Na 
cional de Mineracio - Parte Ols?~n~vel •. 

Art.. 16.3· Nãc se lrnpe~lrá per açio de quem quer que 
seja o prossegu.i..llent.p da ~.sq.ri.sa , ou b.\Ta excet? po! decl..s.io )\.Ill.CW 

Pará~rafo únICO. Após a deci!ijão do l.ití~IO. 
pr~der-se-á à necessária VI5torla a f1m de se eVItar 
çio de CO~tl~uIdade dos trabal~os. 

50l\; 

Art. lb4. O O.N.P.~. poderá suspen~er os trace 
lhos de e.x;:':c!'!cão e ilIFTcvel.:.ame:-.tc de subs!ã:>c.las m.:.nf:ra~5 
que pc:-:'!;~rt err rlSCO a secL:!anCi!. siluc.e e hIç.:.e:1E 60S ~.:a:'l!lr, ~ 
dores O..J êa p="p.:.:acãc. !)err COJf\= "~:ese!'\'ac~o êc mele. 
te. 

D . ~.~.~. !.o~t! a! a:!\':~~~E! cc :-= e.:~e~:es ~ rtlne:a:i:. ~= 
rnc!rcic- e à ~:>=~!i:!'lc.:'.:.za;i: êe- rroi.:érli!!-~rlrr.~s Jr.:..nf::-e:.! . 
llJl'.ltf'! e.s::e.:>e:e.:::.~=! eJr U':'. 

cc 

nos 

eS:b,:-f'~ e:-:::';':':!.!i e. r.l". e\C";; :_f, :':'=b~e c:.c Cl.':i!':':f::-':"2~~'::: éc 
de;.>:·!.;:",:-!: JI"::-C:;,.~ c,.,;>:c-sS::'VO!i C' ÔC .:..m;:t::=::':1c~a J"~:. c ót>sc-r. 

vc:\:~r:",~c c:~,~~_=::. ~:~?C:~ A: G~~c=~c rc~~:~:. ~s~a:_l: o. 

~,;:-:c:;-.c: . .t :~=C'::':"i . .:.;i.= c::-!: :~n.:f's n~ :ê:! ?':= .... t-s t 

VAS. o~)e~~\~:t:S= c: ~~:D~·e.!t.meT. :;: e-=:::~Ó!1~:: óes:.e-s ~~5 
r.~!' , 

o ê:.s~.s:= :-.z. :e;-:.s:'lt;;: es;>ec':::~=~. 

krt . .:"' . . ~r óe-:.e:T:":,6 :i= ô: :."' .1=, 1"' .. c C:>!",-:t:! 

s;.o:-.a.:.:.=- !':':i. o::.:.:..;:a.:5c & am;.::.&: • es.:!:& :.~ ;-::>:.;i.::'l. :I.z.:. 

c.... c::.:",.~~õe=.l'\;j,;: • ne:e",:"õ,,:'e ó: ae=:t;:': :::o:. s..ur~6:.:. lt.&r, :_~.1. 

• ~=~~c;'!A;j,e õ= ~=et~~~r.tc. 



Art. 169 A critériO do D.N.P.M., no curso dos 

trabalhos dc.pesq~is~ ou lavra, o titular ou o técnico poderão 

ser interpelados rara esclarecerem ou justificarem os planos, 

projetos ou outros elementos relativos à pesquisa ou à lavra. 

Art. 170. Fica o D.N.P.M . transformado em autar 

.quia federal, vinculada ao Ministério das Minas e ~Energia, ma~ 

tidas idênticas denom~nação e 5i9la, com 5e~e e foro no Oistri 

to Federal. 

Art. 1~1 O patrimônio de D.N.P.M., autarauia te 
deral, sera constituído d~5 bens, direitos e valores pertence~ 

te~ à União P. atualmente vinculados ao D.N. P.M., órgão de admi 

nistração ~:reta subordi~ado ao Ministério das Mina! e EneI 

9 ia . 
Art. 172 . Constituirão recursos do D.N.P.M., AU 

tarquia federal, a receita do Fundo Nacional de Mineracão , ins 

tituído pela Lei n9 4 . 425, de OR de outwbro de 1964, e as no 
taçõe~ orçamcnt~rias e extra-orçament~rias que lhe forem desti 

nad.Js. 

~ l~ O runào ~acional de Mineração sera constituí 

do: 

1 - dos valores cr~ditanos na forma dc~te CÓdlOO 

e dem~is dlSrOSlcões legals em vi90r; 

11 - das rloté:lÇÕCS consioncJr!ils no Orçarhcnto 

da Unlào, em import~ncia suflciente ~ co~~lcmentac5o óos rccur 

50S neCC~~~llOS ilO (ln~nCl~mcnto nos proora~as de trabill1,o ; 

111 - <lo:; renrhn.:-nlos nos dC'!,i'sitos c u"s 

ções 00 prôprlo Fundo. 
~ 29 O Fundo Naclona1 ~e Mlneracão sera apllcadc 

em execução direta ou lndlretA, oe Acordo com a respectIva leI 

de regencIa . 
Art. 1 ~3 E assegurada aos Estados, ao Distrito Federal e aos ~icl­

pios. bem coro ao Departamento :-':aClonal da Produção Mlneral- 1l'-l'PM. parucipação no 

resultado da la\~ de recursos ~neralS no respectlvo terrltórlo. ou compensação fi­
nanceira por essa atIvidade. 

Art. l~.l A .,articipaç.io no resul tadc da lavra será de até S\ ClnCO 

29 

po:- cem.) do :3turamento líqulCio resultante da venda do produto mneral. obtldo após 

a ÜltL~ etapa do processo de beneflclamento adotado e antes de sua transformação ln­

dustna1 

19 A definIção do percentual do faturamento líqUldo. necessárlo ã 

quantlf~cação do valor a seI pago pelo concesslonárlo ã título de partiCipação no re­

sultado da 1aVTa. será felta através de negOCiação dlreta entre ele e representantes 
do D. :-.l .P.:-'1., do Estado e do \~lcípio em que se localna a j azida. tendo por base a 

I 
taxa interna de retorno do investunento de caplta1 prevlsta para o empreend~nto. a-

valiada no seu respectlvo estu\to de v13bllldade técnico-econôruC3 ClJnstante do Re1ató 

rlO FLOa1 de Pesqulsa, prevlsto no deste Códico e aprovado pelo D.N.P.M. 

§ Z9 A partlCljJação no resultado da lavra não poderá lnVlSbi1l!ar ec2, 

n~camente o empreendimento de ~neração ou torná-lo sem atratividade empresarlal 

consIderando, nesse caso, uma t<:a...(3 interna de retorno do investunento de capital mini 

ma de 13\ ( tre~e por cento), de~endo ~er estabelecida segundo crltérlos Justos para 
as partes. 

§ 39 O pagamento pelo concesslonárlo será mensal e recolhido ao Banco 

do Brasil, até o ÚltlmO dia útil do mês subsequente. que será dlstribuída entre o 

D.N.P.H., o Estado, o Distrito Federal e o :-'lmicípio onde' se situa a rru.na, da seguin­

te forma: 

- 40 \ para o Estado 

11 - JO \ para o munlcíplO 

III - lO \ para o D .. "J.P.~1. 

§ J9 Se a mLna estIver localizada no Dlstrlto Federal sua partiCIpa -

ção na distribUlção do pagamento referido no parágrafo anterlor será de 80\ ( oitenta 

por cento) . 

§ S9 Ocorrldo o retorno de todo o capital investido no empreendimen -

to, considerando·se uma taxa anual de retorno de 20 \ (vinte por cento), haverá nego­

ciação entre o minerador. o D.S.P.M .. o Estado, o Distrito Federal e o Município com 
o objetivo de definir nova participação no resultado da lavra, expressa por percen -

tual do faturamento líquido, sem o condicionamento de 5 \ (cinco por cento) referido 
no "caput" deste 3FtlgO. 

Art . 175 A compensação financeira consistirá do pagamento em dinheiro 

ou cQ,q:lronUsso de ~31i:açãode despesa com obra. serviço ou atividade, no Estado. no 
Distrito Federal ou no ~UnlcíplO onde se situa a jazida. pelo concess!onário, desde 

• que ocorra opção destas unidades polítIco-administrativas, no todo ou em parte. 
essa forma de part IC.ipaçio. 

parágrafo ÜluOO. A def1n1çâ:) do vaIar da ~açàJ financEira 

por 

-v. 
sera 

obJeoo recpc1aç;oo direta entre o oonc:essa.r1onáriO, o tNFM, o Est,aà), o Oistrito Fede 

ra.l e o ."'!UnicipiD. 

Art. 176. 0e3:le que exista aamlo """"" as partes, p:xlerá haIIer p:>r 

parte <D Cl<R1, Esta&>, Distrito Fl!deraJ. C>.l Município porticipacâ:> tantD ro resu.ltodo 

da LrJr;:\ de flnida ro art _ 17 1, a:xro na o:rapensaçã::> f1nance1ra re.fe.I1da m art. 175. 

Art. 1n. ~ o relatório l'1n&l de PI!squ1u., o tNPM 

px aU:tal plbllca10 m 01ário Ofid.a.l da 1.h1.io, conc:essionirio, o btado, o 01nrl 

-

to Federal, _ ex o cas:l, o tt.m1c:ip10 arde se locallza a. ja.zid.a. para. as recp:iac;;Óes 

previstas ro parágrafo 19 <D art. 174 e '" parágrafo únic:o <D art. 175. 

Art. 178. Nio haYenlo aamlo nas neq;x:1a(Óes referldas ro parágrafo 19 

<D art. 174 C>.l ro parágrafo únioo <D art . 175, o assunto será dec:1dJào pelo JIl1z Rld! 
nl à:) Est.ado, ou C1st:r1to R!de.ral, or:de se loca'iza a. ja.z.1da., .t:ezD::J ~r base a taxa 

inberna de retmn:> do ~ e refer1Lla ro paráqram 19 do art. 10 .. ros lo!! 
dos bÕaW:xls de peritos ~, des.1gnoàls por ele e pew partes. 

Art. 179. ti:> =_ de CDrIO!SSào de lavrll c:onstari os teIm:ls dos 

aa::v:à:ls objetos das rr<J'C"Qies referidas ro porigrafo 19 do art. 174 e porigrafo \in! 
aJ à:l art.. 175, ou def1.n1à:)s p:)r dec1 si"> ju:tid.al, a:D o nS:l ~ de suas c~ 

sulas pelo corx=essJ.onár1o ac:a.x::ret.an:, ~, o proc:esso de ca1,y=1d!l!rje t da 

mnçpSS5> de lavra. 

Art. llIl. Na data. da P'""'1gaçi> desta lei tornar~ sem. efeito as 

au1:ari.zaQ5e.s, CDIXeS8Ôes e ti t:ulos at.ribJti ~ de cliJ:e1tos m1nerâr1os, caso os t:rab:! 
lh:>o di. pesquisa OU de lavrll ~ haj ... sido ~ iniciados ou estejam in! 
u""" . 

Pariq. únic:o. Caberá /lO tNPM O l.ev3ntaDent.o e a publicação ro Diário 

Of1c1al da tJ'n1.ãJ, das autorizaQ5e.s, CXII'X1"'s93es e demais tItulos at:ribJt.1vos de d.iIe1 

tos m1nerárlos ancelalos, ro prazo de :Jl dias da p<tm.llqação desU lei. 

Art. 181. Caberá /lO [111M f1sc:alJ.zor o 0Dprlment0 p:r parte das ~ 

sas brasileiras titulares de aUtarizatâ:J de p!SqU1sa ou Lwn. da ressalva prevista rD 

paciq. 19 do Art. 44 das Di.sp:lsiQÕes TrlInsitõr:1as da COnstituicâ:> Fede.ral, bEm ""'" 

se O pnxluto da lavra estiver 5eJ"Ó) ut111Z;rjo n:::l8 respectJ.\OS proce590S irrlust:ria1s, 

proa!derà> /lO cance l&rento, através de ~rt.ar1.a pubUcala ro Diário Oficial da 

tln1ã:>, em caso reçati \00. 

Art. 182. A pesquisa e a lavra das riquezas m1neraU em terns 1rd!'l! 

nas deperde.ri de autorização 00 Ccnp:'esso Nac1alaJ., em ca:la C3S0, f1.x.s1a a ?<Uti~ 

câ:> da CDIIIln1dale 1rdigena afetada ros resultadoa de lavrll. 

Art. 183. Esta lei entra em vi<pr 60 , ... sse.ntal di .. op;s SUd pubU"! 

câ:> ro 01ár10 Oficial da União, ~ as d1sp:>siQies em c:ontrário. 

Art. 184. Revoqi:n-se as d.i.sposiQ5es em cont:ririo, e:st=ed.a..l.Ire!lte o DI' 

creto-l<!i n9 '127, de 28 de ~ de 1967. pelo a.lter_ De .... to-lei n9 '18. de 14 

de ..aJ~ de 1967, polo Decreto-l<!i ri> no, de II de seU!!:'àro de 1.967, pels; • .. -=-.-to 

-le.1 n9 723, de II o. l-lm de 196Q , ;ela ... ..,1 ".4QJ. de 15 de dezembro , 1<{Q:l, 
U!.1 n9 6.567, de 24 de set.etN:lIO de 197E, alr:erJd, pei.c. l.iu nO 7.312. de lb n,u.,...l.. 

1985. 

JUS T I F I C A T I V A 

Transcorridos 19 (dezenove) anos de vigência 

do Decreto-Lei nQ 227, de 27 de fevereiro de 1967 

CODIGD DE MINERAÇAD - impõe-se a sua criteriosa revi 

são e adaptação às novas disposições da Constituição 

de Q5/1D/88, além do desenvolvimento do Setor Mineral 

Brasileiro e das grandes transformações ocorridas na 

atividade exigirem novo disciplinamento j~rldico. 

Partindo de trabalho realizado por especia-

listas e representantes de entidades do Setor Mineral 

sempre indormidos na busca de soluções para as vária s 

questões minerais de nosso País, em decorrência da I 

Portaria nQ 538, de 29 de abril de 1985, do então Mi-

nistro das Minas e Energia Aureliano Chaves, e atuall 

zado e adaptado à nova Política Mineral Brasileira I 

que emerge da Constituição de 1988, busca O presentel 

Projeto de Lei, alterar a visão anterior do papel dei 

um Código de Mineração para transformação num instru­

mento básico de uma verdadeira Polltic~ Mineral Brasi 

leira. 

Preferimos uma estruturação abrangente e de 

talhada do novo texto legal, reduzindo ao mínimo a ne 

cessidade de regula.entação posterior através do Po -

der Executivo e conferindo autonomia ao Ministério I 
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das Minas e Energia, por seu Oeparta.ento Nacional da Pro-

dução Mineral - ONPM. 

Fora. observados os novos preceitos constl 

tucionais, garantindo e operacionalizando as grandes con -

quistas do setor ~ineral brasileiro na Constituinte de / 

1988. 

Os regi.es jurídicos de exploração e apro­

veita.ento dos recursos .inerais fora. a.pliados e adota -

dos .ecani s .os que darão .aior dinâ.ica à .ineração brasi­

leira, beneficiando a pequena e.presa de .ineração e a.pa­

rando e disciplinando a alividade gari.peira. 

A proposta visa a .odificar, ainda, o vici 

ado siste.a atual de .anter-se grande nú.ero de alvarás de 

autorização de pesquisa bloqueando áreas contíguas, co. di 

fere~te s prazos, para u. título único que substancie, efe­

tiva.ente, u. PROJETO uno e viável econo.ica.ente. 

A pesquisa .ineral é tratada dentro da sis 

te.ática da nova Consli tuição, se, , entretanto, inibir 0/ 

setor, ou criar .aiares entraves burocráticos. 

A fase crítica e funda.ental da atividade/ 

/ .1neral que é a LAVRA recebe u. trata.ento .oderno, co. 

sanções específicas e definição de responsabilidades ine -

rentes a esta i . portante etapa. 

30 

E criada e institucionalizada a E.presa de 

Gari.page., e esti.ulada a organização de Cooperativas, / 

se.pre protegendo e recuperando o .eio a.biente. 

Aliás, toda a atividade .ineral, es~á sub-

.etida aos dita.es da Constituição de !988 de preservaçãol 

e proteção do .eio a.biente. 

Assi _, sub.ete.os o presente Projete 

de Lei ao esclarecido exa.e e debate desta Casa Le / 

gislativa, na certeza de Que, será ele enriquecido / 

pela valiosa contribuição dos eminentes parlamentares 

e da sociedade civil, através das entidades represen-

tativas do setor mineral e, també., por qualquer cid~ 

dão brasileiro que queira contribuir para a constru _ 

ção de u. Código de Mineração à altura das exigências 

do desenvolvi.ento do nosso País. 

Brasília, de de 1989. 

---
Oe~utada Federal RAQUEL CANUIOO 

POT - RONDONIA 
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DEcnuro N. 24.642 - DE tO DE JULHO DE i93~ CO) 

Decreta o Codigo de Minas 

..................................................................... _ .... -. - - -- ............ - - ............................... . 

Arl. 10. us pro~rielarius das jazidas conhecidas e os in­
f,crcssad05 na peSflU 12a c lana dclaas por qualquer li t~ lo valido 
em direitG ~er:jo obrigado:; a manift!stal-as dentro do plazo 
de um (i) nnno conlado da data da publicação deste Codigo 
e na seguintt! forma: 

I, terão Que produzir. cada Qual por si. uma juslificaç~o 
no juizo t.Io fôro da ~itua~iio da jazida. com assistencia do 
orgão do minislE.'l'io publico, consislindo dita justificação, 
para uns c outros, na pro\'a da exislencia. natureza e con­
dições da .jazida por testemunhas dignas de fé, e da exis­
tencia. natureza e (':den~ão dos seus direilos sóbrc a jazida 
por documentos com efficic:lcia probatoria, de\'endo entre­
gar-se á parte os autos indcpendentemenle de traslado; 

. lI, terão que apresentar ao Goyerno Federal a justifi­
cação judicinl de QU(' trata o n.1 e mais os dados sObre 
a existencia, natureza e condições da jazida de nl1P 

occupam os numeros seguintes. 
lII, em se tratando de mina: 

a) estado. comarca. municipio, di:::tricto e denominação 
das terras em que está situaria a mina; 

b) bre .... e historico da mina, de~de o inicio da exploração. 
ou, pelo menos, nos ultimos annos; 

c) breve descrição das inslallações e obras de arte, sub­
terraDeas e superficiaes, destinadas á e::ttracção e ao trata­
mento do minerio; 

d) quantidade e ,'alôr dos minerais ou dos metaes ex­
trahidos e vendidos annualmente, desde o inicio da explora­
tão, ou, pelo menos, nos ultimos anDOS; 

e) nome da empreza Que a explora e a Que titulo; 
n Dome ou nomes dos proprielarios do solo; 

IV, em se tral:mdo de jazida: 

a) estado, comarca, municipio, disLriclo e denominatio 
das terras em Que está siLuada a jazida; 

b) natureza da jazida, descrita em condições de poder 
SCl' esta classificada de accôrdo com o art. 2°; 

c) prov_as da existencia da jazida, a saber: um caixote 
com amostras do rniuerio (em garrafas, si se tratar de subs. 
ta-nci:ls liquidas ou gazos:\s), planta da jazida (embora tosca, 
mas de prdt!l'cncia em escala melrica), e, sendo possivel. 
relatorios, pareceres, photographias c mais esclarecimentos 
sóbre a exislencia da jazida; 

d) modo dc occorrencia da jazida. islo é, descritão 
(quanto mais minuciosa. melhor) da jazida e seus arredores, 
e a área, embora approximada. emomelros quadrados, occupada 
pela jazida, ou seus afClol'amentos, onde quer que o miDerio 
seja Dotado á simples vista ou por escavar;ões superficiaes; 

e) situação topog"raphica dn jazida, isto é, distancia e 
obstaculos de communicação a .... encer entre a jazida e o ca­
minho mais pro:dmo, naturcza dessé caminho c sua dis­
tancia até encontrar o ponto mais accessivel servido por es­
trada .de ferro ou de rodagem ou por porto de erpbarqul" em 
rio ou mar. e, sendo possi\'el. uma planta (embor;: to~ca. 
de prefE.'rcncia' em escala mctrica) que l'cpresentc,o que 
acaha de Sl'l' dito; , 
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"OU'O ou nomes dos proprielarios do 6010 e ( , 3 inte­
ressados na jazida :l outro titulo que não o de pro) : i~ade, 
c a Que li lulo o são . 

. .. .. .. .. .. . ..... . . _ ...... _-_ ....... --------- ..... --------_ ................ .. ........... .. 

. . . .. . - . . . . - ... .. . ..... _- .- . . .. . .. .. ... .. . .. .. .. --.... . . . . 

LEI ~. 9i - D E 10 L'E SETE~, :P- :l0 DE 1935 

P roro{Ja até 20 de jUZho d e i 93 G, o pra: a f i.rado no art. 1 ° do 
decrdu n. ~ -L ô -i ::>, de 1 ~ J ~ 

o President~ da n C1JUhlica d os E5hlos l "nid05 do Br~;l: 

Faço saber que o Pode:' Lcgisbti\'o decreta e cu sar.­
c ciono a seguinte lei: 

Ar t. 1". As decbraçi'5cs a que se r ~ flrc o ar t. 10 do de­
CN'.to n. 2.4 . () 4:?, r!'..' Ir) !I " il j llio d ,~ 193L :'f'!';i o a [)'i~3e r ; L1dJ.S 
~t.é 20 de julho de _i9~G, com todos os e!~itos Que lhes 1'CCO­
n lJ~c o mesmo d tci'e t0 . 

Art. 2°, Revogam-se as dispos ições em conlrll,ilJ. 

Rio de Janeiro, i O de ~etemlJ ro de i 935, i no da Indepen­
dencia e 47° da l1cpuoii c: a. 

LEI N9 4.425 - DE: 8 DE 
OUTUBRO DE 1964 

Cria o impósto único aóbre os mi­
nerais do País; dispõe só~re o proJ 
duto cD~ sua. arrecadação: instituí 
o "Fundo Nacional de Mineração" 
e dá outras prOVidências. 

O Presid~nte da República: 

Faço saber que o Congres.:;o Nacio_ 
nal dec: eta e eu sanciono a seguir.­
te LeI: 

CAPiTULO I 

Do impôsto único e sua desti~ão 

Art . 19 Sôb:e quaisquer moc<"lida.­
des e atividades da produção, co­
mércio, distribuição, con.nmo c ex­
portação de substâncias mmerals ou 
fósseis, originárias do Pais (.r.dU.'5i­
ve águas minerais). mas rxc:ew:ldos 

• 

G E'l1JLI C V ARC.-\S 

Odilor! Bra(J'l 

os combus!.1veis lIquidos e gasosos in_ 
cidirá apenas o impôsto úruco ' ~o 
artigo 15, número ru. e par~!ZTafo 
2~ da Constitulção, cobrsdo - pela 
União na. forma. desta. lei. 

P~ágrafo único . Com exceção dos 
Jmp0stos de renda. sêlo e taxas Te. 
rntL'leratórios de serviço p!"esta.do p2-
lo Poder Públ1co diretament,e l:.~ con­
cess.!onário de que trata é:;~~ artigo, 
° , impô~to único exclui a incidênCia 
àe qualquer outro tributo federdl es_ 
tadual ou muniCipal :}ue reCeIa sô o 
b:e os depósitos mine!'ais, iaz.;das ou 
minas, .sÕbre o prOduto em €s:aào 
bruto dela extrafdo ou 5Ôbre as o~­
rações comercIais realizad~s C\..m 
-êsse produto in natura OU ber.eflcia­
do por qualquer p!'Ocesso parE> e! ;mi­
naçio de impurezas. concentração, 
unifQrmizaçã-o, ~eparação, cla.-s.i:iC:1. 
çáo, briquetagem ou aglomeração. 



Art. 2~ Constitui f a to gerador lio 
impô5to único ~õbre minerais a saí­
da do voduto do respe~tivo deroósito, 
jazida ou mina assim enl. l'ndld~ a 
área ooIlEtante de licença, de at:tori­
zação de pesquisa ou lavra ou. q:lan­
do se tratar de mineral o')ti~o f.vr 
fais.cação . garimpagem ou trahc: !hns 
.assemelhados. a primeira Mt.;js ição 
aos respectivos produtores. 

parágrafo único. Quando ú p:'O­
duto mineral fôr consumido ou tr~' J1~"­
formado dentro da á:-ea do lj-r6sito 
da jazida ou "nina, con.:;~de:-ar-se á 
ocorrido o fato gera dor ant.es de rea­
lizaàas essas o~rações. 

Art. 39 Eão contribuinte~ do im­
P&;to único sôb:-e minerais: 

a) o nfinerador ou titular de licen­
cia:nento, no c~o de pesquisa ou ]a­
na de jazida, rnina ou oa:r<>s depó­
sitos minerais; 

b) o primeiro com,nrador. ('uando 
o mineral fór obtido p0r faisca:;:lO. ga. 
rimpagem ou traba.lhos ~err.elha­
dos; 

c) t-õdas as pessoas fi~icas ou juri­
d!C<!.5, privadas ou públic3.s - u:r1u­
sive os monooólios estata:s controla­

dos pela Un~ão, p=los &:ta1(·s ot: pe­
los municlpios - que ~e dedIcarem 
às atividad~s enumendas i10 :;.:t, 19 -
ex~e ':uadas as de fa:sc:3.cão de mtt~is 
Dob::-es e as de gal'imp'a-;-::-n ':lI' pe­
dras precio~ as e semlp!"ecic.vtS: 

d) os que adqu;~irem a f:lisc~dQ,w 
e garimp€iros o pioduto de S<1a ati­
vidade minEradora; 

e) os q,ue beneficia~em, por coeta 
de fa.i~.adorl's OU garimpeir.lS, ~ p'.-o­
d1!'o da atividade dêstes. quP. ainG.3. 
n~o hajam pago o tributo d(:y.C:c. 

Parágrafo único. São ~ú:i<.h'ria-
rr.ent e responsáveis com o contribuin_ 
te: 

a) 0.<; adquirEntes e t:-ans~rtadore-s 
dos minera is recebidos sem quitsçã o 
d() tributo p:>]o minerado:- ..lU titular 
d~ pe.:qUl~? ou lavra; 

b) o COl1surrJdor ou tramformador 
dos minerais na é.rea d€fini~a nê~te 
artigo, se não fô: o próprio' lJ1Jr,era­
do~ ou titular da pesquisa ou lavra. 

Art. 4-? O L'TIpõsto ú~co sóbr-e 
produto~ minerêls será cal·~ttlad;) ~ô­
b:'e os ,"a)ó:-~ s unitários cons~.antes de­
p3uta semestra:..:nente :~x3ja pela 
D:re~Orlfl. das Rendas Inte~s do 
MinLstério' da. Fazenda, oi.lYi·:io .,) De­
ph~amento Nacional da Produção 
~'Lneral do ~.!inLstério das 1.1; r: as e 
Ene:-gia. 

~ lI? A pauta com o \'alO: í1€ cada 
prod li t o m:ne~al ~erá. baixada, nos 
mes.::s de junho e dezem'!:>m cl.'f c:!da 
ano. para vigcrar no se·.n~lJ c íni­
ci:> do no rr.é:; subseqüente . 

& 2° Qu anào a oau ta '13.') fór pu. 
c; ;c- 3à a n 0s mE~2S a que se refere o 
pJr2.s·~l f0. 2.ntecc d2nte. CO:1:L.'"lu:! r â em 
v:!Zer ;:. 3.n~ e: i ·Jr a té 2, pub;ic.?ção da. 
!:':J V2. . 

~ 3\1 O valer do produto rr ..neral. 
const2nt~ da pauta. será o pr'õQO mé­
d:o FOB de f),:~ortaçãa nl) p<r,:o de 
e:r:barque para o exteric:-. t~'1 moeda 
estran~21ra. no semestre '1"I~ri(lr ao 
mês de fixa,ão , ceduzido ~í! 4O~ ;' 
a tltulo d~ de-~p~s1~ de fr~·. ~ . GlrTf.to. 
f~gu-O. clrrq:amen ~o. t.:til ::',l::a. ') de 
p6rt~ e outras e conve:'tlc0 (\~~ci rr.oe­
ca nacic!1al a taxa d:? ci:n '):0 f'm 
vigor pu?, a Expor:2.ção c.~I;.S pro­
duto~, no mês dl elabo~açâ.o da pau­
ta. 

~ 49 Se náo tiver C<:or7ico €X'porta­
Ç30 de pred'.lto mineral no se:nt'~tre 
anterior. o la:Or de pauta ~"~á cal­
culado ccm base no preço IJJf'0i( do 
p:-cduto n03 princir.ais ru~--::sd.o~ 
cC'n.:umido:-e.'S Co Pals. no m!:~mo pe­
Tf~do. deduz:do de 4{)% a titulo das 
despesas mencionadas no pa.:-:ig-rafo 
a..'1tececten te. 

& 59 O imoos.to sôbre o "l:':i'iO ml. 
neral s/:'rá calculado sêbre 05 p ;'ec-os 
oficiais de venda fixados o-=;a f'(il!1i~­
kão do Plano do Ca~vão jl.'sc:0.:al. 

Art. 5<:1 São isen~os do imP'\ftO 
único os minerais extralàos p0r per­
mis.sionári~ da pesquisa.. ll!jlj.,..1:! ore 
para análise ou experimentação de 
processos de extração ou aprovelta­
mento. .. 

A~t. t9 E' fixada em 10 70 1.1f7 por 
cento) a alfquota do im!)Ó.;;(O únl<.:o 
sObre 2..S fiubstAncias mlnerl:!.15 ? .. ; ge. 
ra] e €-m 8% (oito po!" cento) a inci­
dent~ sôb:-e o carvão min-:ral, sénào 
R.s.sim dl~tribufd() o prod 1Jt-<) Coe sua 
e:-recadaçâo: . 

a) re!:u!tante do lm~.;',(l único 
fiOb:-e as substâncias ~nlnen:.s, e~ c:u_ 
~i\'e (O carvão min~ral: 

I - 10<;ó (dez por cento) pll3. a 
União' " , 

II - 70'1 (sete::Jta por ::e!'FOl p::'i2 
Os &tados e o D:strito Fed-=ral: 

HI - 20% (vfnte · pOr ~2'1:'() pJ.Ta 
os Municipios; 

b) resUltante do impô.sto Úll1{'o SÓ­
bre c$ carvão mLTleral: 

I - 10% (dez por cento) pa:R !'! 
UniRo; 

TI - 62% (sessenta. e dois pu:- cen . 
to) para Os Estados e o [):str~to Fe­
deral; 
li - 213% (vinte e oito POr cen­

to) para os Municfpios. 
§ l? A dist-ibuição da rect'i!,:' a 

que se referem os números 11 e UI 
à3.s letra a) e b) dê~te 2r t .i1!0. 

('ntre 0$ Estados. o Dist.:-':o Fe­
deral e OS Municípios, será. f~t'1 da 
~eg-uinte forma: 

I · - 1 % (um por cento) P'c,po:cio. 
nalm;:nte ao C0!15UmO de minerais; 

n - 4% (quatro por ~e:lt.ol pro­
porcionalmente à suoerficie ter ,i tc-
rial: . 

rn - 570 (c!nco por ')ento) p:-o­
pcrc:onalmente à população; 

IV - 90 % (noven ta por [-em c \ di. 
retamentp ao Estado. ao fr.stnto Fe­
deral e ao Município. em ct!lo terrl­
tÓ-io tiver udo extraído o I:l~ner31 
p:ociutor da receita. 
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~ 21? Enouanto d~conh~r.i'1'JS' os 
e~3tos COnSlL"IlOS de minerais j() País, 
(\ cál~ul0 cb dl~tribuição cor:-~~pon­
àente terá. pcr ba:;€ .) critérlO de Ta. 
têio em fundo d as !'.,)DU!~ ~~:'. * 3'l Ao r:istr!to Federal per' ence­
r~, e quo~a :jue cab~ria aos 3.~:ls Mu­
n:cjc : o~. se 0S ti\"~sse. e ·0:;; f.Jul.!ici­
r:c~· dos T~rrhÓ:io.s Ft'dera!s. ~ que 
C2.bE:-ie 30 Est2do ~e E..'õtaio o TtouÍ­
t ó:-io f6 ~ ~e . ce.s:-n-a dos o:; <:r:terios 
dI) p'lr3zrafo 1° déste arti!?() 

~ 49 Cab-ers. 9.0 Dep3.rt.am~:1lo Na­
clor.,a! da Produc2.o Mineral 'Yc .... eder 
ao cálculo da dist:-ibillção mf''lcl.ma­
C3. r.os números 1 a lU d.> pl\~1~afo 
}9 dê3te a..rti~o fornecendo. tri, e5-
tralment ::,. a9 Banco do Brasil S. A., 
os cceficl-ente:; respectivos. p..".I cl os 
fins p:-ev!.sto:5 no p~r!gra!o 2C do 
artigo 9':> . 

Art. 79 O recolhimento do irr.pOs. 
to em cada m~ será feitA) ~ guia 
à Ex3. toria Feàe~a1. com jU! ;:<d'~ii.O 
no m wlicip10 de p.ojução atJ> o úl.. 
timo rua útil do mês sub~eqlient-e. 

§ 19 A falta de- recolhlmento no 
pr8.U) prevIsto ne~te artigo c;.l~Je!t.a.rà 
o bfrator à multa de tmportàncla 
19u2.l au valO";' do ImpOsto Dão l"tCO­
lhido. nunca. inferior ao m'lIOI .>..llá­
rio-;n!..nimo mensal vig~nte no Pais, 
Qua~c!o não f1car provado artllícl0 
àoit'."-{) ou intuito d e!raude: e à. n:ul­
ta ce duas \'éze.s -o valo:- 10 tnlp6sto, 
não infe:·ior a dois salários wensals, 
<!uanào o(!Orr~r arti!fcio dotes. ou 
intu:to ce fraU(~€. 

& 29 O recolhimento .t'spont.Aneo 
feIto fora do prazo legal sil.lp..'ta.rá o 
C-C:1~ribujnte a multas de !O% <dez 
por cento) . 20% (vinte por cf>"-W) e 
50(;-~ (cmQüenta por cento) do valo:­

do imi)Ós!o cO:1forme se ~n.IB veri­
ficado, :reS!-)ect.1vamente, at.é 3(1 60 
e E-DÓ3 60 dia~ do término do p:-azo 
P?Já sua realização . 

A.t. 8° As infr2.çõ~s !. esta. lei e 
ao seu Regulamento, não suiüt.as a 
penas proPorcIonais ao valor do im­
pósto se-ão punidas com mn'tas de 
ums a vinte vêzes o valor do malor 
salário-mínimo memal, vIgent.e no 
Pais. g~aduadas com base no c~pital 
reg!!'trado do infrator e ~a graviO!l­
de da in I"lração. conforme tabela de 
€SC2Jon::..mento a ser baixada !'P,10 Re. 
gula.me1!to, co:n preVlsao, i~c:Htve 
dos graus mínimO, médio e mã.umo. 

P3.f2grafo único. O infrator Qt;e 
não tiver capit.al T~istraão !i··:a"ã, 
sujeito às multas previstas para c ca­
pital In8.i.s baixo constante da .tabe­
la . 

Art. 9° A fiscalização do !mpõsto 
li prClCe~o <le apuração de 'nfraçóes, 
as consulta.s. a li p 1icacão de peT'alida_ 
de.s, a aet.e-minacão de donlicf1l<J fis. 
cal e da coml)et~ncia administrativa. 
p2.ra o jul2"amento da .... qu"sl.be~ tis­
ca:~ :;uscita à3.S pela execucão desta 
lei. s;rão fixados em regulameI·.to. 

§ 19 Os contribuintes 1e impõsto 
úruC;) s6b:e minerais fi~ar§.o suleltos 
às normas di' escrituração e.c;t~bele­
cidas no re!?ulamento previsto n(' pa­
rágrafo s(:2'üinte, Illediante '&,plieação 

""""- no ~ue cO'Jber. dos dis~tJvos da 
legIslação vigent-e 'sÔbre impôsto de 
Con.sumo e· da legislaçá{'l fi,::cdl sObre 
mineraIs. 

§ 21? No p:-azo de ~ dias, ~ con. 
tar da publicação desta leI, o Fodzr 
Execu:IyO expedirá r~ulament{) d~ 
Impôsto único sôbre minerRIS, Cún.~o­
]idenao as disposçóes leg:lls rt:latl­
n~s ao tribut{) e definindo as ne

' 
rr.a:> 

da legislação do impôsto de coruurno 
8 éle apl1cá.e.t.s. 

§ 3\' Flca o Poder Exec:r..i.vo au­
ltoriiado a celebrar convênio com 
M unidades fcde-rativas oara B fis­
C3Jização conju.nta ou dB!-e6ada ao 
imptJsto previ.:;to nesta lei. 

Art. 10. A receita proven:ente 
da arr€-Cadação do impôsto Ú11~(,< se­
rá. escritura<h como depósu.o. pelas 
repartições ~rrecadadoras e, d~duzi­
d~ 05% (cinco décimos por cento) 
e. titulo de ·d~spesa.S de 9.rrec.:l.(j~çáo 
e fIscalização, depositada. d1à:~2men_ 
te, no Banco do B:-asil S. -A.. mediano 
te guia, 

"19 De cada re::ebimento, (\ Ban­
co·' do Brasil S, A. creditarlÍ: 

I ~ A percen tagem penl:DCente à. 
União, à. CO::l ta e ordem do De,/hrte­
menta Nac!onal da Produ~§.,o Mine­
ral - Fundo Nacional de Mjnt:~hA;ão, 
à. conta e ordem da Cot!lls~ác. . do 
Plano do Carvão Naclona ., !iO q~ 
se refere à. receita provenientf' do 
carvi!o mineral: 

n - As pe:ct'ntaQ'ens Del tn.cen_ 
tes aos Estados. Distrito F'ede~R.i e 
Municípios, referidos nos nÚIllt>Tos I, 
n -e rn do par~"1'afo 19 -o ~n. 69, 
em conta espe::lal para dIStTitu."ão 
e ·entrega na forma prevista no pará.­
gr-afo 29 deste artigo: 

III - As percen tagens I-·f'Ti·-:I·cen­
tes aos Estados. Distrito Federal. e 
Municípios, referidQS no n 9 IV do 
pa~ágrafo 19 do artigo 69, :\s respec­
tivas contas e o:-dern. 

t ·29 Ao fim de cada. trimestre 
civil, . o Banco do Bra~il S. A. dIstri­
buirá e entr~ará o saldo existente 
na conta referlàa no n 9 II do pará­
grafo ante:ior, aos Estad:>os, DIstri­
to Federal e Municlpio de acôrdo 
com os ooeficient.e5 que lhe torem 
fornecid<Js pelo Depart3.!I1ento Na~io_ 
nal ·da Produção Mineral. 

Art. 11. Os Estados. Munic·:p!Os e 
o Distrito Federal aplicarão, obriga. 
tóriamente, a. sua quota dI") 1mpósto 

único sóbrê minerais, em invest!.t:nen­
tos n05 seto~es rodoviârios e de tt'2ns­
port-e em geral. energia, edu('açs.o, 
E.gricultura e industria. 

Art. 12. No inicio de cada exerci­
cio, os Estados e Munic1pios far~o 

publicar DO Diár!o- Orfeial 00 p:ll.nos 
de aplIcação dos recu~os a que e 
refere esta lei. 

§ 19 Os Estados, o Distri~o Federal 
e os MUll1:1pIOS co:npro .. ·arêc, peran. 
te o Mmisteno da 11mas e Ene:gla, 
no pruneuo s~me.s~~e de cada .:xe:-cl­
cio fIscal, a apilcação das Nk..- do 
impOsto UDieo realizadas no u!timo 
exe:cicio ouvida a Co:!lIssão <io P!a-



110 do Canão Nacional, no que cou­
ber. 

§ 2\l A falt.a de cou:prov:!.ç2Q 63-
ap!l-:-açii.o preri~ls ne~ t{o ar!.!t:o ou a 
np~::.tç3o tQtili ou p3.rc ::t) ~;i!'a fms 
Iúe p :t'Y:.s:o~ no 3l"iJgo an·.~r;or. !iU ­
(07:":,,:-S s re:e~ç':;.o àa~ co :~ sub~e­

ç:;::::e5 ate ~t:e a .t.:O :c3ce c;:o ltC~ra­

Ç.~0 (l eJ ~!··'.:~lpC\3 co~p~c'e a apli­
CS\,2.0 (I~ d~:..::nfr:te o Ll·;esf.:m€!)~O, 
com O'J::-a~ rfCt':t~, DOS ~et 'J'e.s p;,e ­
,,~:(\S no ::tr:~~0 11. c.e l~:p:)::áDCl8. 

('qu:v:l!eme à r.:',~ce l 3. ta ~U3 CO'h co 
i;!1rós:{) t:!l:C-C ep::caéa p .... :-a 0:..;.~r<'5 
fins . 

§ 3Q A rc:e!1ç';:\.o p:-nis :a no p.1!'~­
p:l.O n:1:e:io:- scá r:'HS 0<':0 E:L~c-0 
do Br3.~:) S. A ., me d..:a:1:e '...~5~rc.;ç'2,} 
Co I'~~,l7ta~::~t0 :K2-::Cr:. ~; La f>}O;}\..!­
ç.;'(I ~ : ::e:-2;. 

c.'.F!lnc r: 

D ~ F- ' '-'" ,. f' . ; rr- '". ,. -'_ 'T, - ·',-C ç "'O 
\. .. I. wv .. ' -'\.. .... " to.... I.- •• ••• ~ '-

A_-:. 13. E' i::~: : ,:':'::0 (' f·!..L; ~o ~s.­
(':(':::.1: ce ~:!:~7::'Ç~O '...!lC·L9.Cç ao 
D::;:.::. :t2..:::: e =::0 K! c~o ::2..1 da P f"C.\,: 'IÇ' 2. o 
~":~~ c.~ "f ; ;, '~:L:o d~ ~r. e 
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In - De rendimentos de depósitos 
e de aplicação do p~6prio P.ll1C~ 

.A:t. 15. A União c:..nsign:i.ré. 
ll.Ilualmente, no seu Orça.::n,·mo Ge­
ral, do~ações no Fundo N9.ClODa) de 
Mineração, em 1mP')rtAncia EU; ('t~nte 
à complementação dos rect.:rso~ ne­
c€5~ários ao financIamento de ~eU5 
D~OSTamas de tra b<\ lho . 

CAPiTULO TIl 

Art. 16. Ficam revogados o nr~:go 
IS da Lei nl? 3,S60, de 24 de ã~zerr:l,ro 
de I~O, o ar~igo 68 e lieus p3.:épa­

tos, do Código de Minas ',D~C:HO lei 
no 1 .9S5, de 29 de janeiro Cle 19·H 
com as 8.lte~ações posr,erlo:-e~J: o 
art_ 37 e seus para.grafos, ào Jt:c!e­
to-lei nO 7.841, de 8 de a.go.~t(., de 
1945, bem como quaiuper ÕlSp~.;.'õlções 
contrárias a esta le!. 

Art. 17. Fica mantido, a~é c t~r­
m:no do p:-azo previs~o na Lei núme­
ro 2.41S, de 10 de fe~ereiro de 1~!>5, 

o llmiLe máx:mo de 8'70 (01:.<> po!' 
certo) para o imrhsto único rt'J2.ti­
,"o à mmeração CO ouro, r·o~ CI.~ 
tS;l!"c:Ii :ados no Decre:.o nO 2-1 . 195, 
ce 4 de maio de 1963. 

Ar:. 18. ~ta lei en~s..rá <:..:n vigo:­
r:a. cata de ~U3. p:1b~.caçil) . r\. .~a. . 
c:;.~ es c::~pos:ções e.:n co:!:; ár:o. 

B:-~:~:.a. S d: o'.ltub:o C.e l.9'3~; 143? 
Ü Inc:e;-endê:1cia e 76'J da R~pú':):.­
c-z. . 

Oc!ári<> Gou:·êi.a 

.'tfcuro 5hfocu 

J;'u!h6e! 

LEI ~.' •. ~ - DE I' DE D=-ll"i5RO DE 1"76 

C'!5?'':'~ S.QE~ .-'.-5 s.cx:IEDAD~ FOR AÇOES (I) 
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12.- - O ... ,úw .... o _iODAriO poda .... I 7·'to.1Ma,. _ ~ 
•• PIa. •• iRilldo •• tisc•• .. ou o ClldcDte. 

13.- - A IeDtcaça. proferida mtre u parW on,iDiriu. ataIdc ela ... 
.teitos ~ adquireDtc ou aIO caliooUio. (42) 

Art. 4l - Ocoiicudo a morte de qualquer da .,.,.. dar· ... , a sabltituiçlo 
pelo leU espólio ou pelOl leUS IUCUIOI'CI. obsenado"O dilJ)Olto DO art. 265. (43) 

Art ..... - A p.rte. que reYO,ar o mudato outor,ado aIO leU EAiYopdo. DO 
mamo ato 'Wultituir, outro ~e u.uma o patrodnio-da ca\l1L 

Art. 45 - O adY"ado pocSeri. a qualquer tempo. rcullnciar ~ mudato. 
DOtific:udo o mudute. a fim de que lhe DOmde IUcasor. Durante OI dez (10) dias 
lCfUiutcs 1 DOtificaçlo. o advo,ado contÍl:luari a repreKDtar o modutc. desde que 
aec:euirio para lhe nitar prejulm. (44) 

-- . .. . . . . . .. . .. . .. . .. .. .. - .... ... .................. - .. . ..... ... .. . 
. .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . .. .. . . . . . . . .. . . . . . . . . . .. . .. . . . . . . 

CODIGO PENAL 

DECJlETO..LEI N.· 2.141. DE 7 DE DrzEMBRO DE 1940 Cet 

.. .. .. . . .. .. .. .. ... ____ . 0-

PARTE ESPECIAL 
... . .. .. .. 0 ......... - • • ______ . _ ... ~. ___ ...... __ ... _ 

. TITULO n - DOS CRIMES CONTRA O PATRlMONIO (11) 

CAPfIULO I - DO FURTO 

PIII10 
Art. U5 - Subtrair, para ai ou para outrem. coiaa alheia m6ftl: . 
Peua - rec1ua1o, de um a quatro anoa. e multa, de mn auz.droe a flDte 

ma cruzeiroa. 
I 1.- - A pena aumeuta« de um tClÇO Ie o crime ~ praticado durante 

o repouso DOturDo. 
I 1.- - Se o crim1DOlC) f primArlo ... e 6 de pc'QUCDO .. Ior a coisa furta­

da, o Juiz pode lubatJtulr a pena de reclusAo pela de detmçlo, dlmln~ de 
um • dob terçoa, ou apUcar IOmeDte • pcu:a de multa. 

I 3.- -' Equlpara«'l coba m6y~ a ~a d~trica ou qualquer outra 
~ teuha ya10r ewo6mlco. 

Farto 0aalIfIcad0 
I 4.- - A pena f de reclualo de dob a oito &DC», e multa, de quatro 

ma cruzdroa a Yiute e quatro -mil auzdroa. -.: o aime f mmetJdo: 
I - !X)m d~ ou rompimmto de ob.ticu1o l aubtnçlo da CIOlIa; 

D - com abUlO de couf~, ou ,..,I,nte fraude, C"C,J,da ou delUu:a; 
m -.com emprqo de chue falia; 
IV - med1autc cooc:uno de duas ou maia peaoal. 

. t..· 

. - .............. _ .. . .. -- -.... - - - ................ - -. .... - ~.- ... - -- . 

CAPITULO 11 - DO ROUBO E DA EXTORSÃO 

Roubo 
Ah. In - Subtrair coisa móvel alhda. para li ou para outrem, mediante ' 

.rave ameaça -ou violência a pessoa. ou depois de hav~la, por Qualquer mao. 
reduzido -l impossibilidade de rnistência . 

Pma - redusio de Quatro a dcz anos. e multa. de leis mil cruzeiros a 
triuta mO c:ruzclroa. 

I 1.- - Na mesma pena incorre Quem. logo depois de lubtralda a coisa, 
emprega viol!ncia contra pessoa ou grave ameaça. a fim de _assegurar a im-
punidade do crime ou .. detenção da coisa para I1 ou para terceiro. . 

I 2.- - A pena aumenta-K de um terço al~ mctade: 
I - Ie a Yiol~nda ou ~aça i exercida com emprego de arma; 

U - Ie bi o concuno de duas ou mais pessoa.; 
m - Ie a yftlIq est! CDf lerviço de transporte de valores e o a!lente 

conbea tal drrunatlnda. 
I l.- - Se da vlol!ncia resulta lesão corporal de natureza grave, a pena 

• de redualo de ciDco a quinu UOl, al~m da multa; Ie resulta morte a 
rec1uslo . - de quinze a trinta &DOI, &em prej "Uo da multa. ' 

.. ................ _ ..... _-- . -- - .. - ... . ---.. ----------- ........ - - .. - .... --
CAPITULO V - DA APROPRIAÇÃO INDtlJlTA 

Aproprlaçio Indébita 
Art. 7611 - Apropriar'Ie de coisa alheia móvel, de: Que: tenha a posse ou 

a detenção: 
Pena - reclusão. de um a Quatro anos. e multa, de mil cruzeiros a 

vinte mil cruzeiros. (94) (95) 
Aumenlo de Pena 

Parágrafo único - A pena t aumentada de um terço, Quando o agente: 
recebeu a coisa: 

J - em depósito IICuuário; 



11 - 11& qualidade de tutor. curado!' . ~índico, Iiquidatário, inventariante. 
lelbmenteiro ou deposit'rio judicial; 

111 - em razio de oficio. CrrrfC~f) ou profi~ <;ão 

............................ .......................... , ..... 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . , ..... - ...... . .... .. ..... , .......................................... .. 

DECRETO-LEI N9 227 - DE 28 DE FEVEREIRO 
DE 1967 

Dá nova redação ao Decreto-léi n9 1 .985 (Có­
digo de Minas) de 29 de janóro de 1910 . 

................ --_ .. -_ .~ ... ....... _ ... - ....... - ................ . 
o • .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. ....... '? ....... ...................... . 

~R ETO-LEI N9 318 . . - »K 14 ~ 
MARÇO DE 1967 

Dá nova redação ao preâmbulo e a 
diSposItivos do Decreto-lei nl' 227, de 
28 de jevereiro de 1961. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o artlgo 
~. do Ato rnstitucional n9 · 2, de 21 
de 6ut.ubro de 1965. combinado com o 
art. 91' do Ato In"ttLuclonl.\l nl' ., de 
7 de dezembro de . 1966; e 

Considerando a represen taçll.o que 
lhe féz o Conselho de Segurança Na­
cional s6bre as impltcações que po­
derão advir. para os altos 1nter~el 
do pais e a própria Segurança Nado.: 
nal, a manu.tenção de dispositivOs 10 
Código de Minas. ~om a redação que 
lhes foi dada pelo DecreUr-lel n 9 227, 
de 28 de . fevereiro de 196'1; e· 

Considerando, ainda li. vtsta da men­
cionada represenlação, que de fato, 
d~po.:>ltivos dQ referido Decreto-lei nú­
mero 227. necessitem .ser . escoimadoo 
de imperfeições prejudiciais a01> ,')upe­
riorelj interésses da Nação, resolve bai­
xar o seg\lú1te Decreto-lei: 

Art. 11'. Considere-se o preâ.mbulo 
do Decreto-lei n9 227. de 28 de feve­
reiro -ie 1967, com a seguinte redação: 

"O Presidente da República no 
uso da atribuição que lhe contere 
o artigo 91', § 29, do A to Institucio­
nal n 9 t, de '1 de df'7,embro de 
Ul66 e 

Considerando. que da nperlên­
cla de vinte e sete an01l de apU­
cação do atual CódIgo de Mmas 
foram colhIdos ensinamentos que 
impende aproveitar; 

Considerando Que a notória ev()­
luçâ.o da ciência e da tecnologia, 
nos anos ap6s a ". Guerra Mun­
dial. in troduztram al i l'ff1 "{IPI! pro-­
fundas na lltIH~,,~I\r\ 

ciJul m1n. ftl 01", 



'.11, ~'i)~ 
() , "\ 

c: 38 ~ 

Con~iderando que cumlJre atua­
lizar as disposiÇões legais de sal­
vM~uarda dos superiores in teréSSt:!s 
nacionais, que evoluem com o 
tempo ; 

Considerando que ao l!:stado in­
cumbe adaptar &.s normas que re­
gullpn atividades especializad~ ti. 

evolução da tecnica a fim de pro­
teger a capacidade c8mpetltlva do 
Pais nos mercados ilJternaCl'OllulS; 

Considerando que, na collmação 
d~ ses objetivos, é oportuno adap­
tar o direito de mineração à con­
jU:l t ura: 

Considerando. mais. quanLu cuns­
tlo, da Exposição de ' Motlvo~ nu­
ru ~ro 6-67-GB, de 2U de fevereiro 
dI.. 1967, dQ.3 Senllore.; MlnISLTL.' 

das Mmas e Energia .. Fuzenda e 
Planejamento e CoordenaçQu Eco­
nÔlluca , decreta:" 

Art. 29 • O Decreto-leI n 9 227, de 
28 de feven:l'ro de 1967, Que dl!u .oOV3 

redação ao Decreto-lei 11 9 1. 9Sj (CÓ­
digo de MUlas). de 29 de jaueiro de 
1940, passa a vlgo:-ar com as se~ UI11-

les alteroçõe.s: 

Alteração nl! 1 - Os Ite.ns I e Il do 
art. 29, passam a ter a segu m te re­
dação: 

"I - regilt.e de C07lcessão. quan­
do depender de decreto de conces­
são do Go· .. êrno Federal; 

"lI - . regime de AutoTl;:ação c 
LlCel1ciamel1lo. quando àepend \? r 
de expedição de Alvará de autu­
ru.ação do Ministro àas hlinas e 
EnergIa e de licenç-3 expedida em 
obedIência a regulamentos admi­
nlSLrlitiVOS locais e de registro do 
produtor no órgão próprio do 111-
nisterio da Fazenda:" 

Alterução nl! 2 - O art. 6" (ca pu (I 
passa a ter a seguinte redação: 

~ Art. 6" . Classifio..1Dl-se as mi­
nas segundo a forlUa reJ.lre..,~nta­
t1va do direIto de lavra, em duas 
categon'as. 

Mina Ma~ljcstaàa, a em lavra. 
ainda 'que transilóriamcnte sus­
pensa a 16 de JUlllO de 1934 e que 
tenha sido matllfestada na con­
formidade do Rrt. 10 do Decreto 
n 9 24.642 , de 10 de julho de 1934 
e da Lei nl' 94, de 10 de setembro 
de 1935 . 

Mina Concedida, QlJ:11id0 l) dl­
rello de lavra e C0l1SLJl'~t:llh';:1jO 
em decreto outor~l1.do p~lü l.1.)­
vêrno Feder.11." 

Alt eraC'no ne;> 3 
item IV do art. 16 
d0 l\ atual item \' 

- F' rt'\ ~,~;~~~ .... "\ o 
flc:;ndl) rC~1U:l1C ; ~1-

para l\" o 

Alt t'raçã:> 11 9 4 - O :l:-t ~ ~ " ': .:':. ~ 
P:l ... \..o;a fi ter a seguinte r"J:1';:'>": 

·'.Art: li. St') r~l :';1\~t' :~' : :~~" d~ 
p l:w o pelo D]f t', ~); -í.; c:; ~ d ,\ "". 

D.N.P.M., o requerimento desa­
companhado de qualquer dos ele­
ment.os de infonnação e prova 
mencionados nos itens l, n e DI 
do artigo anterior." 

Alteração n 9 5 - O item II do ar­
tigo 29, passa a ter a seguinte reda­
çao: 

.. II - A não interromper os 
trabalhos, sem justificativa, de­
pois de inici3.dos. por mais de 3 
(uê.:;) meses consttutivos. ou por 
I::!O dias acumuladQs e não conse­
CUtlvOS, '. 

Alteração n" 6 - E' reH)ogado o IJ­
t:go 59 fIcando renumerados de 59 a 
S5 cs atuais artigos 60 a 96. 

A!:eração n 9 7 - O ~ 29 do art. 73. 
passa a ter a SEgUinte red3ção: 

~ ~ 29 • A matncula . que é pes­
s.:lal. será feiLa a requerimento ver­
bal do interessado e registrada em 
!lHO próprio da Coletoria Federal, 
n~ejlant.e a apresentação do com­
p,-,vante de qui18.C;ão do impõsw 
s:ndlcal e o pagamento da mesma 
taxa remuneratória cobrada pela 
Coletoria ... 

}.Iteração- n 9 8 - E' e.cr~centa.do o 
fi~t. 96. cum a seguinte redação: 

~ Art. 96 . A la na de jazida será 
o:ganizada e conduzida na forma' 
da Constituição." 

Art. 39 • ~te decreto-lei entrara 
em \'igor na data de S\loJ. publicação, 
revogaàas as dtsposições em contra­
no. 

Brasília, H de março de 1967; 1469 

da Independência e 799 da República. 

H. CASTD..LO BJWfco 
Mauro Th.WQl 

Octavio Bu.lJw :s 
RDocrt.o Campos 

.f$CREro-LEI N9 33<l - DE 13 H 
SUüOlO DE 1967 

RC'tlOga di$pOfitiVOs do Decreto-ld ft' 

~7, de 28 de /er.>ueiro de 1967, Clte­
rc.do pelo ])ecre~ ft9 318, de 1. 
de março tU 1967 (Código de Min4S) 

e reSUlura vi9énci4 do ar!. 33, da Lei 
1;' 4: 118, de 27 de agõsÚ) de 1962 

O Presidente da República. ~ando 
àas au-ibwçõ=s Que lhe confere o art. 
5$, item I, da ConsUtuição, e 

C.o.n.s.iderando Que o ComerclO dos 
m~T')er;os nuclelLres e seus concentrados 
e d..):; elementos nucleares e Seus com­
PUS:.:l:; ccnstitui monopólio da Uruao e 
C:2 re.!pelLO à. Segurança Nacional. e 

Ccm~:derando malS a urgénciA. na 
2;:::)c~ão de medIdas Que venham dlS­
c.;p.,~2.! O mercado bn.sileiro desses 
ma;.eriLS, decreta: 



Art. 19 • Ficam revogados os §l 19, 
49 e 59 do art. 90 do Dec:e :o -Iei nl> -2 27, 
de 28 de fever eiro de 1967, l!.ltel'auo 
pelo Decreto-Iei nl> 318, de 11 de mtuço 
de 1%7 <Código de M in as) . 

Art. 29 • FiC9. restaura da a vigên­
cia do 8.rt . 33 e seus pa.rágrafos d v. 
Lei n9 4.118, de 27 de agôsto de 1962 . 

Art. 39. :este decreto-Iei, que será 
submetido à apreciação do Congresso 
Nacional nos têrmos do parágrafo úni­
co do art. 58 . da Constituição, entrará 
em vigor na data de SIUt publicr..çao, 
revogadas as disposições em c.ontl' rio. 

Brasília, 13 de setembro de 11.:"57; 
146Q da IndependênClu ~ 799 da 
H.epÚblica. 

A. COSTA 1.: SILVA 

José Co,sta Cavalcan ti 

~rO-LEI N9 723 - DE 31 DE 
JULHD DE 1969 

Dá nova redação ao artigo 26 do D e. 
creto-lei n l> 227, de 28 de feveret ro 
de 196'1 (Código de Mineração) . 

O Presidente da 'qepúbl1ca . usan­
do da atribuição que lhe confere o 
~ 19 do arUgo 29 do Ato Instituc io­
nal n9 5, de 13 de dezembro de 1968, 

Considerando que o artlgo 26 do 
Código de Mineração (Decreto-Iel .. 
n9 227, de 28 de fevereiro de 1967) 
limita, ao máximo de 5 (cinco) , !UI 
autorizações. de pesquisa para as ja­
zidas da mesma classe Que podem ser 
detidas peia mesma pesso<>" natural 
ou jur1dica; 

Consid erando que a lhnitação d CJ 
número de ll.utorluções deve ser con­
jugada com B. extensão m á.'tima das 
é.rens fiXadas por Ttegulumcnt.o, se-

~ . 

-
. , 

gundo O arttco 21 do mesmo -*"0 
de M1neraçlo; 

Considerando que as lreas mut­
mas H.Sslm delimitadas não são suft­
c1en temente amplas para justJ!lcar 
tiS econumlas de escala ~ropiciadlLS 
por campanhas de prospecção, Jota­
das dOS recursos bumanQlS e ma1.e­
riais, boje mob1l1zave1S; c 

Cons1derando o 4nterêsse nacional 
em que novos recur~ minerais se· 
Jam revelados em prazo "urto e ::OIU 
o menor dispêndio de m~los, decr&­
ta: 

Art. 19 O arUgo 26 do Decreto-lel 
nY 227, de 28 de fevereiro de 196'l. 
passa a ter a seguinte redaçao : 

.. Art, 26. Cada pessoa, natul'lll 
ou Jurldlca. poderá det.er 5 (cin­
co) autorizaçóes de pesqulsa ~~­
ra cada substância mlneral e, no 
máximo. 50 (cinquenta' da wt::r 
m classe , 

Paragrdo an1co. Desde que 
apresentado e Ilceito "leIo Oépúr­
tamento Nacional da Produção 
Mineral o · Relatono ie Pesql.iisa 
de que trata o inciso VIII. do ar­
tigo 22 dê$te CÓdigo. onSldera· 
lSe encerrada li fase 1e pesq..aisa 
para os fins tie limitação do 
numero de autorizações." 

Art. 29 :este Decreto-Iel en trata em 
\'lgor na data. de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contra­
rio. 

BrasiUa, 
1481> da 
República. 

31 de Julho de 19G9; 
Independência e 819 da. 

A. COSTA E SILVA 

Ant6nio Dicu Leite Júnior 

r~i;:jvJERAÇÁO (CÓDIGO DE -) - AUTORIZAÇÃO 
._ l.IC~NCMJ\1ENTO - .CONCESSÃO 

UI N ." ~ -- D~ . I S D E DEZ~MBAO DE" In, 

;,; ODIFICA DISPO:; ITIYOS D O OEC~ETO-LEI N.- 221, DE 28 DE 
FEV 8U::lRO D E 1%1 (CóDIGO DE MINERAÇ,\O), ALTERADO 

PEL0 DECRETO-LE! N .u 31 8, D E 14 D E MARÇO DE 1%7 (I) 

Art. l.Q - o §. L" do art . lI .u; o art . 11 ; u item I do art. 16; 05 aru: 
18, 19. 20 (; 37.; o item XVI tio Ilrt . 41 ; e ()l; &rU. 7~ e 76 do Oeoeto-lel 
o .~ m, de 28 d e kvu dro dl: 1%1, ,"Iterado pelo Deoeto-ld o .U 3111, de 
104 de março de 1%7. pa~m :l vigorll r com a ~uiote redaçlo, Ilcrescido 
o K U art . 6S do!> puâJ.lrilJo5 I.". 2." c 3." : 

N.r\.r1 . 8.° -- ~ . . ... _ .. ,., ... .. . .. . . .. . .. . . . ....... ... ... .... . . .. ... . .. . . . 
§ I. o _ A habil iteção 1.10 IIproV::l IL',mcnto d c 5ul;lstiociu mioerais pelo 

rl'ltirne d e liccocilolllu:nto dcpcmk d r obtr: llÇ~o . pelo· inkrcssado. d~ Ii.ccoç:! 
csp,..~ifiCl ' • • ~J:pt:did.r. Ft- - . leri l.' .-.d..: ~Gministrat i v" l?Cal no Munlclplo de 
~il\}2 çí:O d~ j.~dn. ~ '.t · ~:~,i.,.rr: -Q do t-;;:s,pc <:llvO ~j(lstro ~ Oepartamentl? 
N z:.cional d!\ P~l·';<:; '. rI:H:''-~ -! :,l'lNP'lj) mcdulOtC'! nquerunento que: "ra 
;","n_l (h li: OlC-!:-:-:- " r: -. : c. ; .r .. ( : ' ;:;" l"ctdtl e m Portarill do Diretor~eral 
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Art. 11 - ScrIo respeitado,.;. P :<, (, "II .,~ ,J~ Aulo riu\: io. 
, .. c.crNo c Conccssio: 

.) o cliftito • prioridade , obtenção ó& .az' GT i,L:.çiío d~ pc,;q o.;isa ú U 
do rcaistro • licença. atribuldo ao intt'I'6~lido cujo ~eq uerimenlo tennZl .,c r 
objeto ira considerada livn. " ua .. f ifUllid .. de pn!lcndida. ti d:"\1I dI! pm ll>­
c;oIinçio do pedido no Dcpartal7KDto Nac'on.ul da Prod uçio M ineral 
(DNPM). atendKSo. os demais r-rquisitos cabl"ci-.. - e5tabdC1: idm .l~slc Có­... :. 

b) o direito 1 partlclpaçAo nDl relultlldoll d '!. I.1Vf:l. enl 'Imlo. C~IYh ­
pondcnte ao dizimo do Imposto sobre Mincrc l~. 7plici ' ·c1 . uc\u,i\' ~menlt . 
li conceslÕn outor'ladu apó. 14 de m arço d.:' i967. 

Art . 16 - .. • .• • .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . .. , 
I -' prova de nac; nalidade brasilrira . eus(,o c ivil . profl~~iio e do mi­

cnin do requerer- :. pts:.oa naturlll. 
.Em IC tratr o de pessoa jurldica. c6 j)ia cJo A lv!.rt. Jt: e UlOrizlIção pnra 

fundonar como Empresa ;' ~ Mineraçio . com II p rovI! d o r. spectivo rCil isHo 
no tw," , de Registro de lm~rclo de SUl: sede . P rova do recolhimento dos 
emol.. :ntot estabelecidos 10 art . 20 deste L:6dillo . 

A • •• 18 - A 'ru obj .livada em requerimento de aatorlzaç30 dI: p<:~ . 
qulsa ou de rellllstro de licença ser' considerada livre. deWe Que nê!"l ~t' 
enquadre em quai'Quer dai ICguintes hlpOtesn : 

I - ae a 'rea estiver vinculada a autorizaçAo de ~umt. rc:zisl i"O de 
liecoça. concessio da lavra. manifesto de mina o u pen 'l'1 is.são de reconhecI­
mento .coló.ico; 

11 - ~ a irea for objeto de prdido enter i.:.r d.:. BU o(iução de pc>.qu; · 
la. laIvo Se: este estiver sujeito a indefer imento. aos seguintes casos : 

a) por enquadramento na situação prevista no capul do artiiw :!lnt ~ · 

rior. e no § 1.0 deste artigo; e 
b) por ocorrência, na data da protocoliZllção do pedido. de imped imen­

to 1 obtençio do dtulo pleiteado. decorrente uas rcstriç~ impostas ~!". 
par'.rafo único do art. 23 e no art . 26 deste C Odil1o; 

111 - se a Area for objeto de requerimento l\lUerior de re[l ist rG de li ­
cença. ou estiver vinculada a licença. cujo reg ist ro venhll 11 ser requer ido 
.ntro do prazo de 30 (trinta) dias de sua expedição; 

IV - se a 'ra estiver vinculada a requerimento de renO\'wçãc. de! :::.:110-
rizaç10 de gqquisa. tempestivamente apresentado. e pendente de dC1:isio: 

V - se a Area estiver vinculada a Butorização de pesquisa. !:om reis· 
tório dOi respectivos trahalhOli temprs\ivamentc aprcseniado. e ~ndeI1t ~ dl" 
dcdslo; 

VI - -se a Area estiver vinculada a ilutOrizaÇi'í.o- de pesquis.: . com I'\: IC· 

tório dos mpcctlvos trabalhos aprOvado. It' na vigEncia do direito de reque­
rer a concesslo t!. lavra. a,rlbuldo nos tennos do art . 31 deste Código. 

§ 1." - Não estando livre a 'rea pretendida . o requerimento sai inde. 
ferido por despacho do Diretor-Geral do Departamrnto Nacional da Produ . 
çlo Mineral (DNPM). aSSCl!urada ao interessado a restitulçlo de uma da ~ 
vias das peças apresentadas em duplicata. bem 'como dos documentos píl ­
blicos. inteJrantes da respectiva Inslruçio. 

I 2." - Ocorrendo interferência parcial d I:! lorea objetivada no nqueri­
mento. com irea onerada nas circunstãncias referidas nos itC11S I a V I deste 
arUlIIO. e desde que a realização da pesquisa. ou • execução do aproveita­
mento mineral por licenciamento. na parte remanescente. ~jll l."Onsiderada 
ticDia 'e economicamente viivel. a ' juízo do Departamento Nacional da 
Produçlo Mineral - DNPM - ser' facultada 110 requerente a modifiC4lção 
do pedido. para ntificaçlo da 'rea oriGinalmente definida. proccdendo-se. 
ante caso. de confonnidade ·' iom o disposto no!> §§ 1.. e 2.u do artij!o 
nterior. 

Art. I,. - Do despacho que inddt'rir o ~Ji<Jo de nutorizaçio de pcs­
qu~ ou de sua renovação. caberM pedido de reconsideração. ilO prazo 1-1;:' 

~ (sessenta) dias. conllulns da puhlicação do despacho no Dibio Oficilll 
da União. 

I 1." - Do despacho Que indeferir o pedido, de recon~ideração. cab~r ;j 
ncuno ao Ministro das Minas e Enerllia. no ptazo de 30 (trinta ) dia~. 
contados da publicação do despacho no Diário Ofici:ll da União . 

I 2." - A interposiçio do pedido de reconsideração wstarÍl a tra mit /!o 
,lo de requerimento de autorização de , pesquisa que. objet ivando área abran­
a1da pelo requerimento concernente ao despaCho recorrido. haja sido proto­
col/udo após o indeferimento 'em cau~. até que . seja decidido o pcdid, • 
• reconsidcraçio ou o eventual l'CCllnO . 

I 3," - Provido o pedido de reconsideração ou o recurso. caberi o m· 
deferimento do requerimento de autorização ck pesquisa superveniente. dr 
que tra" o parillrafo anterior , 

Art. 20 - 'O requerimento da autorw.ção de pesquisa wjeita o interl's' 
lado ao pQamento de emolumentos, em quantia correspoodentc a 3 (t rês) 
vcus o maior valor de referência ntabelecido de acordo com o d isposto 
no art. 2 .... panlllrafo único. da Lei n." 6.205. de ~ de abril de 1975. a 
qual deverá Kr antecipadamente recolhida ao Banco do Brasil S..A .• à conta 
do -Fundo Nacional de Mineração - Partl' Disponi~I" . In .. tituído pela ui 
n.- 4.42S. de H de outuhro de 1%4. 

, 1.- - O r~querente ter. direJlo ú restilulç i:o da imp<lrtilnclll re l . l iv ~ 
_ emolumento •• nol Kllulntes , caws : 

a) IIC o pedido for Indeferido com fundamentu no arl. 11. raplll c "" 
I 1.- do art. 111 deste C6cJillCO; e 

b) IIC o pedido for indderido por IMita do '.~ntimenlO de ór~ã() o u 
entidade públicos cailllvel para • outoril& dll a utorização. na fo rma d u . t ; , 

I 2.- - Encontrand~ livre a IÍrea objetivada. e utidei:as as :t:%i~ én · 
cia. deste Códillo. o Departamento Nacional da Produção Mineral (DN PMj 
CIlpedlrA orrdo ao requerente convlClando-o a ctetuar rIO pram • lO (trinta ) 
dia.. contados de lua publlcaçlo np DI'rlo OfiCiai d. Urdlo. o pe,am~nlO 



da. despHlS Inerentell A publica~io do Alvar' de PeSQuisa. devendo apre­
Wntar ao mencionado 6ll1ão. no mesmo prazo. o res~ivo comprovante . 

I 3." - Se o requerente tlei xar de atender. ' no prazo próprio. ao di~­
posto no par'llrlfo anterior. o pedido será indeferido c o processo arqui­
vado. por despacho do Diretor-Gernl tio Departamento Nacional da Pro­
dução Mi~ral (DNPM). 

Art_ 32 - Findo o prazo tio arlillo . anterior. o;em Q~ o titular. ou KU 

~uces.sor. haja requerido ronces.~ão de Invra. caducará KU direito. ca:Xndo 
ao Diretor-Geral do Dep:ntllmento Nacional da Prooução Mineral (DNPM) 
mediante Edital publicado no Diário Oficial da União. declarar a disponi­
bilidade da jazida peSQui!>:lda. para fins de requerimento da concessão de 
luna. 

·1 l.~ - O Editll nt3heleceri os requi~itos especiais a screm atendidos 
pelos requerent~ da conceNo de lavra . consoante ai peculiaridadn de cada 
caso. 

, 2.- - Para determlnaçlo c1a prioridade 1 outor.a da cooca"o de 
lana. IUlo, coDjua'amente, apr-edadot oe req~ rrotoc:olludOl 
dentro do pruo que for convenientemeDte fludo DO' Edital. '.1eflD.iDdo-K. 
dentre ata. como prioritirio. o pretmdente que a Juho do IÀ.-partamento 
Nadoual c1a Produçlo MlneraJ (DNPM) melhor ateDder ao. mlernaca espe­
dfla. do Idor mineri.rio. 

Art. 4' - ............ .. ......... ...... .. ............ .. ...... .. .... .. .. .. ........ .. .. .... .... .. .... .. .. .. ...... .... .. .... ...... ... .. .. 
XVI - AprcwDlar ao Departamento Nacional di Produçlo Mineral -

DNPM - at6 o dil U (qulnz.c:) de março de cada ano. rdat6rlo d .. ativi­
dades reallzadu DO ano anterior . 

Art. 6.5 - ........ .. .............. .. ........ .... ........ .... .... .. ...... .... ................ .. ............ .. ...... .. .... ...... ...... . .. 
I 1.- - Ertinta a concnslo de lavra. caber' ao Dlretor-Geral do De­

partamento Nadonal da Produçlo Mineral - ' DNPM - mediante Edital 
publicado no Dlirlo Oficial da Uollo. declarar a ' dlaponlbllidade da respec­
t iva irea. para fins de requerimento de autoril.llçlo de pesquisa ou de con­
ceulo de lura. 

I 2." - O Edital estabelecer' OI requllitOl espedail a a.erem atendidos 
pelo requerente. conaoante a. peculiaridades de cada caIO . 

I 3.- - Para determlnaçio da prioridade 1 ouloraa da .utorlzaçlo de 
pesquisa. ou c1a conassio de lavra . confo rme o caIO. aerla. conjuntamente. 
aprecladOl OI requcrimentOl protocolizadOl. dentro do prazo que for con­
veolentt'1DC11te fludo DO Edital. ddinlndo-ae. dentre estes. como prknitirio, 
o pretcodente que. a Juho do Departamento Nacional da Produçi o Mineral 
- DNPM - melhor atender ao. inte~ espedfíco. do aetor rnJ.ncrirío . 

Art. 7S - ~ vcdac1a a reaUzaçAo de trabalho. de ,arimpaaem. failcaçio 
ou cata. em 6.rea ob)cto de autorizaçio de ~.,quisa ou cona-sslo de lavra. 

Art. 76 - AteDdeDdo aOl intttnICI do W!or mlnerirlo. poderio. a qual­
qun tempo. ler cldimltadu dekrmlnadu ireu Dal quaiJ o aproveitamento 
de IUbItlnda. minerais far~. exclusivamente. por trabalbol de prlmpa­
.em. failcaçio ou cata. coDlOallte for estabelecido em Portaria do Ministro 
dai MinaI c E.oeq.la. mediante proposta do Diretor-<7eral do Departamento 
Nadoual de Produçlo Mioc:ral." 

Art. 2.- - ~ Lei CDtra em v~or Da data de sua publicaçlo. 
Art. 3.- - Jl.noaaaHe .. cllipoaiçÕCI em conuirio. 

MINtRlOS (ARGILAS E CALCÁRIO DOWMlllCO) 

LEI N.- 6.!67 - DE 2.t DE SETEMBRO DE 1m 

D1SPOE SOBRE JlE.GIME ESPECIAL PARA EXPLORAÇ..\O E O 
APROVEITAMENTO DAS SUBSTANClAS MINF,RAIS QUE 

ESPECIFICA. E DA OlTI'RAS PROVIDnNtlAS 

Art. 1.- - O aproveitamento dai IUblt1ndu mineral. enquadrada. na 
Classe n. a que ae rdere o art. ~.- do Decreto-lel a.- 227. de 28 de feve­
reiro de 1967 (C6d~ de MlncTlçAo). de aral1ü emprqadlS DO fabrico de 
c:erimlca vermelha e de caJcirio dolomftim emprqado como corrrtlvo de 
IOloe na aaricultura far~. exclusi .... mente. por licenciamento. na forma 
dai dlspoliç6a desta Lei, reualvac1a a hipótese prrnsta DO art_ 12. 

Parigrafo 6Dk:o - AI mbstlndu mloenil rdttldas Dnte arti,o. -quln­
do ocorreata em ira rincu1ada a concaalo de lana ou manifesto de 
lI\lna, poderio eu aproveitadas mediante aditamento aos respcctivOl titulas. 
na forma prevista DO art. 47. pariarafo dnico. do Códlao de Mineraçlo. 

Art. 2..- - O aproveitamento mineral por licenciameato l facultado n ­
duslvamente ao proprietirio do solo o u a quem dde th er expresu auto­
rlDçlo. uIvo w a jazlc1a situar_ em imóvela pertencentes a peuoa jud­
dica de direito p6blico. bem como na hipótese prevista DO I 1.- do art. 10. 

Art.. 3.- - O lk:cDda.meoto depende c1a obteoçlo. pelo Intereua40. de 
liceDÇI espedfica. opcdlda pela autoridade admlnlltratJn local. DO munl­
dpio de situaçlo da Jazida . e c1a efet.lvaç1o do competente reailtro DO 
Departamento N adonal da' Produçlo MIneral (DNPM>. do MInJ.úrlo da. 
Minas e Eueraia. mediante requaimcDto cujo procunrnento aeri dJsdpli­
nado em portaria do Diretor-Oen.l deue órPo. a ler expedlc1a DO p!'azo 
de 60 (1CIICDtA) dias da publicaçlo desta Lei. 

Pariarafo 6olco - TralaJldo..4e de .aprovdtamento de Jaz.ld.a aituada em 
1m6vd pertencente a pessoa JurldiCII de dlrdto pílbUco. o licenciamento 
ficar' IUjeito ao prhio iallCDt..l.mCDtO data e. IC for o CIIO. 1 aodlbcia 
da autoridade feckral 1Gb cuja JuriJdlçIo IC achar o im6'fd. Da forma da 
lee!"açlo espedBc:a. 
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Art .... _ o . , ol ... .. 1.1.,; .,s", l~a IUtata o ..... , u40 

ao P •• ~";", lAl de " .... .. ........ ,101 _'ID quant.l.a couespoDCInrte a 11 (doae) ftJft 
o valor atllall.ad., da Obr'-aç)lo ).~ajustbd do Tesouro NacloDal (~~TN)l 
a qual deYer' ser ahtcdpadalnen~ reoolhlda ao Banco do Br~ .., 
conta do Fundo Nacional de MInc1'~O - Parte Dilporuyc1, Insutulclo pela 
Lei 0.0 ".m, de a de outubro de 1964. 

Art. 5.- - Da lDatruçIo cio requerimento de rqlruo da licença dever' 
constar, dentre outro. demcntol, a comproYA~ da nadona1Jdade brullelra 
do Intnnaado, peDOII natural , ou ~lltro da IOciedade DO 6ra1o de r~" 
llO de co~rdo de lUA aede, se se tratar de: peuoa Jurldica, bem ;u1m 
da lDacriçlo do requcreute: no 6ra1o próprio do MlniIt&io da FazrDCla. 
como CODUibulnte do impo~10 6nlco IOb~ rnlncrals. e memorial dcsc:ritt.o 
da ira objetivada DI! licença . 

Pariarafo dnico - O Ucc:nclamento lica adstrito l Arca mhlma de 
~ (cmqllenta) hectarU. 

Art. 6.- _ Scri autorludo pelo Dlretor-Geral do DNPM e efetuado 
na lino próptio o realstro da licc~. do qual se fonnall.uri extra!O a 
ser publicado DO Dlirio OficiaI da Unllo, yalendo como titulo do licen-
d_mento. 1-11&_ • 

Pariarafo 6.nlco _ .. lllcumOL à Ilutoridade munldpal exercer y ......... ClI 
para aaaeaunu que o aproyc!taulenfo da lubstlncia mineral ~ se. detin 
~ de apresentado ao 6ra1o local compdente o titulo de licenoamento 
de QUr trata este artW>. 

'Art. '.' _ O l)omdldo ~ obriaado a comunicar, imediatamente:, ao 
DNPM a oc:ontnda de QUAIQ\lu Illbltlncla mineral 6tll do compremdlda 
110 liorncilmcnto. . 

. I 1.1 - Se Julaada ncttUiria a reallnçlo de trabalbol de pcsqwu, ~ 
rado da ncnu Rlbálndu OCOJCClltea na irea. o DNPM expcd.Iri OnelO 
ao titular. conccdendo-Ihc o pruv de 60 (aeuenta) diu. contado da publl· 
caçlo da reapectiva intimaçlo no Dlirio Oficial da UDilo, para requerer a 
competente autorlzaçlo, na forma do art. 16 do CMlao de . Mlnc1a~o . 

I 2.0 - O plano de pe~Quiu ~innJte dever' ab~er U novai aub~ 
tlnelal minerall ocornntn. bnn como u constantn do titulo de Uttnda­
mento, com a finalidade: de determinar-se o potencial econômico da i~a. 

I 3.° - Decorrido o prazo fixado DO I 1.., aem que baja o littnclado 
formulado requerimento de autorizaçlo de pnquiu, !ler' detcnnlnado o 
cancelamento de> rC1llstro da Uccnça, por ato do Dlrctor-Gnal do DNPM. 
publicado no Dlirio Oficial da Unllo . 

I 4.° - O aproyeltamento de lubstlnda mlnc1a1. de Que trata o art. 
1.·, nlo constante do titulo de licenciamento. dcpendcri da obtcnçlo, pelo 
Imereuado, de no~a licença e da dctlyaçlo de: lua avtrbaçlo I mal"Jem 
do competente registro no DNPM. 

Art. 8.° - A crltfalo do DNPM. podCT' lU exigida a aprewntaçlo de: 
plano de aproveitamento econ6mlco da jazida. ob~rvado o disposto no 
art. 39 do C6dlllo de Mincraçlo. 

Pariarafo único - Na hlpóteu prevista nelte artiao, apllcar-ae-' ao 
titular do licendamento o disposto 110 art. 47 do C6diao de M.inCTaçlo. 

Art. 9.° - O titular do IIcencilmento f obrlllado a apresnttar ao 
DNPM, atf 31 de março de cada ano, relatório limplificado das atividades 
desenyolvldaa no ano anterior. consoante for estabelecido em portaria do 
Diretor-Geral dcuc óralo. 

Art. 10 - Ser' ainda detc:raninad.l o cancelamento do rclli5tro de: littD­
ça, por ato do Dlretor-Gual do DNPM, publicado no Diirio Ofkial .. 
Uniio, DOI casos de: 

I - insuficiente produçlo da jazida, coaulderada em rclaç10 às netta· 
&idades do IIICttAdo comumidor; 

11 - luspenslo. sem motivo justificado. dos trabalhos de C1(ra~O, por 
prazo luperior a 6 (seis) meses; 

111 - aproveitamento de substlncias mincraiJ nio abranaidas pelo U­
cendamcnto, após adyertb!da. 

I 1.' - Publicado o ato detennhutUro do Clna=lamc:nto do rqiJtro de 
licença, a habUitaçlo ao aproveitamento da jarlda, aob Q rqime de li~ 
ciAmmto, estari facultada a qualquer intcre'lacSo, indcpendentcmeate de 
autoriza~o do proprictirio do 1010, observados os demais requisitos 11ft'­
vistoa Delta Lei. 

§ 2.' - ~ vedado ao propricúrio do 1010, "titular do lk:enciamento aa)o 
registro baJa údo cancdado, habilitar-se ao aproveltameDto da jarida Da 
forma do pariarafo anterior. 

Art. 11 - O titular do liccnc~nto obtido nu dreunulnei" de .. 
trata o I 1.· do aru,o aoterior t obriaado a pa.ar ao proprictJ.rio do 
1010 renda pela oc:upaçlo do terreno e inden.inç1o pelos danos oc.uioaa­
dOi DO 1m6Yd, em decorrblda do aproveitamento da Jazida. obscnado, DO 

que couber, o diaposto DO art . n do C6d1ao de Mlnençio. 

Art. 12 - Por motivo de: iDt~ do fomento da produçio mineral do 
Pais, mc:diante: proposta fundamentada do Ministro das Minas e: E..onwia. 
o Prnidente d. R.epública poder' ntabclcccr, por decnto, a aplicaç1o. pera 
u aubstincias mlncnis de: Que trata o art. 1.-, dos rcaimca de auto~io 
de pnquisa e de concnsio de lavra, preyistOl DO CMiao de Minc:raçlo, em 
detenn.inadll 'reu ou rqi6es. 

Pariarafo únko - Na hipótese: de QUC trata este artiao, a icca ler' 
declarada em disponlblüdad.: para puquiu, por edital do Diretor-Geral do 
DNPM, proc~eodo-ae DA conformidade do disposto DOS H 2.° e: 3.' do 
art. M do C6d.iao de Mlncraçlo. 

Art. 13 - .01 requc:rimC!ltos de autorluç.o de ~uisa de Rlbaladu 
núncrals mtC1lYantea da a .. ~ 11 c de ~Ila, c:mprq.adas DO fabricD • 
cerlmic:a nn:.Idha,· pchdcDtca de dedllo, serlo arquivados Pcx C 2 ' 
.. Dlntor~.a ., DNPN, __ .urada IlOl nspcctivos Intel' .... 
til 'sr .. CIIIOlIlllkllIC» QW balam lJoIo ..... 



Art. 14 - Nos processos nf~r~ntrt a nqu~r~ntos de rqiuro de li­
c:Cnça, pend~Dtrt d~ dKblo, os intertuados d~vc .. lo rtcOlher, no prazo clt 
60 (IeUeDta) dia. a putir da ~ntrada em vi80r drtta ui, OI emolumrntos 
pertinentes, DOS t~ do ano 4.-, c aprcvntar ao DNPM, dtntro do mrt · 
mo prazo, o mpectjvo comprovan~, aob pena do iDddcrlmmto do pedido. 

Art. l' - O Jtnn lJ do ano 22 (VETADO) do Decrcto-Ici D.- m, de 
28 de f~~rdro de 1961, alterado pelo Dccrcto-l~i D.- 318, de 14 de março 
de 1967 c pelA ui D. - 6 .403, clt " de ck.umbro de 1976, passam a Yiaorar 
qut a KiUint~ rcuaçlo : 

WArt . 22 - .. .. . • _ .. •.•• .•. _ •• _ .. . . .• . ...... . ... . . ... . _ . . .. . ... __ .• . .•. . 
Item 11 - A autoriz.açlo valm por ) (ués) anos podendo KT nnov.cb 

por mau tempo, • crlt&io do DNPM c considerando a rqllo da pnquba 
c tipo do mi~rlo pcsquludo, mcdlant~ r~qucrimcnto do intcrnudo, proto­
coliudo at~ 60 (acuenta) c1Iu aDtes de expirar-se o praro d~ autorLuçio, 
obvrvadu •• Kaulntes condições: 

.) do requtrimtnto de nnovaçlo dever' constar rclAtódo dos traba­
lhos realizadOl, com OI rrtoltadot obtidos. auJm como. JtntlOcatin do 
proucaulmento da pcsqui .. ; 

b) o titular Pllaari cmol~ntos de outoflla do novo alvari. 

Art. 26 - (VETADO)." 
Art. 16 - Esta ui entn nn vlaor na da ta de ma pubUcaçio. 
Art. 17 - R~olam-ee .. dlspoúç6es rm contrirlo, especialmente o art. 

8.· do IXcrcto-ld D ." 227, d~ 28 de f~verciro de 1967. alterado pela l..c1 D.-

6.403, de 15 de dannb ro clt 1976. 

LEI N9 7.312. de 16 de maio de 1 985. 

Altera a L~ nQ 6.567. de 24 de 
setembro de 1978. para incluir 
o basalto no regime especial dp 
exploraçao por licenciamento . 

o P R E S I D E N T [ O A R E P U B l I C A 

Faço saber que D Con9res ~ o Nac;of1al. dec re t a e eu san c iono a 
segu i nte lei: 

Art . lQ - Q ar t. lQ da lei n9 6.567, d", 24 d E' 

setembro de 1978. passa a vigo rar co m a ~e Q uinte reda ção: 

-Art. 19 - O aproveitamento das s ubs t Bncias m! 
nerais enquadradas na Classe 11 a que se r efere o ar t. 
59 do Decreto-lei nQ 227. de 28 de fevereiro de 1967 -
Cõdigo de Mi neração. de argilas emp r egada s no fabrico 
de cerimica vermelha. de. calcir i o dolomlt i co empregado 
como corr~tivo de solos na agricultura e de basalto a 
ser empregado como pedra de revestimento ou ornamental 
~a construção civil far-se-i. exclusivame nte. por lice~ 
ciamento. na forma das disposições desta lei. ressalva 
da a hipõtese prevista no art. 12 . -

Art . 29 - Os r eque ri mento s de a utoriz a çã o de 

pe squ isa de bAsalto • se r empregado como pedra de reves ti.e~ 

~o ou o rnamental. pendent es de dectsã~. serio arq uiva dos por 
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despacho do Diretor-Geral do Departamento Nacional ~ ProduçÃo 
Mineral - DHPM. assegurada aos respectivos interessados a rei 
titu1~ão dos ~molumentos que hajam sido pagos. 

Art. 39 - Esta lei ent.ra em vi gor na da ta de 

sua publicação. 

Art. 49 - Revogam-se as d'sposições em contrã 
rio. 

Brasilh. e. 16 de maio de 1 
1649 da Indeoendênc1a e 979 da RelJüblica. 

Jost SARNEY 

Aureliano Chave. 

PORTARIA N9 ~38, DE 29 úE ABRIL DE 1?85 

o MInistro de Estaao DAS MINl'IS E ENERGIA, no 
8Ua competência e 

uso de 

CONSIDERANDO sp.r imor~~c1ndrvel ~o desenvolvimento 
nactonol! WIIA revisão elo_atual c6digo de_"Hnerl\'j"Ão, ·. para comp~ 
tibiliza-Io e aperfeiçoa-lo com vi5tas as exigenclas da reali­
d.~e mineral brasileira; 

CONSIDERANDO que, IIPÓS qU3se dllas. décaua5 de vigê,! 
eia a atual legi~l"lão miner~ri3 e5~á a Cdreecr su!icipncia p~ 
ra atender ã evoluçao técnica c ao ~tual desenvolvimento do Se 
tor Mineral Brasileiro; 

CONSIDERAN:;O que n .. " Dirl·trizcs do 11 :>ll<no Dec,,­
nal do Mineração enfatiza-se -' necc3"id",ic do aI ual Có<1igo <1e 
Hineração ser tornado menos ..pl"oce~:;nalistico e mal s flexlvel 
em termos da dinâmica c9njuntural; 

CONSIDERA.'<DO a exist;:nc~a de Qral'<1e oú..""ro dr. Pro­
·jetos de Leis apresentados no Lcgi3liHlVO Federal com vi"tas a 
alterações do .lItual Código de Mi;wra ,. ê·) 'lue POU""' constituir 
valiosos elementos a09 estudos, OT .' ;:., " 't."ldos, para nprilTor5ITen­
to do referido texto legal. rtE~O LIJE : 

I - Designar um GRUPO r;,- TRIU'ALP~. integrado por 
representantes dos setore~ p~blicu c ;~ivado com o objetivo de 
estudar e procedêr 'a revisão ào atual :';digo de Mlneração que, 
após, deverá ser Gubroetido 'a apreciaci' do Ministro das ~l1nilS 
e . En~rgia para posterior encaminhamento ao ~celen~issimo Se­
nhor 2residente da Repílblica; 

11 - O GRUPO DE TRABA1.AO ser" presidido p"lo En'Je­
nh~lro YVAN BARRETTO DE CARVALHO e constitu1do pelos ~egu1ntes 
__ mbroll : 

a)- Advogado JOS~ RODERTO ~A SILV~ c Cont~dora RQ 
'ZA11E DE FREITAS HArtTIKS FECHr~~E, rest'ectiva­
~nte, rneniliros efetivo e suplente, represen -
tantes da Consultoria ':;urídlca elo Hinistério 
das M.1nas e Energ1.1-CCtlJvR-:'IIE; 

b)- Geólogo .JOslê BF.LfO::T [.oS SNITOS D.lISTOS e D.l­
charel AF.LOISA IIELr.KA. CE: C. GVDI,>SvU;S. o Geó­
logo MANOF.L DA !'.ECE1,ÇJ.0 E SILVA" O B.lchillel 
CARLOS GOMES rEI1f.IRA, rcs;:ectiv.,-."nte, rr.>b:-os 
efetivos e suplentes, rcprese~tantes do De~ar 
tamento Nacional d .e Prooução I-Ilneral-Df'lPM; -

c) - Bacharel SEI'G 10 J.~CCUf.S DE :10;>.\\1::5 e JOsf: MEN­
DO MIZJ\EL DE SOUZA, :.,spectivalT·"nte. n>embros 
efetivo ~ ~uDlellte, r~~reselltantc~ do Inst1tu 
to BraaiJeir~ de Miner.lç30-I~~; -

d}- Geóloqo ROMUALOO PI'.f.S rE }l.Nr'R.\QS e Gf>Óloqo ~ 
OERLINO TEIXEIRA CARVALHO, resp~ctivamente , 
aembros ~fct 1"0 e suplente, re ~rl~sent", nte8 da 
Confederação N3cional de Geólogo s-CQt::,GE; 

ti) - Geólogo EUlER PRATA SALQAAO e GeÕlo"o EORIp~­
OES PALAZO SILVA, respectivamente. membros e­
fetivo e suplente. represent:lnte5 d3 Socieda­
de Dr .. slleira de Gcologia-SBG; 

f)- Engenheiro dp. Hinas DECIO S. CASAOEI ~ o Enge 
nheiro de Hin:ls FLAVIO A. Bi\ICK.'lI\NN, respectI 
'Vam~nl::!., Iflembro9 efetivo e P.õuplente, rt=íJl-eSen 
tantes da Fedcr3ç~o das Associações de ~ngc­
nbeiros de Mln~s-FAEMI: 

985; 



9)- Geólogo rvCNALDO ZL!AS PE LDqA e Geóloso GE­
RALDO CARLOS FRIA!;.\, c"S"p@ctlva",,,nt,,, meml:'rclI 
efetivo e suplento, cep~senta~tcs d3 As~~cl~ 
ção dos Eng<:nhelccs .!e !'Unas do N:lrd...>ste-/,f'!..'" ~'l; 

111 - O (;RUPO ' DE TRABALHO' " cá secret.ilriado Fel-:- <'c 
610go José n .. lfort dos Santos Bastos. ,, ' liliro efetivo, e ros SPU3 

impedimentos poc quaisquer doa membro," o' C' !O r"sentantes do DNP;'I. 

IV - O GRUPO DE TRAlU\LHO teI:' 180 dias p~rá apre -
[.!!'r.tar ao :-linistro das Minas e Energia o :,\ovo texto norl!\.J.tivo L~ 
'Visto. 

v - As despesas com passagens e !!'stada do. rep~_ 
.entantes d3s entidade. citadas, qu" yenha. a ocorrer no d"se.­

penha de suas atividades no GRUPO ~E TRABALHO, serão custeadas pe 
lo Departarne~to Nacional d~ Produçao Mineral-CNPM, deste ~ini.t; 
rio, i contA do. elementos de d<:spesa correspondentes. 

VI - Esta Portaria entrarÁ ea vigor na data de sua 
publlcaç~o no Diário Ofici~l da União. • 

Amorno AUREL'IANO CHAVES DE MENDONÇA 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - D~~ 
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ANDAMENTO 

24.05.89 

01.06.89 

01.06.89 

06.06.89 

14.06.89 

I 

PL.2.277/89 

PLENÁRIO 
Apresentação de 15 Emendas, assim 'distribuídas: , 

-Emendas n9s 01, 07 e 09, pelo Dep. ALDO ARANTES. 
I 

Emendas n9s 02, 03, 04, 05, 06, 10, 11, 12, 13, 14 e 15 , pelo Dep. ERALDO TRINDADE. 
Emenda n9 08, pelo Dep. PLfNIO ARRUDA SAMPAIO. 

DCN 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 
i 

Dist~ibufdo ao relaior, Dep. GABRIEL GUERREIRO. 
I 

DCN 

I 
COMISSÃO DE CONSTITUI CÃO E JUSTrçA 'E 'REDAÇÃO 

Distribufdo ao rela~or, Dep. GERSON PERES. 
DCN 

COMISSÃO DE MINAS E -ENERGIA 
Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. GABRIEL GUERREIRO, nos termos do substitutivo, 

• 
ressalvando prazo p~ra recebimento de emendas na comissão. 

DCN 

cmlIssÁO DE MINAS E ENERGIA 
Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. GABRIEL GUERREIRO, pela aprovaçao do projeto, com su~sti 

tutivo; pela aprováção das emendas de Plenirio n9 03 e 07; pela aprovação parcial das de n9 Ole 08 ,; e, pe 
la rejeição das de n9 02, 04, 05, 06, 09, 10, 11, 12, 13, 14 e 15. 

DCN 

i 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. GERSON PERES, pela ~onstitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

DCN 

- ., 

, 
! 

" 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

2.277/89 fls. 02 
CE L · Seç5ó d. Sinóps. 

ANDAMENTO 

15.06.89 

21.06.89 

22.06.89 

PROJET9 NQ Continuação 

PRONTO PARA A ORDEM 00 DIA . 
f. lido e vai a i~pri~ir, tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e Redação, pela constitu 

cionalidade, juridicidade e técnica legislativa do projeto. Pendente de parecer às emendas de Plenário;e, 
, 

da Comissão de Minas e Energia, pela aprovação do projeto, com substitutivo; aprovação das emendas de PIe 

nário n9s 1, 3, 7 e 8; e rejeição das de n9s 2, 4, 5, 6, 9, 10, 11, 12, 13, 14 eIS. 

(PL . 2 . 277-A/89). 

nCN 

I 
PLENÁRIO i 

O Sr. Presidente ahuncia a Oisc~ssão crnica. 

O Sr. Presidente d~signa o Dep. Jor~e Arbage para proferir parecer às emendas de Plenário, em subs~ituição 
I 

ã Comissão de Constituição e Justiça e Redação, que conclui pela rejeição das emendas 01, 02,~, OS, 06, 

07, 08, 09, 10, ll~ 12, 13, 14 e 15; e pela aprovação da emenda 03, com subemenda. 

Sai da Ordem do Dip para public~çio da subemenda. , 
DCN 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Deferido requerime~to do Dep. NELSON JOBIM, solicitando anexaçao deste ao Pl. 1.464/89. 

COI 20.480020,0 ' INOV 184) 



• 
CAMARA DOS DEPUTADOS i 

CE L . Seç50 de Sin6pse 
PROJETQ,NQ 2.277/89 ' 

I 

Continuação 

ANDAMENTO 

22.06.89 

23.06.89 

27.06.89 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
i 

~ lido e vai a imprimir, tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e Redação ao projeto, pela consti­

tucionalidade, juridibidade e técnica legislativa e, do Relator designado pela Mesa em substituição à Comissão 

pela aprovaçao da emenda de Plenário n9 3, com subemenda e rejeição das demais; e, da Comissão de Minas e Ener 

gia, pela aprovação do projeto, com Substitutivo; aprovação das emendas de Plenário n9s 1, 3, 7, e 8 e, rejei­

ção das de n9s 2, 4, ;5, 6, 9, 10, i 11, 12, 13, 14 e 15. 

(PL. 2.277-B/89) 

DCN 

MESA 

Republica-se em virt~de da anexaçpo a este do PL. 1.464/89. 
, 
I DCN 

I MESA 

Deferido 
, 

Requerimento , da Dep. Raque: Cãndido, de desanexação do Pl . 1.464/89, deste. 

i 

continua 

• 

... 

Gnl 20.480020 O· (NOV /8'11 

... ...."- , , 

. . 
• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
2.277/89 

CE L . Soç50 de S inopse 

ANDAMENTO 

27.06.89 

PROJETO NQ 
, 

PLENÂRIO 

O Sr. Presidente anuncia a Discussão Onica. 

Encerrada a discussão. 

Continuação fls. 03 

Requerimento da Dep. Raquel Cândido, de destaque para rejeição do artigo 59 e seus parágrafos, do Substitu 

tivo da Comissão de Minas e Energia. 

Requerimento do Dep. Lysâneas Maciel, de destaque para votação ew separado da expressão: "empresa brasilei 

ra de capital nacional", constante dd caput do art. 59 do Substitutivo da Comissão de Minas e ~nergi~. 

Reque rime nto do Dep. Ibsen Pinheiro, de destaque para votação em separado da Emenda 03 de Plenário. 

Em votação o Substitutivo da Comissão de Minas e Energia, ressalvados os destaques: APROVADO. 

Em votação o destaque para o art. 59 e incisos do Substitutivo da CME: REJEITADO. 

Em votação o destaque para a expressão: "empresa brasileira de capital nacional", constante do art. 59 do 

Substitutivo da CME: REJEITADO. 

Verificação de votação solicitada pelo Oep. Lysâneas Maciel, como líder do PDT: 

SIM : 168 

NÂO 136 

12 ABST. 

TOTAL 316 - APROVADO O destaque. 
, 

Em votação a Subemenda da CCJR ' à Emenda 03 de Plenário: APROVADA. 

PREJUDICADA a Emenda 03 de Plenário. 

Prejudicados, também, este projeto e as demais Emendas de Plenário. 

Va i à Re daç ão Fina l. 

DCN 

• 

VIDE VERSO ... 

COI 7O .48.00~O.O . INOV 1841 

- ------ ------ , r - - -_- - - ---1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CE L - Soç50 de S inbps. 

ANDAMENTO 

27.06.89 

COI 20,48 0020.0 ' (NOV /841 

• 

PROJETQ N9 - 2.277/89 Continuação 

PLENARIO 

Em votação a Redação Final oferecida pelo relator, Dep. GERSON PERES: APROVADA. 

Vai a o Senado Federal. 

(PL. 2 . 277- C/89) 

DCN 

AO SENADO FEDERAL, PELO OF. 

í 

• 

l 
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, 

OfíCiO-PS/GSE-;f r2 Brasília, Jq de junho de 1989 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, 

nos termos do art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nO 

2.277-C, de 1989, que "altera o Decreto-lei nO 227, de 28 de fe 

vereiro de 1967, cria o regime de permissão de lavra garim-
, - ' 

peira, extingue o regime de matrícula, e dá outras providências~ 

apreciado pela Câmara dos Deputados nos termos do § 1Q do art. 

64 da Constituição Federal. 

Aproveito a oportunidade 

sa Excelência protestos de estima e apreço . 

rffUL 
/ 

/ 

Deputado EDME TAVARES 

Vos 

Primeiro Sec tário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador MENDES CANALE . 

/ 

DD. primeiro Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

jb/. 
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Altera o Decreto-lei nO 227, de 28 de 

fevereiro de 1967, cria o regime de 

permissão de lavra garimpeira, extin­

gue o regime de matrícula, e dá ou­

tras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 - Fica instituído o regime de . -permlssao 

de lavra garimpeira. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, o re­

gime de permissão de lavra garimpeira é o aproveitamento imediato 

de jazimento mineral que, por sua natureza, dimensão, localização 

e utilização econômica, possa ser lavrado, independentemente de 

prévios trabalhos de pesquisa, segundo critérios fixados pelo De-

.. partamento Nacional de Produção Mineral - DNPM. 

Art. 20 - A permissão de lavra garimpeira em área 

urbana depende de assentimento da autoridade administra t iva lo­

cal, no Município de situação do jazimento mineral. 

Art. 30 - A outorga da permissão de lavra garim­

peira depende de prévio licenciamento ambiental concedido pelo 

órgão ambiental competente. 

Art. 40 - A permissão de lavra garimpeira será 

outrogada pelo Diretor-Geral do Departamento Nacional de Produção 

Mineral - DNPM, que regulará, mediante portaria, o respectivo 

procedimento para habilitação: 

Art. 50 - A permissão de lavra garimpeira 
, 

sera 

, 
t 

r 
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outorgada a brasileiro, a cooperativa de garimpeiros, autorizada 

a funcionar como empresa de mineração, sob as seguintes condi-
-çoes: 

I - a permissão vigorará por até 5 (cinco) anos, 

podendo, a critério do Departamento Nacional de Produção Mineral 

- DNPM, ser sucessivamente renovada; 

11 - o título é pessoal e, mediante anuência do 

Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, transmissível a 

quem satisfizer os requisitos desta lei. Quando outorgado a coo­

perativa de garimpeiros, a transferência dependerá ainda de auto­

rização expressa da Assembléia-Geral; 

111 - a área permissionada não poderá exceder 50 

(cinqüenta) hectares, salvo quando outorgada a cooperativa d e ga­

rimpeiros. 

Art. 6Q - Se julgar necessária a 

trabalhos de pesquisa, o Departamento Nacional de 

ral - DNPM, de ofício ou por solicitação do 

realização de 

Produção Mi ne­

permissionário, 

intimá-Io-á a apresentar projeto de pesquisa, no prazo de 90 (no­

venta) dias, contado da data da publicação da intimação no Diário 

Oficial da União. 

Parágrafo único. Em caso de inobservância, pelo 

interessado, do prazo a que se refere o caput deste artigo, o De­

partamento Nacional de Produção Mineral - DNPM cancelará a per­

missão ou reduzir-Ihe-á a área. 

Art. 7Q - A critério do Departamento Nacional de 

Produção Mineral - DNPM, será admitida a permissão de lavra ga­

rimpeira em área de manifesto de mina ou de concessão de lavra, 

com autorização do titular, quando houver viabilidade técnica e 

econômica no aproveitamento por ambos os regimes. 

§ 1Q - Havendo recusa por parte do titular da 

concessão ou do manifesto, o Departamento Nacional de Produção 

, I 

I 
, 

I I 

I 
I 



3 . 

Mineral - DNPM conceder-lhe-á o prazo de 90 (noventa) d ias para 

que apresente projeto de pesquisa para efeito de futuro aditamen­

to de nova substância ao título original, se for o caso. 

S 20 - Decorrido o prazo de que trata o parágrafo 

anterior sem que o titular haja apresentado o projeto de pesqui­

sa, o Departamento Nacional de produçâo Mineral - DNPM poderá 

conceder a permissâo de lavra garimpeira. 

Art. 80 - A critério do Departamento Nacional de 

produçâo Mineral - DNPM, será admitida a concessâo de lavra em 

área objeto de permissão de lavra garimpeira, com autorização do 

titular, quando houver viabilidade técnica e econômica no apro­

veitamento por ambos os regimes. 

Art. 90 - são deveres do permissionário de lavra 

garimpeira: 

I - iniciar os trabalhos de extração no prazo de 

90 (noventa) dias, contado da data da publicação do título no 

Diário Oficial da União, salvo motivo justificado; 

11 - extrair somente as substâncias minerais indi­

cadas no título; 

111 - comunicar imediatamente ao Departamento Na­

cional de Produção Mineral - DNPM a ocorrência de qualquer outra 

substância mineral não incluída no título, sobre a qual , nos ca­

sos de substâncias e jazimentos garimpáveis, o titular terá di­

reito de aditamento ao título permissionado; 

IV - executar os trabalhos de mineração com obser­

vância das normas técnicas e regulamentares, baixadas pelo Depar­

tamento Nacional de Produção Mineral - DNPM e pelo órgão ambien­

tal competente; 

V - evitar o extravio das, águas servidas drenar 

e tratar as que possam ocasionar danos a terceiros; 

VI - diligenciar no sentido de compatib i lizar os 



I . 

• 

4 . 

trabalhos de lavra com a proteção do meio ambiente; 

VII - adotar as providências exigidas pelo Poder 

Público; 

- VIII - não suspender os trabalhos de extração por 

prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo motivo justifi­

cado; 

IX - apresentar ao Departamento Nacional de Produ­

ção Mineral - DNPM, até o dia 15 de março de cada ano, informa­

ções quantitativas da produção e comercialização, relativas ao 

ano anterior; e 

X - responder pelos danos causados a terceiros, 

resultantes, direta ou indiretamente, dos trabalhos de lavra. 

§ 10 - O não-cumprimento das obrigações referidas 

no caput deste artigo sujeita o infrator às sanções de advertên­

Cla e multa, previstas nos incisos e 11 do art. 63 do 

Decreto-lei nO 227, de 28 de fevereiro de 1967, e de cancelamento 

da permissão: 

§ 20 - A multa inicial variará de 10 (dez) a 200 

(duzentas) vezes o Maior Valor de Referência - MVR, estabelecido 

de acordo com o disposto no art. 20 da Lei nO 6.205, de 29 de a­

bril de 1975, devendo as hipóteses e os respectivos valores ser 

definidos em portaria do Diretor-Geral do Departamento Nacional 

de Produção Mineral - DNPM. 

ce1ada, 

- DNPM, 

§ 30 - A permissão de lavra 

a juízo do Departamento Nacional 

na hipótese de que trata o parágrafo 

desta lei. 

garimpeira será can­

de Produção Mineral 
# • 

unlCO do art. 60 

§ 40 - O disposto no § 10 deste artigo não exclui 

a aplicação das sanções estabelecidas na legislação ambiental: 

Art. 10 - Considera-se garimpagem a atividade de 

apoveitamento de substâncias minerais garimpáveis, executadas no 
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interior de áreas estabelecidas para este fim, exercida por bra­

sileiro, cooperativa de garimpeiros, autorizada a funcionar como 

empresa de mineração, sob o regime de permissão de lavra garim­

peira. 

§ 1Q - são considerados minerais garimpáveis o 

ouro, o diamente, a cassiterita, a columbita, a tantalita e wol­

framita, nas formas aluvionar, eluvionar e coluvial; a sheelita, 

as demais gemas, o rutilo, o quartzo, o berilo, a muscovita, o 

espodumênio, a lepidolita, o feldspat t , a mica e outros, em tipos 

de ocorrência que Vlerem a ser indicados, a critério do Departa­

mento Nacional de Produção Mineral - DNPM. 

§ 2Q - o local em que ocorre a extração de 
. 

mlne-

rais garimpáveis, na forma deste artigo, será genericamente deno­

minado garimpo. 

Art. 11 - O Departamento Nacional de Produção Mi­

neral - DNPM estabelecerá as áreas de garimpagem, levando em con­

sideração a ocorrência de bem mineral garimpável, o interesse do 

setor mineral e as razões de ordem social e ambiental. 

Art. 12 - Nas áreas estabelecidas para garlmgem, 

os trabalhos deverão ser realizados preferencialmente em forma 

associativa, com prioridade para as cooperativas de garimpeiros. 

Art. 13 - A criação de áreas de garimpagem fica 

condicionada à prévia licença do órgão ambiental competente. 

Art. 14 - Fica assegurada às cooperativas de ga­

rimpeiros prioridade para obtenção de aut orização ou concessão 

para pesquisa e lavra nas áreas onde estejam atuando, desde que a 

ocupação tenha ocorrido nos seguintes casos: 

I - em áreas consideradas livres, nos termos do 

Decreto-lei nQ 227, de 28 de fevereiro de 1967; 

11 - em áreas requeridas com prioridade, até a en­

trada em vlgor desta lei; I 
I 
, 
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111 - em áreas onde seJam titulares de permissão de 

lavra garimpeira. 

S 10 - A cooperativa comprovará, quando -necessa-

rlo, o exercício anterior da garimpagem na área. 

S 20 - O Departamento Nacional de Produção Mine­

ral - DNPM promoverá a delimitação da área e proporá sua regula­

mentação na forma desta lei. 

Art. 15 - Cabe ao Poder Público favorecer a orga­

nização da atividade garimpeira em cooperativas, devendo promover 

o controle, a segurança, a higiene, a proteção ao meio ambiente 

na área explorada e a prática de melhores processos de extração e 

tratamento. 

Art. 16 - A concessão de lavra depende de - . preVlO 

licenciamento do órgão ambiental competente. 

Art. 17 - A realização de trabalhos de pesquisa e 

lavra em áreas de conservação dependerá de prévia autorização do 

órgão ambiental que as administre. 

Art. 18 - Os trabalhos de pesquisa ou lavra que 

causarem danos ao meio ambiente são passíveis de 

rária ou definitiva, de acordo com parecer do 

competente. 

suspensão tempo­

órgão ambiental 

Art. 19 - O titular de autorização de pesquisa, 

de permissão de lavra garimpeira, de concessão de lavra, de li­

cenciamento ou de manifesto de mina responde pelos danos causados 

ao meio ambiente. 

Art. 20 - O beneficiamento de minérios em lagos, 

rios e quaisquer correntes de água só poderá ser realizado de 

acordo com solução técnica aprovada pelos órgãos competentes. 

Art. 21 - A realização de t rabalhos de extração 

de substância$ minerais, sem a competente permissão, concessão ou 

licença, constitui crime, sujeito a penas de reclusão de 3 (três) 

I 
I I . 
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meses a 3 (três) anos e multa. 

Parágrafo único. Sem prejuízo da ação penal cabí­

vel, nos termos deste artigo, a extração mineral realizada sem a 

competente permissão, concessão ou licença acarretará a apreensão 

do produto mineral, das máquinas, veículos e equipamentos utili­

zados, os quais, após transitada em julgado a sentença que conde­

nar o infrator, serão vendidos em hasta pública e o produto da 

venda recolhido à conta do Fundo Nacional de Mineração, instituí­

do pela Lei nO 4.425, de 8 de outubro de 1964. 

Art. 22 - Fica extinto o regime de matrícula de 

que tratam o inciso 111 do art. 10 e o art. 73 do Decreto-lei nO 

227 de 28 de fevereiro de 1967. 

Parágrafo único. Os certificados de matrícula em 

vlgor terão validade por mais 6 (seis) meses, contados da data de 

publicação desta lei. 

Art. 23 - A permissão de lavra garimpe i ra de que 

trata esta lei: 

a) não se aplica a terras indígenas; 

b) quando na faixa de fronteira, além do disposto 

nesta lei, fica ainda sujeita aos critérios e condições 

nham a ser estabelecidos, nos termos do inciso 111 do 

art. 91 da Constituição Federal. 

que ve­

§ 10 do 

Art. 24 - O Poder Executivo regulamentará esta 

lei no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da data de sua 

publicação. 

Art. 25 - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 26 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em:lB de junho de 1989. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ 2.277-B, DE 1989 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI NQ 2.277-C, DE 1989 

Altera o Decreto-lei nQ 227, de 28 de 
fevereiro de 1967, cria o regime de 
permissão de lavra garimpeira, extingue 
o regime de matrícula, e dá outras pro­
vidências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1Q - Fica instituído o reglme de permissão de 

lavra garimpeira. 

Parágrafo único - Para os efeitos desta lei, o re­

glme de permissão de lavra garimpeira é o aproveitamento imediato 

de jazimento mineral que, por sua natureza, dimensão, localização e 

utilização econômica, possa ser lavrado, independentemente de -pre-

vios trabalhos de pesqulsa, segundo critérios fixados pelo Departa­

mento Nacional de Produção Mineral - DNPM. 

Art. 2Q - A permissão de lavra garimpeira -em are a 

urbana depende de assentimento da autoridade administrativa local, 

no Município de situação do jazimento minera l . 

Art. 3Q - A outorga da permissão de lavra garimpei-

ra depende de prévio licenciamento ambiental concedido pelo - -orgao 

ambiental competente. 

Art. 4Q - A permissão de lavra garimpeira será ou­

torgada pelo Diretor-Geral do Departamento Nacional de Produção Mi­

neral - DNPM, que regulará, mediante portaria, o respectivo proce­

dimento para habilitação. 

Art. 5Q - A permissão de lavra garimpeira será ou-

torgada a brasileiro, a cooperativa de garimpeiros, autorizada 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 
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2. 

Clonar como empresa de mineração, sob as seguintes condições: 

I - a permissão vigorará por até 5 (cinco) anos, 

podendo, a critério do Departamento Nacional de Produção Mineral 

- DNPM, ser sucessivamente renovada; 

11 - o título é pessoal e, mediante anuência do De ­

partamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, transmissível a 

quem satisfizer os requisitos desta lei. Quando outorgado a coope­

rativa de garimpeiros, a transferência dependerá ainda de autoriza­

ção expressa da Assembléia-Geral; 

111 - a area permissionada -nao poderá exceder 50 

(cinqfienta) hectares, salvo quando outorgada a cooperativa de ga-
. . 

rlmpelros. 

Art. 6º - Se julgar necessária a realização de tra­

balhos de pesquisa, o Departamento Nacional de Produção Mineral 

- DNPM, de ofício ou por solicitação do permissionário, intimá-lo-á 

a apresentar projeto de pesquisa, no prazo de 90 (noventa) dias, 

contado da data da publicação da intimação no Diário Oficial da 

União. 

Parágrafo único. Em caso de inobservância, pelo in­

teressado, do prazo a que se refere o caput deste artigo, o Depar­

tamento Nacional de Produção Mineral - DNPM cancelará a permissão 

ou reduzir-lhe-á a área. 

Art. 7º - A critério do Departamento Nacional d e 

Produção Mineral - DNPM, será admitida a permissão de lavra garlm­

pelra em área de manifesto de mlna ou de concessão de lavra, com 

autorização do titular, quando houver viabilidade técnica e -econo-

mlca no aproveitamento por ambos os regimes. 

§ lº - Havendo recusa por parte do titular da con-

cessão ou do manifesto, o Departamento Nacional de Produção Mine r a l 

- DNPM conceder-lhe-á o prazo de 90 (noventa) dias para que apre ­

sente projeto de pesquisa para efeito de futuro aditamento de nova 

substância ao título original, se for o caso. 

§ 2º - Decorrido o prazo de que trata o parágra f o 

anterior sem que o titular haja apresentado o projeto de pesqulsa, 

o Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM poderá conceder 

a permissão de lavra garimpeira. 

Art. 8º - A critério do Departamento Nacional d e 

Produção Mineral - DNPM, será admitida a concessão de lavra em área 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 



, 
,~ 

.U 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 3. 

Jeto de permissão de lavra garimpeira, com autorização do titu­

lar, quando houver viabilidade técnica e econômica no aproveitamen­

to por ambos os reglmes. 

Art. 9º - são deveres do . . -. permlsslonarlo de lavra 
. . garlmpelra: 

I - iniciar os trabalhos de extração no prazo de 90 

(noventa) dias, contado da data da publicação do título no Diário 

Oficial da União, salvo motivo justificado; 

11 - extrair somente as substâncias minerais indica-

das no título; 

111 - comunlcar imediatamente ao Departamento Nac io­

nal de Produção Mineral - DNPM a ocorrência de qualquer outra subs­

tância mineral não incluída no título, sobre a qual, nos casos de 

substâncias e jazimentos garimpáveis, o titular terá direito de 

aditamento ao título permissionado; 

IV - executar os trabalhos de mineração com obse r­

vância das normas técnicas e regulamentares, baixadas pelo Depa rta ­

mento Nacional de Produção Mineral - DNPM e pelo órgão ambie nta l 

competente; 

v - evitar o extravio das águas servidas, drenar e 

tratar as que possam ocasionar danos a terceiros; 

VI - diligenciar no sentido de compatibilizar os 

trabalhos de lavra com a proteção do meio ambiente; 

VII - adotar as providênicas e x igidas pelo Poder Pú-

blico; 

VIII - não suspender os trabalhos de extração por pra­

zo superlor a 120 (cento e vinte) dias, salvo motivo justificado; 

IX - apresentar ao Departamento Nacional de Produção 

Mineral - DNPM, até o dia 15 de março de cada ano, informações 

quantitativas da produção e comercialização, relativas ao ano ante -

rlor; e 

X - responder pelos danos causados a terceiros, r e ­

sultantes, direta ou indiretamente, dos trabalhos de lavra. 

§ 1º - O não-cumprimento das obrigações referidas 

no caput deste artigo sujeita o infrator às sanções de advertência 

e multa, previstas nos incisos I e 11 do art. 63 do Decreto-lei nº 

227, de 28 de fevereiro de 1967, e de cancelamento da permissão. 

§ 2º - A multa inicial variará de 10 (dez) a 200 

GE R 20.01.0050.5 - ( DE Z/85) 
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4. 

vezes o Maior Valor de Referência - MVR, estabelecido de 

acordo com o disposto no art. 2Q da Lei nQ 6.205, de 29 de abril de 

1975, devendo as hipóteses e os respectivos valores ser definidos 

em portaria do Diretor-Geral do Departamento Nacional de Produção 

Mineral - DNPM. 

§ 3Q - A permissão de lavra garimpeira será cance ­

lada, a juízo do Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, 

na hipótese de que trata o parágrafo único do art. 6Q desta lei. 

§ 4Q - O disposto no § 1Q deste artigo não exclui a 

aplicação das sanções estabelecidas na legislação ambiental. 

Art. 10 - Considera-se garlmpagem a atividade de 

apoveitamento de substâncias minerais garimpáveis, executadas no 

interior de áreas estabelecidas para este fim, exercida por brasi-

leiro, cooperativa de garimpeiros, autorizada a funcionar como 

empresa de mineração, sob o regime de permissão de lavra 
. . 

garlmpel-

ra. 

§ 1Q - são considerados minerais garimpáveis o ou­

ro, o diamante, a cassiterita, a columbita, a tantalita e wolframi­

ta, nas formas aluvionar, eluvionar e coluvial; a sheelita, as d e ­

malS gemas, o rutilo, o quartzo, o berilo, a muscovita, o espodumê­

nlO, a lepidolita, o feldspato, a mica e outros, em tipos de ocor­

rência que vierem a ser indicados, a critério do Departamento Na­

cional de Produção Mineral - DNPM. 

§ 2Q - O local em que ocorre a extração de mine rais 

garimpáveis, na forma deste artigo, será genericamente denominado 

garlmpo. 

Art. 11 - O Departamento Nacional de Produção Mine ­

ral - DNPM estabelecerá as áreas de garimpagem, levando em conside­

ração a ocorrência de bem mineral garimpável , o interesse do setor 

mineral e as razões de ordem social e ambiental: 

Art. 12 - Nas áreas estabelecidas para garlmpagem, 

os trabalhos deverão ser realizados preferencialmente em forma as­

sociativa, com prioridade para as cooperativas de garimpeiros. 

Art. 13 - A criação de áreas de garlmpagem fica 

condicionada à prévia licença do órgão ambiental competente. 

Art. 14 - Fica assegurada às cooperativas de garlm­

pelros prioridade para obtenção de autorização ou concessão para 

pesquisa e lavra nas áreas onde estejam atuando, desde que a ocupa-

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 
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çao tenha ocorrido nos seguintes casos: 

I - em áreas consideradas livres, 

Decreto-lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967; 

5. 

nos termos do 

11 - em áreas requeridas com prioridade, até a en-

trada em vlgor desta lei; 

111 - em áreas onde seJam titulares de permissão de 

lavra garimpeira. 

§ lQ - A cooperativa comprovará, quando necessário, 

o exercício anterior da garimpagem na área. 

§ 2Q - O Departamento Nacional de Produção Mineral 

- DNPM promoverá a delimitação da área e proporá sua regulamentação 

na forma desta lei. 

Art. 15 - Cabe ao Poder Público favorecer a organl­

zação da atividade garimpeira em cooperativas, devendo promover o 

controle, a segurança, a higiene, a proteção ao melO amb iente na 

área explorada e a prática de melhores processos de extração e tra­

tamento. 

Art. 16 - A concessão de lavra depende de - . prevlo 

licenciamento do órgão ambiental competente. 

Art. 17 - A realização de trabalhos de pesqulsa e 

lavra em áreas de conservação dependerá de prévia autorização do 

órgão ambiental que as administre. 

Art. 18 - Os trabalhos de pesqulsa ou l avra que 

causarem danos ao meio ambiente são passíveis de suspensão temporá­

rla ou definitiva, de acordo com parecer do órgão ambiental compe­

tente. 

Art. 19 - O titular de autorização de pesqulsa, de 

permissão de lavra garimpeira, de concessão de lavra, de licencia­

mento ou de manifesto de mina responde pelos danos causados ao meio 

ambiente. 

Art. 20 - O beneficiamento de . - . mlnerlos em lagos, 

rlos e quaisquer correntes de água só poderá ser realizado de a c or­

do com solução técnica aprovada pelos órgãos competentes. 

Art. 21 - A realização de trabalhos de e x tração de 

substâncias minerais, sem a competente permissão, concessão ou li­

cença, constitui crime, sujeito a penas de reclusão de 3 (três) me­

ses a 3 (três) anos e multa. 

Parágrafo único - Sem prejuízo da ação penal cabí-

GER 20.01.0050.5 - IDEZ/85) 
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, nos termos deste artigo, a extração mineral 

competente permissão, concessão ou licença acarretará a 

do produto mineral, das máquinas, veículos e equipamentos 

6. 

sem a 
-apreensao 

utiliza-

dos, os quais, após transitada em julgado a sentença que condenar o 

infrator, serão vendidos em hasta pública e o produto da venda re­

colhido à conta do Fundo Nacional de Mineração, instituído pela Lei 

nº 4.425, de 8 de outubro de 1964. 

Art. 22 - Fica extinto o reglme de matrícula de que 

tratam o inciso 111 do art. 1º e o art. 73 do Decreto-lei nº 227, 

de 28 de fevereiro de 1967. 

Parágrafo único. Os certificados de matrícula em 

vlgor terão validade por mais 6 (seis) meses, contados da data de 

publicação desta lei. 

Art. 23 - A permissão de lavra . . garlmpelra de que 

trata esta lei: 

a) não se aplica a terras indígenas; 

b) quando na faixa de fronteira, além do disposto 

nesta lei, fica ainda sujeita aos critérios e condições que venham 

a ser estabelecidos, nos termos do inciso 111 do § 1º do art. 91 da 

Constituição Federal. 

Art. 24 - O Poder Executivo regulamentará esta lei 

no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da data de sua pu­

blicação. 

Art. 25 - Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art. 26 - Revogam-se as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E 

em de junho de 1989. 

REDAÇÃO, 

1'/ 
~ / pre i 

.A/'-1rV'V?-) \ 
Relator 
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SM/N9 '102J Em )0 de julho de 1989 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que , 

aprovado sem alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi e n­

caminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, para 

os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Proj e t o 

de Lei n9 23, de 1989, no Senado Federal (n9 2.277-C, de 1989, 

na Casa de origem), que "altera o Decreto-le i n9 227, d e 28 d e 

fevereiro de 1967, cria o r e gime de permissão de lav ra g arimpe i­

ra, extingue o regime de matrícula, e dá outras providência s ". 

Aproveito a oportunidade para r en ov a r a Vossa Exc e ­

lência os protestos de minha elevada estima e mais distinta c on­

sideração . 

I 

/ , \ I , (, ! 
SENADOR ANI'ONIO LUIZ MAIA 

primeiro Secretário, em exercício 

-

PRIMEIRA S-:Cn I= TAnlA 

A Sua Excelência o Senhor 
Em 

Secreto I .~. 

< ,.. (' "nhor 

Deputado LUIZ HENRI0UE 

DD. Primeiro Secretário da Cãmara dos Deputados 

t1GS. 

1 • I J:l . 

Deputado LU,L ',~I ". ,QUE 
Primeiro Secretóflo 

Primei ro Vi ce- PresiJente 

, 
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I :J Mesa 
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Em oLf de agosto de 1989 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exce-

lência, para os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto 

Federal (n9 2 . 277-C , de de Lei n9 23, de 1989, no Senado 

1989, na Câmara dos Deputados) aprovado pelo Congresso Nacio­

nal e sancion do pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­

pública, que "altera o Decreto-lei n9 227, de 28 de fevereiro 

de 1967, cria o regime de permissão de lavra garimpeira, e x-

tingue o regime de matrícula, e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência os protestos de minha elevada estima e mais 

distinta consideração. 

PRIMEIRA SECRETARiA 

Em .Ot- I Of;r , 2'3 . Ao Senhor 

C~~~k~CLr-
~SENADOR ANTONIO LUIZ MAYA 
.. - . .. . Prlmelro Secretarlo, em exerC1ClO 

Primeiro Sec relório 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

LM. 

, 
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Aviso nQ 389 -SAPo 

Em 18 de julho de 1989. 

Excelentíssimo Senhor ' Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa . Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei nº 7.805, de 18 de julho de 1989. 

Aproveito a oportunida~e para renovar a Vossa 

Excel~ncia protestos de elevada estima e consideraçâo. 

A Sua Excel~ncia o Senhor 
Senador MENDES. CANALE 

RbNALDr ... ~,.~, 

Ministro Chefe do Gabinete Civil 

DD.Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASíLIA (DF). 

• • 
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MENSAGEM N9 343 

EXCELENT1sSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

.~ 

Nos termos do artigo 66 'da Constituiç~o Fede r a l, 

tenho a honra de comunicar a Vossas Excelências que acabo d e san 

cionar o proj e to de lei que "altera o Decreto-lei n9 227, de 28 

de fevereiro de 1967, cria o regime de permissão d e lavra gar im 
, 

peira, extingue o regime de matrícula, e dá outras providê ncias". 

Para o arquivo do Congresso Naci6nal, r e stituo, nesta o portunida . -
de, dois autógrafos do texto ora conve rtido na Lei n9 7.805, de 

18 de julho de 1989. 

Brasília, em 18 de julho de 1 989. 

c 

, 
-'- --.-.. ---.-' - -.----- ---;/-------------., 



• 

, 
.' 

LEI NQ 7.805, de 18 de julho de 1989. 

o 

Altera o Decreto-lei nQ 227, de 28 
de fevereiro de 1967, cria o reglme 
de permissão de lavra garimpeira, 
extingue o regime de matricula , e dã 
outras providências. 

P R E ~ I D E N T E D A R E P Ú B L I C A 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanClono a seguinte 
Lei: 

Art. 1Q - Fica instituido o reglme d e permissão 
de lavra garimpeirao 

Parãgrafo único - Pa.ra os efeitos desta Lei f o 
regime de permissão de ' lavra garimpeira é o aproveitamento imediato 
de jazimento minera l que, por sua natureza, dimensão, locali zução e 
utiliz ação econômica , possa ser lavrado, independentemente de prévics 
trabalhos de pesquisa, segundo crité rios fixados pelo Departamento 
Nacional de Produção Mineral - DNPM. 

Art. 2Q - A permissão de lavra garimpeira em 
ãrea urbana depende de assentimento da,autoridade administrativa lo­
cal, no Municipio de situação do jazimento mineral. 

Art. 3Q - A outorga 
rlmpelra depende .de prévio licenciamento 
õrgão ambiental competente. 

da permissão de lavra 
ambiental concedido 

ga­
pelo 

. - ..-Art. 4Q - A permlssao de lavra garlmpe lra ser a 
outorgada pelo Diretor-Geral do Departamento Nacional de Produção 
Mineral - DNPM, que regularã, mediante portaria, o respectivo procé ­
dimento para habilitação. 

. - .. , Art.5Q - A permlssao de lavra garlmpelra sera 
outbrgada a brasileiro~ a cooperativa de garimpeiros, autorizada a 
funci6nar como empresa de mineração, sob as seguintes condiç6es : 

I - a permissão vigora rã 'por até 5 (cinco) 
anos, podendo , a critério do Departamen to Nacional de Produção Mine­
ral - DNPM, ser sucessivamente renovada ; 

11 - o titulo é pessoal e , mediante anuência do 
Departamento Nacionul de ~rodução Mineral - DNPM, transmis sive l a 
qu e m sati sf izer os requisitos desta Lei. Quando outorgado a coopera-
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tiva de garimpeiros, a transferência depe nderá ainda de autorização 
expressa da Assembl~ia-Geral; 

111 - a área permissionada não pOderá exceder 
50 (cinqüenta) hectares, salvo quando outorgada a cooperativa de ga-. . 
rlmpelros. 

Art. 6Q - Se julgar necessária a realização de 
trabalhos de pesquisa, o Departamento Nacional de Produção Mineral -
DNPM , de ofício ou por solicitação do permissionário, intimá-lo-á a 
apresentar projeto de pesquisa , no prazo de 90 (noventa) dias , con­
tado da data da publicação da intimação no Diário Oficial d a União. 

Parágrafo único - Em caso de inobservânc ia, pe ­
lo interessado, do prazo a que se refere o caput deste artigo, o De~ 
partamento Nacional de Produção Mineral - DNPM cancelará a pe rmlss ão 
ou reduzir-lhe-á a área. 

Art. 7 Q - A cr i t~r io do D"epartamen to N ac iona 1 
de Produção Mineral - DNPM, será admitida a permissão de lavra ga ­
rimpeira em área de manifesto de mina ou de conc e ss ã o de l a vra , com 
autorizaçao do titula r, quando houve r viabilidade t~cnic a e econ6mi-. 
ca no aprove itamento por ambos os regime s. 

. § lQ - Havendo recusa por parte do titular d a 
concessão ou do manife sto , o De partamento Naciona l de Produção Mine­
ral - DNPM conce der-lhe-á o prazo de 90 (noventa ) dias para q~e 
apresepte projeto de pe squisa para e f e ito de futuro adi tamento d e 
nova substância ao título original, se for o caso . _ 

§ 2Q - Decorrido o prazo de que trata o para ­
grafo anterior s e m que o titular haja apre s entado o proje to d e pe s­
quisa , o Departamento Nacional de Produção Mineral DNPM pode rá 
concede r a pe rmissão de lavra garimpeir a . 

Art . 8Q - A crit~rio do Departame nto Naciona l 
de Produção Mineral - DNPM , será admitida a conc e ssa o d e lavra em 
área objeto de permis s ão de lavra garimpe ira , 'c om autori za çã o d o ti­
tular , quando houver viabilidade t~cnica e econ6mica no aprove ita­
mento por ambos os reglmes . 

Art. 9º - são deve res do permissionário d e la-. . " v ra garlmpelra: 
I - iniciar os tra~alhos de extração 

de 90 (noventa) dias, contado da d a ta da publicação do 
Diário Oficial da União , salvo motivo justificado; 

11 - extrair s ome nte as substância s 
indicadas no título; 

no prazo 
título no 

" "' mlne ralS 

111 - comunicar ime diatame nte ao De part ame nto 
Nacional de Produção Mineral - DNPM a ocorrência de qual quer outra 
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subst~ncia mineral n~o incluida no titulo, sobre a qual, 

de subst~ncias e jazimentos garimpáveis, o titular terá 

aditamento ao titulo permissionado; 

, 

3 

nos casos 
direito de 

IV - executar os trabalhos de mineraç~o com ob­

serv~ncia d~s normas t~cnicas e regulamentares, baixada~ pelo Depar­

tamento Nacional de Produção Mineral - DNPM 'e pelo órg~o ambiental 

competente; 
V - evitar o extravio das águas servidas, dre­

nar e tratar as que possam ocasionar danos a terceiros; 
VI - diligenciar no sentido de compatibilizar 

os trabalhos de lavra com a proteç~o do meio ambiente; 
VII - adotar as providências exigidas pelo Po-

der , Público; 
VIII - n~o suspender os trabalhos de 

por prazo superlor a 120 (cento e vinte) dias, salvo motivo 

cado; 

extraç~o 
justifi-

IX - apresentar ao Departamento Nacional de 

Produç~o Mineral - DNPM, at~ o dia 15 de março de cada ano, informa­

ções quantitativas da produç~o e comercializaç~o, relativas ao ano 

anterior; e 
X - responder pelos danos causados a terceiros,' 

resultantes, direta ou indiretamente, dos trabalhos de lavra. 

§ 1º - O n~o-cu~primento das obrigações referi­

das no caput deste artigo sujeita o infrátor às sanções de àdvertên­

cia e multa, previstas nos incisos I e 11 do art. 63 do Decreto-lei 

nº 227, de 28 de fevereiro de 1967 ', e de cancelamento da permiss~o. 

§ 2Q - A multa inicial variará de 10 (dez) a 

200 (duzentas) vezes o Maior Valor de Referência ~ MVR, estabelecido 

de acordo com o disposto no art. 2Q da Lei 6.205, de 29 de abril de 

1975, devendo as hipóteses e os respectivos valores ser definidos em 

portaria do Diretor-Geral do Departamento Nacional de Produç~o Mi-

neral - DNPM. . 
§ 3Q - A permissão de lavra garimpeira será 

cancelada, a juizo do Departamento Nacional de Produç~o Mineral 

DNPM, na hipótese de que trata o parágrafo único do art. 6Q desta 

Lei. 
§ 4º - O disposto no § 1Q deste artigo n~o ex­

clui a aplicação das sanções estabelecidas na legislaç~o ambiental: 

Art. 10 - Considera-se garimpagem ' a atividade 

de aproveitamento de subst~ncias minerais garimpáveis, executadas no 

interior de áreas estabelecidas para este fim, exercida por brasi­

leiro, cooperativa de garimpeiros, autorizada a funcionar como em­

presa de mineraç~o, sob o regime de permiss~o de lavra garimpeira._ 

§ 1Q - S~o considerados minerais garimpáveis o 

ouro, o diamante, a cassiterita, a columbita, a tanta1ita e wo1fra-

------
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mita, nas formas aluvionar, eluvionar e coluvial; a sheelita, as de­

mais gemas, o rutilo, o quartzo, o berilo, a muscovita, o espodumê ­

n lO, a lepidolita, o feld s pato, a mica e outros, em tipos de ocor­

rência que vierem a ser indicados, a critério do Departamento Nacio­

nal de Produção Mineral - "DNPM. . 

nerals 
minado 

. , . 
garlmpave ls, 

§ 2º - O local em que ocorre a extração de ml­

na forma deste artigo, será genericamente d e no-

garlmpo. 

Art. 1; - O Departamento Nacional de Produção 

Mineral - DNPM estabelec e rá as áreas de garimpagem, levando em con­

sideração a ocorrência de bem- mineral garimpável, o intere s s e do s e ­

tor mineral e as razões de ordem social e ambiental. 

Art. 12 - Nas áreas estabelecidas para garimpa ­

gem, os trabalhos d e ve rão ser realizados preferencialmente em f orma 

associativa, com prioridade para as cooperativas de garimpe iro s . 

A~t. 13 - A criação de 

fica condicionada à prévia licença do órgão 

, 
areas - de garlmpagem 

ambiental compe t e nte . 

Art. 14 - Fica assegurada às coope r a tivas de 

garimpeiros prioridade para obtenção de autorização ou conce ss ão p a ra 

pesquisa e lavra nas áreas onde estejam atuando, desde que a ocupa­

ção tenha ocorrido nos seguintes casos: 
I - em áreas consideradas livres, nos termos do 

Decreto-lei nº 227, de 28 de fevereiro ' de 1967; 
11 - em áreas requeridas com prioridade, até a 

entrada em vigor desta Lei; 
111 - em áreas onde sejam titulares de pe rmlS­

são de lavra garimpeira. 
§ 1Q - A coope r a tiva comprovará, quando neces-

sário, o exercício anterior da garimpagem na área. 
§ 2Q - O Departamento Nacional de 

neral - DNPM promoverá a delimitação da área e proporá 

mentaç ã o na forma desta Lei. 

Produção Mi­
sua regul~-

Art. 15 - Cabe ao Poder Público favor e c e r a or­

gan~zação da atividade garimpeira e m cooperativas, deve ndo promove r 

o controle, a segurança, a higiene, a proteção ao meio ambie nte na 

área explorada e a prática de melhores pr6cessos de extração e tra­

tamento. 

Art. 16 - A " conc~ssão d e lavra d e pende de 

VlO licenciamento do órgão ambienta l compete nte. 

, 
pre-
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Art. 17 - A realização de trabalhos de pesqulsa 
e lavra em áreas de cons e rvação dependerá de prévia autorização do 

. órgão ambiental que as administre . 

Art. 18 - Os trabalhos de pesqui s a ou lavra que 
causarem danos ao me io ambiente são passíveis de suspe nsão t emporá­
rla ou definitiva, de acordo com parecer do órgão ambiental compe ­
tente. 

Art. 19 - O titular de autorização de pe s qui s a, 
de permissão de lavra g a rimpeira, de concessão de lavra, de lice n­
ciame nto ou de manifesto de mina responde pelos danos causados ao' 
meio ambiente. 

gos, rlOS e 
acordo com 

Art. 20 - O be neficiame nto de minérios e m 
quaisquer correntes de água só poderá ser realiz a do 

solução técnica aprovada pelos órgãos competentes. 

la~ 

d e 

Art. 21 - A realiz~ção de trabalhos de extr ação 
de subst~ncias minerais, sem a competente pe rmissão, conce ssao ou 
licença, constitui crime, sujeito a penas de reclusão de 3 (três) 
meses a 3 (três) anos e multa. 

Parágrafo único - Sem prejuízo da ação penal . 
cabível, nos t e rmos deste artigo, a extração mine ral r e aliz a d a Bem a 
competente permiss~o, concess~o ou licença acarre tará a apreen são do 
produto mineral, das máquinas, veículos e equipame nto s utiliz a dos, 
os quais, após transit a da em julgado a sente nça que condenar o ln­
frator, serão vendidos em hasta pública e o produto d a v e nda r e co­
lhido à conta do Fundo Nacional de Mineração, instituído pela Le i nO 
4.425, de 8 de outubro de 1964. 

Art. 22 - Fica extinto 
que tratam o inciso 111 do art. 1º e o art. 
227, de 28 de fever e iro de 1967. 

o reglme de matrícula de 
73 do Decreto-le i nº 

Parágrafo único - Os 
em vigor terão validade por mais 6 (seis) 
publicação desta ~ei. 

certificados de matrícula 
meses, contados da data de 

Art. 23 - A permissão de lavra 
. . 

garlmpe lra 
que trata esta Lei: 

a) não se aplica a terras indígenas; 
b) quando na faixa de front e ira, além do 

posto nesta Lei, fica ainda sujeita aos critérios e condiç5es 
venham a ser e s tabele cidos, nos t e rmos do inciso 111 do § 19 do 
91 da Constituição Federal. 

\ . 

de 

dis-' 
que 

a rt. 
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Art. 24 - O Poder Executivo regulamentará esta 
Lei no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da data de sua 
publicação. 

A~t. 25 - Esta Lei entra em vlgor na data de 
sua publicaoção. 

Art. 26 - Revogam-se as disposições em contrá-
rlo. 

Brasília, 
168Q da Indepe ndência e i01Q da 

em 18 de 
Repúblic a • 

• 

f/I/ 

-----

julho de 1 989; 

y­, 
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de lavra 

Altera o Decreto-lei nQ 227, de 28 de 

fevereiro de 1967, cria o regime de 

permissão de lavra garimpeira, extin­

gue o regime de matrícula, e dá ou­

tras provid~ncias . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - Fica instituído o regime de 
. . 

garlmpelra. 

Parágrafo único - Para os eiei tos desta Lei, o re-

gime de permissão de lavra garimpeira é o aproveitamento imediato 

de jazimento mineral que, por sua natureza, dimensão, localização 

e utilização econômica, possa ser lavrado, independentemente de 

pr~vios trabalhos de pesquisa, segundo c r it~rios fixados pelo De­

partamento Nacional de Produção Mineral - DNPM. 

Art. 2Q - A permissão de lavra garimpeira em área 

urbana depende de assentilnento da autoridade administrativa lo­

cal, no Município de situação do jazimento mineral. 

Art. 3Q - A outorga da permissão de lavra garlm­

peira depende de prévio licenciamento ambiental concedido pelo 

6rgão ambiental competente. 

Art. 4Q - A permissão de lavra garimpeira será 

outorgada pelo Diretor-Geral do Departamento Nacional de Produção 

Mineral - DNPM, que regulará, mediante portaria, 

procedimento para habilitação. 
o respectivo 

Art. 5Q - A permissão de lavra garimpeira 
. 

sera 
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outorgada a brasileiro, a cooperativa de garimpeiros, autorizada 

a funcionar como empresa de mineração, sob as seguintes condi-
-çoes: 

I - a permissão vigorará por até 5 (cinco) anos, 

podendo, a critériô do Departamento Nacional de Produção Mineral 

- DNPM, ser sucessivamente renovada; 

11 - o título é pessoal e, mediante anuência do 

Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, transmissível a 

quem satisfizer os requisitos desta Lei. Quando outorgado a coo­

perativa de garimpeiros, a transferência dependerá ainda de auto­

rização expressa da Assembléia-Geral; 

111 - a área permissionada não poderá exceder 50 

(cinqüenta) hectares, salvo quando outorgada a cooperativa de ga­

rimpeiros. 

Art. 60 - Se julgar necessária a realização de 

trabalhos de pesquisa, o Departamento Nacional de Produção Mine­

ral - DNPM, de ofício ou por solicitação do permissionário, 

intimá-Io-á a apresentar projeto de pesquisa, no prazo de 90 (no­

venta) dias, contado da data da publicação da intimação no Diário 

Oficial da União. 

Parágrafo único~ Em caso de inobservância, pelo 

interessado, do prazo a que se refere o caput deste artigo, o De­

partamento Nacional de Produção Mineral - DNPM cancelará a per­

missão ou reduzir-lhe-á a área. 

Art. 70 - A critério do Departalnento Nacional de 

Produção Mineral - DNPM, será admitida a permissão de lavra ga­

rimpeira em área de manifesto de mina ou de concessão de lavra, 

com autorização do titular, quando houver viabilidade técnica e 

econ6mica no aproveitamento por ambos os regimes. 

§ lo - Havendo recusa por parte do titular da 

concessão ou do manifesto, o Departamento Nacional de Produção 
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Mineral - DNPM conceder-lhe-á o prazo de 90 (noventa) dias para 

que apresente projeto de pesquisa para efeito de futuro aditamen­

to de nova substância ao titulo original, se for o caso. 

§ 2Q - Decorrido o prazo de que trata o parágrafo 

anterior sem que o titular haja apresentado o projeto de pesqui­

sa, o Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM poderá 

conceder a permissão de lavra garimpeira. 

de Art. 8Q - A critério do Departamento Nacional 

Produção Mineral - DNPM, será admitida a concessão de lavra em 

área objeto de permissão de lavra garimpeira, com autorização do 

titular, quando houver viabilidade técnica e econômica no apro­

veitamento por ambos os regimes. 

Art. 9Q - são deveres do permissionário de lavra 

garimpeira: 

I - iniciar os trabalhos de extração no prazo de 

90 (noventa) dias, contado da data da publicação do titulo no 

Diário Oficial da União, salvo motivo justificado; 

11 - extrair somente as substâncias minerais indi­

cadas no titulo; 

111 - comunicar imediatamente ao 

cional de Produção Mineral - DNPM a ocorrência 

Departamento Na­

de qualquer outra 

substância mineral não incluida no titulo, sobre a qual, nos ca­

sos de substãncias e jazimentos garimpáveis, o titular terá di­

reito de aditamento ao titulo permissionado; 

IV - executar os trabalhos de mineração com obser­

vância das normas técnicas e regulamentares, baixadas pelo Depar­

tamento Nacional de Produção Mineral - DNPM e pelo 6rgão ambien­

tal competente; 

V - evitar o extravio das águas servidas, drenar 

e tratar as que possam ocasionar danos a terceiros; 

VI - diligenciar no sentido de compatibilizar os 
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trabalhos de lavra com a proteção do melO ambiente; 

VII - adotar as providências exigidas pelo Poder 

Público; 

VIII - não suspender os trabalhos de extração por 

prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo motivo justifi­

cado; 

IX - apresentar ao Departamento Nacional de Produ­

ção Mineral - DNPM, até o dia 15 de março de cada ano, informa­

ções quantitativas da produção e comercialização, relativas ao 

ano anterior; e 

x - responder pelos danos causados a terceiros, 

resultantes, direta ou indiretamente, dos trabalhos de lavra. 

§ 1Q - O não-cumprimento das obrigações referidas 

no caput deste artigo sujeita o infrator às sanções de advertên-

cia e multa, previstas nos 
. . 
lnC1SOS I e 11 do art. 63 do 

Decreto-lei nQ 227, de 28 de fevereiro de 1967, e de cancelamento 

da permissão~ 

§ 2Q - A multa inicial variará de 10 (dez) a 200 

(duzentas) vezes o Maior Valor de Referência - MVR, estabelecido 

de acordo com o disposto no art. 2Q da Lei nQ 6.205, de 29 de a­

bril de 1975, devendo as hipóteses e os respectivos valores ser 

definidos em portaria do Diretor-Geral do Departamento Nacional 

de Produção Mineral - DNPM. 

3Q . - de lavra • • , 
§ - A permlssao garlmpelra sera can-

celada, 
. .. 

do Departamento Nacional de Produção Mine ral a ]U1ZO 

- DNPM, na hipótese de que trata o parágrafo 
, . 

do art. 6Q unlCO 

desta Lei. 

§ 4Q - O disposto no § 1Q deste artigo não exclui 

a aplicação das sanções estabelecidas na legislação ambiental . 

Art. 10 - Considera-se garimpagem a atividade de 

aproveitamento de substâncias minerais garimpáveis, executada no 
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interior de áreas estabelecidas para este fim, exercida por bra­

sileiro, cooperativa de garimpeiros, autorizada a funcionar como 

empresa de mineração, sob o regime de permissão de lavra garlm­

peira. 

§ 10 - são considerados minerais garimpáveis o 

ouro, o diamante, a cassiterita, a columbita, a tantalita e wol­

framita, nas formas aluvionar, eluvionar e coluvial; a sheelita, 

as demais gemas, o rutilo, o quartzo, o berilo, a muscovita, o 

espodumênio, a lepidolita, o feldspato, a mica e outros, em tipos 

de ocorrência que Vlerem a ser indicados, a crit~rio do Departa­

mento Nacional de Produção Mineral - DNPM. 

§ 20 -o local em que ocorre a extração de • mlne-

rais garimpáveis, na forma deste artigo, será genericamente deno­

minado garimpo. 

I 

Art. 11 - O Departamento Nacional de Produção Mi­

neral - DNPM estabelecerá as áreas de garimpagem, levando em con­

sideração a ocorrência de bem mineral garimpável, o interesse do 

setor mineral e as razões de ordem social e ambiental. 

Art. 12 - Nas áreas estabelecidas para garimpagem, 

os trabalhos deverão ser realizados preferencialmente em forma 

associativa, com prioridade para as cooperativas 

Art. 13 - A criação de áreas de 

de garimpeiros. 

garlmpagem fica 

condicionada à pr~via licença do órgão ambiental competente. 

Art. 14 - Fica assegurada às cooperativas de ga­

rimpeiros prioridade para obtenção de autorização ou concessão 

para pesquisa e lavra nas áreas OIlde estejam atualldo, desde que a 

ocupação tenha ocorrido nos seguintes casos: 

I - em áreas consideradas livres, nos termos do 

Decreto-lei nO 227, de 28 de fevE!reiro de 1967; 

11 - em áreas requeridas com prioridade, at~ a en­

trada em vigor desta Lei; 
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111 - em &reas onde seJam titulares de permissão de 

lavra garimpeira. 

§ 10 - A cooperativa comprovar&, quando -necessa-

rio, o exercicio anterior da garimpagem na &rea. 

§ 20 - O Departamento Nacional de Produção Mine­

ral - DNPM promover& a deliroitaçâo da &rea e propor& sua regula­

mentação na forma desta Lei. 

Art. 15 - Cabe ao Poder Público favorecer a orga­

nização da atividade garimpeira enl cooperativas, devendo promover 

o controle, a segurança, a 11igiene, a proteção ao meio ambiente 

na &rea explorada e a pr&tica de melhores processos de extração e 

tratamento. 

Art. 16 - A concessão de lavra depende de - . 
prev~o 

licenciamento do órgão ambiental competente. 

Art. 17 - A realização de trabalhos de pesqu~sa e 

lavra em &reas de conservação depender& de prévia autorização do 

órgão ambiental que as administre . 
• 

Art. 18 - Os trabalhos Qe pesquisa ou lavra que 

causarem danos ao meio ambiente são passiveis de suspensão tempo­

r&ria ou definitiva, de acordo com parecer do órgão ambiental 

competente. 

Art. 19 - O titular de autorizaçâo de pesqu~sa, 

de permissão de lavra gariolpeira, de concessão de lavra, de li­

cenciamento ou de manifesto de mi.na responde pelos danos causados 

ao meio ambiente. 

Art. 20 - O beneficiamento de minérios em lagos, 

rios e quaisquer correntes de &gua só poder& ser realizado de 

acordo com solução têcnica aprovada pelos órgâos competentes. 

Art. 21 - A realização de trabalhos de extração 

de substâncias minerais, sem a competente permissão, concessão ou 

licença, constitui crime, sujeito a penas de reclusão de 3 (três) 
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meses a 3 (tr~s) anos e multa. 

Parágrafo único -Sem prejuízo da ação penal cabí­
vel, nos termos deste artigo, a extração mineral realizada sem a 
competente pern\issão, concessão ou licença acarretará a apreensão 
do produto mineral, das máquinas, veículos e equipamentos utili­
zados, os quais, ap6s transitada e111 julgado a se11tença que conde­
nar o infrator, serão vendidos em hasta pública e o produto da 
venda recolhido ã conta do Fundo Nacional de Mineração, instituí­
do pela Lei nO 4.425, de 8 de outubro de 1964. 

Art. 22 - Fica extinto o regime de matrícula de 
que tratam o inciso 111 do art. 10 e o art. 73 do Decreto-lei nO 
227,de 28 de fevereiro de 1967. 

Parágrafo único r- Os certificados de matrícula em 
vigor terão validade por mais 6 (seis) meses, contados da data de 
publicação desta Lei. 

Art. 23 - A petmissão de lavra garimpeira de que 
trata esta Lei: 

a) não se aplica a terras i ndígenas; 
b) quando na faixa de ,fronteira, além do disposto 

nesta Lei, fica ainda sujeita aos critérios e condições que ve-
nham estabelecidos, termos do 

, , 
111 do § 10 do 

a ser nos lnC1SO 
art. 91 da Constituição Federal. 

Art. 24 - O Poder Executivo regulamentará esta 
Lei no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da data de sua 
publicação. 

Art. 25 - Esta Lei entra elO vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 26 - Revogam-se as disposições em contr5rio. 

SENADO FEDERAL, EM J DE JULHO D~ 

HGS. 
- - ------
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SM/Nº 03{; 

Senhor Primeiro Secretário, 

02~.lG9 

, , 

de outubro de 1989 
~<- .,!/, / o . 57 C; 

Cumpre-me comunicar a Vossa Excelência, e por seu alto 

intermédio à Câmara dos Deputados, ter havido inexatidão material 

no texto da Lei nº 7.805, de 18 de julho de 1989, devida a lapso 

originário dos autógrafos do Projeto de Lei nº 23, de 1989 (nº 

2.2] 7 -C , de 1989, nessa Casa), que "al tera o Decreto-lei nº 227, de 

28 de fevereiro de 1967, cria o regime de permissão de lavra garim­

peira, extingue o regime de matrícula, e dá outras providências". 

Onde se lê, no art. 22: 

" ... de que tratam o inciso 111 do art. lº e o art. 73 do 

Decreto-lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967". 

Leia-se: 

" ... de que tratam o inciso 111 do art. 2º e o art. 73 do 

Decreto-lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967". 

O Senado Federal solicitou à Presidência da República as 

providências necessárias no sentido de que seja feita a devida re­

tificação. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 

os protestos de minha elevada estima e mais distinta consideração. 

- -;7 

SENADOR POMPEU DE:~~~r---.-

Primeiro Secretário, em exercicio 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JF/. 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em .. 0.. i :' ia. ... 89 ; Q S2nhor 

Secret{:,:0 ~:.:.o. 

~ado U.. i l~iilQUE 
Primell\) Stlc ' etório 

J 
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